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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 29 de dezembro de 
2015, que renova a concessão outorgada à RBS TV Bagé Ltda. para explorar , pelo prazo de 
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
município de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO :ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do ati. 49, inciso XII, combinado com o § 3º do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos de 
29 de dezembro de 2015, publicados no Diário Oficial da União do dia 30 de dezembro de 
2015, que renovam as concessões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens: 

~í\lR. ·(t I. RBS TV Bagé Ltda., no município de Bagé- RS; e 
1 1l-- "11 2. Televisão Morena Ltda., no município de Campo Grande -MS. 

Brasília, 9 de maio de 2016. 



EM n2 00153/2015 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o P~: 
53000.034204/2003-61, acompanhado da minuta do Decreto Presidenci 
quinze anos, a partir de 4 de fevereiro de 2004, a concessão outorgada à 
meio do Decreto n° 73.180, de 21 de novembro de 1.973,-publicado no Diário Oficial da 
dia 22 de novembro de 1.973, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radi 
de sons e imagens, no município de Bagé, estado do Rio Grande do Sul. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3° da Cons 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão d 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



COORDENAÇtlO DE
1 
DOCUh1ENTAÇÃO/PR 

Publicado na Seção.-.--~-·--: do DOU de 3 Q DEZ 2015 Cópia A.utentH:ada 

DECRETO DE 29 DE OEZEMBRO DE 2015 

Renova a concessão outorgada à RBS TV Bagé Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no Município de Bagé, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e art. 223 da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 62 da Lei n~ 5.785, de 23 de 
junho de 1972, e de acordo com o que consta do Processo n2 53000.034204/2003-61, 

DEC~ETA: 

Art. 12 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 32, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por quinze anos, a partir de 4 de fevereiro de 2004, a concessão outorgada pelo Decreto n2 86.759, 
de 18 de dezembro de 1981, à RBS TV Bagé Ltda., entidade privada inscrita no CNPJ sob n.!! 
87.463.535/0001-87, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no Município de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A concessão será regida pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 9 de dezembro de 2015; 1942 da Independência e 1272 da República. 

O-EM I 53 MC RENOVA CONC RBS TV BAOÉ L TOA. - BAGÉ-RS (LS) 



Avisonº 254 -C.Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA-SECR.ETARIA 
RECEBIDO nesta Secretaria 

Em)L/S+JL-a~oras 
12M v~· 4.e+,66 

C/ AIINblra Ponto 

Em 9 de maiO de 2016. 

., ~r) 
B .... 
rl" 1'0 o <'T 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta oa ~. 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os os atos constantes dos t 
Decretos de 29 de dezembro de 2015, publicados no Diário Oficial da União do dia 30 de ~ 
dezembro de 2015, que renovam as concessões outorgadas às entidades abaixo relaciona~ g. 
para explorarem, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens. ~. W 

1l 
1. RBS TV Bagé Ltda., no município de Bagé - RS; e 
2.Televisão Morena Ltda., no município de Campo Grande- MS. 

Atenciosamente, 

?f~ 
~ 

!'!1!~R~ 
De QrCism a ~-

Geral d M ' 0 ~nhor Secretário. a esa pa 
providências. nn ·, . ra as devidas 

p .c~~Costa 
Chefe de Ge:hinete 
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ntracapa - Pasta de Processos 
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Pasta de Processos /~ 
· (contracapa). t?~ G \ 

Tipo: Outorga de Radiodifusão 

Interessado: RBS TV BAGÉ L TDA 

Origem: DF 

Data de instauração: 11/08/2004 

Assunto: Renovação de Outorga 

Endereço no SICAP: http://sistemas/sicap/comum/display .asp?id= 1231 028 

TVR 
72/2016 

-A contracapa com código de barras é um recurso opcional, e quando utilizada nã:> deverá ser numerada como part~ do 
recesso; 

I 
I 

-A identificação do código pelo sistema requer a utilização de um leitor ótico; 

-O leitor deve ser posicionado a cerca de 10 centfmetros do c:Ddigo para efetuar a sua leitura; 

·;-?o haja falha na impressão do código, verifique a configuração da impressora de acordo com as ori.entaçees do SICAP; 

- ~empre que necessário, uma ~ova contracapa pode ser impressa e anexada como 'f:égina inicial do Processo, em 
bstituição a esta . 

Data da lmpressllo: 20/09/2004 11 :03: 
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MINISTÉRIO~AS €0MUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO-DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADfODIFUSÃO DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação em anexo, por meio do qual a RBS TV Bagé Ltda, 

localizada na cidade de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, solicita Renovação de Outorga, 

encaminho o presente documento 'a Divisão de Apoio para abertur~ de processo. 

• • • • • • • 
• • 
•• 

• 
• • • 
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EXCELENTÍSSIMO SÉNHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

r 
I 

RBS TV BAGÉ LTDA. (nova denominação social da Televisão Bagé 

Ltda.), inscrita no CNPJ sob o n° 87.463.535/0001-87, tendo em vista o disposto no artigo 3° do 

Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a V.Sa. se digne apreciar e submeter à 

decisão da autoridade compet ~ , por novo período, da concessão que foi 

e evereiro de 1990, publicado no Diário Oficial da 

União de 21 subseqüente, para explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), 

na cidade de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas 

relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de 

renovaçãq seja atendido e declara, por este instrumento, aderir às referidas cláusulas, achando-

as conforme seus interesses. 

Para t!lnto a entidade junta a seguinte 'documentação: 

1) Certidão de quitação com o Sindicato das Empresas de Radiodifusão 

no Estado do Rio Grande do Sul; 

2) Certidão de quitação com o Sindicato dós Trabalhadores em 

Empresas .de Radiodifusão e Televisão do Rio Grande do Sul; 

3) Certidão de débito junto à Previdência Social; 
' 

4) Certidão Positiva, com efeito ·de negativa junto à Secretaria da 

Receita Federal; 

171003 

r 



· do Sul. 

de Bagé. 

reserva. 

5) Certidão negativa junto à Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional; 

6) Certificado de regularidade do FGTS; 

7) Certidão negativa da Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande 

8) Certidão negativa de tributos da Secretaria da Fazenda do Município 

9) Laudo de Ensaio - transmissor principal. 

1 O) Laudo de Ensaio -transmissor reserva. 

i I) Anexo ~o Laudo de Ensaio - transmissor principal e transmissor 

12) ART. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

• • • • • • • • • 
• • • • • 
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~ 
S/NDICÀ TO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

' Atestamos, a pedido da parte interessada e para os devidos fins, que a RBS TV BAGÉ, com 

sede na cida~e de BAGÉ, na Rua DO ACAMPAMENTO, 2550 inscrita no CGC/MF sob o numero 

87519237/0001-61, devidamente filiada a este SINDICATO, esta rigorosamente em dia com sua 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, nos últimos 05 (cinco) anos revisados, tendo cumprido esta obrigação 

/ . 
por meio de guias de recolhimento, através da rede bancaria deste Estado, fato que podemos atestar 

pelos documentos quitados que se encontram em nosso poder, arquivados na secretária da entidade. ·· 

CERTIDÃO N° 20/2003 

Av: Getulio Vargas,774 Conj.604 - Porto Alegre- RS - CEP 90150-002 - FONE/fAX (051) 231.4260 



\ ~· 

l ...... _ 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
DE'RADIOFUSÃO E TELEVISÃO DO RIO GRANDE DO SUL 
FILIADO À CUT I FITERT I DIEESE · ,.., C 

1::/h o 
SINDICATO DOS RADIALISTAS I RS ~- ·~c-

:t As:05 "?- -
p.l Ru!Jfica~.IM. "' Of 
,"'\ ~.,) 
~t'l. .r 
u·n ~0-..,. 
u~ ..t:;~ 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que a RBS TV Bagé, 
encontra-se quites com suas obrigações sindicais, junto ao Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão do Rio Grande 

· d9 Sul, nos últimos 05 (cinco) anos até a presente data. 

Porto Alegre, 08 de agosto de 20Q3. 

Carlos Alo~ 

Rua Barão de Teffé, 252 - Bairro Menino Deus - CEP: 90160.150 - Porto Alegre - RS 
Fone/FAX: (Oxx51) 233.3500 - 233.3998 -

Site: www.radialistas-rs.org.br - E-mail: radialístasrs@uol.com.br 

••••••••••••• • ••• 

• 
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PREVN(:!t 

'CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 017192003-19026010 
óBS C 

~· o~ 
DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 87.463.535/0001-87 

' Fls .. Q~ <5 
~ Rubrica:~~· 
úJ, " i!l NOME: TELEVISAO BAGE LTDA· 

ENDERECO: RUA DO ACAMPAMENTO 2550 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: BAGE 
ESTADO: RS 
CEP: 96425-250 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

24 DE JULHO DE 1991, E 

CONTROLE DE COTAS DE 

BAIXA _DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPE_DICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SOA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIÀ SOCIAL . OU UNIDADE AVANCADA DE )\T_ENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 01 .DE SETEMBRO DE 2003. 
COM VALIDADE ATE 30/11/2003 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO . 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO . 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

s0 

http://wwwO 1 ?·dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws _ mv2.asp?COMS _ BIN/SIW _Contexto... 12/09/2003 



MINISTERIO DA FAZENDA . 

. ·. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDAO POSITIVA D~ DEBITOS DE TRIBUTOS E COlfTRIBUICOES 
COM EFEITOS DE NEGATIVA 

oas C0 
~- ':? 
/ Fls.P1 ~-

UJ Rubri~-g 
FEDERAI~'i' c;,; 

... ~ ... 

·(SUJEITA A CONFIRMACAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA DA SRF NA INTERNET, 
NO ENDERECO <HTTP://WWW.RECEITA.FAZENDA.GOV.BR>) 

VALIDA ATE: 11/12/2003 - EMITIDA EM: 11/06/2003 

CNPJ: 87.463.535/0001-87 

NRO.: 6.176.239 

RBS TV BAGE LTDA. 
R DO ACAMPAMENTO 2550 CENTRO 
CEP: 96425~250 BAGE RS 

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI NRO 5.172, DE 25 DE 'oUTUBRO 

• 

• • 
DE 1966, (CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL), ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS 4t 
EFEITOS DA CERTIDAO NEGATIVA EXPEDID~ DE ACORDO COM O ART. 205 DO •

1 

REFERIDO CODIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO COlfTRIBUII~E ACIMA 
IDENTIFICADO SOMENTE DEBITOS EM RELACAO AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES 
FEDERAIS NA CONDICAO ABAIXO ESPECIFICADA: 

A EXIGIBILIDADE ESTA SUSPENSA NOS TERMOS DO ART. 151 DO CTN: 
- CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO: 

FONTE 
PARCELAMENTO DE DEBITO: 

- OUTROS TRIBUTOS 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO 
comTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NAO 
CONSTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE I~iEXISTENCIA DE DEBITOS 
INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA 
GERAL DA FAZENDA NACIONAL. 
+ + 

' !ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I 
+ + 

+-------~----------------+ CARIMBO I DATA E 
. ~XPEDIDA GRATUITAMENTE I 
+------------------------+ 

• 

. . 

• 

• 
• • 
• 
• • • • 
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, 
4° TABEUONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE 

Av. A7.enhA, 823 • CEP 90160-002 -l'onc!Fu: (51) 3219-8466 
Tabcllão: Rubens Remo Farlna 

AUTEHTICAÇfiO 
Autentim a presente cópia reprogrUica a11forll! o original a lia apresentado, 
do que doo fé. 

Porto All!!lre, RS, 26 de agosto 3 · 
Joella de Cassia Gonçalves - EScrl!'h!llte. f«ltDrizada 
Elol: R$1,90 99532-()4621 10 



Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa Página 1 de 1 
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\'- • ·-~ 
r=======================~========~==~==========~ ~ y 

' ; 1~.\.16 ~. 

~ t Uwnc~~ MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NAOONAL 
v · ~ 
úl 00, 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 
87.463.535/0001-87 

Nome Completo 

RBS TV BAGE LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da 
União, verificou-se a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte 
acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial 
de computadores), esta certidão NEGATIVA 

ASPECI'OS JURÍDICOS DE VALIDADE 
--~~---

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade. por 30 dias {Portaria PGFN nº 22, 
de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em.todos os casos em que a lei 
exigir a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir ... se-á, 
obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

r , 

ASPECI'OSTECNICOSDE VALIDADE · 
I ' ----·---··· .. ----·--~-----·-----,- .. -...:..-._. _ _......,:..,.., __ ·-- __ .,_. ___ -- -- -· --··-

Emissão às 14:57:36 do dia 25/08/2003 

Código de Controle da Certidão: 4663.687E.9714.0A83 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor 
poderá ser verificada na seguinte página na Internet: http:/ /www.pgfn.fazenda.gov:br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INV ALIDÀRÁ este documento. 

http ://www. pgfn. fazeJ'lda.gov. br/serpro/certid~o/certidao. asp 25/08/2003 

q, 

• • 
• • • • 
• • • 
• 

• • • 

• 
• 



Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

8746353510001-87 

TELEVISA O BAGE L TOA 

R DO ACAMPAMENTO 2550 I CENTRO I BAGE, I RS I 96425-250 

Página 1 de 1 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de mala de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
cóntribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/09/2003 a 10/10/2003 

Certificação Número: 2003091210152666386901 

Informação obtida em 12/09/2003, às 10:21. 
( 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site. da Caixa: www.caixa.gov.br 

https :/ /webp.caixa.gov. br/cidadao/Crf/Crf/F geCFSirnprirnirPapel. asp?V ARPessoaM;at... 12/09/2003 



Certidão de Situação Fiscal 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria d~ Fazenda 
Departamento da Receita Pública Estadaal 
Delegacia da Fazenda Estadual de BAGE 
BAGE 

Certidão de Situação Fiscal N° 00524644 

ldentificaçãÕ do titular da certidão: 

Nome : RBS TV BAGE L TOA 

Endereço : RUA DO ACAMPAMENTO , 2550 
' . ' 

CENTRO • BAGE RS 
CNPJ : 87 463535/0001-87 

Página 1 de 1 

• .~.c.s f'o 

Certifico que, aos 11 dias do mês de setembro _do ano de 2003, revendo os bancos de dados e dem!'lis 
registros desta repartiçao, o titular acima identificado enquadra-se na seguinte situação: 
Certidão negativa de débitos 

Observações/Descrição dos Débitos: · 
A EMPRESA REQUERENTE NADA DEVE ATE AS 09H03M. 

'Finalidade desta certidão: 
LICITACAO 

Autoridade responsável pela expedição desta certidão: 
MARIA GORETTY DE MACHADO NUNES- Matr. 12503924 ' 
Agente Fiscal do Tesouro do Estado / ' 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a 
posteriores verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de sua expedição. 

Certidão expedida gratuitamente e com base n~ IN/DRP n.0 45/98, Titulo IV, Capitulo V. 

Autenticação : 01786493 

A autenticidade deste 'documefltO deverá ser confirmada em www.sefaz.rs.gov.br. 

/ 

https:/ /www .sefaz.r~.gov .br/ AAE _ ROOT/SAT /SA T-WEB-CER -CON _ 2.asp 15/09/2003 

• • • • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGÉ 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rainha da Fronteira 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
\'ALJI>AI)[ 1'01{ IHilUIA~ UJ nt.»nrr.,.'lftJ'IUJ 

t:> 

Atendendo despacho do Sr. Secretario da _Fazenda, conforme solicitaçfer 
contida no requerimento protocolado sob n° H-734 de 25 de agosto de 2003, 
CERTIFICO para fins de direito e de acordo com os assentos constantes no 
Cadastro do IPTU e do ISSQN, que em nome de RBS TV BAGÉ LTDA, 
consta cadastrado no IPTU, o ijmóvel à rua Do Acampamento n° 2550, 
inscrição n° 33.762-5, quarteirão n° 1685, e, está cadastrado no SETOR do 
ISSQN, na atividade de TELEVISÃO, tendo iniciado suas atividades em 
19/01/1977, com inscrição municipal n° sob 0° 10.002.07.041-6, estabelecido 
à RUA DO ACAMPAMENTO No 2550, até a presente data, E NÃO EXISTE 
DÉBITO relativamente a Tributos Municipais desta Prefeitura, tais como: IPTU, 
ISSQN e TAXA DE FISCALIZAÇÃO, ressalvado, todavia, à Faz~nda Municipal, 
o direito de cobrar ou apurar dívidas posteriores a esta data, bem como pertinentes 
ao próprio período compreendido nesta certidão. E, para constar, lavrei a presente, 
em duas vias de igual teor, que devidamente autorizada por quem de direito 
va1 por m1m, João F Camargo Resende 

----------·--~--------------~~------------------

N° 764/2003 
Taxa de Expediente 
Certidão - R$ 16,80 

Bagé, 26 de agosto de 2003 

assinada. 

Rua Caetçmo Gqnçalves, 1151 - Centro - CEP 96400-040 - BAGÉ - RS 
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LAUDO ENSAIO- TRANSMISSOR PRINCIPAL 

• 
1. INTERESSADO: 

a) Nome: RBS TV Bàgé Ltda 

b) Serviço: Radiodifusão de Sons e Imagens . \ 

c) Localidade: Bagé/RS 

d) Canal: 6+ (Seis decafado para mais) e 
e) Endereço Estúdio: Rua do Acampamento, 2550- Ba,gé- RS e 
f) Telefone: 53-240-5300 

g) Endereço para Correspondência: Av. Érico Veríssimo, 400 - 2° andar - Porto e 
Alegre- RS- CEP: 90160-080 

h) Telefone/Fax: 51 3218-6144/51 3218-6050 

2. ENSAIO: 

a) Motivo: Renovação de concessão 

i) Estação Transmissora: Rua do Acampamento, 2550 - Bagé - RS 

b) Data: 25/08/2003 

I 

3. EQUIPAMENTO ENSAIADO: ' 

a) Tipo: Transmissor de Televisão 

b) Função: Transmissor reserva 

c) Fabricante: L YS ELECTRONIC Ltda. 

d) Modelo: AV-1KW-V 

e) No de Série: 80107 4 

f) Data Fabricação: 12-06-1981 

g) Código de Certificação: 0054/79 

h) Freqüência: 82-88 MHz 

i) Potência Nominal: 1 kW 

j) Potência Mínima: 0,9 kW 

k) Alimentação: 3cp - 220 Vac 

I) Sinal de Entrada: Áudio e Vídeo 

m) Modo de operação: MONO 

• 
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4. MEDIÇÕES: 
/ 

4.1 Estabilidade de Freqüência: , 

a) Oscilador: A Cristal 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (Hz) Desvio (Hz) 
129,010.000 129.010.000 o 

b) Das Portadoras 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (Hz) Desvio (Hz) 
Vídeo 7 83,260 83.260.000 o 
Audio 7 87,760 87.760.000 o 

c) Das Portadoras 

Tensão (V) Freqüência Nominal Freqüência Medida Desvio (Hz) 
(MHz) (Hz) 

Nominal + 15% Visual 7 83,260 83.260.000 o 
Aura I 7 87,760 87.760.000 o 

Nominal Visual 7 83,260 83.260.000 o 
Aural 7 87,760 87.760.000 o 

Nominal-15% Visual 7 83,260 83.260.000 o 
Aura I 7 87,760 87.760.000 o 

4.2 Atenuação de Emiss·ões Fora da Faixa e de Espúrios: 

Harmêinicos Atenuação medida (dB) 

20 60 
30 65 
40 70 

Freqüência em relação à Atenuação medida 
portadora de vídeo (MHz) (dB) 

~ -4,25 60 ' 
-3,58 51 
-1,25 23 
+4,75 25 
~+7,75 62 
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4.3 Potência de Saída: 

a) Vídeo: 
- Nominal: ·1 ,O kW 
- Medida: 1 ,O kW 

. b) Aural: 
- Nominal: o: 1 kW 

Medida: O, 1 kW 

4 .. 4 Produtos de lntermodulação 

a) Valor Medido: > 60 dB 

4.5 Relação S/R de Vídeo 

SIR de Vídeo 
De baixa Freqüência 
De alta Freqüência 

4.6 Observações V.isuais: 

Medida (dB) 
50,5 
51,5 

- Toda a estrutura do transmissor é metálica e com interligação à terra 
- Possui interlock nas portas e tampas onde existe tensões acima de 350 V 

Não existem tomadas externas para mediÇão de freqüência 

4. 7 Controle automático de silenciamento 

- O equipamento desliga-se (suprime qualquer emissão} após 3 a 5 minutos de 
ausência de sinal de entrada 

4.8 Verificação da Existência das Principais Leituras e Medições no Painel do 
Equipamento · 

- No estágio de saída, medições de potência visual, TOE (taxa de onda 
estacionária) ~ OK . 

- Os equipamentos com estágio de saída à válvula deverão apresentar medidores 
de tensão e corrente de placa e Horímetro ~ OK 

- Os circuitos de proteção, tais como, sobrecarga, sobretensão, temperatura e TOE 
(taxa de onda estacionária) ~ OK 
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4.9 Medições Adicionais 

a) Características de Modulação de Vídeo 

Item Medição Requisito 
Retardo Croma-Luminância -20 ns ±50 ns 
Resposta da faixa de vídeo 0,6d8 ± 1 dB 

Fase diferencial 2,6° ±50 
Ganho diferencial 3,5% ±5o/o 

Não linearidade de luminância 2% ±5% 

b} Características de Amplitude das faixas laterais de vídeo 

Freqüência (MHz) Medição (dB) 
Portadora de Vídeo 

. -3,58 -48 
~- 1,25 -23 

> -1,25 e>- 0,75 -0,5 
-0,75 -2 

> - 0,20 e ~ 1,20 -1 
1,25 o 
3,58 + 0,5 
4,00 + 0,5 
4,20 +0,5 

> 4,2 e < 4,475 o 
~ 4,475 -15 
~4;50 

c) Resposta de áudio 

Freqüência (Hz) Medição (dB) 
50 -3 
100 -2 
400 -1,5 
1000 0,5 • 2000 +1 
5000 +5,8 
7500 +9,1 
10000 +12 
15000 +16 
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d) Distorção de audiofrequência para um desvio nominal de ± 25 kHz 

Freqüência (Hz) Distorção (%) 
50 0,9 
100 0,9 
1000 '0,3 
2000 0,2 
5000 0,3 
7500 0,4 
10000 0,6 
15000 0,8 

e) Nível de Ruído de FM 

-Valor Medido=- 54 d8 

f) Nível Gte Ruído de AM 

- Valor Medido = - 52 d8 

5. INSTRUMENTOS UTILIZADOS: 

Equipamento Marca Modelo N° Série 

Analisador de espectro Advantest R4131D 70340075 
Frequencímetro Tektronix CMC251 TW53729 
Demodulador de lV Tektronix 1450-1 
Signal Generator . Tektronix 148-M 8020166 
Medidor de ruído e distorção Amber 3501 86321535 
Coaxial Atenuation 8ird 8325 2182 
NTSC Television Generator Tektronix TSG170A 8044313 
Wattímetro 8ird 43 74231 -

Video Measurement Set Te'ktronix VM700A 8041740 
Mala Tektronix Tektronix TM 515 
Vectorscope Tektronix 1721 8066079 
Waveform Monitor Tektronix 1731 8058158 

• • • 
• • 

•• •• 

• • • 
• 
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6. DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 
obtidas mediante ensaio por ~im realizado pessoalmente, no transmissor a que se 
'refere. O presente laudo consta de 6 folhas numeradas e rubricadas com a 1\lbrica 
~ de ~ue faço uso. 

Bagé, 12 de setembro de 2003. 
Nome: CELSO ANTCNIO ZUGNO FILIPPINI 
CREA N° 35.189-p , 

Assinatura: Ct)t_~ 

7. PARECER CONCLUSIVO: 

Certifico que o transmissor de televisão, a que se refere este laudo de ensaio 
na data que foi realizado, aténdia às Normas Técnicas vigentes. 

' 
Porto Alegre, 15 de s embro de 2003. 
Nome: Fernando An 
CREA No 25.440 a 

Assinatura: -----::t=.~==~~~~~~c::::_ 

8. DECLARAÇÃO DO INTERESSADO: 

Na qualidade de representante legal da RBS TV .Bagé Ltda., declaro que 
CELSO ANTÓNIO ZUGNO FILIPPINI esteve· no endereço abaixo no dia 25/08/2003-
ensaiando o transmissor de televisão fabricado pela L YS ELECTRONIC Ltda., 
modelo FI-100-V, série no 081079 , com potênc~a nominal de 0,1 kW . 

Local do ensaio: Rua 

Nome: lsaac Newton 

Assinatura: 
--~~~++~~----------

Página 6 de 6 



.. 

~ 
LAUDO ENSAIO- TRANSMISSOR RESERVA 

1. INTERESSADO: 

a) Nome: RBS TV Bagé Ltda 

b) Serviço: Radiodifusão de Sons e Imagens 

c) Localidade: Bagé/RS 

d) Canal: 6+ (Seis decalado para mais) 

e) Endereço Estúdio: Rua do Acàmpamento, 2550- Bagé- RS 

f) Telefone: 53-240-5300 

g) Endereço para Correspondência: Av. Érico Veríssimo, 400 - 2° andar - Porto 

Alegre- RS- CEP: 90160-080 

h) Telefone/Fax: 51 3218-6144/51 3218-6050 

2. ENSAIO: 

a) · Motivo: Renovação de Outorga 

i) Estação Transmissora: Rua do Acampamento, 2550 - Bagé - RS 

b) Data: 25/08/2003 

3. EQUIPAMENTO ENSAIADO: 

a) Tipo: Transmissor.de Televisão 

b) Função: Transmissor reserva 

c) Fabricante: L YS ELECTRONIC Ltda. '• 

d) Modelo: Fl-1 00-V 

e) N° fie Série: 081079 

f) 
/" 

Data Fabricação 23-03-1981 

g) Código de Certificação: 0262/79 

h) Freqüência: 82 - BB MHz 

. i) Potência Nominal: O, 1 kW 

j) Potência Mínima: 0,09 kW 

k) Alimentação: 141- 110 Vac 

I) Sinal de Entrada: FI 

m) Modo de operação: MONO 
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4. MEDIÇOES: 

4.1 Estabilidade de Freqüência: 

a) Oscilador: A Cristal 

. Freqüência Nominal (MHz) -Freqüência Medida (Hz) Desvio (Hz) 
129,010.000 129.010.050 50 

b) Das Portadoras 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (Hz) Desvio (Hz) 
Vídeo -7 83,260 83.260.050 50 
Audio -7 87,760 87.760.050 50 

c) Das Portadoras 

Tensão (V) Freqüência Nominal Freqüência Medida Desvio (Hz) 
(MHz) (Hz) 

Nominal + 15% Visual -7 83,260 83.260.050 50 
Aural -7 87,760 87.760.050 5Ô 

Nominal Visual -7 83,260 83.260.050 50 
Aura I -7 87,760 87.760.050 50 

Nominal -15% · Visual -7 83,260 83.260.050 50 
'- Aural -7 87,760 87.760.050 50 

-
4.2 Atenuação de Emissões Fora da Faixa e de Espúrios: 

Hannônicos Atenuação medida (dB) 

20 53 
30 58 
40 63 

Freqüência em relação à Atenuação medida 
portadora de vídeo (MHz) (dB) 

~ -4,25 52 
-3,58 43 
-1,25 ' 21 
+4,75 22 

"?:.+7,75 54 
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4.3 Potência de Saída: 

a) Vídeo: 

Nominal: O, 1 O kW 
- Medida: 0,10 kW 

b) Aural: 

- Nominal: 0,01 kW 
- Medida: 0,01 kW 

4.4 Produtos de lntermodulação 

a) Valor Medido: > 54 dB 

4.5 Relação S/R de Vídeo 

S/Rde Vídeo 
De baixa Freqüência 
De alta Freqüência 

4.6 Observações Visuais: 

Medida (dB) 
45 
50 

- Toda a estrutura de transmissor é metálica e com interligação à terra 
- Possui interlock nas portas e tampas onde existe tensões acima de 350 V 
- Não existem tomadas externas para medição de freqüência 

' 4. 7 Controle automático de silenciamento 

- o equipamento desliga-se (suprime qualquer emissão) após 3 a 5 minutos de 
ausência de sinal de entrada 

4.8 Verificação da Existência das Principais Leituras e Medições no Painel do 

Equipamento 

- No estágio de saída, , medições de potência visual, TOE (taxa de onda 
estacionária) -7 OK 

- Os equipamentos com estágio de saída à válvula deverão apresentar medidores 
de tensão e corrente de placa -7 OK . 

- Os circuitos de proteção, tais como, sobrecarga, sobretensão, temperatura e TOE 
(taxa.de onda estacionária) -7 OK 
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4.9 Medições Adicionais 

a) Características de Modulação de Vídeo 

Item Medição Requisito 
Retardo Croma-Luminãncia -20 ns ±50 ns 
Resposta da faixa de vídeo 0,6d8 ± 1 dB 

Fase diferencial 2,6° ±50 
Ganho diferencial 3,5% ±5% 

Não linearidade de luminãncia 2% ±5% 

b) Características de Amplitude das faixas laterais de vídeo 

Freqüência (MHz) Medição (dB) 
Portadora de Vídeo 

-3,58 -48 
:::;; - 1,25 -23 

> -1,25 e>- 0,75 -0,5 
-0,75 -2 

> - 0,20 e :::;; 1,20 -1 
1,25 - o 
3,58 + 0,5 
4,00 + 0,5 
4,20 + 0,5 

> 4,2 e < 4,475 o . ;:::4,475 -15 
;:::4,50 ' 

I' 

c) Resposta de áudio 

Freqüência (Hz) Medição (dB) 
50 ; -3 
100 -2 
400 -1,5 
1000 0,5 
2000 +1 
5000 +5,8 
7500 +9,1 
10000 +12 
15000 +16 

Página 4 ~e 6 



d) Distorção de audiofrequência para um desvio nominal d~ ± 25 kHz 

Freqüência (Hz) Distorção (%) 
50 0,9 
100 0,9 
1000 0,3 
2000 0,2 
5000 0,3 . 
7500 0,4 
10000 0,6 

. 15000 0,8. 

e) Nível de Ruído de FM 

- Valor Medido = - 54 d8 

f) Nível de Ruído de AM 

- Valor Medido = - 52 d8 

5. INSTRUMENTOS UTILIZADOS: 

Equipamento Marca Modelo N° Série 

Analisador de espectro Advantest R4131D 70340075 
Frequencímetro Tektronix CMC251 TW53729 
Demodulador de TV Tektronix 1450-1 
Signal Generator Tektronix 148-M 8020166 
Medidor de ruído e distorção Amber 3501 86321535 
Coaxial Atenuation 8ird 8325 2182 
NTSC Television Generator Tektronix TSG170A 8044313 
Wattímetro Bird 43 I 74231 
Video Measurement Set Jektronix VM700A 8041740 • Mala Tektronix Tektronix TM 515 
Vectorscope Tektronix 1721 8066079 
Waveform Monitor Tektronix 1731 8058158 
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6. DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim realizado pessoalmente, no transmissor a que se 
refere. O presente laudo consta de 6 folhas numeradas e rubricadas com a rubrica 
~que faço uso. 

Bagé, 12 de setembro de 2003. · 
Nome: CELSO ANTONIO ZUGNO FILIPPINI 

CR~ N° 35:.4~9,1~~ 
Assmatura:_~ __ ?:!!!f;f:__lo"--~-.....:.....--'---J'------

7. PARECER CONCLUSIVO: 

Certifico que o transmissor de televisão, a que se refere este laudo de ensaio 
na data que foi realizado, atendia às Normas Técnicas vigentes. 

8. DECLARAÇÃO DO INTERESSADO: 

Na qualidade de representante legal da RBS TV Bagé Ltda., declaro que 
CELSO ANTONIO ZUGNO FILIPPINI esteve no endereço abaixo no dia 25/08/2003 
ensaiando o transmissor de televisão fabricado pela L YS ' ELECTRONIC Ltda., 
modelo FI-100-V, série no 081079, com potência nominal de O, 1 kW. 

Porto Alegre, 16 de set 
Lo(ial do ensaio: Ru 

Nome: lsaac Newto 

mento, 2550 - Bagé- RS 

Assinatura: --~~-~=.;...,1-------
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ANEXO DO LAUDO DE 'ENSAIO- TRANSMISSOR PRINCIPAL E 

TRANSMISSOR RESERVA 

RBS TV BAGÉ L TOA 

26/09/03 
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ANEXO DO LAUD·o DE ENSAIO- TRANSMISSOR RESERVA 
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11\CREA-RS 
~ Um Con~elho para Todos 

Versão 4.1 - CEF Titulo 

BIENG ELETRONICO 

Nome do Profissional 

Registro de Contrato e Acervo Técnico . 

Sob a forma de 

Anotação de Responsabllld.ade T6cnlca Lei Federal N" 6496/77 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrpnomla do RS 

CIC 

!FERNANDO ANTONIO FERNANDES FERREIRA 19986718015 

Endereço do Proflssiomil Cod Cidade 

Carteira I CREA 

IRSII 011279 I @] 
UF Telefone 

IEJIRADIO E TV GAUCHA 189 I Q~~]PORTO ALEGRE I ~ ....__ ____ __. 
Empresa executante da Obra ou Serviço da qual o Profissional é RT perante o CREA-RS 

, 
Reg!stro 

~~-----------------------------------------------------~~---9_9_99_99_9 __ ~ 
Nome Contratante da Obra/Serviço CIC/CGC Telefone 

BIRBs TV BAGÉ LIDA 11 87.463.535/0001-87 IIL.._.....:5:....:.1..:..-3.=.:21:....:.86..:....0.....:58---t-l 

Cod Cidade UF qod Endereço da Obra, Serviço ou prestação de Serviço 

lilt::~~:Joo ACAMPAMENTO, N"2550 ' 
' 

~~~~BA-G~E-----------------.1~ 

RI O Obra @ Serviço I !RI @Autor O Co Autor li O Execútor O Co Executor O Colaborador · 

' IJ Atividades Técnicas RJ Descrição de Trabalho Quantidade Unid 

Radiodifuslo \ 111 1,00 IDO 84 LAUDO TÉCNICO 
c--- . 
c--

' 
Unidade . . 

c-- !UNIDADE . . 
Valor Obra/Serviço 

fjl O,oà 

c--. . 
i--. . 
i--. . 
i-- Valor Honorérios 

Eil 0,00 
. . 

i--- . 
i--. . Data Inicio 

111 15/09/2003 
'--

Vinculado a ART No('le do Profissional • '--------' 
Cod Indicação da Entidade Profissional com Direito a Repasse de Percentual da Taxa de ART (Item 21) 

g Local e Data das Assinaturas 

._IPo_n:_T_o_AL_E_o_RE ____________ _.IItsto9t20031 

Emissão: 15/09/2003 OBS.: 1. NAO DESTAQUE NENHUMA PARTE DO DOCUMENTO 

Pagável sómente nas AG~NCIAS LOTÉRICAS e na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
• Não pode ser paga em caixa eletrônico ou pela Internet. 

LOTÉRICO: ENCAMINHE A PRIMEIRA VIA COM A PRESTAÇAO DE CONTAS. 
AGÊNCIA : ENCAMINHE A PRIMEIRA VIA PARA A RETPV. 

89790000000 o 21000104027 3 50000000022 3 72807011279 8 
I 

Válida somente com as 
assinaturas do 

Profissional e do 

Taxa a
1
Recolher 

R$21,00 

Autenticação Mecânica 

I· -8 
10 
] 
u 
Q) 

iij 
Q) 

c 
Q) 

~ 
-~ 
10 ·:n 
~ 

~F044213l0200302579~f~~iâ~çlo 
2\ I 00F~TJ 10:b3. 
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RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei n° 236, 
Regulamento dos Serviços de Radiodi.fusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO N° 53000.034204/2003 LOCALIDADE: Porto Alegre /IRS 
INTERESSADA: RBS TV BAGÉ LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( x )CO_NCESSÃO ( )PERMISSÃO )AUTORIZAÇÃO 

DOCt: !VI ENTOS 
Declaração da entidade que não infringe as vedações do §5° do art. 220 da Constituição 
Federal; 
Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; 
Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 
Cópia da Relação Anual de Infom1açõe~ Sociais - RAIS; 

Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, 
no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

DOClJMENTAÇAO INSTRlJTORL\ 
Requerimento assinado pelo representante legal (MODELOS A-44, A-45 ou A-46); 
Laudo de ensaio do(s) transmissores(es); 
Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, quitada; 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) 
anos referente aos empregados; 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) 
anos referentes as empresas; . 
Vistoria da ANATEL . 
Há irregularidade(s) a ser(em) san~da(s)? 
A entidade está quites com o FISTEL? 
Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratuaVtransferência direta-indireta? 

Quadro societário: 
COTISTA 

' 
QUOTA 

. 
\ 

Quadro di~etivo: 

' I 

de 28.02.67; 

Sim( ) Não( x ) 
Sim( x ) Nã9( ) 

Sim( x ) Não( ) 

Sim( x ) Não( ) 

Sim( x ) Não( ) 

Sim( x ) Não( ) 

Sim( x ) Não( ) 
Sim( ) Não( x ) 

Sim( ) Não( x ) 

Sim( x ) Não( ) 
Sim( x ) Não( ) 
Sim( x ) Não( ) 

-
Sim( x ) Não( ) 

Sim( x ) Não( ) 
Sim( ) Não( x ) 
Sim( ) Não( x ) 
Sim( x ) Não( ) 
Sim( ) Não( x ) 

' R$ 

ANALISTA: RMC 

Data:06/07 /04 

:Fls. 

06 

09 

11 

10 

07 

08 

02 
12-29 
30 
05 

' 
04 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO- REGIA O SUL E' CENTRO-OESTE 

Oficio n~lGL( 5 }-12004/DOS/SSCE-MC 

Ao. Senhor 
Hiroshi Watanabe 

Brasília, ~3de J_..._,,\ .. h .. & de 2004. 

Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
SAUS - Qd. 06- Ed. Ministro Sérgio Motta- Bl. H, 5° andar- Ala Norte 
70070-940 - Brasília- DF 

Referência: Processo n.0 53000.034204/2003 
Entidade~ RBS TV BAGÉ. 
Assunto: Vistoria Técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face à solicitação de renovação da outorga à RBS TV BAO,É LTDA., 
executante do serviço de radiodifusão em Sons e Imagens no município de Bagé, Estado do 
Rio Grande do Sul, estamos encaminhando a V.S., em anexo, o processo em referência, para 
que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluída 
nos autos de relatório circunstanciado, prônunciando-se quanto a regularidade do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para· 
prosseguimento. 

COSMSIRMC 

Atenciosamente, 

IRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

~EP: 70.044-900- BRASÍLIA- DF ' 
TEL:: (61) 311-6453- FAX: 311-9617 

. Ofício n~ J l·P: l"2004/ DOS/SSCEIMC 

Ao Senhor, 
ARACEL Y DOS SANTOS MENEZES 
Diretor - Presidente da RBS TV BAGÉ'LTDA. 
Av. Érico Veríssimo, 400-2° andar 
9016~-080- Porto Alegre - RS 

Ref. Processo n2 53000.034204/2003 

Prezado Senhor, 

de 2004. 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio 
do qual essa entidade solicita a renovação da outorga, cumpre-nos formular as seguintes 
exigências, com vistas à instrução do pedido: · 

a) declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5° do art-igo 
220 da Constituição Federal; 

b) cópia da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS; 
c) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 

alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, 
ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no 
prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

' CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE -
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

COSMSIRMC 

'I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OliTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIAO SUL,E CENTRO-OESTE 

Referência: Processo o. o 53000.034204/2003-03 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela RBS TV BAGÉ LTDA., exeéutaD:te do serviço de radiodifusão em Sons e 
Imágens no município de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul. 

Propomos o encaminhamento do processo à ANATEL, solicitando 
Vistoria Técnica para fms de renovação de outorga. rApós efetuada a vistoria, deve· aquela 

Agência encaminhar a este Departamento relatório circunstanciado para prosseguimento do 
processo de renovação em curso . .., 

Br~, ibde ~,Jk, de 2004. 
. • I ., 

~44-

ERIKO MENDES DOMENICI 
Coordenador das Regiões Sul e Centro- Oeste 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 
para prosseguimento. · 

COSMSIRMC 

. 
Brasília/DF, !G. ~~~Jl-~.,{ll~-_. de 2004. 

·./ m . 
I I . UI ' . :te.)-, 

" I -./ 

. V ANEA RABELO 
Coordenador- Geral de Outorga de Serviços de Áudio 

substituta 

• 
•• 
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-
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEP AATAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIAO SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio n!!lO'-t 5 t-/2004/DOS/SSCE-MC 

Brasília, Q..3de~ de 2004. 

Ao Senhor 
Hiroshi Watanabe 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL r-
SAUS - Qd. 06- Ed. Ministro Sérgio Motta- Bl. H, 5° andar- Ala Norte ! 1J 
70070-940 - Brasília - DF ' \ .~ 

: -4 
' o 
i 
l'rl 

Referência: Processo n.0 53000.034204/2003 
Entidade: RBS TV BAGÉ. 
Assunto: Vistoria Técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 
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Face à solicitação de renovação da outorga à RBS TV BAGÉ L TDA., 
executante do serviço de radiodifusão em Sons e Imagens no município de Bagé, Estado do 
Rio Grande do Sul, estamos encaminhando a V.S., em anexo, o processo em referência, para 
que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluída 
nos autos de relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto a regularidade do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a ~ste Departamento, para 
prosseguimento. 

li:OSMSIRMC 

Atenciosé;llllente, 

IRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



DETALHAR PASTA- Impressão 

ANATEL 

PASTA DE CONTROLE DE DEMANDA 

Número da Pasta de 
Controle de demanda: 

\ Identificador de Origem: 

Origem: 

Objeto Fiscalização: 

Data de Criação no 
Sistema de Origem: 

Data-de Criação: 

Estado da Pasta: 

Órgão Demandante: 

Descrição 

RADAREROSOT200S000011 

MC 

Entidade Outorgada 

10/03/200S 1S:08 : S8 

Em Planejamento 

EROS - Escritório Regional no Estado do Rio Grande do Sul 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Resultado Esperjtdo: LAUDO QE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA A SER ENCAMINHADO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES 

P•-•tlsio de Início: 

r. -o'isão de Término: 

Data de Inicio Real: 

Data de Término Real: 

Tipo de Serviçoi Radiodifusão de Sons e Imagens 

Motivo Análise da SEDE: 

Órgão Executante: EROS - Escritório Regional no Estado do Rio Grande do Sul 

ENTIDADE OUTORGADA 

Nome da 
entidade 

TELEVISAO 

Número do 
Flstel 

Endereço 

BAGE 03008020640 RUA DO ACAMPAMENTO 
LTDA 

RESPONSÁVEL PELA CRIAÇÃO DÂ DEMANDA 

Responsável: 

Telefone: 

1:: ••• ali: 

Lotação: 

Contato: 

Telefone: 

Fax: · 

E-malll 

Lotação: 

HISTÓRICO 

Inicio Real 

10/03/200S 1S:08:S8 

10/03/2005 15:10:14 

JOÃO JACOB BETTONI 

3230 -1901 

3230 -1999 

bettonl@anatel.gov.br 

EROS 

RAFAEL SILVEIRA 

32301934 

rafaels@anatel.gov .br 

EROSOT 

Estado 

Término Real 

10/03/2005 15:10:14 

Bairro MunicíP.iO UF CEP Distrito 

NAO 
INFORMADO 

Bagé" 

·. 

Estado da Pasta 

Em Criação 

Em Planejamento 

RS 96400000 

Usuário 

RAFAEL SILVEIRA 

RAFAEL SILVEIRA 

SubDistrito 

Lotação 

EROSOT 

EROSOT 
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fj ANATEL 

Mem. 015/2005/ER05/FT 

Porto Alegre, 22 de abril de 2005. 

Ao Setor de Outorgas do ER-05 

Assunto: Laudos de vistoria D0 0003RS20050077 e 0004RS20050077 

I • 

1. Encaminhamos os laudos de vistoria técnica realizada nas entidades, 
TELEVISÃO BAGÉ L TDA. e L. A. PEREIRA E OLIV,EIRA L TDA-ME, para fms de 
Renovação de Outorgas. 

Fiscalização Técnica 

Anexo: Laudos de vistoria n° 0003RS20050077 e 0004RS20050077 

-- GD~ 
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~ . 
~ AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES ~ 

ANA7fl ANIITfl 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA LAUDON°. 

EMISSORA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS- TV 0004RS20050077 

I D ROTINA D ENQUADRAMENTO NO PBTV 

MOTIVO D RECLAMAÇÃO DE RADIOINTERFER~NCIA D ESPECIAL 

DA D LICENCIAMENTO INICIAL ~ RENOVAÇÃO 

VISTORIA D LICENCIAMENTO POR ALTERAÇÃO T~pNICA D VERIFICAÇÃO DE CORREÇÃO DE IRREGULARIDADE 

(VER ITEM 6- INFORMAÇOES ADICIONAIS) 

~. ~:~~.~~-·~ ·.,.~:t~A~4f.J>ileflfl~~ - ':"'~ "'' - ~::.:'M:;';:~;i'#;S::íJ N° Estaçlo SITARWEB: 

1.1 - RAzÃO SoCIAL {AUTORIZADA): TELEVISÃO BAGÉ L TOA. 
-

1.2- ENDEREÇO (SEDE): RUA DO ACAMPAMENTO N" 2250 - CERRO DO INDIO CEP: 96400-000 
' 

CIDADE: BAGÉ UF: RS TEL.: 

;~,,;;'''~~·• "'""~·,~~liSJFàeA.Q. ~ ' '.JGM ~· .;7;-e-.: 'J',.., -:·· .. ~.:.-.'10· -~ : ·" . ~;. ~ ~~7:. ~. Jt ~~ ;.~ - ul'll 

DESCRIÇAO DO ITEM SIT ENQUADRAMENTO SANçAO MAxiMA PREVISTA 

2.1 - ENDEREÇO: ' ···~ 

Autorizado: RUA DO ACAMPAMENTO N" 2250- CERRO DO INDIO f< 
~ • 

BAGÉ . 
Cidade - UF RS CEP 1' 

--
Verificado RUA DO ACAMPAMENTO N" 2250 -CERRO DO INDIO 

Item 34 Àrt 122 RSR Art . .63 "e" do CBT 

Cidade BAGE . UF RS CEP: Item 7.1 RTTV Suspensa o 

2.2- COORDENADAS GEOGRÁFICAS AUTORIZAOO(A) VERIFICADO(A) R 

LATITUDE ' 31° 21' 03" 31° 21' 05" 

LONGITUDE 54° 07' 10" 54° 07' 09" 

a •. ·"'P'AN~~~mi$:Q~NI.e.Ml.!DA'~!P~ '~1\GJ~~·~•sa~r~ -~ _Sl. Jr:-·~·. -~"" < ... ." ;_~""w~;,.. 
"' ,,;>. ~ 

3.1- Canal 6+ 6+ R 
Item 34 Art t22 RSR 

Tabela 7 RTTV 

3.2 - SISTEMA IRRADIANTE 
L 

\ 

3.2.1 - SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL ••. ~ •.t; 
, 

3.2.1. ~ - ANTENA . 
\ 

3.2.1.1 : 1 - Fabricante BOGNER BOGNER Art. 63 "e" do CBT 
3.2.1.1.2- Modelo B4VM 84VM Item 34 Art 122 RSR Suspensa o 

3.2.1 .1.3- Quantidade de Elementos 4 4 Item 7.3 RTTV 

' 
3.2.1.1.4- Tipo NV R 

3.2.1.1.5 -Altura (centro geométrico/base da torre- 36,8 37 · )) [metros] 

.,,2.1.1.6 -Azimute de Orlentaçl!o (0 NV) NV 

3.2.1.2 - LINHA DE TRANSMISSAO PRINCIPAL .tt ~.- Item 34 Art 122 RSR 

3.2.1.2.1 - Fabricante 
· Item 7 .. 5 do regula- Art. 63 "e" do CBT 

' NV mento aprovado pela Suspensl!o 
3.2.1.2.2- Modelo resoluçl!o 284/2001 . 

3.2.2 - SISTEMA IRRADIANTE AUXILIAR - ','C" 

3.2.2.1 - ANTENA ~~ 
3.2.2.1.1 - Fabricante 

3.2.2.1.2- Modelo 

3.2.2.1.3 - 9uantidade de Elementos 
Item 34 Art 122 RSR Art. 63 "e" do CBT 

ltem7.3 RTTV Suspensl!o 

3.2.2.1 .4 - Tipo NA 
3.2.2.1 .5- Altura (centro geométrico/base da torre-
solo) [metros) \ 

3.2.2.1.6 -Azimute de Orientaçl!o (0 NV) 

3.2.2.2 - LINHA DE TRANSMISSAO AUXILIAR 
... Item 34 Art 122 RSR 

' 1 c/c 
3.2.2.2.1 - Fabricante / Item 7.5 do regula-

Art. 63 "e" do CBT 

NA Suspensa o 
3.2.2.2.2 - Modelo mento aprovado pela .... ... .. ', ... ;. .... 
3.3- EQUIPAMENTOS 

~ . rrt'~ Item 34 Art. 122 RSR Art. 63 "e" do CBT 
-~:..-«~ Suspensa o 

3.3.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL AUTORIZAOO(A) VERIFICADO(A) ~· it 1.,_ 

:p.1.1 - Fabricante LVS LYS R • 
' 

Legenda: SIT • Sltuaçao Situações: R (regular) I (irregular) NV (nao verificado) NA (nl!o se aplica) Péglna 1/4 
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83.260 

87.760 

0.100 

0.100 

83.260 ' 

a 87.760 

4.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 

4.1.1 - ENDEREÇO 

RUA DO ACAMPAMENTO N° 2250 - CERRO DO INDIO 

Cidade BAGÉ UF RS CEP 

.erlficado: RUA DO ACAMPAMENTO N° 2250 - CERRO INDIO 

Cidade BAG~ , UF CEP: 

4.1.2- Equipamento de Gravação de Audlo 

4.2- ESTÚDIO AUXIUAR 

4.2.1 • ENDEREÇO 

Autorizado: 

Cidade UF CEP 

Verificado: 

Cidade UF CEP: 

NV 

83.259.970 

87.760.010 

0.097 

0.098 

83.259.960 

87.759.990 

IU, I \I&...L..Id 

FI n°.3 '5~ 
Laudo N° 1 0004RS20_0_50_0_77 ___ ---__.T--- J 

Item 34 Art. 122 RSR 
Item 9.3.1 ele com 

R ltem'12.5 Rnve 

R 

R 

R 

R 

R 

NA 

Item 2.5.2 da Portaria 
MC 38/74 

Item 34 Art. 122 RSR 

Item 34 Art. 122 RSR 
Item 9.3.1 ele com 
Item 12.5Rnv 

Item 34 Art. 122 RSR 
C/c Art. 2° da Portaria 

MC26/96 

Art. 6" da Portaria 
MC 26/96 

Art. 71 do CBT 

Item 34 Art. 122 RSR 
Art. 3° da Portaria 

26/96 

Ait. 63 "d" do CBT 
SuspensA o 

' Art. 63 "e" do CBT 
Suspensão 

Art. 63 "d" do CBT 
Suspensllo 

Art. 63, "e" do CBT 
SuspensA o 

Art. 63, "a" do CBT 
SuspensA o 

Art. 63, "e" do CBT 
SuspensA o 

Legenda: SIT = Situaçllo Sltuaç6es: R (regular) I (Irregular) NV (n!lo verificado) NA (nllo se aplica) Péglna 2/4 



5.1 - Existência de Interferência prejudicial 

' Os1M D NAo 

5.2 - Licença para funcionamento de estaçllo, ou a sua cópia, exposta em local vlslvel no 
recinto onde se encontram os transmissores. 

D Inexistente D Vencida 

D lndisponlvel (certificado ausente de licença vigente) 

5.3- Impedimento ou dlficultaçllo ê açllo Agente de Fiscallzaçllo 

5.4 -Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitaçllo da Exposiçllo a 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. _, · 

6. 1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria n• 

e originou o PADO n• 

Item 8.3.4 do regu­
lamento aprovado 
pela Resoluçllo 

284/2001 c/c Art. 42 
doRSR 

-Os itens não verificados devem-se aQjato de não possu/res valores autorizados na licença e nem no sistema. 

Ohs.: Anotar aqui quaisquer esclarecimentos adicionais necessários à caracterização da situação. 
Nunca acrescentar notas de alteração do que já contenha o Laudo. 

Legenda: SIT = Situaçl!o Situações: R (regular) I (Irregular) NV (nllo verificado) NA (pilo se aplica) 

Art. 62 do CBT 
Multa 

Péglna 3/4 
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• 
• 
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Laudo N° J 0004RS20050077 

AGENTE DE F,ISCALIZAÇAo (1): 

CREDENCIAL N°: 00406-5 
~~~----------~ 

AGENTE DE FISCALIZAÇAO (2): 

CREDENCIAL N°: 00775-3 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 
' 

4062662624 ASSINATURA: 

LOCAL E DATA: BAG~ 07 DE ABRIL DE 2005. 

*RTIV""" Regulamer:rto Técnico para prestadores do serviço de RadlodlfusAo de Sons e Imagens e do serviço de RetransmlssAo de TV. 
*CBT- Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.0 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n.0 236/67 
*RSR .:: Regulamento do Serviço de RadlodlfusAo: Aprovado pelo Decreto n.0 52795/63 
• PBTV- Plano básico de dlstrlbulçlio de canais de televlslio em UHF e VHF (Resoluçlio 2~1 de 13 de fevereiro de 2002) . 

Legenda: SIT = Sltuaç!lo Situações: R (regular) I (Irregular) NV (r111fil verificado) NA (nAo se aplica) Péglna 4/4 
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A A.l A TCL Agénri.l N.1cional 
1111'11 ~~ de Teler·omunic.!ç{le.~ 

SAUS Quadra 6- Bloco H- Ed. Ministro Sérgio Molla- Brasília/O F- CEP: 70.070-940 
Escritório Regional Rio Grande do Sul 

Av. Princesa Isabel. 778 90620.000 Porto Alel!re - RS 

Ofício n.0 2019/2005!ER05/0T/GAB 

Porto Alegre, 15 de junho de 2005. 

Ao Senhor . 
Secretário dos Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comun.icações 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, A!lexo B - Sala ,300 
MINitT~R\0 !).6.a Oüt.i1JN\Cfi.C1:;r:B 

BR.6.(;{Lt.ú .• CtF 

53000 030268.12005 -5fi 

SCPRT.I'DILOOiCOLOGlC<IAO ISPA· 

Assunto: Renovação de Outorga- Processo n° 53000.034204/03 221\)~!'2'}(r5-i1 :2! 

Prezado Senhor, 

Estamos enviando o processo n° 53000.0~4204/03 que trata da Renovação de 

Outorga da RBS TV BAGÉ L TDA., concessionária do de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV) 

no município de Bagé/RS, após ter sido anexado o correspondente Laudo de Vistoria Técnica. 

r, 

/ 

},,...-~ 

"'1 /c '/ 
"' I ' .. 

."· ,. · •rn FEDERAL 
S !: ·:: '. I : ( \-., I · · ' ·> • - ('• S 

•·· ' . . .. . . , .. . :•J'·"• I•\ · ~ 
! ··~ ···· . ·:· ill ~ :-·: ·· '·~·,, . • ~, ... , . -
·":· : .. ··.'. :·.R· ,. ;: _.;, \ ..-, üF~ IGt ra,L c\.) i ·~ 1· ;:_i \.:. '·' ,. ••• ~ o '5-
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SAUS Quadra 6- Bloco H- Bmsllia/DF- CEP: ?0.070-940 
(61)2312-2074 Fax(61)2312-2460 

Oficio n° A 3 5 /2007//ER05/RFFC/ANAT~L 

Brasília, rJ q de agosto de 2007. 

Ao Senhor, 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de ,Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - MC 
CEP 70.044-900- Brasília- DF 

F.1 :~-~ -:~T~R!j.~ [1:1. Si :::OM f.}i'.; ;. :-~ ,?.1j {~';: 

BR.~ 8Íi..l.u ... ['F 

Assunto: Vistoria Técnica e Processo de Outorga da RBS TV Bagé Ltdâ_, ~ 

Senhor Diretor, 

1. Reportamo-nos ao Oficio n° 3226/2007COSMS/CGLO/DEOC/SC, recebido na 
Anatel no dia 06 de agosto de 2007, protocolado sob número 53500.019152/2007. 

2. Relativamente ao assunto encaminhamos uma cópia do Laudo de Vistoria 
Técnica 0004RS20050077 e do Relatório de Fiscalização n° 0075/200/ER05FT, para 
providências que se façam necessárias. _,. í1t.; (1[(~/ _., 
3. Quanto ao Processo 53000.034204tio03, de interesse da RBS TV Bagé Ltd_a 
informamos que o mesmo foi encaminhado para .este Ministérjo emjunhod e 2005, conforme 
~9u~~!!~J.9.~. em anexo. - . _ _____ .... 

4 . Colocamo-nos· à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Gh'b 
~ .• ..o ...... .:e 
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'. I ' ', {1- ) • • >I 

...... \), ( ) ' ~·~ 
Número: "' r-

007 5/2005/ER05FT 

ANA TEL RELATÓR19 DE FISCALIZAÇÃO Data: 
13/04/2005 

1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

1.1. Órgão 

1.2. Responsável 

1.3. Referência , 

2. OBJETO(S) FISCALIZADO(S) 

Objeto 

TELEVISA O BAGE L TOA 

3. INTRODUÇÃO 

3.1. Fundamentação 

Serviço 

Radiodifusão de Sons e 
Imagens - TV - 248 

No SICAP: 
200590044858 

Endereço 

Bagé - RS 

- Vistoria para fins de renovação de outorgas na estação pertencente a Televisão Bagé 
Ltda. 

3.2. Escopo 
- Planejamento, ex~cução e relato da pasta. 

3.3. feríodo 

07/04/2005 a 07/04/2005 

4. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

4.1. Procedi~entos aplicados: 

-Foi adotado todos os procedimentos adequados a fim de realiza.r a vistoria na estação de 
TV, para atendimento a solicitação do pedido de renovação de outorgas. 

4.2. Resultados Obtidos: 

- A vistoria foi realizada, sendo gerad& a documentação pertinente para encaminhamento 
ao Ministério d~s Comunicaçres a fim de concluir o processo de ronovação de outorgas. 

4.3. Efeitos em relação o escopo da fiscalização: 

Data da Impressão 15/08/2007 14:32:39 
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Numero: u{'\ t-
0075/2005/EROSFT 0 S· . ~-' 

ANATEL REL~TÓRJO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
13/04/2005 
N° SICAP: 
200590044858 

- O escopo foi cumprido, atendendo assim, a solicitação de vistoria na referida estação. 

S. CONCLUSÃO 

S.l. Evidências obtidas: 
' - Com base nas evidências constatadas, o escopo foi cumprido e seus resultados 

alcançados. 

5.2. Possíveis infrações: 

- Todos os itens do laudo de vistória foram atendidos, estando a referida estação de acordo 
com os parâmetros técnicos exigidos. 

I 

5.3. Possíveis sanções: 

- Não houve nenhum dispositivo infrigido e possíveis sançres. 

5.4. Autuações 

Nenhuma Autuação. 

IV. RELAÇÃO DE ANEXOS 

Data da Impressão 15/08/2007 14:32:39 
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ANATEL 

ASSINATURAS 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Responsável pela confecção do relatório 
GIOV ANNI DUTRA KURTZ - ER05FT 

Responsável pela aprovação do relatório 
JOÃO JACOB BETTONI -EROS 

, . .... 
ó':). · ~ \~ .), 

"""' . ·.·;. 
- x ~~ ,. "'"' ,_ . ) 

I F... -i;; 
\U Rt -··· r : 

N
, u ! ·,, 
umero: ú' . t' . .,-:. 

0075/2005/ER05FT ;s· . ., 

Data: 
13/04/2005 
N°SICAP: 
200590044858 

Data d~ Impressão 15/08/2007 14:32:39 
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ANATEL 

. 
RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

' 

~e.s Co"' 
~~b.: ~:r t"· 

Número: ~ R:: • .rcat, QJ 

0075/2005/ER05Frs'& _ #Jo; 

Data: 
1.3/04/2005 
N°SICAP: 
200590044858 

• 
Data da Impressão 15/0S/2007 14:32:39 

RELATÓRIO DE FISCALIZÀÇÃO 

. ' 

Número: 
0075/200S/ER05FT 

Data: 
13/04/2005 
N° SICAP: 
200590Q44858 

·' 

Data da Impressão 15/08/2007 14:32:39 
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RELATAR FISCALIZAÇÃO· PADRÃO 

E] PASTA 

jN6mero da pasta: I RÁDAREROSOT2005000011 

Descriçlo da pasta: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

!±I ENTIDADE OUTORGADA 

I Entidade Flstel Endereço Bairro Munlcfplo UF CEP Distrito Subdlstrlto 
I TELEVISA O 

RUA DO NAO 
i ~ BAGE 03008020640 

ACAMPAMENTO INFORMADO 
Bagé RS 96400000 

LTDA . 
r--
i 
!±I SITUAÇÃO CONSTATADA 

'Situaçlo I Regular 
. 

constatada: 

Justificativa: Foi feita vistoria para fins de ronavação de outorgas na estação, estando a entidade de 
acordo com os parâmetros exigidos. 

Houve Lacre? Não 
_. 

Houve possibilidade 
demedl~ode Sim Potência: 1 kW 
potência? 

Houve possibilidade 
de mediçlo da Não Justificativa: 
freqüência? 

Vistoria Técnica e Sim medidas elétricas: 

Observaç6es: Foi feita vistoria para fins de ronavação de outorgas na estação, estando a entidade de 
I 

acordo com os parâmetros exigidos. 

!±I IRREGULARIDADES 

! Irregularidade Detalhamento da Irregularidade 

!±I FISCAL REALIZADOR DA PASTA 

Fiscal 

l±l DOCUMENTOS VINCULADOS 

! N6méro do Laudo: I 0004 RS2005007·7 

i N6mero do Auto de 
;Infraçlo: 

li Data do Auto de 
Infraçlo: 

·ÍOficlo de 
i Notlficaçlo: 

I Termo de 
1 Notlflcaçlo: 

!Data de 
Notificaçlo: 

jTermode 
Interrupçio: 

E-m ali 

.. 

Detalhamento do Procedimento 

Lotaçlo 

Termo de Yiolaçlo 
de Lacre: 

:........0.---·-------- --~-------J 



' 

Termo de 
Quellftcaçlo de 
AtMilllde 
clendãtln~• · 
Nl'imerodo 
Informei r r 

,.6merà db Laudo 
Perlçleh 

f(4niero do Termo 
Conlllib.uilcledo: 

~61QÇ'do 
Jllllit6rlb Cle 
FIIJdiiiZIIêiOI 

~~· .~ 

1~CAR. do Relllt6rlo: 

Termode · • 
.APre.entaçlo: 

r 

. 
' 

' . 

-



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA 
EMISSORA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS- TV 

ROTINA 

MOTIVO D RECLAMAÇÃO DE RADIOINTERFER~NCIA 

DA D LICENCIAMENTO INICIAL 

VISTORIA • D LICENCIAMENTO POR ALTERAÇÃO T~CNICA 

BAGÉ 

.RUA DO ACAMPAMENTO N" 2250 - CERRO DO INDIO 

BAGÉ UF RS ----------------------------
RUA DO ACAMPAMENTO N" 2250- CERRO DO INDIO 

36,8 

ENQUADRAMENTO NO PBTV 

D ESPECIAL 

0 RENOVAÇÃO 

D VERIFIC~ÇÀO DE CORREÇÃO DE IRREGULARIDADE 

(VER ITEM 6 -INFORMAÇOES ADICIONAIS) 

CEP: ------1 
UF: RS TEL.: 

Item 34 Art 122 RSR Art. 63 "e" do CBT 
Item 7.1 RTTV Suspensão 

R 

Art. 63 "e" do CBT 
Item 34 Art 122 RSR Suspensao 

Item 7.3 RTTV 

R 

Item 34 Art 122 RSR 
Wt----------------------------------r-----------,-------------+"~"llil Item 7.5 do regula- Art. 63 "e" do CBT 

menta aprovado pela Suspensl!o 

NA 

-

resoluçllo 284/2001. 

Item 34 Art 122 RSR 
Item 7.3 RTTV 

Situações: R (regular) I (Irregular) NV (nllo verificado) NA (não se aplica) 

Art. 63 "e" do CBT 
Suspensao . 

Art. 63 "e" do CBT 
Suspensa o 

Pégina l/4 



NV 

83.260 83.259.970 

87.760 87.760.010 

Laudo N° I 0004RS20050077 . 

Item 34 Art. 122 RSR 
Item 9.3.1 c/c com 

R item 12.5 RTTV e 

R 

Item 2.5.2 da Portaria 
MC 38/74 

Art. 122 RSR 

"' 
~· ... ~ 

I' .. 

7.9.1 RTTV Art. 63 "d" do CBT 
~-----------------------------------------------------------4~--~~~~~~~~ Suspensão 

3.3.1.9 -Proteção e Aviso junto às partes elétricas com tensão maior que 350 volts. 

- Potência de Operação de Vldeo [kW] 
Potência Nominal p!TX licenciados a partir 

.2.5 - Potência de Operação de [kW] 
(± 12% da Potência Nominal p!TX licenciados a partir 
de 20/1 

3.3.2.6 -Freqüência da Portadora de Vldeo [MHz] 
Estabilidade ± 1OOOHz (± 500Hz p!TX licenciados a 

4.1.1 ·ENDEREÇO 

0.100 

0.100 

83.260 

87.760 

Autorizado: - CERRO DO INDIO 

Cidade UF ..B§_ CEP 

ACAMPAMENTO N° 2250 - CERRO DO INDIO 

Cidade êAGÉ UF CEP: 

4.1.2- Equipamento de Gravação de Audio 

4.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

4.2.1 • ENDEREÇO 

Autorizado: 

Cidade UF CEP 

Verificado: 

Cidade UF CEP: 

Item 34 Art. 122 RSR 

0.09T 
R 

0.098 

83.259.960 
Item 34 Art. 122 RSR 

R Item 9.3.1 c/c com 

8Ú59.990 
item 12.5 RTTV 

Hem 34 Art. 122 RSR 
C/c Art. 2° da Portaria 

MC 26/96 

R 

Art. 6° da Portaria 
R MC26/96 

Art. 71 do CBT 

Item 34 Art. 122 RSR 
Art. 3° da Portaria 

26/96 

NA 

Legenda: .SIT a Sltuaçl!o Situações: R (regular) I (Irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 

Art. 63 "e" do CBT 
Suspensão 

Art. 63 "d" do CBT 
Suspensão 

Art. 63, "e" do CBT 
Suspensão 

Art. 63, "a" do CBT 
Suspenslio 

Art. 63, "e" do CBT 
Suspensão 

Página 2/4 
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5.1- Existência de interferência prejudicial 

Os1M O NÃO 

5.2 -Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local vislvel no 
recinto onde se encontram os transmissores. 

D Inexistente D Vencida 

D lndlsponlvel (certificado ausente de licença vigente) 

5.3 -Impedimento ou diflcultação à ação do Agente de Fiscalização 

5.4 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitação da Exposição a 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

6. 1 - Foi conlltatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Villtoria n• 

IB originou o PADO n• 

"Agravante" 

Item 8.3.4 do regu­
lamento aprovado 
pela Resolução 

284/2001 ele Art. 42 
doRSR 

- Os itens não verificados devem-se ao fato de não possuíres valores autorizados na /icen,ça e nem no sistema. 

Obs.: Anotar aqui quaisquer esclarecimentos adicionais necessários à caracterização da situação. 
Nunca acrescelllar notas de alteraçllo do que já contenha o Laudo. 

Legenda: SIT = Situação SituaçOes: R (regular) I (irregular) NV (nllo verificado) NA (não se aplica) 

Art 63 " e" CBT 
"Agravante" 

Péglna 3/4 



'. ! . I C: I O f. I ; · . ' Laudo N° I 0004RS20050077 ··P· 

(~NSTR!)PlEN1:0siütíblzA'fjó$ .NAi:vis'J'cb~A 'f· ~i!'.:.P .:.·~ ·~ ,:,,ri'\1~ ·• .>..1 • , ·• ·:(.' '· • ,~, .. , v.Nt.:J:k,' . . :~.':f ! :· •• ' 
"' ~ .... ,4.;'>1:.-:>.-:'f" ·•-•·':..'1'' v rl• .. u :• ... ,.,,,_J ... " .. '"""' ' •....: '··il•r ,. .......... ... .... .~ ~ ~ ~ ,......... r.J;J.,.;; .... • ~;:\ .. - ·.>_r..:· .iõ..J • . '' ./"' I 

/ IDENTIFICAÇÃO DOS INSTRUMENTOS E APARELHOS UTILIZADOS N" PATRIMÓNIO 

· ~Ô1 FREQUENCIMETRO ADVANTEST 34.995 

I 01 TELi:METRO BUSHNELL 49.778 

01 ANALISADOR DE ESPECTRO 49.88~ ., ,..._ 

·, 

-1 

O" .. 
"-': r· · "1-\ 
,, r· ·,. 

. (> .... /1,, 
"8 ~ 

I 

-

~~lf ~~.§} ., · ;-· · : tr ·r-~S1' "->·~·~;;:.~~~ """ · · "'~'l*~";~ra{t...-t·~~,~~!;~Ji:\\f,n·::-!~r~t:;'~!J~r·, ·, .. · ' ··1 1 i :{1 ->;· 'll,T·~~ •• ,l 

fl'' . ,§ [N~t.J~~.~Jb.~~.,fi!-!•$,~j.;,'!'t_)(.l.w;' . ~-~,. •·, ·t ,,,:.._- i"4,... 1.,. ~.~, I '/'},; ~~·~ :. •;;.··.·~ 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (1): GIOVANNI DUTRA KURTZ 
I 

~ -
ASSINATURA: CREDENCIAL N": 00406-5 

?" 
I AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (2): 

~ ~ . ASSINATURA: 

ADRIANO RORGE.!_BEC.KER 

~~~--· CREDENCIAL N": 00775-3 

/ 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: CARLOS CONTREIRAS RODRIGUES CARGO: COORDENADOR ADMINISTRATIVO 

IDENTIDADE N°: 4062662624 ASSINATURA: 

LOCAL E DATA: BAGÉ 07 DE ABRIL DE 2005. . 
*RTTV- Regula manto Técnico para prestadores do serviço de Radlodlfusao de Sons e Imagens e do serviço de Retransmlssllo de TV. 
*CBT- Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.• 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n.0 236/67 
*RSR = Regulamento do Serviço de Radlodlfuslio: Aprovado pelo Decreto n.0 52795/63 
* PBTV- Plano básico de dlstrlbulç!lo de canais de televls!lo em UHF e VHF (Resoluç!lo 291 de 13 de fevereiro de 2002). 

Legenda: SIT = Situaç!lo Situações: _R (regular) I (Irregular) NV (nllo verificado) NA (n!lo se aplica) Página 4/4 
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AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL- EROS 
O Departamento de Outorgas - EROSOT encaminha ao Departamento de 
Acompanhamento e Avaliaçao de Serviços de Radiodifusão- DAAR 

GUIA N° 119 
ITEM IDENTIFICAÇAO ENTIDADE 

01 200590077590 pF.1764/2005/EROS/OT /GAB 

02 200590077517 OF.1961/2005/EROS/OT/GAB 

03 535280004651999 TV INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA 

04 200590077516 OF.198612005/ER05/0T/GAB 

06 535000086252005 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA CULT.SALZANENSI; 

06 200590077515 OF.1987 J2005/ER05/0T/GAB 

07 535000104712005 ASSOCIAÇÃO PRÓ DESENVOLVIMENTO DE .CERRO BRANCO 

08 200590077512 OF .1988/2005/ER05/0T /GAB 

09 535000086262005 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAGOENSE- ASCOLAGO 

10 200590077504 OF.177312005/ER05/0T/GAB 
J' 

11 200590077498 OF .2019/2005/ER05/0T /GAB 

12 530000342042003 RBS TV BAGÉ L TDA 

13 200590077490 OF .2018/2005/ER05/0T/GAB . 

14 535000038912005 ASSOCIAÇÃO CUL T.DE INTEG.COMUNIT ÁRIA DE Sta.CRUZ DO SUL- ACICOM 

16 200590077486 OF. 201 ,a/2005/ER05/0T/GAB 

16 535000060312005 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA DO RIBEIRO 

17 200590077 483 OF.199112005/ER05/0TIGA'B C! CÓPIAS 

18 200590077462 QF .202012005/ER05/0T/GAB 

19 535280011052005 OF .3393/2004/ER05/0T/GAB 

20 200590077450 OF.201612005/ER05/0T/GAB '·- 21 200590077435 OF 2017/2005/EROS/OT/GAB " -22 . 

• 23 

24 , ' 
-

26 

26 

27 

28 
29 .. 
30 

' . . .. -- . . EXPEDIDO. ~Q.BERTA_,CALVETE REC~BIDO. · -.• /?J,-t;Z.r~ 
. . ~~~~ ~v, 
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ITEM IDENTIFICAÇÃO 

01 .2Ó0590077590 . 

02 200590077517 

03 535280004651999 

04 200590077516 . 

06 535000086252005 

. 06 200590077515 

07 535000104712005 

.o •Ofl_. . 20059.0077512 

09 535000086262005 
-10 200590077504 

11 ' ,200590077498· 

12 53000P342042003 

13 200590077490 

14 6360000389'1'2005 

.16 . ~Q0.5Q0077486 
• • : -·,s· ' 

'tG .. 535000060312005 

17 200590_077 483 

18 200590077462 

19 535280011052005 

20 200590077450 

21 200590077435 

22 

23 

24 

26 I 

26 

27 

28 
29 
3.0 

I ,..C'l 

- .'ANATEL 
A~~llr.'r.ot;nlilb- .~lWI!b~ . 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ0ES 
ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL- EROS 
O Departamento de Outorgas - ER050T encaminha ao Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Serviços d~ Radiodifusão- DAAR 

GUIA N° 119 
' 

ENTIDADE 

OF.1764/2005/EROS/OT/GAB 

OF .1961/2005/EROS/OT /GAB \ 

TV INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO L TOA 

OF.1986/2005/ER05/0T/GAB 

' 

.~: \ ·o.,., 
' ' •ç ' 55 . I • :. 

a • ( • 

. . ·:r ' ·-· ,•, -·. :r.> 
u~ f. 0\J, 
~~ 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA CULT.SALZANENSE . 

OF.198712005/ER05/0T/GAB 

ASSOCIAÇÃO P.RÓ DESENVOLVIMENTO DE CERRO BRANCO 

OF .1988/2005/ERO.q/OT /GAB 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAGOENSE- ASCOLAGO 

OF.1773/2005/ER05/0T/GAB • 

GF .2019/!2005,ER05/0T /GAB · 

RBS TV BAGÉ L TOA - ... 
OF .~01 8/2005/EROS/OT/GAB 

1\SSOCIACÃO CULT.DE IN'l'EG.OOMUNITÁRJA:'f)E-sta\CRtri:·oo·StJt:. ACICOM-

OF. 2014/2005/EROS/OT /GAB 
f " ' •.•• ~ · ' ... • ' • 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA DO RIBEIRO 

OF .. 1991/2005/ER05/0T/GAB C/ CÓPIAS 

OF.2020/2005/ER05/0T/GAB 

OF.3393/2004/ER05/0TJGAB 

OF .2016/2005/ER05/0T/GAB 

OF.2017/2005/ER05/0T /GAB . 
. 

... 
-

-

-

A 
EXPEDIDO: ROBERTA CALVETE RECEBIDO: jfÔ;t)_;[-...9--- DATA: d-2e6ei) ~ll {4~\I!:Jf r 
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Agencia Nac1onal ~~~ TelecomuniCações • ANATEL 
Geréncia Geral de Fiscalização · RFFC 

• Ed1ficio Mimstro Sérgio Motta 
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70070·940 • Brasília • DF · Brasil 
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~~ICAP- CONTROLE DE RASTREAMENTO DE DOCUMENTOS E PROCESS ... 

~ -

Tft 
BOA TARDE 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO c·· :~ii;íí.ii~i-.í; · · ·· ·,~ 

; lnt~át~iv~:~s. ] 
·~ Menu Principal .,.. SICAP :: Controle de Rastreamento de Documentos e Processos Internet teia menu ajud11 

Quero Consultar por Número .. f ' o Documento/Processo no 530000342042003 ~ .... P..f?SS~~.l.r ..... 

_ iL~~"':'~:~:~·-:=~t.~~~":'~-~~~~~!:'-- ----~~~~_:>__ __i;,_~~~~~-"-"- ---·-··1 
1::::::~:: ::SA:::~:TL~DA ~~ 

Tlpologla: Processo de outorga de serviços 

Suporte Ffslco: PAPEL 

Assunto: Renovação de Outorga 

Data do Processo: 11/08/2004 

Grau de sigilo: OSTENSIVO I 
I 

Dados de Inclusão: Incluldo por JANAINAP na(o) CDA.Sede.Protocolo em 11/08/2004 14:15:30 I 

Tipo de Remessa: CORRESPONDENCIA SIMPLES J 
•••••••••••••••-••·--·-•••-••••••••n•-••-••••••-••••-•-•-••••••-••--·-••••-••••••-•-•-••••••---•·n-•••••••-•••••••-••••••••: ••••••••••••••••••••••••••••-••••••••••••••••••-••••--••-••••----•••-• 

?.J Histórico de solicitações de atendimento documental [exibir} 

~iiD Anexos [exibir} 

~@ Apensos [exibir} 

(-:; Referenciados [exibir} 

~: Movimentações [ocultar} [acompanhar} Total: 4 

~~! Distribuição [exibir} 

.• .J Circulações [exibir} 

;,,_,: Histórico de Eventos do Documento [exibir} .. 
* Usuário: ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO W Lotação: MC 1il Ánea: MC 

http://sistemasnet/sicap/Comum/Display.asp?Id=530000342042003 
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Consulta de Processos/Documentos 
Consutta um número de protocolo 

Número do Processo: 53000.034204/2003-61 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
SANDRA.LIMA DOS 
SANTOS ... 

Recebido por 
REBECA CARVALHO 
PEREIRA ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
ESTHER DE OLIVEIRA 
SOUSA ... 

Recebido por 
SANDRA LIMA DOS 
SANTOS ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 

DANIELA DE SOUZA ... 

Recebido por 
ESTHER DE OLIVEIRA 
SOUSA ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramite 12 
Data do trâmite 

04/08/2004 17:05 

,_Data 
05/08/2004 

Unidade de origem 
COORDENACAO DE RADIODIFUSAO- REGIAO S 
GROSSO; MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade de destino 
' 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE 

Tramite 11 
Data do trâmite · 

23/07/2004 15:14 

Data do re 
04/08/2004 16:5~ 

Unidade de origem 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO I CGSA 

Unidade de destino 
COORDENACAO DE RADIODIFUSAO - REGIAO S 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Tramite 10 

Data do trâmite 
·23/07/2004 08:59 

Data do re 
23/07/200410:4~ 

Unidade de origem 
COO~DENACAO DE RADIODIFUSAO - REGIAO S 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade de destino 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO I CGSA 

Tramite 9 

Data do trâmite 
22/07/2004 16:51 

Data do re 
23/07/2004 09:0( 

Tramitado por Unidade de origem 

MARIA NOELIA SANCHAS COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SER\/ 
... RADIODIFUSÃO SONORA 

Recebido por 

DANIELA DE SOUZA ... 

Unidade de destino 
COORDENACAO DE RADIODIFUSAO - REGIAO S 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Tramite 8 

http:/ /intranet/ gpd/Desenvolvimento/Consulta/tela_ consulta _processo3 _ 6.asp?link= 1 3/9/2007 
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• 

• 
• 
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Tramltaçlo Original . 
Tramita a cópia original do Proceaao ou Do~ument:o 

para outras áreas. 

o Documento 

I 
Uni~ade Remetente 

Data ' U-:'lidade -

l.~~::~g!~gg~::::_}g_g?::~:~=~~?::~?~:g:~:::~:g:~g?::~~~~~~::::.~:=~~~g::~:~:t:~:~~I:S 

[ata do 
~~âmite 
!104/08/2004 

I 

Prazo de 
Resposta 

Novo Trâmite 

Prazo de 
Conclusão 

Unidade de Destino 

Trâmite 

112112 

! ® Interna O Externa · 

l i~E:'F!\IlCO [)~. I:J<:l!::I,Jr..I,E:f:l::ri\C:ACJ .~-P,.lJI\!1\<::f\<?f.'~ .. P~()(:~~~().~ . . m ••••••• 

••••••••••••-••-••-••••••••-••••••••o..o•••-•-·•-•••••••••••••--••••--•-••-••-•-•••••••••-o:-u•-••••-·•--•·--•••••••••-·-·--·-••---•-•••-•••••••• 

c-·--- -----,.-----------
! Nome do Técnico NO Volumes 

i 11 I 6 ................................................................... ..... ....................... _ ..... _. ___ 1 ___ _ 

I Situação 

IITRAMITANDO 

Despacho 

I I ....................................................... ............. .. .................... ..... . 

http://intranet/gpd/Desenvolvimento/Cadastro/ProtTramite.asp 22/06/05 



RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
LEGISLAÇÃO: . 
Constituiçíio Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei n° 236, de 28.02.67; Rcgulmnento 

dos Serviços de Radiodifusão; Lei n° 5.785, de 23/06n2; Decreto 88.0<í6, de 26/01183. 
PROCESSO N° : 53000.034204/2003 LOCALIDADE : BAGÉ I RS 
INTERESSADA: RBS TV BAGÉ L TDA. 
TIPO DE OUTORGA: CONCESSÃO 

Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Segwidade 
Sim (X) Nilo () 

6 

Fundo de Garuntja do Tempo de Serviço - FGTS Sim (X) Não 0 9 

cet1idilo relativa n tributos, fomecida 

ativa da ~nião, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 

Doctm1entos atualizados revelando a composição a'c1onána da emissora e eventurus teraçc.1cs 
havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no cuso de funduçilo, 

cópia atualizada do estatuto. 

Declarução du de conhecimento e udesiio às cláusulus que rcgulum os serviços de 
radiodifusüo, nos termos da letra "a", § J!!, art. 32 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

' 

da contribuição sindical correspondcrttes aos últimos 5( em co) anos 

QUOTA 

Quadro diretivo :EMA LÚCIA CESTARr BASSO - DIRETORA 
ARACEL Y DOS SANTOS MENEZES- DIRETORA 
JOÃO HENRJQ{ffi BJANCULLI GALLO -DIRETOR 

Analista: RMFS/COSMS Data: 02/10/2007 

' Sim (X) Não 0 
0 Não (X) 

Sim 0 Não (X) 

2 

12-29 

30 

R$ 
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'liNISTERIO DAS COMl '!'.ICACÜES 
~.iEC RET:-\RL-\ DE SI·]~VI ÇOS DE COI\HJ''HCA('AO EI.El-RÔ\ii C-\ 

DEP.-\HT.-\MENTO DE OLTOf~C.-\ DE SER\ 'I(r'OS • 

E~~PL.-\\ .-\DA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO r~ . .-\NE.\0 B, ALA OESTE - S...\. I. 1 JIJO 

{'EP: 70.04-4-C>nO - BRASÍLIA- Df· 

TEL.: (611 311-6-453 - F.-\\.: 3ll-66l7 ., 

., 
Hra~ilia .·1~) de IC de 20()7 

A \ cnhora. 
H,IA LUCIA CESTARI BASSO 

f • 

Di1 etura da R.BS TV BAGE LTDA 
Rua do Acampamento na :!550, Centro 
Cl:-.P %-125-250 Bagé I RS 

Rcf. Processo n~ 53000.034204/2003 

Prezada Senhora, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do qLial 
I 

essa entidade solicita renovação de outorga dos serviços de radiodifusão de sons e imagens, no 

Município ele Bagé. Estado do !tio Grande do Sul. cumpre-nos formular as seguintes exigencias. 

com vistas à instrução do pedido: 

a), Declaração da entidade que não inft·inge as vedações do parágrafo 5°, do art. 220 da 

Constituição Federal; (J I( 

b) Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 07 ft( 
c) Documentos atualizados revelando a cómpo~içào acitsdária da emissora e eventuais 

a~teraç.ões ~1avida~ ~m s~u contr~to social d~rante o período de vigencia da outorga, haja 

\"'Jsta o envio de copias nao autent1c.adas. # K 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 

copia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias. a contar do recebimento deste otieio. 

expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida. ~endo que <I 

falta ele respo..;ta poderil ser considerada c.:omri desinteresse no prosseguimento do processo 

:\ tenciosament e. 

i· . i .. . 

AN.-\CLETO RODRIGll ES CORDEIRO 
- C•,luld~nad()J' Gl' ral ele Regime l:::•_:!; :J.l de o~:tcr:,.:.:J : 

LC J\\1~ 1<\11" 1C fU 21111 ~ 

• 
• 



Ilmo Sr. 
ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
Coordenador-Geral de Regi_me Legal de Outorga 
Departamento de Outorgas de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanadas dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Ala Oeste -Sala 300 

Ref.: Processo nll53000.034204/2003 ~e \....A9 

·111'"--! p :f~RI:; 0!.!.!:; :~OMf..J ._!!, ~ ~;:r: 

Br-' u. f-,fL I" I') F 

~É Pi1 '1 'OI L .-•r; . .:.;nLGG \-GRl ",.:,pt 
._~ •..:v ,) ,J ) ' . .. , .· · . · ~---r ' 1 ) ('r i r-;" ~ 

~ I ~ 

RBS TV BAGÉ L TOA., concessionária do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Bagé/RS, vem à presença' de V .Sa., por 

seu representante legal abaixo firmado, em resposta ao Ofício n11 

4.237/2007/COSMS/DEOC/SC, enéaminhar a seguinte documentação para instruir o 
. . 

processo de pedido de renovação da outorga de concessão: 

a) Declaração da entidade que não infringe as vedações do pat;_ágrafo 511 do art. 220 

da Constituição Federal; 

b) Cópia da RAIS; 

c) Declaração da atual composição societária; 

d) Alterações .contratuais havidas no período de vigência da outorga. 

. Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Porto Alegre, 22 de outubro de '2007 

Endereço para correspondência: 
Av. Érico Veríssimo 11u 400- Porto Alegrc/RS- CEP 90160-180- Telefone (51) 3218.6058 
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DECLARAÇÃO 

/ 

RBS TV BAGÉ LTDA., concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 

em Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Rua do Acampamento n11 2550, 
- I 

inscrita no CNPJ sob o n11 87.463.535/0001-87, NIRE 43200589640, DECLARA, por sua 

representante legal abaixo firmada, que não infringe as veqações do§ 511 do artigo 220 

da Constituição Federal. 

Bagé, 16 de outubro de~2007. 

1 



., 

DECLARAÇÃO 

RBS TV BAGÉ L TOA., concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em 

Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Rua do Acampamento n11 2550, inscrita no 

CNPJ sob o n11 87.463.535/0001-87, NIRE 43200589640, por sua representante legal abaixo 
\ 

firmada, apresentar e declarar a composição de seu quadro societário atual, conforme 

quadro abaixo: 

' Quotistas Quotas · Valor em R$ % 
· FLOMABA Participações S.A. 442.500 442.500,00 75,000% 

Aracely dos Santos Menezes ' 88.500 88.500,00 15,000% 
João Henrique Bianculli Gallo _29.500 29.500,00 05,000% 
Pedro Martins Jardim 29.500 29.500,00 05,000% 

• 
TOTAL 590.000 590.000,00 100,000% 

FLOMABA Participações S.A. 

Sócios Ações Valor em R$ % 
~~lia Cavalcanti Sirotsky 514.330 514.330,00 46,000% 

Nara Birmann Sirotsky 514.330 514.330,00 46,000% 

Fernando Ernesto de Souza Corrêa 
89.448 89.448,00 ' 8,000% 

Filho 

Total . 1.118.108 1.118.108,00 100,000% 

Bagé, 16 de outubro de 2007. 
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RBS TV BAGÉ LTDA. 

CN I' J 87.463.535/0001-87 
NIRE 43200589640 

RE-RATIFICACÃO 

(1) FLOMAllA l'ARTICII'AÇÕI!:S S.A., sociedade inscrita no sob o n° CNPJ 07.524.483/0001-72 e NIRE 
43300045447, com sede em Santa Maria/RS, na Avenida Maurício Sirotsky Sobrinho n° 25, neste ato 
representada por sua Diretora Ema Lúcia Cestari Basso. 

I 

(2) ARACELY DOS SANTOS MENEZES, brasileiro, casado, comerciante, CPF 008.579.710-34, RG no 
8001261224, expedida pela SSP/RS; 

(3) JOÃO HE!'JRIQUE BIANCULLI GALLO, brasileiro, casado, radialista,-CPF 012.798.310-49, RG nu 
7003335846, expedida pela SSP/RS, c 

(4) PEDRO MARTINS JARDI!\1, brasileiro, casado, comerciante, CPF 006.898.070-15, RG n° 
3037711003, expedida pela SSP/RS, 

todos com endereço profissional na Rua do Acampamehto nu 2550, em Bagé - RS, úni.cos quotistas da · 
sociedade RllS TV llAGÉ L TOA., com sede na Rua do Acampament-O n° 2550, em Bagé - RS, NIRE 
43200589640, resolvem de comum c mútuo, Jirmâr o prcsen~e instnimcnto de RE-RA TIFICAÇÃO, nos 
termos a seguir expostos. 

RE-RA TIFICACÃO 

Retifica-se o CPF do quotista .JOÃO HENRIQUE BIANÇULLI GALLO constante nos atos societários da 
empresa, sendo correto o n" 012.798.310-49, ratificando-se os demais termos dos referidos instrumentos. 

' 

E por assim j~slos c contr~tlados estarein, assinam o presente instrumento en.1 3 (três) vias, todas de igual teor 
e forma, o ratificam, aceitam c se obrigam por si e por seus legítimos sucessores a bem fielmente cumpri-lo, 
declarando não estarem incursos em nenhum dos crimes que oS impeçam de exercer atividades mercantis. 

l3agé, 20 de junho de 2006. 

\ ~\'ç 0 ~r V.....,,(\, \.9\i~ \i\ ~'(00 · 
FLOMABA PARTICIPAÇÕES S.A. 

Emu Lúciu Cestari Basso 

I -:J ~(A/ t-C/c./ í..--1--1./\/.- -7 I 
ARACEL 1 DOS SANTOS rvrENE7.ES JOÃO HE~ BIANCULLI . 

) . ' 

/ / 1;EDRQ.MÃii.TfNS])\RDlM 
TESTEMU~UIAS: . / ( / / 

L) ·' ..........._ ' 

l -· /- / 
__..-jBAN9K~OLESSO 

CPF 221 .648.630-20 
CRC/RS 36.210 

ri . I·; 
/ , I ' ' U 

• y;,,o, 'M1q ILI:Eí,;QJ,!w~ ~IRS 50.940 

c0'-'V,7j/.J /.fv.L)~~fo~~~~% s 
CINTIA ANDREIA RIBEIRO SANTOS 
CPF563.881.950-91 
RG I 050344488 

l
--- J UNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/09/2006 
SOB N°: 2745976 , 

\ · Protocolo: 06/186636·9 ()Jli ·· ~ 
Empresa:43 :I 0058964 O :Jf 
RBS Til BIIGE LTOA 

Maria Honorina da Billencour1 Souza 

SECRETARIA-GERAL 
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. 7.0 Tabelionato da Comarca de Porto Alegre 
fr~ncisco de Assis Marques 

RUA MOSTARDEIRO, 375 

A U TE N TI C A Ç Â o · 
Autentico a presente c 6 pia reprográfica extraída neste 

oficio, a qual confere com Q original. do que dou fá. 

Porto Alegre, 

. .. . .--

• 

• 

• 

. -
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~--------------------RB--S_T_v __ B_A_G_É_•L_T_D_,_~~·:_-~: ;~~·-·-r·-·~,:r-r-~-~·---l.o••~~ 
. ' . . . . -~.::~~Ir):;~· , , X. 

CNPJ 87.463.535/0001-87 ''r• . , " 
NIRE 43200589640 

ALTERAÇÃO W 10 DO CONTRATO SOCIAL 

(1) JOSÉ PEDRO PACHECO SIROTSKY, brasileiro, divorciado, radialista, CPF . 
215.309.390-20, RG n° 9009300568, expedida pela SSP/RS; _ 

(2) ARA CEL Y DOS SANTOS MENEZES, brasileiro, casado, comerciante, CPF 
008.579.710-34, RG n° 8001261224, expedida pela SSP/RS; 

(3) JOÃO HENRIQUE BIANCULLI GALLO, brasileiro, casado, radialista, CPF 
012.798.310-40, RG n° 7003335846, expedida pela SSP/RS, e 

(4) PEDRO MARTINS JARDIM, brasileiro, casado, comerciante, CPF 006.898.070-15, RG 
no 3037711003, expedida pela SSP/RS, 

o primeiro com endereço profissional na Avenida Érico Verissimo n° 400, em Porto Alegre ­
RS e os demais com endereço profissional na Rua do Acampamento no 2550, em Bagé - RS, 

únicos quotistas da sociedade RBS TV BAGÉ LTDA., com sede na Rua do Acampamento n° 
2550, em Bagé - RS, NIRE 43200589640, resolvem de comum e mútuo acordo alterar o 
Contrato Social, como efetivamente o fazem a seguir. 

I- CESSÃO DE COTAS 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O quotista JOSÉ PEDRO PACHECO SIROTSKY cede e 
transfere, neste ato, 442.500 (quatrocentas e quarenta e duas mil e quinhentas) quotas, no valor 
de R$ 442.500,00 (quatrocentos e quarenta e dois mil e quinhentos reais), conforme acertado em 
apartado, para a neo- quotista J!LQMt\BA ~ARTICIPAÇ~E§_§.t\.., sociedade inscrita no 
sob o n° CNPJ 07.524.483/0001-72 e NIRE 43300045447, com sede em Santa Maria/RS, na 
Avenida Mauricio Sirotsky Sobrinho.n° 25, neste ato representada por seus Diretores NELSON 
PACHECO SIROTSKY, bra~ileiro, casado, administrador de empresa, CPF 147.576.050-72, 
RG no 9001913491, expedida pela SSP/RS e MARCELO SIROTSKY, brasileiro, divorciado, 
radialista, CPF 339.472.520-72, RG n° 5001416451, expedida pela SSP/RS, ambos com 
endereço profissional na Avenida Érico Verfssimo no 400, em Porto Alegre/RS, dando o 
quotista cessionário geral e total quitação da presente transferência . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Com as transferências de cotas acima, o quotista JOSÉ PEDRO 
PACHECO SIROTSKY se retira da spciedade, dando a mais pia e total quitação, nada mais 
tendo .a pleitear. 
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1_• Ta b e li o nato da Comarca de Porto Alegrt 

Francisco ele A:~i3 t.ll:lrqu's 

RUA MOSTt.flCi:lr:J, :::7:; 

AUTENTICAÇÃO 

Autentico a presente cópia rwcr.~~ r:ca c::hih naste 

oficio. a qual confere co:n o crigin ~ l dJ cpn dou f6. 

Porto lüllliiH...__. _ 

z=~~~~~~~~
~o 

Cu\ias RI 

, :1 - [ub· :i:u:o do Tabelião ' 

os fcr!o3- E•r.rcvs1lo Au1crizado 

ivoira Zeferino - Esetevenla Autorizado 
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ALTERAÇÃO N" lO DO CONTRATO SOCIAL DA RBS TV DAGE LTDA. 2 

11- ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica EMA LÚCIA CESTAXu: n~sscÍ; brá~iÍeÚ-a,. c;~ada, 
administradora de empresas, CPF n° 181.413.900-15, RG no' 7026002571; éxpcaidá 'pela 
SSP/RS, com endereço profissional na Av. Érico Veríssimo n° 400, em Porto Alegre-RS, 
nomeada Diretora da sociedade, juntamente com os atuais diretores Aracely dos Santos 
Menezes e João Henrique Bianculli Gallo. 

lll-. NOVAS REDAÇÕES 

CLÁUSULA QUARTA: Ficam os artigos 5° e 8° do Contrato Social com a seguinte redação: 

Art. 5° O capital social da sociedade é de R$ 590.000,00 (quinhentos' c noventa mil 
reais), dividido em 590.000 (quinhentas e noventa mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuído 
entre os qliolistas: 

QUOTISTAS . QUOTAS VALOR R$ % 
FLOMABA Participações S.A. 442.500 442.500 00 75 
Aracely dos Santos Menezes 88.500 88.500,00 15 
João Henrique Bianculli Gallo 29.500 29.500,00 05 
Pedro Martins Jardim 29.500 29.500,00 05 

TOTAL 590.000 590.000 00 100 

Art. 8° Os quotist.as, por unanimidade, indicam como administradores, neste alo, Ema 
Lúcia Cestari Basso, Aracely dos Santos Menezes e João Henrique Bianculli Gallo, já 
qualificados, sob a designação de Dii:etores, contando obrigalóriamente com a 
assinatura de Ema Lúcia Cestari Basso, a quem competirá representá-la, ativa e 
passivamente, em 'juízo ou fora dele, na consecução dos fins societários e dentro do 
objeto definido neste instrumento, podendo, ainda, nomear procuradores. 

IV- CONSOLIDAÇÃO DO CONTRÀ TO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: Em decorrência das alterações acima, fica o Contrato Social 
devidamente consolidado, com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL 

I 

I -DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E Dl:}RAÇÃO 

Art. I o RBS TV BAGÉ L TDA. é uma sociedade empresária, com tipo jurldico de 
sociedade limitada. 

Parágrafo Único. A sociedade utilizará o seguinte nome de fantasia: RBS TV BAGÉ. 
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· on da Oliveira Zof6rlno - Eacruvenle Autorizado 
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ALTERAÇÃO N" I O DO CONTRA TO SOCIAL DA RBS TV BAOU L TOA 3 

§ I o Mediante deliberação da diretoria, a sociedade poderá abrir ou fechar filiais, 
depósitos, escritórios e/ou dependências em qualquer ponto do território nacional, atribuindo-
lhes capital, observadas as prescrições legais. • • ' 

§ 2° A sociedade terá as seguintes filiais: 

. . . . " .. 
a) Avenida Presidente João Belchior Goulart no 517, sala 102, em Santana do 

Livramento/RS- CEP 97.574-001. 

b) Av. Barão do Upàcaraí no 1283, s~la 01, Bairro Centro, Dom Pedrito/RS, CEP 
96.450-000. 

Art. 3° A sociedade terá como ptividade principal a prestação dos serviços de 
radiodifusão em suas diversas modalidades de conformidade com as especificações e exigências 
contidas na legislação própria e as que forem determinadas por órgãos e autoridades 
competentes, podendo ainda participar de outras empresas. 

Pará!,rrafo Único. O quadro de pessoal será sempre ~onstituído, ao menos, de 2/3 de 
trabalhadores brasileiros. 

Art. 4° A sociedade terá a sua duração por tempo indeterminado. 

li- DO CAPITAL E QUOTAS 

Art. 5° O capital social da sociedade é de R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil 
reais), dividido em 590.000 (quinhentas e noventa mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuído entre os 
quotistas: 

QUOTISTAS QUOTAS VALOR R$ o;o 
FLOMABA Participações S.A. 442.500 442.500,00 . 75 
Aracely dos Santos Menezes 88.500 88.500,00 15 
João Henrique Bianculli Gallo 29.500 29.500,00 05 
Pedro Martins Jardim 29.500 29.500,00 05 

TOTAL 590.000 590.000,00 100 

Art. 6u A responsabilidade dos quotistas é limitada ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

lli -ADMINISTRAÇÃO 

Art. 7° Nos termo's do art. 1.061 da Lei n° 10.406/2002, fica permitida a indicação de 
administradores não quotistas, dependendo essa aprovação de no mínimo 2/3 (dÓis terços) do 
capital social. 

Art. 8° A administração da sociedade será efetuada pela Diretora designada EMA 
LÚCIA CESTAIU BASSO e pelos quotistas ARACELY DOS SANTOS MENEZES e 
JOÃO HENRIQUE BIANCULLI GALLO, denominados de Diretores, ern conjunto de do ' 
mas sempre c~m a assinatura da Diretora EMA LÚCIA CESTARI BASSO . 
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ALTERAÇÃO N" lO DO CONTRATO SOCIAL DA RBS TV BAGii LTDA. 4 

6•• .... 
IV- DAS REUNiõEs Dos s.9~~~~ , , •• , , • • , , • I~~ 

;;·:~ :. ~ .. ,; ',. ~~ e 
Art. 9° Todas as deliberações dos quotistas serão tm]lndn§ emJ~UIJiã.o ~OI)vosa.da,P,élos & • ~ 

Diretores ou por quaisquer dos quotistas que representem mais de 25% do capital social, 
mediante aviso por escrito, no qual conste a ordem do dia, data, hora, e ,local da reunião, 
entregue pessoalmente, ou através de correio eletrônico. 

Parágrafo Único. A reunião se instalará com a presença obrigatória de no mínimo 75% 
do capital social. 

Art. lO. Da reunião será realizada ata contendo extrato das deliberações tomadas de 
forma sumária, a qual será assinada por todos os quotistas presentes, sendo esta arquivada junto 
à sede da sociedade em livro de folhas soltas, salvo quando as deliberações implicarem. em 
alteração do contrato social, hipótese em que as mesmas serão fom1alizadas el'n instrumento 
próprio a ser encaminhado para a Junta Comercial para o res'pectivo arquivamento. 

Art. 11. As reuniões serão 'realizadas ao menos uma vez por ano, nos quatro mese& 
seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de tomar as contas do administrador e 
deliberar sobre o balanço patrimonial, sobre o resultado econômico c sobre a destinação do 
prejuízo ou do lucro líquido da sociedade. 

Parágrafo Único. Todos os documentos mencionados na cláusula supra, serão colocados 
à disposição dos quotistas, na ~ede da empresa, nos 30 dias anteriores à realização da reunião, 
dispensando, para tant~, qualque'r formalidade adicional. 

Art. 12. Ficam dispensados de public;~ção todos atos e deliberações tomadas pelos 
quotistas ou diretor, com exceção dos atos que impliquem em redução do capital social, os quais 
serão publicados em jornal local de grande circulação no prazo legal. 

V- DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Art. 13. As quotas de capital são indivisíveis e sua transferência a terceiros estranhos à 
sociedade só poderá ser efetuada depois de assegurado., aos demais quotistas o direito de 
preferência. · · 

§ 1 o O quotista interessado na alienação de suas quotas deverá .estipular o preço e 
comunicar, por escrito, aos demais quotistas seu interesse, dando o prazo de 30 dias para 
manifestação. 

§ zo No final do prazo acima indicado e não havendo interesse de qualquer quotista em 
adquirir as quotas, o quotista interessado poderá alienar suas quotas a terceiros, desde que o 
preço não seja inferior ao estipulado. 

Art. 14. É livre a cessão ou transferência de quotas entre os quotistas; todavia, estes nilo 
poderão, em qualquer hipótese, gravá-Ias a estranhos à socil'fdade . 

VI- DA RETIRADA, FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, 
' , · DISSOLUÇÃO OU EXTINÇÃO DE QUOTISTA 

Art. 15. Na hipótese de extinção ou retirada de qualquer dos quotistas a socied âe ~ 
continuará, podendo admitir como quotistas os legítimos sucessores do extinto ou retirado om \ '\} 

• quoto docapi~l que aquole ou es~ tinh;::;t ~--1- r-- ~ fo { 
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ALTERAÇÃO N" I O DO CONTRA TO SOCIAL DA RBS TV BAGI'l LTUA. 5 

Art. 16. Caso 75% (setenta e cinco por cento) do capital remanescente não deseje 
admitir os legítimos sucessores do extinto ou retirado, ou nõp lJaj,ll iJl!t:!re§<!,<:! <\!!'&tes.,ffliCe~;~ores 
em participar da sociedade, a apuração do capital será com l?a~e 1~0 ~ltjmo l?ulanç.:> ,da;so,cicdlJdc, 
com o patrimônio líquido corrigido até a data da efetiva transferência'de quotas,' e Ll8' hilveres 
pagos em 12 parcelas, vencendo-se a primeira após a homologação da partilha ou interdição e as 
demais de 30 em 30 dias, corrigidas monetariamente pelo índice que melhor expressar a 
inflação oficial. 

VII- DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Art. 17. O exercício social se encerrará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em 
que se procederá ao balanço geral para apuração do resultado. -

§ 1° Poderá a sociedade proceder o levantamento de balanços intermediários para 
distribuição antecipada de lucros. 

§ 2° Do lucro líquido apurado no exercício, após a provisão para imposto de renda, 
serão destinados 10% (dez por cento) para constituição de uma reserva para aumento de capital 
social e o restante poderá, de comum acordo, ser destinado aos quotistas na proporção do seu 
capital social. 

§ 3° Os eventuais prejuízos em balanços anuais serão mantidos em suspenso, a fim de 
compensá-los com lucros futuros. 

VIII- DISPOSIÇÕES GERAIS 
'\ 

Art. 18. A participação de estrangeiros ou de brasileiros naturalizados há menos de dez 
anos no capital social da sociedade não poderá exceder a trinta por cento do capital social e do 
capital votante e somente se dará de forma indireta, por intermédio de pessoa jurídica 
constituída sob as leis brasileiras e que tenha sede no País. I 

Art. 19. As alterações contratuais que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou 
modificação do quadro diretivo e as cessões de cotas ou aumento de capital social que não 
resultem em alferação de controle societário deverão ser informadas ao Poder Concedente, no 
prazo de sessenta dias a contar da realização do ato. 

Art. 20. A alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração 
do controle societário da empresa e a transferência da concessão dependem, para sua validade, 
de prévia anuência do Poder Concedente. 

Art 21. A responsqbilidade e a orientação intelectual e administrativa da empresa 
caberão somente a brasileiros natos. 

Art. 22. As quotas representativas do capital social serão incaucionáveis a estrangeiros 
ou a pessoas jurídicas . 

Art. 23. Os casos omissos neste instrumento ou na legisla_ção específica sobre as 
sociedades limitadas, serão regidos pelas normas atinentes às Sociedades Anônimas, Lei 
6.404/76. 

M. 24. O Dkoto< d<dam, sob as P''"s da I <i, d< qu< não <stâ ;mp<d;do d< exoree< o , \ ~ 
adm;n;suação do soc;<dode, nos te<mos do § 1• do ort. 1.0 li do r..:; n• I 0.406/2002. \\ \ 

Jzr , rr~ \ç 
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ALTEMÇÀO N" lO DO CONTRATO SOCIAL DA RUS TV DAOli LTDA. 6 

E por ãssim justos e contratados estarem, assinam a presente Alteração Contratual em 3 (três) 
vias, todas de igual teor e forma, o ratificam, aceitam e se obrigam por si e por seus legítimos 
sucessores a bem fielmente cumpri-lo, declarando não estarem inc!,lr~os em nen.lwm rios r.rimes 
que os impeçam de exercer atividades mercantis. ~ ~ : : • : • . . 

de·~. 

IM 

Nelson Pacheco Sirots 

~\t{)~~~~~~A.-
· EMA LÚCIA CESTARI B~~óc}{J. 

Diretora 

\ --- . 
.~0 P LESSO 

C::::~,c 4~4 -4ét5A-D S."'-' l.o...s 
CINTIA ANDRÉIA RIBEIRO SANTOS 

CPF 221. · .630-20 

CRCIRS 36.21 O ~ 
CPF 563.881.950-91 
RG 1050344488 

Visto: ISAAC NEWTON 

. 
• 

JUNfACõMEACIAL D -
CERTIFICO o REGISTRO ~M~I~ GRANDE DO SUL __ _ 
SOB N•: 2675323 · 3/0212006 

Protocolo: 06/032232•2 Q j 
Errlpresar43 :1 0058964 o i' . 
RBS TV BI\Gt LTOA {, •' ''( -

-- -----1 
Maria 1-ionorina d·;[J~1~;;;,;-s~;---

----___ SECRETARIA-GERAL 
--------~-
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ALTERAÇÃO No 9 DO CONTRATO SOCIAL 

(l) JOSÉ PEDRO PACHECO SIROTSKY, brasileiro, divorciado, radialista, CPF 

215.309.390-20, RG 11° 9009300568, expedida pela SSP/RS; 

(2) ARACELY DOS SANTOS MENEZES. brasileiro, casado, comerciante. CPF 

008.579.710-34, RG 11° 8001261224, expedida pela SSP/RS: 

(3) JOÃO HENRIQUE BIANCULLl GALLO, brasileiro, casado, radialista, CPF 

O 12.798.310-40, RG n°· 7003335846, expedida pela SSP/RS, e 

(4) I>EDRO MARTINS JARDIM, brasileiro, casado, comerciante, CPF 006.898.070-15. RG 

11° 3037711003, expedida pela SSP/RS, 

o primeiro com endereço profissional na Avenida Érico Vcríssimo no 400, em Porto Alegre ­

RS e os demais com endereço profissional na Rua do Acampamento n° 2550, em Bagé - RS. 

únicos quotistas da sociedade RBS TV BAGÉ LTDA., com sede na Rua cio Acampamento n° 

2550. em Bagé - RS, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio 

Grande do Sul sob o n° 305.942. em 27 de janeiro de I 972, resolvem de comum' e mútuo acordo 

alterar o Contrato Social, vi:mndo a sua adaptação à Lei n° I 0.406/2002. como efetivamente o 

fazem a seguir. 

ADAPT ACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Os quotistas résolvem adaptar o Contrato Social às dfsposiçõcs da Lei no I 0.406/2002. ficando 

dis.pensada, nó's termos da Lei 11° I 0.610/2002, para tal finalidade, a autorização prévia do' 

Ministério das Comunicações, passando a ler a seguinte redação: ' 

CONTRATO SOCIAL 

I-;- DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO 

A1t. 1° RBS TV BAGÉ LTDA. é uma sociedade empresária, com tipo jurídico de 

sociedade limitada. 

Parâgtafo Únic~. A sociedade utilizará o seguinte nome de fantasia: RBS TV BAGÉ. 

Art. 2° A sociedade terá sua sede e foro na cidade de Bagé, Estado do Rio Grande do 

Sul, na Rua do Acampamento no 2550 

§ I 0 Mediante deliberação da diretoria, a sociedade poderá abrir ou fechar filiais. depósitos. 

cscritór~os e/ou dependências em qualquer ponto do território nacional, atribuindo-lhes capital, 

~seNodos os P'"'""çõ" legoi,. · · t 
\ 
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, . § 2" Ficnm nbcrtns duns lilinis dn socicdndc, sendo n pl'imcim locnli1.ndn nn cidndc de 691 c. 
Livrnmcnto, RS, nn Avenida Presidente Joi\o Bclchinr <..loulnrtn" 517, snln 102, CEP 97.574- ~· JU0

"? 
22 I c a segundn na cidndc de. LJom Pedrito, RS, nn A v. Burilo do Upncaral 11° 1283, sala O I, • f'l1l : ~. 
Bairro Centro, CEP 96.450-000. ~~: 

Art. 3" A sociedade lerá como nlividnde principal n prestação dos serviços de 
rndimlil'usi\o em suns diversas modnlidmlcs de conl'onnidndc com ns cspccilicnçõcs c exigências 
conlidns 1111 lcp,islnçi\o prôprin c ns que lili'CIIl delcrtninudns por úrp,i\us c nuturidndes 
compclcnlcs, podendo nimln pnrlicipnr de 1111lln .~ CIIIJliCsn~. 

Pnn\grol'o Único. O qundro de pessoal serú sempre conslituldo, no menos. de 2/3 de 
- tl'!lbnlhndores bt·asileit·os. 

Art. 4" A sociedade terá n sua durnçilo por tempo indeterminado. 

r-·---- -----~~---.i-o-CA-1-,1'-I'A_L_I~ QUÕTÃ-s--~--------.1 

o ~ ~------------------------~ 
Art. 5° O eapitnl social dn socicdnde é de · R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil 

rcnis), dividido em 590.000 (quinhentas c noventa mil) quotas, no valor de R$ I ,00 (um real) 
cadn uma, totnlmentc integralizado ein moeda corrente nacional, assim distribufdo entre os 
quutistns: ' -~ 

u OTAS VALOR R$ % 
José Pedro Pacheco Sirotsk 442.500 442.500 00 75 
Araccl dos Snntos Menezes 88':'SOO 88.500,00 15 
.rono Henric uc Bianculli Gallo 29.500 29.500,00 05 
Pedro Martins Jardim 29.500 29.500,00 05 

TOTAL 590.000 590.000,00 100 ----- -
Art. 6" A responsnhilidndc dos quolislns é limitnda no vnlor de suns quotns. mas todos 

respondem solidnrinmenle pela integl~nlii'.nçi\o do cnpilnl social. 

lll- ADMINISTRAÇÃO _j 
~--------------

Art. 7o Nos termos do nrt. 1.06 I da Lei n° I 0.406/2002. fica permitida a indicação de 
adminisl rndores niio quolislns, dependendo essa nprovaçiio de no mínimo 2/3 (dois lerços) do 
capital social. 

Art. 8° A ad ministração da sociedade será efetuada pelos quotistas JOSÉ PEDRO 
PAÇIIECO SIROTSKY, ARACELY DOS SANTOS MENEZES e JOÃO HENRIQUE 
BIANCULLI Gj\LLO, denominados de Diretores, em conjunto de dois, mas sempre com a 
nssinnlum do Diretor JOSÉ l,EDRO PACHECO SIROTSKY. 

Panígrafo Único. Os Diretores pcrcebcriio, a titulo de pro-labore. a remuneração que 
lhes for ntribufdn pcln tnaiorin do cnpitnl socinl. ... 

IV-DASREUNIÕESD_O~S~S~Ó~C~IO~S~------ ---~~ 

Art. 9° Todas as deliberações dos quotistas serão tomadas em reunião convocada pelos 
LJiretores ou por quaisquer dos quotistas que. representem mais de..25% do capital social, 
medinnlc nvisn por cscrilo, no qual conste a ordem do dia. data, hora. c local da reunião, 
entregue pessonlmcnlc, ou atrnvés de correio clelninico. 

. ' 
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l'nnigrnfo Único. A reunião se instalará com a presença obrigatória de no mínimo 75% 
do capital social. 

Art. I O. Da rcuniilo scní rcnli7.ndn nta contendo extrato dos deliherações tnn.ndas de 
limna SIIIIU'u'ia, n qual serí1 nssinndn por lodos os quotistas presente~. sendo esta nrquivadn jilnto 
li sl·dc da sociedndc em livro de li1lhns soltas, ~nlvo qumulo as dclihcrn~~cs implicn~·c1;1 em 
nltcm~i'lo do contrnto socinl, hipótese CllJ que ns llll'~mns scrflo l'tmnalimdns em instr.uncnto 
próprio n ser encaminhado pnrn n .lunln Comcrcinl para o respectivo nrquivnmcnto. 

Art. 11. As reuniões serilo realizndns no menos umn vez por nno, nos quatro meses 
seguintes no término do exerclcio social, com o objetivo de tomar as contas do administ1·ador e 
delihemr sobre o balanço patrimonial, sobre o resultado econômico c sobre o destinnçõo do 
prcjuím ou do lucm li<]IIÍdo dn socicdndc. 

P:ll'ligrnli1 t'l11icn. Todos os documentos mencionndos nn clóusulo supro, serilo colocados 
à disposiçilo dos quotistas, na sede du empresa, nos 30 dias anteriores à realização da reunião, 
dispensando, paro tanto, qualquer formalidade adicional. ., 

Art. 12. Ficiun dispens~dos de puhlicoçilo todos olos c dclibcrnçõcs tomod11s pelos · 
<tllotistns 1m di1 ctor, com excccyiln dos nlns 1111c impliquem C li\ rcducyilo do capitnl social, ns quais 
scnlo pulllicndo.~ cmjornallocnl de grnnde circul:u;nono prn1.0 legnl. 

I ' 

V- VA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Art. 13. As quotas de c11pital são indivislvcis e sua trnnsferência a terceiros estranhos à 
socicdndc st~ ·pmlcrit ser el'ctundn depois de osscgurmln nos"i.lcmnis quotistns o direito de 
prelcrêncin. 

~ I" () quotisln inleressndo lU\ nliénuc;iln dl• suns qu iítns dcvení cstipulnr o preço e 
comunienr, por escrito, nos demais <1uotistos seu interesse. dando o prazo de 30 dins parn 
mnni lcsll\çilo. 

I 

~ 2" No linnl do prnzo ncimn indicado c nilo havendo interesse de qunlquer quotistn em 
ndquirir ns quolns, o quotistn intcrcssndo pndcrú nliennr suns quotns 11 terceiros, desde que o 
preço nilo s~jo inlcrior no cstipulndo. 

Art. 14. Ú livré n cessão ou lr:mslcrêncin de quotas e11tn: os quotistas; lod11via. estes não 
poderão, em qualquer hipótese, gravá-las a cstrnnhos ú socied11de. 

VI- DA RETIRADA, FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, 
I>ISSOLUÇÃO OU EXTINÇÃO DE QUOTISTA . 

Art. 15. Na hipótese de extinção ou rclirndn de qualquer dos quotistas a sociedade 
cnntinuar:'1, podendo ndmitir como quotistas os legllimos lillcessores do extinto ou retirndo com 
o quota de capital que aquele ou este linho rm sociedade. 

Art. 16. Caso 75% (setenta e cinco por cento) do capital remanescente não deseje 
admitir os legitimas sucessores do extinto ou retirado, ou não haja interesse destes sucessores 
em pnrticipar d11 sociedade, n npuraçiio do copi111l scní com h11sc no ültimo b11lnnço dn sociedade, 
com o patrimônio líquido corrigido nté 11 dnt11 d11 crctiv11 tr11n~lcrêncin de quot11s, c os hnvcrcs 
pagos em 12 parcelas, vencendo-se n primeira III)IÍS n homolognçiio dn partilha ou interdição c IIS 
demais de 30 em 30 dins, corrigidas monetariamente pelo indicc que melhor expressar a 
in Ilação olicial. 

1' 
I 
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• ~~ _________________ V_Il_-_D_O_E_•X_E_•R_-c_IC_I_O_S_O_C_I_A_L ________________ ~ 

/\ri. 17. O cxcrclcio social se cnccrrnni no din J I de dezembro de cndn nno, ocasiilo em 
que se prm:cdcrir nn hnlmu;o geral pura npurnçílo do rcsullndn. 

~ I" Pmlcrn n socicdndc proceder n lcvnnlnmcnlu de hnlnn~os intcrmcdiMins pnra 
di11tribui~no untccipndn de lucros. 

§ .!." llo lucm liquido npmntlu no exerclcin. npt'l.~ n pruvisr'n parn impnsln dt! rcndn, 
ser·iln deslirwdos I O'll,, (de.-. por eenln) pnr·n constituh;i\n de 1111111 rcservn pnrn numcnto de capitnl 
!!oclnl c u restnutc p111leni, de colll\1111 nctmlo, ser tlcstinmln nos quutistns nn pmpnn;ilo do seu 
cnpilnl soc.inl. · 

§ 3° Os cvcnlunis pn~jufzos em bnlnnços nnunis scr·ilo mnntidos em suspenso, n fim de 
compcnstí~los cum lucros futuros. 

VIII· ~ISI,OSIÇ~ES GERAIS 

/\ri. I R. 1\ pnrlicipnçno de estrangeiros ou de brasileiros nntmnli7.ndos hilmenos de de7. 
nnns no cnpilal social dn socicdndc nil.o podcrit exceder u trinta por cento do capital socinl c do 
capital vutnnlc e somente se dará de forma indireta, por intermédio de pessoa jurldica 
constitufdn sob as leis brasileiras e que lenha sede no Pais. ' · 

1\rt. 19. 1\s nltcrnções contrntunis que nilo impliquem nlternçilo dos objetivos sociais ou 
modilicnçiin do qu:H!rn diretivo c ns cessões de cntns ou n11mentn de capital social que não 
resultem em nltenu;iln tle controle socictr'trin tleveri\n ser infnrniiítlno; nn Pnd<.:r t'nnc<.:dcntc, no 
prn1.o de s<.:ss~:nta dins n conlnr dn r<.:nliztu;ilo do nto. 

1\rl. 20. 1\ nlternção dos objetivos sociais, à modilicnção do quadro diretivo, a alteração 
do controle societário da etnpa·esa e n transferência da .s:oncéssão dependem, para sun validade, 
de prévin nnuêncin do Poder Concedente. 

1\rt. 21. ( >s cnsos omissos neste instrtiiiiCiltn 011 nn lcgislnç"o cspccilica sohrc as 
socicd:ulcs lilllitndas, ser·iio regidos pclns nnr11tas atinentes 1is Socicdndqs 1\nônimus, Lei 
6.404/76. 

Art. 22. O Diretor declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
ndministmç1io da sociedade, nos lermos do .§ '1 ° do art. 1.0 li da Lei 11° I 0.406/2002. 
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CNPJ 87.463.535/0001-87 
NIRE 43200589640 

ALTERAÇÃO No 8 DO CONTRATO SOCIAL 

(1) JOSÉ PEDRO PACHEÇO SlROTSKY, brasileiro, divorci~do, radialista, CPF 215.309.390-20, RG no 9009300568, expedida pela SSP/RS, 

(2) ARACELY DOS SANTOS MENEZES, brasileiro, casado, comerciante, RG no 8001261224, expedida pela SSP/RS,,inscrito no CPF sob 11° 008.579.710-34; 

(3) ANTÔNIO FERNANDO DE OLIVEIRA FERREIRA, brasileiro, casado, cirurgião-dentista e advogado, inscrilo·na OAB/RS sob n° ii.595 e no CPF sob o n° 007.438.440-68, neste ato representado por I seu procurador, ARACELY DOS SANTOS MENEZES, conforme instrumento em anexo; 

(4) JOÃO HENRIQUE BIANCULLI GALLO, brasileiro, casado, radialista, RG no 7003335846, expedida pelo SSP/RS, inscrito no CPF sob o n° O 12.798.31 0-40; 

(5) t•I<:DRO MARTINS JARDIM, brasileiro, casado, comerciante, RG n° 3037711003, expedida pelo SSP/RS, inscrito no CPF sob o n° 006.898.070-15; 

((1) DJALMA I•IMENTEL MAURENTE, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RS sob o n° 5.425 c no CPF sob o no 031.753.320-72,, neste ato representado por seu procurador, ARACELY DOS SANTOS MENEZES, conforme instrumento em anexo; -

o primeiro com endereço profissional na Avenida Érico Verissimo no 400, em Porto Alegre- RS e os demais com endereço p101issional na Rua do Acampamento n° 2550, em Bagé- RS, 

únicos cotistas da sociedade TELEVISÃO BAGf: L TDA., com sede na Rua do Acampamento n° 2550, em Bagé - RS, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o n° 305.942, em 27 de janeiro de 1972, resolvem de comum e mútuo acordo alterar o Contrato Social, como efetivamente o fazem, mediante as cláusulas a seguir enumeradas: -

1- ALTI<:RACÃO DA m:NOMINACÃO SOCIAL 

CLÁUSULA I•IUMEIRA: A sociedade passa a denominar-se RBS TV BAGÉ LTDA. ' 

11 -NOVA EXPRESSÃO MONETÁRIA 

CLÁUSULA St<:<aJNDA: Fica o capital social da sociedade adaptado à nova expressão monetária, passando 'de J':ICZ$ l.óOO.OOO.OOO,OO (um milhão c seiscentos mil cruzados novos) para R$ 0,61 (sessenta e um centavos). · 

• I 
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... 0as Q., 
... ~· )?....~ lll-AUMENTOQÔéAPÍ'fAÍ~sCéfAi. ' . ., 1'11.:\~.) ~ -' • • • • • • • • • • "~ Rllbrlca: n .I CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social de .. RS d,&; (~és:e~tá'e·~~ c:~;av~s; fica aumentado para~~ .~ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais), mediante a incorporação de reserva de correção monetária do capital no valor de R$ 453.742,85 (quatrocentos e cinqüenta e três mil, setecentos e quarenta e dois reais e oitenta e cinco centavos) e de reservas de incentivos fiscais no valor de R$ 136.256,54 (cento e trinta e seis mil duzentos e cinqílcnta e seis reais e cinqílentn c quntro ccntnvos), pcrfn1.cndo o aumento do capital em R$ 589.999,39 (quinhcntus c oitenta c nove mil, novecentos c noventa e nove reais c trilHa e nove centavos), licnn<.lo o quadro societário assim constitul<.lo: 

COTISTAS COTAS VAL'ORR$ o/o José Pedro Pacheco Sirotsky 442.500 442.500,00 I 75 Araccly dos Santos Menezes ' 29.500 29.500,00 05 Joilo llcnriquc Bianculli Gullo 29.500 29.500,00 05 Antônio FcrnaiiJõlic Oiivcira Ferreira 29,500 29.500,00 05 Pedro Martins Jardim 29.500 29.500,00 05 Djalma Pimentel Maurenle 29.500 29.500,00 05 TOTAL 590.000 590.000,00 100 

IV- CESSÃO DE COTAS 

CLÁUSULA QUARTA: O cotista D.JALMA PIMENTEL MAURENTE cede e transfere, neste ato, 29.500 (vinte c nove mil e quinhentas) cotas, representativas de R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais) no capital social, para o cotista Al~CELY DOS SANTOS MENEZES, mediante acerto em_apartado. 
CLÁUSULA QUINTA: O cotista ANTÔNIO FERNANDO DE OLIVEIRA FERREIRA cede e transfere, neste alo, 29.500 (vinte e nove mil e quinhentas) cotas, representativas de R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais) no capital social, para o cotista ARA CEL Y DOS SANTOS MENEZES, mediante acerto em apartado, 

CLÁUSULA SEXTA: Os cotistas DJALMA PIMENTEL MAURENTE e ANTÔNIO FERNANDO DE OLIVEIRA FEIU{EIRA retiram-se, neste ato, da sociedade, dando a mais ampla, total e geral quitação das cotas alienadas, como também da sociedade, nada mais tendo a pleitear a qualquer titulo. 

CLÁUSULA ~ÉTIMA: Os demais cotistas da sociedade concordam com as transferências de cotas acima, desistindo do direito de preferência previsto no Contrato Social 

V- NOVO QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA OITAVA: Em decorrência das transferências de cotas sociais acima, o quadro societário fica as~im distribuído: 
· 

COTISTAS COTAS VALOR R$ o;o José Pedro Pacheco Sirotsky 
442.500 442.500,00 75 Araccly dos Santos Menezes 

88.500 88.500,00 15 João Henrique Uianculli Gallo 
29.500 29.500,00 05 Pedro Martins Jardim 
29.500 29.500,00 05 TOTAL 

590.000 590.000,00 100 
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"' VI- CONSOLIDACÃO.QO CONT!!t\!!l SOCJAL." , ·, oet:I\ 
CLÁUSULA NON.A : Os cotistas remanescente~ ~s~ ;t~ ~;olv~~ cbMo~cÍa'r a redação do Co~~~·· Social, conforme a seguir: ' • • · • • • ' " · \!).o... · . ~~ ., 

I - DENOMINAÇÃO, TIPO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

Art. 1°: A sociedade girará sob a denominação de RBS TV BAGÉ LTDA., com o tipo jurídico de sociedade por cotas de responsabilidade limitada. 

Art. 2°: A sociedade terá como atividade principal a prestação dos serviços de radiodifusão em suas diversas modalidades de conformidade co~1 as especificações c exigências contidas na legislação própria e as que forem determinadas por órgãos e autoridades c~mpetentes, Pl?dendo ainda participar de outras empresas. 

Art. 3°: A sociedade terá sua sede e foro na Rua do Acampamento n° 2550, em Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, podendo abrir filiais em todo o território nacional. 

Art. 4": A sociedade terá a sua duração por tempo indeterminado. 

li - CAPITAL E COTAS 

Art. 5° O capital social da sociedade é de R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais), dividido em 390.000 (quinhentas e noventa mil} cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim disiJíibuldo entre os cotistas: 
· 

COTISTAS COTAS VALOR R$ % José Pedro Pacheco Sirolsky 442.500 442.500,00 75 Araccly dos Santos Menezes 88:500 88.500,00. 15 João Henrique Bianculli Gallo 29.500 29.500,00 05 Pedro Martins Jardim 29.500 29.500,00 05 
TOTAL 

I 590.000 590.000,00 100 

Art. 6°: A responsabilidade de cada cotista é limitada ao total do capital social. 

§ 1": As cotas representativas do capital social são inalienáveis c incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros, dependendo de prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração contratual, salvo na eventualidade de alteração legislativa, na hipótese em que a sociedade poderá adotar os ~ermos contidos na nova norma legal. 

§ 2": O capital social, na totalidade, pertencerá sempre a pessoas fisicas brasileiras_, salvo na eventualidade de alteração legislativa, na hipótese em que a sociedade poderá adotar os termos contidos na nova norma legal. 

§ 3" O quadro ue pessoal será sempre constituído, ao menos, de 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. · 

lii -ADMINISTRAÇÃO 

Art. 7°: A administração da sociedade será efetuada em conjunto de dois pelos cotista~ JOSÉ PEDRO PACHECO SIROTSKY, ARACELY DOS SANTOS MENEZES e JÓÃO HENIUQUE BIANCULLI GALLO, denominados sócios-gerentes, contando sempre com a assinatura do cotista JOSÉ PEDRO A I,ACIIECO SIH.OTSKY. f1 ~ 

rv- ~ 
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P•r.lgmfo Único' A mpon.,bilid•dc c • orientação intel,..turJ e o<lr>iriott•tiu• c•teJâ somento • brosileiros., • v I ' J , t J • 1 I 1 J '' J • ' J ,, ~ , • ~ u ~ u ~ • 1 Art. 8°: Os sócios - gerentes, representados na· (cem(\. uo az1igiJ Jllll'<]'Í('(r, ppdelip nomear procuradores ou mandatários .para fins especlficos c, em qualquer hipótese, o mandato não terá prazo de validade superior a I (um) ano, salvo para as procurações com finalidade de representação judicial. · 
Art. 9": É vedado a qualquer um dos sóciÔs - gerentes e procuradores o uso da denominação social da empresa em quaisquer ~;mtras fonnas de obrigações, diretas ou indiretas, quando a operação for estranha ao .interesse social. 

Art. 10: Os sócios - gerentes, rcp,resentados na forma do Artigo 7°, ficam autorizados a adquirir e alienar bens imóveis. 

I Art. 11: Os sócios - gerentes perceberão remuneração que for fixada pela maioria do capital social. 
Art. 12: Em caso de divergência entre os cotistas da sociedade na formulação de qualquer deliberação, prevalecerá sempre a maioria do capital social. 

IV- EXERcfCIO SOCIAL 

Art. 13: O exercício social se encerrará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que se procederá ao balanço geral para apuração do resultado. ' 
§ 1 •: Poderá a sociedade proceder o levantamento de balanços intermediários para distribuição antecipada de lucros. 

§ 2°: Do lucro líquido apurado no exercício, após a provisão para imposto de renda, serão destinados I 0% (dez por cento) para constituição de uma reserva para aumento de capital social e o restante poderá, de comum acordo, ser destinado aos coüstas na proporção do.seu capital social. 
§ 3": Os eventuais prejulzos em balanços anuais serão mantidos em suspenso, a fim de compensá-los com lucros futuros. · 

V- CESSÃO E TI~NSFEiifNCIA DE COTAS 
Art. 14: As cotas de capital são indiVisiv~is e sua transferência a terceiros só poderá ser efetuada depois de assegurado aos demais cotistas o direito de preferência. 

§ ro: O cotista interessado na alienação de suas cotas deverá estipular o preço e comunicar, por escrito, aos demais 'cotistas seu interesse, dando o prazo de 30 dias para manifestação. 
§ 2": No final do prazo acima indicado c não havendo interesse de qualquer cotista em adquírir as cotas, o cotista-Íittcrcssado poderá alienar suas cotas a terceiros, desde que o preço não seja inferior ao estipulado. 
Art. 15: É livre a cessão ou transferência de cotas entre os cotistas; todavia, estes não poderio, em qualquer hipótese, gravá-las n estranhos à sociedade. 

' . ~ 
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VI- RETIRADA E IN}"~~~ c. Ã~ ?~ ~"OTISTA ~'" . ' ji~ 

• • ~ u • ~ u ~ ~ Art. 16: Na hipótese de extinção ou retirada de qua(qu~r ~oa cotiUás a':s"o.:i~:Je ~õntinuarâ, podendo ad r • como cotistas os legítimos sucessores do extinto 'óu"re(hà'do" fõom "a.1.ot~ dj C;fjlttal qte aquele ou este tinha na sociedade. 

' Art. 17: Caso a maioria do capital remanescente não deseje admitir os legítimos sucessores do extinto ou retirado, ou não haja interesse destes sucessores em participar da1socicdadc, a apuração do capital seni com base no último batanço da spciedade, com o patrimônio liquido corrigido até a data da efetiva transferência de cotas, e os haveres pagos em 12 parcelas, vencendo-se a primeira após a homologação da partilha ou interdição c as demais de 30 em 30 dias, corrigidàs monetariamente pelo índice que melhor expr: ssar a innação olicial. 

VII- TRANSFORMAÇÃO E EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 18: A sociedade poderá ler alterado o tipo jurídico ou ser extinta, a qualquer tempo, por deliberação dos cotistas representando a totalidade do c!!Pital social. 

VIII - I>ISJ»OSIÇÕES GERAIS 

Art. 19: Os casos omissos neste instrumento de contrato social serão regidos pela legislação em vigor. 

11).1 JUNTA COMERCIA\. DO RIO GRANDE DO SUL­
CERTIFICO O REGISTRO EM: 27/08/2002 

; _ • SOO N•: 2174G3B ---------., 
Prolocolo: 02/161619-1 r--~· .. ·· / 

Empresa:43 2 0058964 O --
RDS TV BTtGE LTDI\ -

Rosane Machado Rollo 
SECRETARIA-GERAL - --- -- -----------' 

US2o42 
R$ 4150 
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5f5Tt1'1A 
SIÇHTA- ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

JOSi PEDRO PACHECO SIROTSKYr braslleiror casador radialistar 
residente e domiciliado na Rua Engenheiro IldeTonso Simões 
Lopes no- 190r em Porto Alegre-RS; 

ARACELY DOS SANTOS MENEZESr brasileiror casador comercianter 
residente e domiciliado na Rua General Osório na- 459 7 em 
Bagé-RSr 

ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA 
cirurgi~o-dentistar residente 
Ribeiro na- 299 7 em Bagé-RS; 

FERREIRAr brasileiror casador 
e domciliado na Rua Hipólito 

JOt\0 HENRIQUE BIANCULLI GALLOr . brasileiror casador 
radialistar residente e domiciliado na Rua ·. Almirante 
Gon~alves n-- 452r em Bagé-RS; 

PEDRO MARTINS 
residente e 
Bagé-RS: 

JARDIMr brasileiror casador eletrotécnicor 
dom i,c i 1 i ado na Rua Barão do Tr i unTO no- 477 r em 

DJALMA PIMENTEL MAURENTEr brasileiror casador advogador 
e domiciliado na Rua HipÓlito Ribeiro n-· 82-Er em 

• cotistas da empresa TELEVISÃO BAGi LTDA.r com sede na Rua do 
Acampamentorno- 2550r em Bagér Estado do Rio Grande do Sulr 
com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado 
do Rio Grande do Sulr sob · na- 305.942r em 27 de janeiro ~e 
1972r- resolvem de comum e mútuo acordo alterar o Contrato 
Socialr como eTetivamente o Tazemr mediante a~ cláusulas e 
condi~Ões a seguir enumeradas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social que é 
(setecentos mil cruzeiros) , Tica convertido 
<setenta centavos de cruzado novo>. 

REDE BR~SIL SUL 

de Cr$700;.000 
para NCz$0r70 

·I 
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CL~USULA SEGUNDA: O capital social que é de NCz$0r7~~~~ 
(seténta centavos de cruzado novo) _fica aumentado par~ ,;::,. 
NCz$1.600.000rOO <um milh~o e seiscentos mil cruza~o~ _ 

novos>r efetivado mediante a incorpora~ão de reservas de~•• 
luc r,osr no valor de NCz$1.528.202rOO <um milh~o quinhentos e 
vinte e oito mil duzentos e dois cruzados novos>r e de 
reservas de capitalr no valor de NCz$71.797r30 "(setenta e um 
mil setecentos e noventa e sete cruzados novos e t -rinta 
centavos>r ficando o Artigo 7a- do Contrato Social com a 
seguinte reda~ão: 

70-. o CAP:J:TAL SOC:I:AL DA SOC:J:EDADE DE 

NCZ5~.600.000,00 

NOVOS), D:J:VXDXDO 

<UH H:I:LHXO E BE:EBCENTOS H:EL CRUZADOS 

EH ~.600.000 <UH H:ELHXO E SEXSCENTAS H:I:L) 

COTA&, NO VALOR NOH:J:NAL DE NCZS~.OO (UH CRUZADO NOVO) CADA 

UHA, ASS:J:H D:J:STRXBU:EDO ENTRE OS COT:J:STAS• 

~oa• PEDRO PACHECO &XROT&kY 

~.200.000 'COTAB NO VALOR DE•••••••••••••NCZ5~.200.000,00 

ARACELY DOS SANTOS MENEZES 

SO.OOO COTAS NO VALOR O&: ••••••••••••• NCZ5 

~0&0 HENR:E8UE BXANCULLX OALLO 

BO.OOO COTAS NO VALOR DE ••••••••••••• NCZ5 

' 
ANTONXO FERNANDO DE OLXVEXRA FERREXRA 

BO.OOO COTAS NO VALOR D&: ••••••••••••• NCZ5 

PEDRO HART:ENS ~ARD:EH 

BO.OOO COTAS NO VALOR DE•••••••••••••NCZ5 

D~AL~A PXHENTEL HAURENTE 

BO.OOO COTAS NO VALOR bE--••••••··· ~ -NCZ5 

eo.ooo,oo 

so.ooo,oo 

so.ooo,oo 

eo.ooo.,oo 

eo.ooo .. oo 

CL~USULA TERCEIRA: Todos os demais artigos e condi~ões 

previstas no Contrato Social e AlteFa~ões que não colidam 
com a presente modifica~ão continuam em plena vig~ncia. 

Er por estare~ justos e contratadosr assinam o presente 
instrumento em 3 <três> viasr todas de igual teor e formar 
na presen~a das testemunhas abaixar o rat ificamr ac.eitam e 
se obrigam por si e por seus legítimos herdeiros e 

sucessores a bem fielmente cumprÍ-lo. 

REDE BR~SIL SUL 
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Os cotistas abaixo declaram que n~o estSo incursos em nenhum 
dos c~imes previstos em lei que os impe~a de exercer 
atividades mercantis. 

JOSÉ PEDRO ACHEGO SIRqTSKY 

JO~O HEN~~IA.~,J~l~ 

TESTEMUNHAS: •••••• ·:. -~~# ...... . 
D~, OLIVEIRA RA P~O MA~TINS JARDIM 

.~i .. ~{d.,u_ 
ISAAC • ct~M~NDA 
CPF 002074620-20 

l I 
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REDE BR~SIL SUL 

JOSÉ RICARDO DILL 
CPF 334475600-10 

··· O ü JUL 200~: 
. < ; .. 

·' 

. 
; 

~; 



o 
0\ 
0\ -
-
:z 
<C -, 

' 

::,:: :· ": : .. , 

' • 

.-

' ,, .. · 
!'' 

•- I C . \ 

. ' 

c \ . 

t • 

\ ' 

. \ -----

.·-.. 

C 'J . 'L 2002 
~j \,50 

........ ....... .. . .......... ...... - -~ -

.,f' t.C•' • ,c;"' 1tiA'· 

. _,;.. ,,.l_hV • ~otll 

\, 



.KTllJAU l'U~lll v A L-UM 1:'.1' .1::'..11 u U.t'.. l"''.t'..Urt 11 v/"\ J.JI::. J.J~UU VoJ J.JL L"U.-'-'J...A .. ' ...... ' ........ H .. ..L1 u ....... ~-o···- . -- -

I ' 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

TELEVISAO BAGE LTDA 

87.463.535/0001-87 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a 
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
· conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. · · 

Emitidà às 14:50:53 do dia 24/01/2008 (hora e data de Brasília). 

Válida até 23/0Ú2008. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http :/ fl'vww.anatel.gov .br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 

/sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=87463535000187 24/1/2008 
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~BLICAOO ~!:J C' .C '·' o:,-:._:1.'1,_/ 1 '- J OS: 

EM N~ ~}tMG_ 
-,.. 

Brasllia, 1 ~ de J )_ . de 2005. 

Excelentrssimo Senhor Presidente da República 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o incluso Processo 

Administrativo nº 53000.041346/2005 em que Nelson· Pacheco Sirotsky e outros 

solicitam autorização para efetuar a cessão da maioria das cotas e ações de 

concessionárias de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens (TV), 

nos Estados ·du Rio·Grande do· Sul e de Santa Catarina. 

2. Inicialmente, entretanto, faz-se necessário que seja procedida a 

autorização da transferência indireta da concessão outorgada à Televisão 

Joftç~ba Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na 

loqalidade de Joaçaba, ,Estado d~ Sa~ta Catarina,:pelo Decreto n!!.94.312, de 6 de 

maio de 1987, publicado no Diário Ofioi'ãi da União de 7 seguinte, solicitada nos 

autos do processo n!! 53000.029281/2à05, anteriormente requérida, em razão de 

o novo pleito já ter considerado o quadro societário decorrente da proposta 

anterior nas novas negociações.· 

3. Autorizada a alteração proposta e acima referida, os quadros 

societário e diretivo da Televisão Joaçaba Ltda. passarão a ter a seguinte 

composição: 

COTISTAS 

Marcelo Sirotsky 
Sérgio Sirotsky 
Geraldo Barbosa Corrêa 
Saul Brandalise Júnior . 

Verde Vale Investimentos e Participações Ltda 

Total 

Diretores: Marcelo Sirotsky 
Sérgio Sirotsky. 

COTAS 

6.520 
6.519 
6.519 
. 349 

93 

20.000 

VALOR-R$ 

6.520,00 
6.519,00 
6.519,00 

349,00 
93,00 

20.000,00 

4. Ultrapassada essa preliminar, passo a tratar do novo pedido de 

cessão de cotas e ações que resultarão .nª. transferência indireta das outorgas, 

nos termos do permissivo contido art. 89, § 2\ do Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 

· conforme abaixo descrito. 
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5. Na forma do art. 96, item 3, allnea "a" do Regulamento dos Serviços 

de Radiodift,~são, aprovado pelo Decreto n-º 52.795, de 31 de outubro de 1963, 

compete a Vossa Excelência autorizar a transferência da maioria das cotas · e 

ações representativas do capital social das concessionárias - de serviço de 

· rad~odifusão, ~ez que resultam em transferência indireta das concessões. 

- 6. A proposta de transferência de outorgas que ora se apresenta, em 

sendo deferida,_ admitirá o ingresso das pessoas jurídicas RBS TV Participações 

S.A., RBS Rádios Participações S.A., Joinvanas Participações S.A., Criperg 

Participações S.A., Casarita Participações S.A., Flomaba Participações S.A. e 

Erebango Participações S.A., nos quadros societários das concessionárias de 

serviços de radiodifusão nos estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, nas 

localidades indicadas, conforme segue: · ' 

RBS TV Participações S.A. 1 

Televisão. Gaúcha S.A.- Porto Alegre- RS 
Decreto nº 42.278, de 24/11/1959,·Publicado no DOU de 01/12/1959 

Renovação: Decreto .. de 25/02/1994, DOU de 27/07/1994 
Decreto legislativo 112, de 30/10/1996, DOU de 31/10/1996 

15 anos a partir de 05/10/1992 

RBS TV Florianópolis S.A. - Florianópolis - SC . 
· Decreto nº 79;644, de 03/05/1977, Publicado no DOU de 04/05/1977 

Renovação: Decreto de 26/07/1994, DOU de 27/07/1994 
Decreto legislativo .54, de 22/1 0/19~7, DOU de 23/10/1997 
15 anos a partir de 04/07/1992' 

TV Coligadas·de Santa Catarina S.A. - Blumenau - SC 
Decreto nº 60.645-A, de 14/03/1967, Publicado no DOU de 13/04/1967 . . 
Renovação: Decreto de 17/07/2000, DOU de 18/07/2000 

Decréto legislativo 1024, de 17/11/2004, DOU de 18/11/2004 

15 anos a partir de 24/05/1997 

Rádio TV Caxias S.A.- Caxias do Sul - RS 
Decreto nº 63.749, de 09/12/1968, Publicado no DOU de 11/12/1968 

Renovação: Decreto de 03/10/2002, DOU de 04/10/2002 
Decreto legislativo 228, de 15/04/2005, DOU de 18/04/2005 

15 anos a partir de 17/02/1999 

RBS Rádios Participações S.A. 
~ 

Rádio Gaúcha S.A. -Porto Alegre- RS 
OC- Decreto n-º 31.261, de 11/08/1952, Publicado no DOU de 22/10/1952 

OM- Decreto n-º 44.860, de 21/11/1958, Publicado no DOU de 18/12/1958 

Renovação OC: Decreto de 07/01/1997, DOU de 08/01/1997 
Decreto legislativo 60, de 19/08/1999, DOU de 20/08/j999 -

' 
' 
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. . 1 O anos a partir de 09/11/1993 

Novo perfodo: Processo nº- 53000.019668/2003 

Renovação OM: Decreto·de 13/10/1994, DOU de 14/10/1994 

Decreto legislativo 12, de 26/02/1997, DOU de 27/02/1997 

1 O anos a partir de 01/11/1993 

Novo período: Processo nº- 53000.019667/200~ 

Joinvanas Partic.ipações S.A. 

Companhia Catarinense de Rádio e Televisão- Joinville - SC 

Decreto n.!! 78.09,9, de 20/07/1976, Publicado no DOU de 20/07/1976 

Renovação: Decreto de 130/07/1992, DOU de 3.1/07/1992 

Deoretale§islativo-61, de-26/06/1996, DOU de 27/06{1996 

15 anos a partir de 11/07!1991 .. 

RBS TV Santa Cruz Ltda. -Santa Cruz do Sul - RS 

Decreto· nº 94.834; de 03/09/1987;Publicado no·.DOU de 04/09/HJ87 

Renovação: Oe·creto·de .20/12/2002, DOU de 23/1'2/2002 

-Decreto·:legislativo -195, de:05/11/2004, DOU de 08/11/2004 

15 ano~ a partir··de 08/1 0/2002 

Televisão Uruguaiana.Ltda.- Uruguaiana- RS 

Decreto nº 73.126,·de;'08/1.1/1973, .Publicado no DOU. de 09/11/1973 

Renovação: Decreto hº~98030 de' 08/08/1-989;·-oou 'de· 09/08/1989 

Decreto legislativo 12, de 26/02/1991·, DOU de 27/02/199·1 

15 anos a partir de 04/02/1989 . 

Novo per!odo: Processo n!! 53000.034209/2004 

Rádio Educadora Ltda.- Canoas- RS 

Decreto nQ 45.972, de 09/05/1959 · 

Renovação: Decreto de 19/12/1996, DOU de 20/12/1996 

r: .. Decreto legislativo 113, de 28/10/1999, DOU de 29/10/1999 

1 O anos a partir de 01/11/1993 

Novo período: Processo n.!! 53000.019670/2003 

Flomaba Participações S.A. 

RBS TV Bagé Ltda. - Bagé - RS 

Decreto nº- 73.180,de 21/11/1973, Publicado no DOU de 22/11/1973 

Renovação:. Decreto nº- 98.868 de 20/02/1990, DOU de 21/02/1990 

Decreto legislativo n° 03, de 24/03/93, DOU de 25/03/93 

15 anos a partir de 04/02/1989 

Novo Periodo: Processo n° 53000.034204/2003 

Televisão .lmembui S.Á.- Santa Maria- RS 

Decreto nº-61.915, de 15/12/1987, Publicado no DOU de 19/12/1967 

Renovação: Decreto de 28/10/1999, DOU de 29/10/1999 

3 
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' ' Decreto legislativo 22, de 22/03/2002, DOU. de 25/03/2002 

15 anos a partir de 22/02/1998 

DIÁRIO DA MANHÃ L TDA- Florianópolis- SC _ 

Portaria n 2 663, de 21/07/1954, Publicada no DOU de 30/07/1954 

Renovação: Decreto de 14/08/2001, DOU de 15/08/2001 

Decreto legislativo 428, de 17/12/2002, DOU de 18/12/2002 

1 O anos à ·partir de 01/05/1994 
Novo período: Processo n 2 53000.004005/2004 

Criperg Participações S.A. 

Televisão Tuiuti S.A. - -Pelotas- RS 
Decreto n2 64.927, de 05/08/1969, Publicado no DOU de 06/08/1969 

Renovação: Decreto de 13/10/2000, DOU de 14/10/2000 

Decretcflegislativo ·427, de 17/12/2002, DOU de 18/12/2à02 

15 ·anos a partir de 1 0/1 0/1 999 

Televisão Rio Grande S.A.- Rio Grande- RS 

Decreto nº 74 :0.08, .de~03/05/1974, Publicado no DOU de 06/05Í1974 

Renovação: Decreto nº 98.873 de·24/01/1990, DOU de 25/11/1990 

.. Decreto. legislativo 43, .de 27/02/1991, DOU de 28/02/1991 

15 anos a .'partir de 02/08'/1 989 
Novo 'período: Processo n2 53000.015534/2004 

RBS TV Criciúma Ltda. - Criciúma - SC 
Decreto n2 77.128, de 11/02/1976, Publicado no DOU de 12/02/1976 

Renovação: Decretá de 30/07/1992, DOU de 31/10/1992 

Decreto legislativo 51, de 22/1 0/1 997, DOU de 23/1 0/1997 

15 anos a partir de 09/04/1991 

Rede Popular d~ Comunicações Ltda. - Porto Alegre - RS 

OM- Decreto n220.080, de 30/11/1945, Publicado no DOU de 11/12/1945 

Renovação: Decre~o de 09/10/1997, DOU de 10/10/1997 

Decreto legislativo 167, de 131/05/2001, DOU de 01/06/2001 

10 anos a partir de 01/0q/1993 
Novo período: Processo nº 53000.000605/2003 

Casarita Participações S.A. 

Televisão Cruz Alta Ltda. -Cruz Alta - RS 

Decreto nº 78.063, de 15/07/1976, Publicado no DOU de 16/07/1976 

Renovação: Decreto de 30/07/1992, DOU de 31/07/1992 

Decreto legislativo 152, de 30/11/1995, DOU de 04/12/1995 

15 anos a partir de 17/09/91 
1 

4 
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RBS. TV Santa Rosa Ltda. - Santa Rosa - RS 

Decreto n-º 99.074, de 08/03/1990, Publicado no DOU de 09/03/1990 

Prazo de 15 anos. 

Erebango Participações S.A. 

Rádio e TV Urttbu Ltda. - Passo Fundo - RS 

Dacreto n-º 80.669, de 03/11/1977, Publicado no DOU de 04/11/1977 

Renovação: Decreto de 15/08/1995, DàU de 16/08/1995 

Decreto legislativo 85, de 28/08/1996, DOU de 29/08/1996 

15 anos a partir de 09/12/1992 

Televisão Chapecó S.A. - Chapeeé- SC 

Decreto n-º 81.906, de 10/07/1978, Publicado no DOU de 11/07/1978 

Renovação: Decreto de 08/08/1994, DOU de 09/08/1994 

Decreto legislativo 69,·de 17/11/1997, DOU de 18/11/1997 

15 ·qnos a partir de 17/08/1993 

Televisão Alto .U.ruguai.S.A.- Erexim- RS 

Decreto n-º 58. 765; de 28/06/1966;J~t:Jblicado .no .DOU de 05/07/1966 

Renovação: Decreto de. 27/06/20021 DOU de 28/06/2002 

Decreto legislativo 879, de 14/11/2003, DOU de 17/11/2003 

15 anos a partir de 26/0811996 

Televisão JoaçÇlba Ltda.- Joaçaba- SC 

Decreto n-º 94.312, de 06/05/1987 I Publicado no DOU de 07/05/1987 

. Renovação: Processo n-º 53740.000060/2002 

Rádio Pioneira Stereo Ltda. - Porto Alegre - RS 

Of\'1 - Decreto n-º 46.27 4, de 27/06/1959, Publicada no DOU de 29/06/1959 

Renovação: Decreto de 06/04/1999, DOU de 07/04/1999 

Decreto legislativo 120, de 10/05/2001 I DOU de 11/05/2001 

10 anos a partir de 01/11/1993 

Novo periodo: Processo nº 53000.019669/2003 

5 

·7. Autorizadas as transferências de cotas e ações pretendiçlas, ficarão 

assim constituidos os quadros societário e diretivo das concessionárias que se 

submeterão às operações propostas. · 

Televisão Gaúcha S.A. Capital Social. 

,r 
Ações Valor % 

' 
RBS lV Participações S.A. 22.711.764 22.711.764,00 99,81 o 
Otto Nilo Haselof 18.204 18.204,00 0,080 

Harry Herbert Kley 11.378 11.378,00 0,050 

Luiz Carvalho Bastos 6.827 6.827,00 0,030 

IArthúr Leite Hertz 2.276 2.276,00 0,010 

• 

/ 

' ' 

~ 

f 
f 
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Isabel Leite Hertz 2.275 2.275,00 0,010 

Geraldo Leite Hertz 2.276 2.276,00 0,010 

!Total 22.755.000 22.75'5,000,00 100,000 

QUADRO DIRETIVO 

Diretor Presidente - Nelson Pacheco Sirotsky 

Diretor Vice-Presidente - Pedro Pullen Parente 

Diretor -Afonso Antunes da Mottà 

Diretor - Antônio Augusto Pinent Tigre 

RBS TV Florianópolis S.A. Capital Social 
AÇõeis· 

.. 
Valor % 

RBS TV Participações S.A. 2.002.639 2.002.639,00 99,9999 

Nelson Pacheco Sirotsky 1 ' 1,00 0,0001 

. rrotal 2.002.640 . 2.'002.640,00 100,0000 

QUADRO DIRETIVO I 

Diretor Presidente -Nelson Pacheco S.irotsky 

Diretor Vice-Presidente - Pedro Pullen Parente 

Diretor · - Afonso Antunes da Motta 
. 

Diretor - Eduardo Flores da Cunha Damasceno 

Ferreira 

Rádio TV Caxias S.A. Capital Social 
Ações Valor % 

RBS TV Participações S.A. 773.455 773.455,00 99,9999 

~osé Pedro Pacheco Sirosky 1 1,00 0,0001 

tr_otal 773.456 773.456,00 100,0000 

QUADRO DIRETIVO 

Diretor Presidente - Nelson Pacheco Sirotsky 

Diretor VIce-Presidente -Afonso Antunes da Motta 

Diretor - Antônio Augusto Pinent Tigre 

ITV Coligadas .de Santa Catarina 
S.A. Capital Social 

Ações Valor % I 

, 

RBS TV Participações S.A. 1.540.155 1.540.155,00 83,.860 

Carlos Cid Renaux 35.333 35.333,00 1,924 

Outros 261.087 261,087,00 14,216 

!Total - 1.836.575 1.836.575,00 100,000 
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QUADRO DIRETIVO 

Diretor Presidente 
Diretor Vice-Presidente 
Diretor 
Diretor 
Ferreira 

Rãdio Gaúcha S.A. 

RBS Rádios Participações S.A. 

Otto Nilo Haselof 
Hãr,.Y Herbeit 'Kley . 
Luiz CaNalha Bastos 
~rthur Leite Hertz 
Isabel Leite Hértz 

. 

Geraldo Leite Hertz 

.lrQ.tal 
·QUADRO DIRETIVO 

Diretor Presidente 
Diretor Vice-Presidente 
Diretor 
Diretor ~ 

' 

- Nelson Pacheco Sirotsky 
- Pedro Pullen Parente 
- Afonso Antunes da Motta 
- 'Eduardo Flores da Cunha Damasceno 

Capital Social 
Ações Valor % 

491.064 . 491.064,00 99,810 
394 394,00 0,080 
2~6 2~6,00 ' O·;tlBO 

148 148,00 0,030 
50 50,00 0,0~10 

48 .. 48,00 o.m1o 
I 50 50,00 o;o·1o 
-

492.000 . 492:000,00 100,000 

- Nelson Pacheco Sirotsky 
- Pedro Pullen Parente 
- Geraldo 'Barbosa Corrêa 
-Antônio Augusto Pinent Tigre 

Companhia Catarh1ens~ de Rádio 
. . 

' 

~Televisão Capital Social 
Ações Valor % 

Joinvànas Participações S.A. ' 1.188.381 1.188.381,00 95,449 

Osvaldo Moreira Douat 12.450 12.450,00 1',00Ó 

Outros 44.215 44.215,00 •3',551 

Total 1.245.046 1.245.046,00 100~000 

· QUADRO DIRETIVO 

Diretor -Eduardo Sirotsky Melzer 

Diretor I - Marcelo Sirotsky 

RBS TV Santa Cruz Ltda Capital Social 
Cotas Valor % 

Joinvanas Participações S.A. 8.966.308 89.663,08 83,33 

Sérgio Sirotsky 1.793.692 17.936,92 16,67 

ifotal 
- 10.760.000 107.600,00 100,00 
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QUADRO DIRETIVO 

Diretor 
Diretor · 

jfelevisão Uruguaiana Ltda 

Joinvanas Participações S.A. 
Sérgio Sirotsky 
!Total 
QUADRO DIRETIVO 

Diretôr 
Diretor 

·Rádio :Educadora. Ltda 

. ~oinvanas Participações S.A. 
· Ger.aldo Barbosa Corrêa 
[otál · 
QUADRO DIRETIVO . . 

• Diretor 
Diretor 

rrelevisão lmembuí S.A. 

Flomaba Participações S.A. 
Salvador lsaia 
Outros 

ifotal 
I 

QUADRO .DJRf:TIVO 

Diretor 
Diretor 
Diretor 

RBS TV Bagé Ltda 

Flomaba Participações S .. A. 
Aracely do~ ·sa'ntos Menezes 
~oão Henrique Bianculli Gallo 
Pedro Martins Jardim 
[Tptal 

- Sérgio Sirotsky 
- Marcelo Sirotsk 

Capital Social 
Cotas Valor % 

59.250 59.250,00 75,00 
19.750 19.750,00 25,00 

79.000 79.00.0,00 100,00 

- Sérgio Sirotsky 
' - Marcelo Sirotsky 

· Capital~ social 
Cotas Valor % 

69.999 69.999,00 99,.999 
1 1,00 ·0,001 

·-
70.000 70.000,00 .100,000 

- Eduardo· Sirotsky Melzer 
- Marcelo Sirotsky 

Capital Social 
· Ações Valor % 

183.445 183.445,00 87,35 
4.578 4.578,00 2,18 

21.977 21.977,00 10,47 
. 

210.000 210.000,00 100,00 

- Ema Lúcia Cestari Basso 
- Marcos Noll Barbosa 
- Raul Dinarte Totta Vieira Marques 

Capital Social 
Cotas Valor % 

442.500 442.500,00 7,5,00 
88,500 88.500,00 15,00 
29.500 29.500,00 5,00 
29.500 29.500,00 5,00 

590.000 590.000,00 100,00 



Ç:-:· 
I 

. ' 

QUADRO DIRETIVO 

Diretor 
Diretor 

·Diretor 

Diário da Manhã Ltda 

I 

Flomaba Participações S.A. 

Nelspn Sirotsky Dvoskin 

~ôtàl 
QUADRO DIRETIVO 

Diretor 
.. Diretor 
· Diretor 

·Televis.ão Tuiuti S.A . . 

: Crjperg Participações .S.A. 

· Laura· Corrêa 
ir o~ I 
QUADRO DIRETIVO 

Diretor I 

Diretor . . . 

Televisão Rio Grande S.A. 

Criperg Participações S.A. 
Maurfcio Sirotsky Neto 

l!_otal -
QUADRO DIRETIVO 

-

Diretor 
Diretor I 

RBS TV Criciúma Ltda 

Criperg Participações S.A. 

Laura Corrêa 

' 

. 

- Ema Lúcia Cestari Basso 

- Aracely dos .Santos Menezes 

-João Henrique Biançulli Gallo 

Capital Sociçal 

Cotas Valor % 

69.999 ~9.999,00 99,999 
1 1,00 0,001 

70'.000 70:000,00 100~000 

-. Ema Lúcia ·Cestari,Basso 
- Marcos:Noii.-Barbosa 
- .Raul Dinarte:ToltaVieira Marques 

.Càpitai ·Social ' 

Ações Valor % 

•224.999 224;999,00 .99,9996 
. 1 1.00 .. 0,0004 

225.00'0 225.000,00 100,0000 

- Marlene Sirotsky 
- Denise Sirotsky Melier 

Capit(ll Social 

Ações Valor %· 
154.999 154.999,00 99,9994 

1 1,00 0,0006 
155.000 155.000,00 100,.0000 

- Marlene Sirotsky 
- Denise Sirotsky Melzer 

, 

Capital Social 

Cotas Valor % 

1.314.566 13.145,66 99,9999 
1 0,01 0,0001 

9 
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otal 
QUADRO DIRETIVO 

·oiretor 
.DiretQr 

1.314.567 

- Marlene Sirotsky 
- Denise Sirotsky Melzer 

-. Rede P.opularde Comunicações 

Ltda Capital Social 
. Cotas Valor % 

Criperg Participações S.A. 75.000 75.000,00 50,00 

Sérgio Sirotsky 75.000 75.-000,00 50,00 
'ifô1ãi . - 'f5à]f0'0' 1 'SU~OO(f,Ot> fo·o,OO 

QUADRO DIRETIVO 

Dir.etor ·- Mar:lene ·-Sirotsky 

Oi reto r -- Denise··Sirotsky Melzer 

: Oi reto r -.Sérgio Sirotsky 

.. Televisão -Cruz Alta ltda Capital ·social 
·cotas Valor % 

- -
,c_a~arita : Participações S.A. - 325:~38 325?t338,00 Q9,50 

·· Walter ·Werner -'':1E636 . 1',:636,00 0,50 

To(al ' 
327.274 327.274,00 100,00 

QUADRO DIRETIVO 
I 

Diretor - Tanise Sirotsky Melzer 

Diretor - Pedro Sirotsky Melzer 

Diretor -Cláudio Toigo Filho 

RBS TV Santa Rosa Ltda Capital Social 
. I 

- Cotas Valor % 

Casarita Parti_cipações S.A. _ 49.999 . 49.999,00 99,998 

Nara Birmann Sirotsky 1 1,00 0,002 

Total 50.000 50.000,00 100,00 

QUADRO DIRETIVO I 

Diretor - Tanise SirotsRy Melzer -
Diretor -Pedro Sirotsky Melzer 

Diretor - Cláudio Toigo Filho 

Rádio e TV Umbu Ltda Capital Social 

' 
Cotas Valor % 

Erebat~go Participações S.A. 499.999 499.999,00 .99,9998 
Geraldo Sirotsky Melzer 1 1,00 0,0002 

10 
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[otal. 
QUADRO DIRETIVO 

Diretor 
Diretor 
Diretor 

Televisão Chapecó S.A. 

Erebango Participações S.A. 

~~~Y.~!o Gentil da Costa 
Outros 
fl"qtal 
QUADRO DIRETIVO 

Diretor 
Diretor 

·Diretor 

Televisão Alto Uru_guai S.A. 

- Erebango,Participações .s.A. 

Afonso Antunes da Motta 

Geraldo Sirotsky Melzer 

Total 
QUADRO DIRETIVO 

Diretor 
Diretor 
Diretor 

' 

Televisão Joaçaba Ltda 

Erebango Participações S.A. 

Sérgio Sirotsky 
Saul Brandalise Junior 
:Verde Vale Investimentos e 

P,articipações ltda 

Total 
QUADRO DIRETIVO 

Diretor 
Diretor 
Diretor 

' 

11 

lsQo.ooo ·lsoo.~oo,oo l1 oo,oooo 
1 

- Eduardo Magnus Smith 

- Mário da Silva Neves 

- Claiton Joari de Fraga .Selistre 

Capital Sqcial 
Açõ.es V.alor % 

1.384.455 1.384.455,00 87,577 
20.141 20.141,00 1,274 

176:247 ... 176:'247,0"0 11,"'1~9 

1.580.8.43 1.580.843,00 100,000 

- :Eduardo Magnus-Smith 

-Mário da·.Silva Neves -
- ·Ciaiton Joari de "Fraga Selistre 

CaJ!ital ·.social 
.Ações · : .. valor % 

. .. 
:760:0~.6 . 7·60!016,:00 97,-4359 

20.000 20.000,00 2,5640 
.1 1,00 0,0001 

780.017 780.017,00 100,000 

- Eduardo Magnus Smith 
- Mário da Silva Neves 
- Claiton ~oari de Fraga Selistre 

Capital Social 

Cotas Valor % 

13.039 13.039,00 65,195 
6.519 6.519,00 32,595 

349 349,00 1,745 

93 93,00 0,465 
20.000 20.000,00 100,00 

- Eduardo Magnus Smith 

- Mário da Silva Neves 

- Claiton Joari de Fraga Selistre 
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Rádio Pioneira Stéreo Ltda · ca·pital Social 
. 

Cotas Valor % 

Ereb.ango Participações S.A. 104.999 104.999,00 99,999 

Geraldo Sirotsky Melzer 1 1,00 0,001 

!Total 105.000 '1 05.000,00 100,000 

QUADRO DIRETIVO 

Diretor 
. ' - Eduardo Magnus Sm1th 

Diretor -Mário da Silva Neves . 

Diretor - Claiton. Joari de Fraga Selistre 

8. A participação de pessoas jurfdicas no capital· social das empresas 

de radioâifúsão, na forma que se · -~>ropoê, :está ·amparad·a no art. 222 da 

Constituição Fedetal, mediante alteração introduzida _pela Emenda Constitucional 

nQ 36, de 2002, que deu origem à Lei n2 10.610, de .2002. · 

9. Cumpre ressaltar, ainda, que o ingresso das empresas mencionadas 

nos quadros societários de entidades exploradoras de serviços de radiodifusão 

não lhes confere a qualidade*de concessionária d~sses serviços. 

10. O pedido encontra-se formalmente instruido com a-documentação 

. prevista na legislação de regência e no Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 52.795, de q1 de outubro de 1963, tendo 

merecido parecer favorável da Consultoria Jurfdica deste Mihistério. · 

11. • Nessa oportunidade, submeto o assunto à consideração de Vossa 

Excelência. 

Respeitosamente, 

\~ 
HELIO COSTA 

Ministro de Est.ado das Comunicações 



DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES: 

Exposição de Motivos 

nº 385, de 15 de dezembro de 2005. Transferência indireta de concessões, de serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens, nos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, conforme a seguir 

discriminado: 

· 

..1.) Televisão Joaçaba Ltda., em J,oaçaba (SC) (Processo n2 53000.029281/2005); e 

b) Televisão Gaúcha S.A., em Porto Alegre (RS), RBS TV Florian0polis S.A., em Florianópolis (SC), TV 

· Coligadas de Santa Catarina S.A., em Blumenau (SC), Rádio TV-Ca.·das S.A., em Caxias do Sul (RS), 

Rádio Gaúcha S.A., em Porto Alegre (RS), Companhia Catarinense de Rádio e Televisão, em Joinville 

(SC), RBS TV Santa Cruz Ltda., em Santa Cruz do Sul (RS), Televisão Uruguaiana Ltda., em 

Uruguaiana (RS), Rádio Educadora Ltda., em Canoas (RS), Televisão Tuiuti S.4., em Pelotas (RS), 

Televisão- Rio Grande S.A., em Rio Grande (RS), RBS TV Criciúma Ltda., em Criciúma (SC), Rede 

Popular de Comunicações Ltda., em Porto Alegre (RS), Televisão Cruz Alta Ltda., em Cruz Alta (RS), 

RBS TV Santa .Rosa Ltda., em Santa Rosa (RS), RBS TV Bagé Ltda., em Bagé (RS), Televisão 

Imembuí S.A., em Santa Maria (RS), Diário da Manhã Ltda., em Florianópolis (SC), Rádio e TV 

Umbu Ltda., em Passo Fundo (RS), Televisão Chapecó S.A., em Chapecó (SC), Televisão Alto 

Uruguai S.A., em Erechim (RS), Televisão Joaçaba Ltda., em Joaçaba (SC), e Rádio Pioneira Stereo 

- Ltda., em Porto Alegre (RS) (Processo n2 53000.041346/2005). 

DESP-MC 385 EM 1V{I.A) 

. - .· j ./" I I ,-. ; ~· .... : r 
• ~ .l • • f I ' ' 
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Autorizo. Em 16 d 
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MINISTÉRIO DAS COMUNlCAÇ0ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

DESPACHO Nº j20 /2008- COSMS/DEOC/SCE-MÇ 

Ao: Departàmento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços. 

Ref: Solicitação de Informações sobre Processos de Apuração de Infração 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
' 

MINIST~RIO DA8 COMUNICP.Ç:ÕE8 
SEte. 8fLI.O: - DF 

53000 004352/2008-66 

SED AP/CGLOlDEOC.t'SC 

Tendo em vista que o Processo n° 53000. 0.~4l1t')!!J~(JM~ que trata de 
renovação de outorga de interesse da RBS TV BAGÉ L TDA., executante do Serviço de 
Radiodifusão em Sons ·e Imagens, no Município de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, 
encon~ra-se em fase de finalização quanto à sua instrução e considerando-se que a 
Coordenação de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro-Oeste - COSMS necessita, para 
remessa dos autos à Consultoria Jurídica, informar sobre a existência e objeto dos Processos de 
Apuração de Infração, em andamento, nesse Departamento, solicito sejam prestadas tais 
informações à COSMS - COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL 
E CENTRO-OESTE, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que se possa prosseguir com a 
análise do pedido de renovação da outorga da entidade. 

adora Geral 

COSMSISASJ/23.1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

DEsPAcHo N1 jzo noos- cosMs/DEoc;scE-Mc 

Brasília, 3<0de jaV\LJM de 2008. 

Ao: Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços. 

Ref: Solicitação de Informações sobre Processos de Apuração de lnfràção 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
MINil3TêRIO DAS COMUNJCAÇÚE8-

BRASrLtA • DF 

53000 004352/2008-66 

SE O AP lCGLOJU E OC.ISC 

Tehdo em vista que o Processo n° 53000.ó!Y~64~(JM~ que trata de 
renovação de outorga de interesse da RBS TV BAGÉ LTDA., executante do Serviço de 
Radiodifusão em Sons e Imagens, no Município de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, 
encontra-se em fase de finalização quanto à sua instrução e considerando-se que a 
Coordenação de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro-Oeste - COSMS necessita, para 
remessa dos autos à Consultoria Juridica, infonnar sobre a existência e objeto dos Processos de 
Apuração de Infração, em andamento, nesse Departamento, solicito sejam prestadas tais 
informações à COSMS - COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL 
E CENTRO-OESTE, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que se possa prosseguir com a 

· análise do pedido de renovação da outorga da entidade. 

COSMSISASJ!i3 I 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A 

lURl!~j~ 

~-s ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEI•ARTAMENTO DE ACOMI•ANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO DE AI•URAÇÃO DE INFRAÇÃO 

Memo. no 0 0 ~ I 2008 - COAPIICGAO/DEANSCIMC 
Brasília, (7'l de ~de 2008. 

A': Coordenação de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro-0(1ste- COSMS. 
Assunto: Solicitação de infórmações sobre processos de apuração de infração. 

Senhora Coordenadora, 

M INISTt!:RIO 0.0. a COM Ut~IC,ú. ç:OE~ 
BRA llfLI/1 .• DF 

53000 005263l2008 -37 

SEAPAlSC 

C f. l'd d . d · 'b'l' - ll8 ,.0,Z,l'h.008-15·Sr d' , om a ma 1 a e e poss1 1 1tar a renovaçao mf úuLorga·; em aten 1mento a 
solicitação de Vossa Senhoria através dos Despachos nos 120 e 121120081COSMS/DEOCISCE-

7 
MC, informamos a situação dos processos instaurados neste Departamento, bem como o 
andamento da análise, como segue: 

Processo Entidade Irreeularidade Cometido I Sanção 
Nada Consta RBS TV BAGÉ LTDA Nada Consta 

53000.005592/2004 RÁDIO V ALE DO SINOS LTDA 
Em Análise DEAA, Conteúdo: Voz do 

Brasil, Pena-: Suspensão/Multa 

Atenciosamente, 

. I 

lpl/ COAPUCGAO/DEAA/SC/MC 
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PUBLICADO PJO DIÁRIO 

:JflGIAL O~ 19 I .J:Z I 2a:J5 
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flUBLICADO ~ !.D r· "' 1! :l ~\.1_'1_,_/ 1 C. J OS: 

EM Ng J?S:tMC --

Brasília, í ( de J ,). de 2005. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o incluso Processo 

Aqministrativo n-º 53000.041346/2005 em que Nelson Pacheco Sirotsky e outros 

solicitam autorização para efetuar a cessão da maioria das cotas e ações · de 

concessionárias de serv~ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens (TV), 

nos Estados:do 'Rio· Grande· do Sul e· de Santa Catarina. 

_,. · 2. Inicialmente, entretanto, faz-se necessário que seja procedida a 

autorização da transferênCia indireta, da concessão outorgada à Te.levisão 

JoÇtç~bÇI Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na 

loqaliaade de Joaçàbà, Estad~ de Santa Çatarina(·pelo Decreto n!L94.312, de 6 de 

maio de 1987, publicado no Diário OficitÍI da Uni~o de 7 seguinte, solicitada nos 

autos do pràce~so n.!! 53000.02928112d05, anteriormente requerida, em ra~ão de 

o novo pleito já ter considerado o quadro societário decorrente ·da proposta 

anterior nas novas negociações. 

' 
3. Autorizada a alteração proposta e acima referida, os quadros 

societário e direti~o da Televisão Joaçaba Ltda. passarão a ter a seguinte 

composição: 

COTISTAS 

Marcelo Sirotsky 
Sérgio Sirotsky 

( · · . Geraldo Barbosa Corrêa 

' Saul Brandalise Júnior 

Verde Vale Investimentos e Participações Ltda 

Total 

Diretores: Marcelo Sirotsky 
Sérgio Sirotsky. 

COTAS 

6.520 
6.519 
6.519 

349 
93 

20.000 

VALOR-R$ 

6.520,00 
6.519,00 
6.519,00 

349,00 
93,00 

20.000,00 

4. Ultrapassada essa preliminar, pásso a tratar do novo pedido de 

cessão de cotas e ações que resultarão .nª· transferência indireta das outorgas, 

nos termos do permissivo contido art. 89, § 2~. do Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão, aprovado pelo DecrE!to n2 52.795, de 31 de' outubro de 1963 

conforme abaixo des·crito. · ' 

l.::,--~~ ... ~~nn-a:::m:;::a::: awc·~· 

~ P.~CiEf!i O, Cft~G~~ 

~Em·~ j.2_. l_fLS 

· l Nc.~ L.®g!1~:_f) tV fi;8 lA\ __ 
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5. Na forma do art. 96, item 3, all.nea "a" do Regu!amentà dos Serviços · 

de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, 

compete a Vossa Excelência autorizar a transferência da maioria dç:~s cotas e 

ações representativas do capital social das concessionárias de serviço de 

· radiodifusão, vez que resultam em transferência indireta das concessões. 

6. A proposta de transferência de outorgas que ora se apresenta, em 

sendo deferida, admitirá o ingresso das pessoas jurldicas RBS TV Participações 

S.A., RBS Rádios Participações S.A., Joinvanas Participações S.A., Criperg 

Participações S.A., Casarita Participações S.A., Flomaba Participações S.A. e 

Erebango Participações S.A., nos quadros societários , das concessionárias de 

serviços de radiodifusão nos estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, nas 

localidades indicadas, conforme segue: 

RBS TV Participações S.A. 

Televisão Gaúcha S.A. - Porto Alegre - RS 

Decreto n2 42.278, de 24/11/1·959, ·Publicado no DOU de 01/12/1959 -

Renovação: Decreto-de 25/02/1994, DOU de 27/07/1994 

Decreto·legislativo 112, de 30/10/1996, DOU de 31/10/1996 

15 anos a partir de 05/10/1992 

RBS TV Floriànópolis S.A. - Florianópolis - SC 

Decreto nl! 79.644·, de 03/05/1977, Publicado no DOU de 04/05/1fl77 

Renovação: Decreto de 26/07/1994, DOU de 27/07/1994 

Decreto legislativo 54, de,22/1 0/1997, DOU de 23/10/1997 

15 anos a partir de 04/07/1992 

TV Coligadas·de Santa Catarina S.A. - J3lumenau - SC 

Decreto nl! 60.645-A, de 14/03/19!37, Publicado no DOU de 13/04/1967 

Renovação: Decreto de 17/07/2000, DOU de 18/07/2000 

Decreto legislativo 1024, de 17/11/2004, DOU de 18/11/2004 

15 anos a partir de 24/05/1997 

Rádio TV Caxias S.A.- Caxias do Sul - RS 

Decreto nl! 63.749, de 09/12/1968, Publicado no DOU de 11/12/1968 

Renovação: Decreto de 03/10/2002, DOU de 04/10/2002 

Decreto legislativo 228, de 15/04/2005, DOU de 18i04/2005 

15 anos a partir de 17/02/1999 1 

RBS Rádios Participações S.A. 

Rádio Gaúcha S.A. - Porto Alegre - RS 

OC- Qecreto nl! 31.261, de 11/08/1952, Publicado no DOU de 22/10/1952 

OM- Decreto n2 44.860, de 21/11/1958, Publicado no DOU de 18/12/1958 

Renovação OC: Decreto de 07/01/1997, DOU de 08/01/1997 

Decreto legislativo 60, de 19/08/1999, DOU de 20/08/1999 

• 
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1 O anos a partir de 09/11/1993 

_ Novo período: Processo n.Q 53000.019668/2003 

Renovação OM: Decreto·de 13/10/1994, DOU de 14/10/1994 

Decreto legislativo 12, de 26/02/1997, DOU de 27/02/1997 

1 O anos a partir de 01/11/1993 

Novo período: Processo n.Q !53000.019667/2003 
\ 

Joinvanas Participações S.A .. 

Companhia Catariner:tse de Rádio e Televisão- Joinvillé- SC 

Decreto n2 78.099, de 20/07/1976, Publicado no DOU de 20/07/1976 

Renovação: Decreto de 130/07/1992, DOU de 31/07/1992 

Decreto legislativo-61, de-26/06/1996, DOU de 27/06/1996 

15 anos a partir de 11/07/1991 

· · RBS TV Santa Cruz ltda. - Santa Cruz do Sul - RS 

Decreto nº- 94.834; de- 03/09/1987 ;·.Publicado no·.OOU de 04/09/1987 

"" Renovação: Decreto de 20/12/2002, DOU de 23/12/2002 

.Decreto·: legislativo ·795, çle ;05/11/2004, DOU ·de 08/11/2004 

15 ·anos a partir·de 08/1 0/20'02 

.~ ... . 

Televisão Uruguaiana .Ltda.- Uruguaiana- RS . . 

Decreto ·nº-73.126,·de'.'Q8/11/1973, Publicado no DOU. de 09/11/1973 

..... ·Rériôvàção: Decreto "Ji.Q '9803.0 de'OB/08/1989; DOU de'09/08/1989 

Decreto legislativo 12, de 26/02/1991, DOU de 27/02/199·1 

15 anos a partir de 04/02/1989 

Novo período: Processo n.2 53000.034209/2004 

Rádio Educadora Uda. - Canoas- RS 

Decreto nº 45.972, de 09/05/1959 

Renovação: Decreto de 19/12/1996, DOU de 20/12/1996 · 

Decreto legislativo 113, de 28/10/1999, DOU de 29/10/1999 

1 O anos a partir de 01/11/1993 

Novo período: Processo n: 53000.019670/2003 

Flomaba Participações S.A. 

RBS TV Bagé Ltda. - Bagé - RS 

Decreto n2 73.180,de 21/11/1973, Publicado no DOU de 22/11/1973 

Renovação: Decreto n2 98.868 de 20/02/1990, DOU de 21/02/1990 

/ 

Decreto legislativo n° 03, de 24/03/93, DOL!J de 25/03/93 

15 anos a partir de 04/02/1989 

Novo Período: Processo n° 53000.034204/2003 

Televisão lmembuí S.A.- Santa Maria- RS 

Decreto nº- 61 .915, de 15/12/1967, Publicado no DOU de 19/12/1967 

Renovação: Decreto de 28/10/1999, DOU de 29/10/1999 

3 
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Decreto legislativo 22, de 22/03/2002, DOU de 25/03/2002 

15 anos a partir de 22/02/1998 

DIÁRIO DA MANHÃ LTDA- Florianópolis- SC 

' Portaria n .2 663, de 21/07/1954, Publicada no DOU de 30/07/1954 

• Renovação: Decreto de 14/08/2001, DOU de 15/08/2001 

Decreto legislativo 428, de 17/12/2002, DOU de 18/12/2002 

1 O anos à ·partir de 01/05/1994 

Novo período: Processo n .2 53000.004005/2004 · 

Criperg Participações S.A. 

Televisão Tuiuti S.A. - Pelotas- RS . 

Decreto n2 64.927, de 05/08/1969, Publicado no DOU de 06/08/1969 

Renovação: Decreto de 13/10/2000, DOU de 14/10/2000 

· Decreto legislativo ·427, de 17/12/2002,· DOU de 18/12/2002 

1.5 ·anos a partir de 1 0/1 0/199~ 

Televisão Rio Grande S.A. - Rio Grande- RS 

Decreto n-º 74 ~00.8, .de'· 03/05/1974, Publicado no DOU de 06/05i1974 

Renovação: Decreto ·n2 98.873 de·24/01/1990, DOU de 25/11/1990 

' · · .. Decreto. legislativo 43, de 27/92/1991 ;·DOU de 28/02/1991 

15 anos a partir de 02/08/1989 

Novo perlodo: Processo n2 53000.015534/2004 

RBS TV Criciúma Ltda. - Criciúma - SC . 

Decreto n2 77.128, de 11/02/1976, Publicado no DOU de 12/02/1976 

Renovação: Decreto de 30/07/1992, DOU de 31/10/1992 · 

Decreto legislativo 51, de 22/10/1997, DOU de 23/10/199.7 

15 anos a partir de 09/04/1991 

Rede Popular de Comunicações Ltda. - Porto Alegre - RS 

OM- Decreto~ 20.080, de 30/11/1945, Publicado nó DOU de 11/12/1945 

Renovação: Decreto de 09/1 0/1·997, DOU de 10/10/1997 

Decreto legislativo 167, de-131/05/2001, DOU de 01/06/2001 

1 O anos a partir de 01/05/1993 

Novo perfodo: Processo ·ng 53000.000605/2003 

Casarita Participações S.A. 

Televisão Cruz Alta Ltda. - Cruz Alta - RS 

Decreto n2 78.063, de 15/07/1976, Publicado no DOU de 16/07/1976 

Renovação: Decreto de 30/07/1992, DOU de 31/07/1992 

Decreto legislativo 152, de 30/11/1995, DOU de 04/12/1995 

15·anos a partir de 17/09/91 · 

\ 
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RBS TV Santa Rosa Ltda. - Santa Rosa - RS 

Decreto nQ 99.074, de 08/03/1990, Publicado no DOU de 09/03/1990 

Prazo de 15 anos. 

Erebango Participações S.A: 

Rádio e TV Umbu Ltda. - Passo Fundo - RS 

Decreto n!! 80.669, de 03/11/1977, Publicado no DOU de 04/11/1977 

Renovação: Decreto de 15/08/1995, DÓU de 16/08/1995 

Decreto legislativo 85, de 28/08/1996, DOU de 29/08/1996 

15 anos a partir de 09/12/1992 

Televisão Chapecó S.A. - Chapecó- se 

Decreto nº 81.906, de 10/07/1978, Publicado no DOU de 11/07/1978 

Renovação: Decreto de 08/08/1994, DOU de 09/08/1994 

Decreto legislativo 59,· de 17/11/1997, DOU de 18/11/1997 

15 anos a partir de 17/08/1993 

Televisão Alto Uruguai .S.A.- Erexim- RS 

Decreto nº 58.765, de 28/06/1 966~.::P.ablicado no DOU de 05/07/1966 

Renovação: Decreto de 27106/2002, DOU de 28/06/2002 

Decreto legislativo 876, de 14/11/2003, DOU de 17/11/2003 

15 anos a partir de 26/0811996 

Televisão Joaçaba Ltda. - Joaçaba - Se 

Decreto nº 94.312, de 06/05/1987, Publicado no DOU de 07/05/1987 

Renovação: Processo nº 53740.000060/2002 

I 

Rádio Pioneira Stereo Ltda. - Porto Alegre "' RS 

OM- Decreto nº46.274, de 27/06/1959, Publicada no DOU de 29/06/1959 

Renovação: Decreto de 06/04/1999, DOU de 07/04/1999 

-~· · · Decreto legislativo 120, de 10/05/2001, DOU de 11/05/2001 

1 O anos a partir de 01/11/1993 

Novo período: Processo nº 53000.019669/2003 

5 

7. Autorizadas as transferências de cotas e ações pretendidas, ficarão 

assim constituídos os quadr:os societário e diretivo das concessionárias que se 

submeterão às operações propostas. 

Televisão Gaúcha S.A. Capital Social 

Ações Valor % 

RBS TV Participações S.A. 22.711.764 22.711.764,00 99,810 

Otto Nilo Haselof 
18.204 18.204,00 0,080 

Harry Herbert Kley 
. 11.378 11.378,00 0,050 

Luiz Carvalho Bastos 
I 

6.827 6.827,00 0,030 

IArthur Leite Hertz 
2.276 2.276,00 0,010 
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Isabel Leite Hertz 
2.275 2.275;00 0,010 

Geraldo Lehe Hertz · 2.276 2.276,00 0,010 

Total 
22.755.000 22.755.000,00 100,000 

QUADRO DIRETIVO -

Diretor Presidente - Nelson Pacheco Sirotsky 

Diretor Vice-Presidente - Pedro Pullen Parente 

Diretor 
. 

-Afonso Antunes da Motta 

Diretor -Antônio Augusto Pinent Tigre 

-

RBS TV Florianópolis. S.A. Capital Social 

Ações V~lor % 

-
RBS TV Participações S.A. 2.002.639 2.002.639,00 99;9999 

Nelson Pacheco Sirotsky 1 1,00 . 0,0001 

.IIotal 
2.002.640 . 2.002.640.00 100,0000 

QUAORO DIRETIVO 

Diretor Presidente - Nelson Pacheco S.irotsky 

Diretor Vice-Presidente - Pedro Pullen Parente 

Diretor - Afonso Antunes da Motta 

Diretor -Eduardo Flores da Cunha Damasceno 

Ferreira 

Rádio TV Caxias S.A. Capital Social _ 

Ações Valor % 

RBS 1V Participações S.A. 773.455 773.455,00 99,9999 

~osé Pedro Pacheco Sirosky 1 1,00 0,0001 

!Total 
773.456 773.456,00 100,0000 

QUADRO DIRETIVO 
I 

l 

Diretor Presidente - Nelson Pacheco Sirotsky 

Diretor Vice-Presidente -Afonso Antunes da Motta 

Diretor 
-Antônio Augusto PinentTigre 

!TV Coligadas de Santa Catarina 

S.A. 
Capital Social 

Ações Valor % 

RBS TV Participações S.A. 1.540.155 1.540.155,00 83,860 

Carlos Cid Renaux 35.333 35.333,00 1,924 

Outros 
261.087 261.087,00 14,216 

Total / I 
1.836.575 '1.836.575,00 100,000 

-

-
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QUADRO DIRETIVO 

Diretor Presidente 

Diretor Vice-Presidente 

Diretor 
Diretor 
Ferreira 

Rádio Gaúcha S.A. 

RBS Rádios Participações S.A. 

Otto Nilo Haselof 

Hãrr)' Hêrbetr Kley 

Luiz CaNalha Bastos 

Arthur Leite Hertz 

Isabel Leite Hertz 

Geraldo Leite Hertz 

~o.tal 
· QUADRO DIRETIVO 

Diretor Presidente 

Diretor Vice-Presidente 

Diretor 
Diretor 

- Nelson Pacheco Sirotsky 

-Pedro Pullen Parente 

-Afonso Antunes da Motta 

- Eduardo Flores da Cunha Damas.ceno 

Capital Social 

Ações Valor % 

491.064 491.064,00 99,81 o 
394 394,00 0,080 

246 246,00 0,080 

148 14~,00 0,030 

50 50,00 O,QdO 

48 ..48,00 O,Ok10 

50 -
50,00 0,0'10 

492.000 492.000,00 100,000 
/ 

- Nelson Pacheco Sirotsky 

- Pedro Pullen Parente 

· - Geraldo Barbosa Corrêà 

-Antônio Augusto Pinent Tigre 
I 

Companhia Catarinens~· de Rádio 

e Televisão 
Capital Social 

Ações Valor % 

Joinvanas Participações S.A. 1.188.381 1.188.381,00 95,449 

Osvaldo Moreira Douat 12.450 12.450,00 1,000 . 

Outros 
44.215 44.215,00 3',551 

IT.otal 
1.245.046 1.245.046,00 100~000 

QUADRO DIRETIVO 
' 

Diretor - Eduardo Sirotsky Melzer 

Diretor - Marcelo Sirotsky_ 

RBS TV Santa Cruz Ltda · Capital Social 

Cotas Valor % 

Joinvanas Participações S.A. 8.966.308 89.663,08 83,33 

Sérgio Sirotsky 1.793.692- 17.936,92 16,67 

Total 
10.760.000 107.600,00 100,00 

7 
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QUADRO DIRETIVO 

Diretor 
Diretor 

Televisão Uruguaiana Ltda 

Joinvanas Participações S.A. 

Sérgio Sirotsky 

Total 
QUAQRO DIRETIVO 

Dire-tor 
Diretor 

Rádio :Educadora .. Ltda 

Joinvanas Participações S.A. 

· Geraldo Barbosa. Corrêa 

trotàl · 
QUADRO DIRETIVO . 

,. Qiretor 
Diretor 

ifelevis~o lmembuí S.A. 
. 

Flomaba Participações S.A. 

Salvador lsaia 
Outros 

[r()tal 
QUADRO DIRETIVO 

Diretor 
Diretor 
Diretor 

RBS T:J Bagé Lt~a 

Flomaba Participações S.A. 

~racely dos Santos Menezes 

~cão Henrique Bianculli Gallo 

Pedro Martins Jardim 

!Total 

8 

- Sérgio Sirotsky 

- Marcelo Sirotsk 

C a pita I .Social 

Cotas Valor % 

59.250 5'9.250,00 75,00 

19.750 19.750,00 25,00 

79.000 79.000,00 100,00 
, 

-Sérgio ·sirotsky 

- Marcelo Sirotsky_ 

' 
Capital-: Social ~ 

Cotas Valor % 

69.999 69.999,00 99,999 

1 1,o·o 0,001 
-

70.000 70.00ô 00 100,000 
I 

- Eduardo.Sirotsky Melzer 

- Marcelo Sirotsky . 
\ 

Capital Social 

Ações Valor % 

183.445 183.445,00 87,35 

4.578 4.578,00 2,18 

21.977 21.977,00 10,47 

210.000 210.000,00 100,00 

- Ema Lúcia Cestari Basso 

- Marcos Noll Barbosa 

• Raul Dinarte Totta Vieira Marques 
. 

Capital Social 

Cotas Valor % 

442.500 442.500,00 75,00 

88.500 88.500,00 15,00 

29.500 29.500,00 5,00 

29.500 29.500,00 5,00 

590.000 590.000,0_0 100,00 

~ · 
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QUADRO DIRETIVO 

Diretor 
Diretor 

·Diretor 

Diário da Manhã Ltda 

Flomaba Participações S.A: 

Nelson Sirotsky Dvoskin 

ltõfàl 
QUADRO DIRETIVO 

, 

Diretor 
· Diretor 
· Diretor 

Televis.ão. Tuiuti S.A. 

. Crlperg Participações ·. s.A. 

Laura Corrêa 

I o~ I 
QUADRO DIRETIVO 

Diretor 
Diretor . 

Televisão Rio Grande S.A. 

Criperg Participações S.A. 

Maurício Sirotsky' Neto 

I!_ o tal 
QUADRO DIRETIVO 

Oiretor 
Diretor · 

RBS TV Criciúma Ltda 

Criperg Participações S.A, 

Laura Corrêa 

9 

- Ema Lúcia Cestari Basso 

- Aracely dos Santos Menezes 

' - João Henrique Bianculli Gallo I ' 

Cé\pital Soci~l • 
Cotas Valc;>r % 

69.999 69.999,00 99,999 

1 1,00 - 0,001 

70':000 70:000;00 1 00~ 000 

' • 
"'·Ema Lúcia Cestari:Basso 

- Marcos :Noii.;Barbosa 

-Raul Dinarte:TottaVieira Marques 

.Cap_itai"Social ' 

Ações Valor % 

•224.999 224:999,00 .99,9996 

. ' 1 1,00 . ' 0,0004 

225.00'0 225.000,00 100,0000 

- Marlene Sirotsl<y 

- Denise Sirotsky Melzer 

Capital Social 

Ações Valor %' 

154.999 154.999,00 99,9994 

1 1,00 0,0006 

155.000 155.000,00 100,0000 

• 
- Marlene Sirotsky 

- Denise Sirotsky Melzer 
' 

Capital Social 

Cotas Valor % 

1.314.566 13.145,66 99,9999 

1 0,01 0,0001 
-
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o tal 
QUADRO DIRETIVO 

Diretor 
. Diretor 

.• 

. . 
1.314.567 

- Marlene Sirotsky 

- Denise Sirotsky Melzer 

·_Rede Popular ·de Comunicações 

Ltda 
Capital Social 

. Cotas Valor % 

Criperg Participações S.A. 75.000 75.000,00 50,00 

Sérgio Sirotsky 75.000 75.000,00 50,00 

ltotãi -· · · · f5o :tro-o· f5tumo:oo fo·o,oo 

-QUÃDRO DIRETIVO 
I 

. Dir.etor - Mar.lene Sirotsky . 
Diretor . _. Denise·· Sirotsky Melzer -

' 
··.Diretor ' -.Sérgio Sirotsky 

· Televisão Cruz Alta Ltda · Capital Social 
.. 

·cotas Valor % 

- Casarita ·. Participaçõ~s S.A . 325:638 325';638,00 99,50 

· Walter ·Werner . 1:636 . t :636,00 0,50 

Tot_al 
327.274 327.274,00 100,00 

QUADRQ DIRETIVO 

Diretor - Tanise Sirotsky Melzer 

Diretor . - Pedro Sirotsky Melzer 

Diretor -Cláudio Toigo Filho 

RBS TV Santa Rosa Ltda Capital Social 

Cotas Valor % 

Casarita Participações S .A 49.999 49.999,00 99,998 

Nara Birmann Sirotsky 1 1,00 0,002 

Total 
50.000 50.000,00 100,00 

QUADRO DIRETIVO 

Diretor - Tanise Sirotsky Melzer ' 

Diretor - Pedro Sirotsky Melzer 

Diretor -Cláudio Toigo Filho 

Rádio e TV Umbu Ltda Capital Social 

Cotas Valor % 

Erebango Participações S.A 499.999 499.999,00 99,99'98 

Geraldo Sirotsky Melzer 1 1,00 0,0002 

10 
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Rádio Pioneira Stéreo Ltda CapitaJ Social 

Cotas Valor · % 
. 

Erebango Participações S.A. 104·.999 104.999,00 99,999 

Geraldo Sirótsky Melzer 
1 1,00 0,001 

Tot.al 
105.000 105.000,00 100,000 

QUADRO DIRETIVO 

Diretor - Eduardo Magnus Smith 

Diretor - Mário da Silva Neves 

Diretor - Claiton Joari de Fraga Selistre 

8. A participação de pessoas jurídicas no capital' social das .empresas 

dé radiodifusãO', ri'a forma que se · prô~iõê~ ·está amparada no art. 222 da 

Constituição Federal, mediante alteração introduzida pela Emenda Constitucional 

n2 36, de 2002, que deu origem à Lªi n.Q 10.61 O, de 2002. , 

9. Cumpre ressaltar, ainda, que o -ingresso das empresas mencionadas 

nos quadros socíetários de entidades exploradoras de serviços de radi"odifusão 

não lhes cônfert? a qualiáade"de concessiànária desses serviçds. 

10. O pedido encontra-se formalmente instruído com a documentação 

prevista na legislação de regência e- no Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão", ·aprovado pelo Decreto n!! 52.795, de ~1 de outubro de 1963, tendo 

merecido parecer fav~rável da Consultoria.Jurfdica deste Ministério. 

1'1. 
Excelência. 

I 
• 

Nessa oportunidade, ·submeto o assunto à consideração de Vossa 

Respeitosamente, 

\~ 
HELIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



• •· • I. 
f• · 
I 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES: 

Exposição de Motivos 

·nº 385, de 15 de dezembro de 2005. Transferência indireta de concessões. d~ serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens, nos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, conforme a seguir 

discriminado: 

) Televisão Joaçaba Ltda., em Joaçaba (SC) (Processo nº 53000.02928112005); e 

b) Televisão Gaúcha S.A., em Porto Alegre (RS), RBS TV Florianópolis S.A., em Florianópolis (SC), TV 

Coligadas de Santa Catarina S.A., em Blumenau (SC), Rádio TV Caxias S.A., em Caxias do Sul (RS),. 

Rádio Gaúcha S.A., em Porto Alegre (RS), Companhia Catarinense de Rádio e Televisão, em Joinville 

(SC), RBS TV Santa Cmz Ltda., em Santa Cruz do Sul (RS), Televisão Uruguaiana Ltda., em 

Uruguaiana (RS), Rádio Educadora Ltda., em Canoas (RS), Televisão Tuiuti S.A., em Pelotas (RS), 

Televisão- Rio Grande S.A.1 em Rio Grande (RS), RBS TV Criciúma Ltda., em Criciúma (SC), Rede 

Popular de Comunicações Ltda., em Porto Alegre (RS), Televisão Cruz Alta Ltda., em Cruz Alta (RS), 

RBS TV Santa R9sa Ltda., em Santa Rosa (RS), RBS TV Bagé Ltda., em Bagé (RS), Televisão 

Imembuí S.A., em Santa MflTÍa (RS), Diário da Manhã Ltda., em Florianópolis (SC), Rádio e TV 

Umbu Ltda., em Passo Fundo (RS), Televisão Chapecó S.A., em Chapecó (SC), Televisão AÜo 

Uruguai S.A., em Erechim (RS), Televisão Joaçaba Ltda., em Joaçaba (SC), e Rádio Pioneira Stereo 

Ltda., em Porto Alegre (RS) (Processo n2 53000.041346/2005). 
· 

Autorizo. Em 16 d 

DESP-MC 385 EM TV(IA) 

·- ~-' ,·) :_ ,' / >,..: r 

.. -
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARÁ A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA . 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permtssao fica 

subordinada ao interesse nacional · e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 

dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 

exigências legais e regulamentares, bem como da observância das· finalidades educativas e 

culturais do servico. 

LEGISLAÇÃO- DOCUMENTOS E JREQillSITOS: Lei n° 5.785172; Dec. no 88.066/83; Ato 

Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 

determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 

Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada por uma série de 

oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RB·S TV BAGÉ LTDA 
SERVIÇO: SONS E IMAGENS 
LOCALIDADE:BAGÉ/RS 
PERÍODO: t04/02/2004 a 04/02/2019 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.034204/2003 

*o tf, s ocumentos . . 1 d evem ser apresenta os aos autos em oriJ!ma ou cópra autentica a. 
' LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Ok-1fls 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; ' 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Ok- fls 02 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); . 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Ok- fls 04 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Ok- fls 05 
c'omprovan.te de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); Ok- fls 12-29 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica ....: ART, quitada; Ok- fls 30 
' 

7- OPTATIVO: Ok- fls 44-56 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profis~ional habilitaqo (modelo em 
anexo), de acord9 com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaraçãp firmada em conjunto com o representante legal da interessada 
(modelos em anexo), atestando que a em1ssora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformigade com a última autorização do 
Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

-

' 
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alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicações (Modelo2) , 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e · a 
declaração actma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 
~ 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 
-

' 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- :Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de régularidade para com a Fazendà Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações ·havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da e~tidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabac6, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

' 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 

• (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por.cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, ll, da Constituição Federal; 

c\18 . 

~; .. ~~;:, 

' 

l.l.!RuiJiea: 
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Ok- fls 110 

-, Ok- fls 64 1 t~l,l~ 
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Ok- fls 11 

Ok - fls 66-89 ,ç. 
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Ok -- fls 90-911 
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não 
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-
20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o não 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao t4+ 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, JY, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as. não 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela .,~.\"\ ,4J 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando I 
os respectivos documentos de comprovação; ' 

- INFORMAÇOI!S INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Ok- fls 125-
Serviços de Comunicação Eletrônica - DEAA acerca da existência ou não de 126 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
def~rimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de Ok - fls 127-
Motivos/Despacho, etc.; 139 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido não 
concedida a partir de 1997; 

-

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF :-._.J_q __ de ../YY\.0 }1..I(.AO 
\ 

EOV ANE LIMA DOS SANTOS 

de 2008 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO~ OESTE 

Ofício n° B 4 l /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC ' 

Ao 
Representante Legal do(a) 

RBS TV BAGÉ LTDA 

Rua do Acampamento, 2550. 

CEP: 96.400-000- BAGÉ I RS 

Brasília, r}·2. de __ C.,..t>,..:.J.,Ll·,\..:..c.: r ..... l__,{._;; ---'----de 2008. 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.034204/2003 

ASSUNTO: Renova~ão de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

. Pelo Processo em referência, essa entidade -requer, deste Ministério, a renovação da outorga para 

contiúuar exe~_utan~o o.Serviço de Ra~iodifusão de Sons e Imagens, na localidade de Bagé, Estado do Rio 

Grande do Sul, deferida pelo Decreto n° 73.180, publicado no DOU de 22 de novembro de 1973. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente determinação da 

Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 

Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de outorga 

e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do Processo 

será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA 

AUTENTICADA: 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das n01mas 

atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, 

conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federa}) e legais (Lei n° 

9.294/1996), que regem a matéria; 

Declaração, assinada pelo representante le'gal da entidade, atestando o cumprimento ·dos seguintes 

percentuais em sua programação: m4ximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à 

propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem 

como o cumprimento da obtigação de transmitir 5 (cinco) h<?ras semanais de programas educacionais, 

sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumpri.n1ento da finalidade 

constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 

independente em relaÇão aó conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e 

sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

.... 



.. 

Declaração, assinada peld representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão 

das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas 

pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste 

Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) _exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o 

Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências cabíveis, de 

acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

Secretária de Serviços de 

COSMS/GEOVANE 

-.. ....... 
/ 



i~--,~~ .. 

f 
ILMA. SRA. 
ZILDA BEATRJZ S. DE. CAMPOS ABREU 

- ' f.l I. 

' ' 

SECRETÁRJA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA- DF . 

RENO V AÇÃO DE OUTORGA v I I} 
REF. PROCESSO 53000.034204/2003 }; I 
Ofício n° 847/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

M INI!:oT~RIC• OA S COM Ut·liC.it C•:ÍES 
BRA B!LI.- · OF 

53000 0"17266/2008-·13 

SEPROJD ILOGlCOLOGlCGRUSPO 

25AJ4!~!008-15 :00 

RBS TV BAGÉ LTDA., com sede em Bagé/RS, na Rua do Acampamento n° 2550, 
inscrita no CNPJ sob o n° 87.463.535/0001-87, NIRE 43200589640, concessionária do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Bagé, Estado áo Rio Grande do Sul, vem, 
por sua procuradora legal firmatária, em atendimento ao Ofício em epígrafe, apresentar as 
declarações de atendimento aos preceitos constitucionais e de conteúdo da programa9ão, o 
que se comprova com a apresentação da grade de programação e dos documentos em 

I 
anexo. 

Bagé, 16 de abril de 2008. 

Endereço para correspondencia: Av. Érico Veriasimo n• 400 - Porto Alegre/RS - CEP 90160-180- Telefone (51) 321~ .6156 
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\ c•S ,-.. 
· - .' f P R O C U R A Ç Ã O ·<-' . ·.~ • · ,,, I Lf h ':, 

' ·~ Fll'•l· ~;:;' 
OUTORGANTE: RBS TV BAGÉ LTDA., empresa com sede em Bagé- RS, Rua do Acampamento, n.0 2550, inscrita~' _ <>-t"=+ 
no CNPJ sob o n.0 87.463.535/0001-67, neste ato representada por seus Diretores, EMA LUCIA CESTARI BASSO 
e ARACELY DOS SANTOS MENEZES; 

OUTORGADOS: CPF 
AFONSO ANTUNES DA MOTIA 107.772.960-04 
LUCIANA ANTONINI RIBEIRO 924.064.320-68 
ARY FLORt:NCIO CAUDURO DOS SANTOS 148.872.230-72 
PAULO RICARDO TONET CAMARGO 297.513.140-20 
ANDR~ SILVA DA CRUZ 449.364.780-91 
ANA LÚCIA GASPAROTO SCHNEIDER 719.572.780-72 
D~BORA DALCIN RODRIGUES 669.967.400-53 
MICHELLE SQUEFF 940.676.940-91 
FERNANDO SMITH FABRIS 616.429.830-04 
FERNANDA CALDAS GUTHEIL 908.537.760-91 
MIGUEL MARQUES VIEIRA 802.766.790-91 
RENATA CL~ZAR DIEDER 000.759.680-45 
EDUARDO RAMOS RODRIGUES 756.457.180-20 
LUCIANO DE FRANCESCHI NUNES 454.627.470-04 
NERILDE VANZELLA 846.175.279-15 
DANIELA DE LARA PRAZERES 909.257.429-53 
AGLA~ DE OLIVEIRA 523.299.840-49 
JARBAS ADRIANO FEIDEN 918.149.870-53 
KEILA BARBOSA DE FREITAS BITIENCOURT 553.116.521-87 

OAB 
6.899/RS 

48.008/RS 
10.843/RS 
51.124/RS 
50.222/RS 
41 .691/RS 
39.015/RS · 1 

50.940/RS 
31.021/RS 
57.711/RS 
58.249/RS 
68.365/RS 
45.772/RS 

18.643-B/SC . 
12.032/SC . 
12.204/SC 
17.670/SC ' 
19.735/SC 
25.363/DF 

brasileiros, advogados, todos com endereço profissional na Avenida ~rico Verlssimo n;0 400, 5° andar- Fone 
(Oxx51)3218.6143- Fax: (Oxx51)3216.6244- CEP: 90160.180, na cidade de Porto Alegre· RS: 

PODERES: Pelo presente Instrumento particular de mandato a OUTORGANTE acima nomeada e qualificada 
nomeia e constitui seus bastantes procuradores os OUTORGADOS, também qualificados, para o fim especial de, 
em conjunto ou isoladamente, representar a OUTORGANTE perante qualquer juizo ou tribunal, em quaisquer ações 
ou procedimentos em que a mesma for autora, ré, reclamàda, reclamante, ou de qualquer forma parte Interessada, 
promover medidas preliminares e cautelatórias, impetrar mandados de segurança, requerer falência de devedores 
da OUTORGANTE, requerer e promover judicial ou extrajudicialmente tudo o que for de Interesse da 
OUTORGANTE, inclusive perante repartições públicas, juntas comerciais, interpor recursos legais, acordar, 
conciliar, desistir. transigir, executar sentenças, variar de ações, renunciar direito de ação, receber sent~nças, 
Intimações, citações, receber garantias, retirar alvarás, receber e dar quitações, formular queixas-crime, 
representações criminais, prestar depoimento pessoal como representante da OUTORGANTE, funcionar como 
assistente de acusação, bem como assinar termo de caução ou penhora, firmar compromisso como fiel depositário, 
apresentar declarações de composição societária perante Juntas Co.mercials, realizar atos perante o Ministério das 
Comunicações e ANATEL, podendo, Inclusive, solicitar renovações de outorgas, praticando, enfim, tudo quanto 

nec~essário :orao cabal e fiel cumprimen_to d::::.~m~;;~~:::::::~:stabetecer em todo ou em parte . 

........ ·. 1t-}~ ~-'~ RBS 1' ~~ ·oA • .. _> ~s --.,. ~ú~~ --~·-- ..> .s 
\9~ \o~~c.·~~~\))}~ )- y;· ' fA_,1..tA ... 1/Vt,~ 

EMA LUCIA CESTARI BASSO ARACE DOS SANTOS MENEZ'i~ :~ I 
·t .· · · · · ~ ! C I"-'l'TC) f l1r,nQUES 
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1.• 1 abe1ionato da Comarca ela t-orto Auty•• 

Francisco de Assis lvtarquaa 
RUA MOSTARDEIRO, 375 

AUTENTICAÇÃO 

Autentico a presente c ó p I a reprográfica extralda n11ll 

.,loià, a quaJ confere com o orig10al, do que doa f" 
-.. orto Alegre. 
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DECLARACÃO DE ATENDIMENTO AOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RBS TV BAGÉ LTDA., çom sede eni Bagé/RS, na Rua do Acampamento n° 2550, inscrita 

no CNPJ sob o n° 87.463.535/0001,-87, NIRE 43200589640, concessionária do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, em Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, em atenção do 

disposto no Capítulo V - Da Comunicação Social da Constituição da República Federativa do 

Brasil, yem, por seus"representantes legais, DECLARAR que: 

I. Cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 

agrotóxicos, medicamentos e terapias (§4° do Art. 220 CRFB/88 e Lei n°. 9.294/96); 

2. Cumpre a finalidade de promover a cultura nacional e regional, assim como o estímulo 

mínimo à produção - independente relativo ao conteúdo veiculado (Art. 221, 11, 

CRFB/88); 

3. Cumpre a determinação sobre os valores éticos e sociais. da pessoa e da família em 

relação à veiculação do conteúdo de sua programação (Art. 221, IV, CRFB/88); 

4. A emissora não é objeto de monopólio ou oligopólio (§ 5° do Art. 220, CRFB/88); 

5. A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação 

veiculada são exercidas por Roberta Almeida Mercio, coordenadora de telejomalismo, 

brasileira nata; CPF n° 640468850-68, RG I O 1358174 7 SSPIRS, conforme documento 

em anexo (§2° do Art. 222 CRFB/88). 

( 

Bagé, 16 de abril de 2008. 

- RBSTVBAGÉLT A 
Michelle Sque 

Procuradora 

·-



DECLARACÃO DE CONTEÚDO DA PROGRAMAÇÃO 

RENOVAÇÃO· DE OUTORGA- TV 

... 

RBS TV BAGÉ LTDA., com sede em Bagé!RS, na Rua do Acampamento n° 2550, 

inscrita no CNPJ sob o n° 87.463.535/0001-87, NIRE 43200589640, concessionária do 

serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, 

vem, por seus representantes legais, DECLARAR que cumpre os seguintes percentuais 

em sua programação:· 25% do tempo destinado à propaganda comercial; 5% do tempo 

reservado ao serviço noticiosos, assim como, a obrigação de transmitir 05 horas 

semanais de programas educacionais, consoante faz prova pela cópia da grade de sua 

programação semanal, anexa à presente declaração. 

Bagé, 16 de abril de 2008. 

• 

• 



ABRIL2008 

TV Globínho 

100' /4 PTs 

21'/4 PTs 

20' 

6:30 Ciência 
20'/1 PT 

6:53 Globo Ecologia 

12:25 

13:45 

14:30 

31'/4 PTs 

Estrelas 

40'/2 PTs 

Caldeirão 
do Huck 
100'/3 PTs 

Sessão 
' de Sábado 

90'/3 PTa 

31· /4 PTs Novela 111 
~~~--~--~~~~----~ ~--------------~~~~----------------; Novela 111 35' 12 PTs 

50'/4 PTs 

Tela 
Quente 

100'/5 PTs 

2:10 1:35 

I 50'/4 PTs 

Globo 
Rêporter 

22:05 Zorra Total 
50'/3 PTs 

23:10 Superclne 

100'/4 PTs 

1:05 Altas 
Horas 

110'/3 PTs 

3:05 Uma Famllia 
da Pesada 

20'/1 PT 

3:35 Corujão 
100' /2 PTs 

25'-/2 PTs 

Globo Rural 

45' /3 PT& 

9:00 Auto Esporte 

25' /2PTs 

9:30 Esporte 
Espetacular 

12:30 Turma do DiDi 

13:05 

20:45 

0:30 

1:40 

30'/1 PT 

Temperatura 
Máxima 

100' /4 PT& 

145'/4 PTs 

Fantastico 

120'/.6 PTs 

Domingo Maior 

100' /4 PTs 

Sessão de 
Gala 

100' /2 PTa 
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rrpAI,AO Yfl ROBERTO E9UARbO RtTTA MERCfO 
NEJ:VA AlMq'l .bA 1ERC:t:O 

O~ TA o: NASCIMENTO t-1 TURA\.tOADE ' 

~AGE: RS ~ ~ .\ 
oóc ORIGEM c NASC 7·6··t'37 
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ILMO. SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA E 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Ref:: Processo no 53000.034204/2003 

SR.UB ÍL i.ü. - Li f' 

53üü0- 0376 i ·1 /2004 -·1 o 
'i:GPRT!D!LffG ''GOLOG/CGAO ,'SPA.~ 

RBS TV BAGÉ L TDA., concessionária do serviço de radiodifusão de 

sons e imagens, na cidade de Bagé/RS, vem à presença de V.Sa., por seu representante legal 

abaixo firmado, em resposta ao Oficio no 1 1 731/2004/DOS/SSCE/MC, encaminhar a seguinte 

documentação para instruir o processo de pedido de renovação da outorga de concessão:' 

Cópia da RAIS 

Contrato Social e alterações contratuais. 

Declara-se, ainda, de que a sociedade não infringe as vedações do § 5° 

do artigo 220 da Constituição Federal. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Endereço pam correspondência: Av. Erico Vcrissimo n' 400 - l'orto Alegre/RS- CEP 90160-180- Telefone (51) 3218.6058 
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Data: 

DO:DOS 
Para:C <;oS 
O Conhecimento 
~ Providências 
O Análise e Deliberação 
O Preparar Resposta 
O Prepar<lf Informe 
O Responder ao Interessado 
O Falr.r~me 

O Arq~ive-· ~ 
Prazo: I 

Carlos ~erto reire Resende 
Diretor - DOS/SSCEIMC 

•• .. . ~ . .. 
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RBS TV BAGE LTDA . 

87463535/0001-87 

. . 
'R.A.I.S .' (FORMULARIO NAO OFICIAL) Jl)DEZEMBR0/03 

" ' ' . RAZAO SOCIAL = RBS TV BAGE LTOA. ' DATA BASE .... = 11 ANO BA:r:~.)~í3<5 
CNPJ/CEI ... = 87463535/0001-87 
ENDERECO ... = RUA DO ACAMPAMENTO 
BAIRRO ..... = CERRO DE BAGE 
NT. JURIDICA= 206.,.2 PROPR. = 00 

TELEFONE ..... = (53) 2424466 ~.[-'j/)(fc'-'l:un 
NUMERO ...... . = 002550 COMPLEMENTO .. = ~ 
MUNICIPIO/UF.= BAGE /RS CEP .... ~.= -250 
ATV. ECONOMICA= 9222-3 ENCERRA-/O A TIV. = 2 DT. ENCER ... ;:!" 

COD. MUNIC.= 43~01602 PAT ... = 1 SIMPLES= 2 PORTE EMPRESA= 3 PAT 5 S.M!N." OOOD31 PÚ ACIMA 5 S.MIN.= 0000 
PERCENTUAIS; SERV.PROPRIOS= ADM.COZINHA= REF.CONVENI0= .064 REF.TRANSP.= CESTA ALIM.= ALIM.CONVENIO= 03 
EMAIL ESTAB= 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------~----------~-------

FIL/REG .... = 01-454109 
CT.PROF .. = 091545/00021 
OT.NASC .. = 22/02/67 
CPF ....•• = 35425~260-68 
MOT.AFl..= 
MOT.AF2 .. = 
MOT .AF3 .. = 

JAN/JUL 
0,00 

1.565i-74 

FIL/REG .... " 01-453773 ' 
CT.PROF .. = 061491/00045 
DT.NASC .. = 03/07/75 
CPF ...... = 910256050-04 

LOCAL .... = 01040270 
ADMISSAO.= 02/06/03 
NACIONAL.= 10 
CBO ...... = 354110 
INIC.AF1,= 
INIC.AF2.= 
INIC.AF3.= 

MAR/SET 

PIS ........ = 12-719946704 
RESCISAO ... = 
ANO CHEGADA= 
OPCAO FGTS.= 1-06/03 
fiM Af.1 ... , .. 
FIM AF2 .... = 
FIM AF3 .... = 

FEV/AGO 
0,00 

2,057,54 
· o·oo· 
1.991:3~ 

ABR/OUT , 
0,00 

. 1 •. 605,89 

LOCAL .... = 01Õ20410 
ADMISSAO.= 03/04/00 
NACIONAl.= lD 
CBO ...... = 410105 

~ ,. 
PIS ........ = 1258929Ôif77 
RESCISAO ... = 
ANO CHEGADA= 

NOME ....... = ANA L REINBRECHT DA SILVA 
SAL.CONT ... = · 2.068,75/1 TP.ADMIS= 2 
ADIANT .13 .. = 426,56 MES .. ,.," 11 
UL T. PARC..13:o 467,54 MES •.... = 12 
A.V.PREVIO.," ' ALVARA .. = 2 

DIAS AFAST.= 

MAI/NOV 
. ' 0,00 
2: 117,-7& 

'li:· i!. 

JUN/OEZ 
. . 970 ~23 

2.787,29 ' 

TOTAL ANUAL 

13.995: 87 

NÓME ....... = CARLOS CONTREIRAS. :·RODRIGUES 
SAL.CONT. .. = 
ADIANT.13 .. = 
ULT.PARC.13= 

TP • ADMIS= ·2 
MES ..... = 11 
MES ..... = 12 

. e~:~:t:·· ·:;;:·;j;~); · 
'INlC.AF1.= 
XNIC.Af.2:'!' 
INit·,.AF~," 

OPCAO FGTS.= 1-04/00 
J'IM:,:AFl •..• .t= . · 
f:J;tof,<AF2; .... "' :· :·.. . :·,: 

1.593,70/1 
748,39 
~45.30 
··~ 

~·) . 
· ALVARA. •• =· 2 

.; \- ~~ -~,EVI~_:_, ,~ , ; '"·: . . ~- ·.• 

. J~~/JUL 
1. 779,03 
1.496,80 

FEV/AGO 
1.496,80 
1.496,80 

FIM AF3 .. i .= ·· 
;_:,:. ~ 

MAR/SEr 
1.496,80 
1. 496' 80 

··; AÍIR/OUT 
1.496,80 
1. 496,80 

., ?-~S Af~T: " ~.:<!'' .·· 
JUN/bEÍ -MAI/NOV 

1. 995,72 
1:496,80 

1.496,80 
1.690,54 

TÓTAL ANUAL 

20.530,18 

RAC/DEF.= 2/ 
H.SEMANA= 44 ,. 
VINCULO.= 10 . 
INST~ ..• = 9 . 
SEXO •• ,.= 2· • .. 

. . . .., . ' . . ... . . '•' . .. . ' . :. : ' .... ··~: ·~o ::~~·; ,• . "" ~ . .;.- : . ) '• <- ~ • • • ..., .... of'.. 

'Fli./REG, ... =· OH,53!J27 :. . LOC"At.: , ..• " 0104tl270 • PJ:S:. , ,. ; ·, " ' =. -125567.21)700 :· .NàH"H~ ••· .. : ..• = ··cAROt:tNE :DI; :oJ;IVURA>O'(AQZAIIAL. RAC/DEF .... . 2~ 
CT .PROF .. =,-071330/000ÁJ' . ADMISSAO ;= .01/04/02 ,.RES~ISAO ."; ·" :: .. ,, - ., ·.. ·/- SAL;CONT.. ; ';" ' ~ ' · :·482_;0'il11 . ·TP.ADf'IIS" -2 .. 1 ·:. li.SEMANA= ,3f( '···· 
DT .NASC. ·"'. 27107/79 .. : , NACIONAL •" .10 , .. , • .ANO ··.CHEGADA~ . ·· . '::;;-·· :.":'•ADlNlT, U. ·" .. ,., 2,36,53 1-t~S., ...... 11···<.' VINCUL0.·": .to 
CPF ...... = 978447130-20 CBO ...... = 373210 OPCAO FGTS.= i-04/02 ULT.PARC.13= 273,22 MES ..... = 12 INSTR ... = 8 
MOT.AF1 .. = 50 INIC.AF1.= 01/01 FIM AF1 .... = 26/03 AV.PREVIO .. = ALVARA .. = 2 SEXO ...... 2 
MOT.AF2 .. = INIC.AF2.= FIM AF2 .... = . 
MOT.AF3 .. = INIC.AF3.= FIM A~3 .... = DIAS AFAST.= 

·::.. ',j~,;~~ ; 7{' :•\.~: F.a~1~~ ; S4 .: -~ ... · R ___ i1t_ ~·;,· .·s~:4.~.:·:, ;:;: . ->:~:0·X~.--~';,:,~5<4~.,_:·:_-~::~;:,:.:.~_.:_:_:::r.~,-.;~r:.4.:_~~-:: .. ~.:,_57~·.sa ~ .:. •:;-~~?~~j:y~·4:~; .. , 
·45Q;S'4:._-:::: .. :: .:, . ·. j,450;·~~ · . "'""" . '"'" .,....., :· :. 1131;1';:3&;·, 

85 

:-:- -:··· 
6,.686,94 

FIL/REG .... = 01-45~900 LOCAL .... = 01030020 PIS ........ = 12499796369 NOME; •..... = CHRYSTIAN FUNCK RIBEIRO 
CT.PROF .. = 002452/00044 ADMISSAO.= 01/06/98 RESCISAO ... = SAL.CONT ... = 786,67/1 TP.ADMIS= 2 H.SEMANA= 30 

·' i~~~; :?~~~~~:0,iJ1~i~·~,~~ '·;:l,i!i~~~~j~;Á~WJ~~l';1'i;~~~;:~~~t:t:~!i::; :m~~?it'·" 
JAN/JUL FEV/AGO MAR/SET ABR/OUT MAI/NOV JUN/DEZ TOTAL ANUAL 

1.454,86 1.090,22 996,79 949,04 1.204,75 1.095,64 

CT.PROF .. = 002452/00Ó44 ADMISSAO.= 01/06/02 RÉSCISAo : .. = .... ·sALC.óN1' •. := .. 31'4;66/1 TP.ADI-liS= 2 '· H.SEMANA,; ío · 
DT.NASC .. = 25/10/73 . NACIONAL.= 10 ANO CHEGADA= ADIANT.13 .. = 147,03 MES ..... = 11 VINCULO.= 10 
CPF ...•.. = 674917150-87 CBO ••.... = 262115 OPCAO FGTS.= 1-06/02 ULT.PARC.13= 167,62 MES ..... = 12 INSTR ... = 9 
MOT.AF1 .. = INIC.-AF1.= FIM AF1 .... = AV.PREVIO .. = ALVARA .. = 2 SEXO .... = 1 

~J,;.~~~~~:;Ju~ ·-:_ t).~~-r~-~~~~~ ;,; ' .. -~~R;~k~~~~f~~~:.:.:~:)~~; ::,~·};t:'_;.:!)ii:!::~:'~~6~~t:~~~ ~ .,,:_~!}[b;f-/. ,. yp x .. ·:. :Ít·' ~< 
.. 4"72,45 294,09 294,08 294,08 323,48 294,08 

303,88 294,08 . 303,88 401,97 29~,08 335,24 4.220,04 

MOT .AF1 .. = INIC.AFl.= FIM AF1 .... = AV. PREVIO .. = ALVARA .. = 2 SEXO .... = 2 
MOT.AF2 .. = INIC.AF2.= FIM AF2 .... = 
MOT.AF3 .. = INIC.AF3.= FIM AF3 .... = DIAS AFAST.= 

'· ... JAN/JUI:. . · . 
. (; . : - -t~ 23l i '11 . 

. 848',13 : 
·:-· 

I 

processada par ~ system& ''G';;~.' ti ,,.r :ii<$ ~ RAISI>D~'XÓ~o./OÍ/QiBo/902/13/A RP41A .. -· ··· .. ;: . 



S TV BAGE LTDA. 
R.A.I.S. (FORMULARIO NAD OFICIAL) 31/DEZEMBR0/03 

!L/REG ..•. = 01-451320 
CT.PROF •• = 015&39/00323 
DT.NASC •. = 09/0ó/57 
CPF •••••. = 205957430-72 
MOT .AFl.. = 
MOT.AF2. ·"' 
MOT.AF3. ·" 

LOCAL ...• = 01040270 
ADMISSAO.= 01/0ó/80 
NACIONAL.= 10 
CBO •••••• = 410105 
INIC.AF1.= 
INIC.AF2.= 
INIC.AF3 ... 

PIS •...•... = 120241415.03 
RESCISAO •.• = 
ANO CHEGADA= 
OPCAO FGTS.= 1-0ó/80 
FIM AFL •.. = 
FIM AF2 .•• •"' 
FIM AF3 .••• " 

JAN/JUL FEV/AGO 
1.793,50 
2.082,44 

MAR/SET ABR/OUT 
2.192,39 
1. 853' 27 

L/REG •••• "' 01-454081 
CT.PROF •• a 048595/00005 
OT.NASt •• = 2&/03/79 
CPF •. : ••• = 9542&9730-91 
MOT. AFl.. = 
MOT.AF2 .. = 
MOT .AF3 •. = 

JAN/JUL 
. 0,00 
990,52 

1. 797' 09 
1.913, 72 

1.80&,77 
2.5&9,84 

LOCAL., •• = 01040550 
ADMISSAO'." 01/03/03 
NACIONAL.= 10 
CBO •••••• = 2&1135 
INIC.AFl.= 
INIC.AF2.= 
'INIC .AFJ , ,.. ·· 

PIS ••••. , , ... 1270&412&9,? 
RESCISAO ... .. 
ANO CHEGADA= 
OPCAO FGTS.= 1-03/03 
FIM AFl. ... = 
FIM AF2 •••• = 
FIM AF3 •• , •"' ·: 

FEV/AGO '' ·o:,:oo 
1. 258,95 

HARISET 
717, :10 
815,29 

AB.R/ilUT 
.. 7.17,-10 

813,00 

L/REG •••• = 01-454095 LOCAL •••• = 01040550 
CT, PROF, .·= · P48595/0QOQ5 ·ADHISSAD . .-" .'02/'D.l/03 
or :HAsc .... ~6toamr · NAêtONi\l/ .'!o :, to ; .. 

p~: Ã~i: ~: 9542~913Q-91 · .i~~~ ~i~:t:::: -~i~:20 

PIS .••••.•• = 1270&412&92 
. RESCISAO : ;~-~ - . 
ANO CHE~Iii:l.t,o. _ '· 

f.IO'r.AF2. · ·' IN:i:t : AF2.= 
OT.AF3 .. = INIC.AFJ.= 

JAN/JUL 
·o,oo 

296 .• 38 . 

FEV/AGO 

· · 4o~f~,, \: ·. · 
MAR/SET 

iJP.CAO F.G'r:S,'i:. 1"'03/03 ' 
FIM· ,AF L , . ~tt~ . 
FIM AF2 •..• = 
FIM AF3 •• : .= 

. -277 ~5'7 
: ·32,5.,20 

ABR/OUT 
·;.,· 286,82 
· ::'· a~.20 . . ,·. 

NOME .•..... = CLAUDIO AZAMBUJA PIRES 
SAL.CONT ... = 1.447,5&/1 TP.ADMIS= 2 
ADIANT.13 .. = 84&,82 MES ••.•. = 11 
ULT.PARC.13= 1.090,7& HES ..••• = 12 
AV.PR~VIO .. = .ALVARA··" 2 

DIAS AFAST.= 

MAI/NOV 
1.891,47 
1.805, 37 

JUN/DEZ 
1.8&7 ,57 
2.043,73 

TOTAL ANUAL 

25.554,74 

NOME ••••••• = CRISTIANE BOHN -.~HODEN 
SAL.CQNT ••• = 813,00/1 TP.ADMIS= 2 
AiliANT. 13 .. = 338, 15 MES ..... = 11 
ULT.PARC.13= 408,5& HES •.••. = 12 
AV.PREVIO .. ~ ,ALVARA •. = 2 

'DIAS AFAST.= 

MAI/NOV 
. sa!J,13 

1.105,27 

JUN/DÉZ · 
833,~3 

1.02&' 27 

TOTAL ANUAL 

9.913,87 

NQME ••••••• = CRISTIANE BOHN RHODEN 
SAL.,CQ!U •• ,,. 325,20/1 ;TP .ADHIS= 2 
ADI/It.r;l3.... 135,50 · .. -:MES .... •'* ·U 
UL:f,P.ARC.13= 135,50 -''· MES ..... = 12 
AV,PREVIO.... AI-VARA : ... . :2 
DIAS AFAST.= 

HAI/NOV 
325,06 
346 .• 88 

TOTAL ANUAL 
~ ·. 

·'3,478,92 
... ::·: .•'•':; ··· . . · . ..: ·:>. :· 

/REG ... : = Oi-453935 • ÚCAL: • .-:·-~::·o ioi563o PIS ........ ,= Ú7169'776~2 tN~ME ....... =DANIELA IJE WIA ROSA 
CT.PROF .. = 003730/00045 ADMISSAO.= 29/04/02 RESCISAO ••• = 28/10-11 SAL.CONT ••• = 805,50/1 TP.ADMIS= 2 

T.NASC •• = 10/05/75 NACIONAL.= 10 ANO CHEGADA= ADIANT.13 •• = MES ••••• = 
CPF ••.••• = 7721&1210-15 CBO •••••• = 31~115 OPCAO FGTS.= 1-04/Dt ULT.PARC.13= 738,37 MES .•••• = 11 

T,AF1 ... = •. •· . ·' lNIC: .AF:t .. ,,!'!··: ·,,:o:.'~- :: ., :· · FIM -AFI •. , ·. >.i> AV ; PRE~o ; ·'" .805_;·!/0 ::· • .AL'fARA,.: ._.;, 2 

I:~~~:<~.. ,: · :: ··' , , · -~~~~:;~~~~t:;::, ;~<;'':·· ~--·-:•:-: _':~~~ -~~~;:~·:;·;:,:::'\_ .· _ . _ . li~s-.. Al AS r.* . i · 

'JAN/JUL I'I:V/AGO . ... . . MARlSET . A8iÍÍOUt MAI/NOV JlirÚôEZ tOTAL ANUAL 
985,90 939,75 9&&,&0 832,35 859,20 886,05 
832,35 88&,05 1.127,70 912,90 2&,85 O,DO 9.994,07 

RAC/DEF.= 2/2 
H.SEHANA= 44 
VINCULO.= 10 
INSTR .•• = 7 
SEXO .... '" 1 

RAC/DEF. = 2/2 
lf.SEMANA= · a& . 
VINCULO.= 10 
INSTR .-•. = 9 
SEXO •••• = 2 

RAC/DEF.= 2/2 
H.SEMANA= 10 
VINCUI.:Il,'" 10 
:tNSTR ••• '" '9 . 
SEXO, •. ,. ,~ .2 .·· 

RÂCÍ DEF.,;. .2/2-
H.SEMANA= 44 
VINCULO.= 10 
INSTR .•. = 9 
S·EXD-~ •.. , 

/REG .... = 01-453692 LOCAL .... = 01040550 .PIS .......... 12719433715 NOME ....... = FERNANDA MORAES DA SILVEIRA RAC/DEF.= 2/2 
CT.PROF •• = 093138/00059 ADHISSAO.= 03/04/00 RESCISAO ••• = SAL.CONT •.• = . 5&3,38/1 TP.AOMIS= 2 H.SEMANA= 40 

2 

~F~~~-: ~f:SJ~~bâ~o: ts· . ~?II;Ircc!~.:;A··:i:Ji~~.t~ .. ~:·:~~~;~~:::~.~·;_:._: lFii·W2A~;F: :3:?.:~~.}.;~.2 .. : ·.!·· ~·~o~~~-:·:· ·_·:. ·:· -~~~~~&,~J::;:·::; -~-, ~~j::;~f;{~}:~:~~~~-~ -t2J:i,i : :):.··~~~q:~~=:·:r,:·:~·;·~:j:.· 
n r n ií:i:AS AI'Asf;, 

JAN/Jlll,. FEV/AGO J'IAR/SET - ABR/OUT MAI/NOV JUN/OEZ TOTAL ANUAL 
&47,48 52&,53 584,8& 74&,84 526,53 561,&3 

. • .. ·.:,r ·' ;, ·:'.9~: ~: .. ,. •· ' . : ·:. --~ ~~]':(·~~;:_'::: ::::· '':::'· \:.;·:·1:'~:·:~:~ · -~-~ ::, ~ ·_:;: :•·:·,:; ... :j:';r.~·,:r::: . ·: . - ~~~ ~;~l;~:;;.b~;:··;, . : ~oq: ~~::, ·.' ·:~' .. ~ . :.~: t;~: 2~ .:~;i.i;~;;;';,:·]: ,:·.::-: ': : . .-':\. ;: 
L/REG:.., , i J:t Ol.<4S3102 . · .'··· LOCAt.:·:; _-~· ,.,,.,;::o.í,ti3002Q' '·{P..IS;., , .•• (,'-~!;i: ·l70t265?1S9.5 .:·~a .• ~,, ~ U~'-J'RANCl;SCO CARLOS ·foi · DA< Slt.VA ·· R:liC'tPEf:."' ':!/.~ . 

't.PROF .. = ó34821/0Ó020 ÀilMíSSA0.= .. 22iU/94. ii~SCISAo .. ·.= SAL.CONT.: .: .. 611,46/1 "ti>.AilMIS= 2 H.S~HANA= 3& ..... 
T. NASC •• = 20/10/&1 NACIONAL.= 10 ANO CHEGADA= ADIANT. 13 .• = 297, 15 MES ••••• = 11 VINCULO.= 10 
PF •••••• = 404081080-53 CBO •••••• = 372115 OPCAO FGTS.= 1-11/94 ULT.PARC.13=. 435,71 MES ••••• = 12 INSTR ••• = 5 
T.AF1 .. = INIC.AFl.= . FIM AFl. ... = AV.PREVIO .. = ALVARA .. = 2 SEXO ... = 1 

;:~1~:~;,";, "" , .~~~j]~; ~~1~t!t:~;~~~j;~ . . .. ~;.t ""1~·:;lt. : . ~:, ~ .. , : ::, ",~ 
&14,12 838,30 &53,33 615,52 88&, 45 1.184, 99 10.038,50 

~ iystams 

, 



RBS TV BAGE LTDA. 

87463535/0001-87 
,:R, A: l. S. ( FORHULARlO NAD ÓFICIAL J 

+ • . ·.1 
31/DEZEMBR0/03 ·' 

,,•. 

FIL/ REG . . . . ~ 01- 451320 LOCAL . .. . = 01040270 PIS . . .. : . . . = 12024141503 NOME . . . . .. . = CLAUDIO AZAMBUJA PIRES RAC/DEF . • 2/ 2 
CT. PROF~ . = 015639/ 00323 ADMISSAO. • 01 / 06/ 80 RESCISAO . .. = 
DT .NASC . . = 09/ 06/57 NACIONAL .= 10 ANO CHEGADA• 
CPF .. , .; . . ... . 1!0,5957;3o-7~ cso •. ; ; · ; ·~. ,- ;o: 4taros. • ·. OI!CAO f,fHS.·:•· h06/~0 
MO'f ,'AFl , ., .• : : . ,. ·. · lNtc.·;Af!l ·>"' · .. 
li!JT , A·F.2 .. =. : · ~IC .. /iF2. ·= · 

.. MOT, Af3, •" ' .· .: . .': INXC'.'~.f3 •. ~ • 

JAN / JUL 
2.192,39 

races&ada par ~ svstem& 

· 'P:lf'I·. AF h ; . • :•.· .,. ·· .... 
. FtM ·.~F~ .... .t ·• ·· . ·.· 

·~. ·FtH ·AF3 :. , .:b. · 

MAR / SET 
1.797,09 

ABR / OUT 
1. 806 , 77 

SAL. CONT .. . = 1 . 447 , S6 / ~ TP. ADMIS = 2 H.SEHANA= 44 
AOIANT . 13 .. = 846 ,82, MES . . .. . .. 11 VI NCULO . = 10 

. .. ; ··VLP~/if!C.P" 1 , !J9Q, 7~ ·.- ., :·.'!'I e$ . '::;:.: •"' .l~·: ·· ·I~$TR •. '. ·. <: 7 . 
··.= •. AY ,•JlR~J:(1 .; 11 .:_ •• ··:-••• :'·.'·~t..YAAA <'+i;i:· 2 .S'EXO •.. ~ · . ,ir .1:··. 
\ , ··.:::oi~ ú~s:r;·!\ ·. · · .:· ,., · · · .: -~· 

HAI / NOV 
• 1.891 , 47 

JUN / DEZ 
1.867,57 . 

TOTAL ANUAL 



o 

o 
o 
o 

• 

I 

K
j 

.... ... , ,. ·.;.·- - *~ R8S TV BAGE LTDA. 

87463535!0001~87 
• R. A. I. S. ( FORMULARIO NAO OFICIAL J 31/DEZEMBR0/0~;- . { ~~ l 

. \ 
l . r 

o I 

FIL/REG .... = 01-454001 
CT.PROF .. = 034821/00020 
DT.NASC .. = 20/10/61 
CPf ••.... = 404081080-53 
MOT. AFl.. = 
MOT. AF2 .. = 
MOT. AF3. ·" 

JAN/JUL 
242,25 
196,82 

FIL/REG .... = 01-454150 
CT.PROF .... 137302/00001 
DT.NASC .. = 12/01/79 
CPF ...... = 958746660-87 
MOT. AFl.. = 
MOT. AF2 .. = 
MOT .AF3 •. = 

I 

JÁN/JUL 
0,00 
0,00 

FIL/REG .... = 01-454168 
CL P~OF • , "' 137302/00001 
DT.H~SC .. = 12/01/79 
CPL :,. .• , , : 9S8'74GG60-87 
MOT.M'1,.-= 
MOi' .AF2 .. = 
MOT.AF3 .. = 

JAN/JUL 
0,00 
0,00 

LOCAL .... = 01030020 
ADMISSAO.= 01/06/02 
NACIONAL.= 10 . 
CBO ...... = 372115 
INIC.AF1. = 
INIC.AF2.:: 
INIC.AF3.= 

PIS ........ = 
RESCISAO ... = 
ANO CHEGADA= 
OPCAO FGTS.= 
FIM AFL •.. = 
FIM AF2 .... = 
FIM AF3 .... .. 

17012654595 

1-06/02 

FEV/AGO 
190,48 
203,17 

MAR/SET 
196,82 
196,82 

A8R/OUT 
190,48 
196.82 

LOCAL ..• ·" 01030020 
ADMISSAO.= 10/11/03 
NACÍONAL.l: 10 
CBO ...... = 261135 
INIC.AF1.= 
INIC.AF2.= 
INIC.AFl.= 

PIS ........ = 12851489706 
RESCISAO ... .. 
ANO CHEGADA= 
OPCAO FGTS.= 1-11/03 
FIM AF1 .... = 
FIM AF2 .... = 
FIM AF3 ~ .. ·"' 

FEV/AGO 
0,00 
0,00 

MAR/SET 
a,oo 
0,00 

ABR/OÚT 
0,00 
0,00 

LOCAL .... = 01030020 
ADMISSAO.=_ 11/11/03 
NACIONAL:." 10 
CBO., ..•. •"' 26112o 
INIC.AF1.•= 
INÍC.AF2.= 
INIC.AF3.= 

PIS ........ = 12851489706 
RESCISAO .. -. "' 
ANO -.CHEGADA= 
OPCAO FGTS ~" 1•11/03 
FIM-1\Fl .. •-·"" 
FIM AF2 .... = 
FIM AF3 .... = 

FEV/AGO 
O DO o:oo 

MAR/SET 
0•00 · ·o:(lo 

ABR/OUT 
0,00 
0,00 

NOME ....... = 
SAL. CONT. .. = 
ADIANT. 13 .. = 
ULT. PARC .13= 
AV. PREVIO .. = 
DIAS AFAST.= 

MAI/NOV 
. 209,51 

196,82 

FRANCISCO CARLOS M DA SILVA 
203,81/1 - TP.ADMIS= 2 
95,23 MES ..... = 11 

108,57 MES ..... = 12 
ALVARA. ··" 2 

JUN/DEZ 
190,48 
291,84 

TOTAL ANUAL 

2. 706,11 

NOME ........ = GIANA DIAS DA C DA CUNHA 
SAL.CONT.. ... 813,00/l TP.ADMIS= 2 
ADIANT.13 .. = 67,75 MES ... · .. = 11 
ULT.PARC.13= 67,91 MES ..... = 12 
AV.PREVIO .. = ALVARA .. = 2 

·oiAS-- /IFAST ,: 

MAI/HOV · ·o,-oei 
569,10 

JUN/DEZ 
0,00 

815,41 

TOTAL :ANUAL 

1.520,11 

NOME ....... = GIANA 'DIAS DA C DA CUNHA 
SAL, COtH .. , = 325, 20/1 TP. ADHIS"' 2 
AP~ANT~ i3 •• ~ - 27 ; JU MES .• ·. : .-.. -11 
UL T .·PA.RC .13# 27 ,1.0 Mes ; , ••• "" 12 

. ·AV .PR,EVIO. .... ALYARi\. ,- .. 2 

DIAS AFAST.= 

MAI/NOV 
. q·,O() 
216 ; 8()~ 

JUN/DEZ 

::::-: 32~:gg 
TOTAL ANUAL 

596.,20 

RAC/DEF. = 2/2 
H.SEMANA= 10 
VINCULO.= 10 
INSTR ... = 5 
SEXO .... = 1 

RAC/DEF. = 2/2 
H.SEMANA= 30· 
VINCULO.= 10 
INSTR ... = 8 
sEx·o .... = 2. 

RAC/DEF. = 2/2 
H. SEMANA. ... 10 ~­

· VIN.CUt.O.~ 10., 
INS'i'R ••. = 8 ·-~ 
SEXO • . , .. . = ·2 

FIL/REG.:: .. = 01-454133 LOCAL ... -.= Oio3oo20:.·PlS ........ = 12057460500 NO~E : ." ... :.·~-~-~tBERTO CAMEDA ALVAk~S RAC/D~F.= 2/2 
CT.PROF .. = 047372/00054 ADMISSAO.= 01/11/03 RESCISAO ... = SAL.CONT ... = 529,65/1 TP.ADMIS= 2 H.SEMANA= 36 
DT.NASC .. = 31/03/59 NACIONAL.= 10 ANO CHEGADA= ADIANT.13 .. = MES ..... = VINCULO.= 10 
CPF ...... = 302445790-91 CBO ...... = 372115 OPCAO FGTS.= 1-11/03 ULT.PARC.13= 89,25 MES ..... = 12 INSTR ... = 6 
MOT iAFl •. = ·' INIC.AF1-;: - . .:·FIM -AFl •..•. ::; · AV ::PREVIO'-,~=i:.:.;:;.::.;:;:.: . . ALVAR~. -._,.-~ .,.: :-·_SEJIQ· ..... !".' l ''r.' 
MOT..ÂF2 .. = INIC.Af.2.;;.::-. :_ -.<._._··-.·-_: __ ·,_:_::·~---···-~-~-:~~~·_.:;·:~-=--_: oiÀs'_ :·.'AFASf..~. _': :} .,.·.--MÓT..ÃF3 •• " o • I :i:Nl:t,M~--~ .-,_ . ·. 

-JAI-4/JUL FE:vtAGo ··· .- MA~/~t·f·· AlllltoUT MAl!~oi ' -- _:->,j~ruoez 
•'. ·: 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 495,00 595,58 1.179,83 

FIL/.REG. : ••. = 01•454141 LOCAl::,., ; ,i!'-;01Q30020 'P.IS-...... ... := 12057~40,5.~ 
-cr, PÍUJF ·•" 0413'72/ÓOÓ54 v· ADMISSAO.-~ ·-o2!fiiD3: ::_RESCISAO •· .- ,.,. . · ~~~~~1r.~~::~·~::;~f:~r~Rr~6~~~~~-'·~~r~~~~!::~ .. ; .: ·~.:~~~~~~:,::·!~~:~ DT ''"ASC. ,!<' 31/03/59 .. - ·. NAClONAi,:.!<_-1p:::): ·:::'.ANO 'CHiifiADAA 
éi>F :: .... = 302445'790-91 CÍIO ...... = 372115. . OPéAó. FGTS.= 1-11i03 
MOT.AF1 .. = INIC.AF1.= FIM AF.1 .... = 
MOT.AF2 .. = INIC.AF2.= FIM AF2 .... = 
MOT.AF3 .. = INIC.AF3.= FIM AF3 .... = 

... · 

· ' JAN/JUL 
o,oo 
1),00 

FEV/AGO ', '.·: .. ·. 
''.·o_,Do 
.0,09 

. . HAR/SET . :. ··.:· ABfiíOUt' o 
··: .. :: .·· ·o,cô . .. . ó,ôÓ, .. 

. .o.oo ·: .. n~·oo . · 

úLT.PARC.13~ 29,42 MES ..... = 12 INSl'R ... = 6 
AV.PREVIO .. = ALVARA .. = 2 SEXO . ..-.. = 1 · 

DIAS AFAST.= 
·.·· . 

. MA:ttNoV-. . JUN/DE-Z ::· -.:TOTAL.:··ANUAÜ· 

.·; i~g-:gg ·:<;_' .. 19~:gt, ... · . .-_:.'.. : ~$2 ;si :'.' ... ,. 

FIL/REG .... = 01-453706 
CT.PROF .. = 084932/00046 

PIS ........ = 12589010712 NOME ....... = GUILHERME A FREIRE TAMANINI RAC/DEF.= 2/2 
RESCISAO ... = SAL.CONT ... = 4.068,26/1 TP.ADMIS= 2 H.SEMANA= 40 

· .DT .NAS,C ... =d 9/12n3 
CPF., ·, ..... '616434S91H5 

LOCAL .... = 01040270 
ADMISSAO.= 03/04/00 
NACIONAL.;-:; ;10 : . 
CBO: , : ·; ... :;;, ' 1i'i23tl5 
INíé:.AFh• 

ANO : .CHEGADA= 
óP.éAo ':Fats···"'··,v·o4/00 
F-IM AF'1 :;;;:·; .,., · . 

ADIANT .13 , .-=- . ·. 1,.36t,·21 >· . ' HES.- ;· .• ~# -11 : <.: VINCW.:O."!' 10 
UL'f: , P'ARC:. t3= . 1. 419 ~tl . > • ~ES ; ,-, 1:·~.,. ·· 12 · . ; lNSTR .. ,: .. 9 . 

.. 

MOl' ;•AF'I.. ,., 
MOT.AF.~. •" 
Moi'. AF3 .. = 

JAN/JUL 
2.358,89 
2.2C)!l,QO 

F_lL/Rilt .. , ·"' 01 .. 453188 :· 
CT.PROF .. = 045602/00044 
DT.NASC .. = 08/12/75 
CPF ...... = 892192520-15 
MOT. Afl.. = 
MOT.AF2 .. : 
MOT.,It.F3 .. = 

JAN/JUL 
844,35 
699,87 

IllliC.AF2 •''*. · 
INÍC.AF-3.=' 

FEV/AGO 
1.003,68 
"·7Q~-;ga 

F~lol · Al'2< .. ,!* 
FIM AF3 .... = 

MAR/SET 
1.fl03,68 

- 3~ .'058, DO ,. -, 

ABR/OUT 
1.154,23 

. '3.085 ,76 

::. -.·· 
LOC~L. .. • ;a - ~1t)2Çl410 · -Pi:$, ·. ; . : ;·, .. .. 12527-965042 
ADMISSAO.= 20/03/95 RESCISAO ... = 
NACIONAL.= 10 ANO CHEGADA= 
CBO ...... = 411005 OPCAO FGTS.= 1-03/95 
INIC.AF1.= FIM AF1 .... = 
INIC-,AF2.i: FIM .AF2 ; ,, ·.= 
INIC.AF~ ~ ,. f'IM AF3 •• ·:/ " 

FEV/AG() 
699,88 
699,88 

MAR/SET · 
699,88 
&99,88 

ABR/OUT 
6!'19,118 
699,88 

processado por ~ systems 

AV.P.~EV::J;0. ·1 i: .· . ~ .. V,6;RA ;· ~.= .2 : ,;, - ~E)(O·;, .. = 1 :··; . .:-,.:; .. ,,- ... ;· -.·.·· ·:·> .. / .. - • . . 
ÍllAS 'AFAST. = 

MAI/NOV JUN/DEZ TOTAL ANUAL 
2.870,52 3.055,74 
4' 906 ;,o_o 6.~&9,24: . 38~714 ; .14·, A:· 

·NOH11·>: ;~ , . ,,3. JI!RUSA GANT~~ MAfrOS . ::'.:. . ·:.d:·· nAC/DEF ;-.~·:.~/1,,:l 
SAL'. éól'li' ... = 488, Jil/1 TP : AilMiS= 2 H. SEMANA= 44 
ADIANT.13 .. = 349,93 MES ..... = 11 VINCULO.= 10 
ULT.PARC.13= 398,93 MES ..... = 12 INSTR ... = 8 
AV.PREVIO .. = ALVARA .. = 2 SEXO .... = 2 

MAÚNOV .. 
· 699 ;88 

699,88 

ji.Jti/DEZ --
933,21 
797,85 

·:TOTAL -'AN!JA.L .. 

9.623,18 

·< -
G E -N .:t' U S M!SPOA/0í0/01/01à0/90Ul'J/A k~41A 19i Q3/0!Í · 



RBS TV BAGE LTDA. 

87463535/0001-87 
R.A.I.S. (FORMULARIO NAO OFICIAL) 31.fDEZEMBR0/03 . 4 ~ 

FIL/REG .... = 01-454079 
CT.PROF .. = 026596/00582 
DT.NASC .. = 21/02/62 
CPF •..... = 364846520-15 
MOT. AFl.. = 
MOT.AF2 .. : . 
MOT. AF3 .• " · > 

JAN/JUL 
3. 792,94 
1. 704.80 

·FIL/REG .••. • 01-45$560 
CT, PROF .. " 033694/()0366 
DT.NASC .. = 23/06/53 
CPF ...... = 217511290-04 
MOT.AFl. .= 
MOT.AF2 .. = 

:, MOT , Af.3, .= 

LOCAL .... = 01040550 
.ADMISSAO.= 01/01/00 
NACIONAL. = 1 O 
CBO ...... = 520110 
INIC.AF1.= 
INIC.AF2.= 
INIC.AF3.= 

PIS ........ = 10117689324 
RESCISAO ... = 
ANO CHEGADA= 
OPCAO FGTS.= 1-01/00 
FIM AFL ... = 
FIM AF2. .... = 
FIM AF3 ..• ·" 

FEV/AGO MAR/SET ABR/OUT 
1. 704', 80 
1.704,80 

1. 704,80 
1. 960,52 

1. 704,80 
1. 704,80 

LocAL •••. = o1o2o41o 
Ao~lSSAO.= 02/10/97 
NACIONAL.= 10 
CBO ...... = 142105 
INIC.AF1.= 
INIC.AF2.= 
.INIC ,AF:l·." 

;. 

P.l;S; • • , .... ,. 1026!\'132739 
RESCISAo .• ,.. .. 
ANO CHEGADA= 
OPCAO FGTS.= 1-10/97 
FIM AFl .... = 
FIM AF2 .... = 
FIM AF3 •..• = 

JAN/.IUL 
· a;ovo,4o 
6.052,80 

.. ,. ·!'EY/AGO 
6.05;!,80 
6.052,80 

HAR/SET . . 
6.052.80 
6.052,80 

'ABR/OuT . 
6.052.80 < 

8.070,40 

FIL/REG .... = 01-453587 LOCAL .... = 01040270 PIS ........ = 12654360689 
. CT •PROF, ·" :1Jol.!iCI910r;l~4~ . ADHISSAO.= ~7/04/~8 .· .RI;SÇISA() •• ,,. 

=·-:;, DT : NASC .. = 09/07/7B, . . ··· :: t#ICIONAI.. ,"' 10 . . . · MO CHEGI\IlAq; . · 
:. · CpF •... ··'" 93917~1)0~~~ · .. c"o. ; ... , .. 354110 · ·:: .. {]PÇAQ FGTS.;; 1.;.04/98 

;( .. ~ MOT'.Af 1 ..•. ~ INlC.:AFt.er ·· ·· Fl~ -AFl, .. _. H·i:z ·.·· ·, 

MOT.AF2 .. = INIC.AF2.= FIM AF2 .... = 
MOT.AF3 .. = INIC.AF3.= FIM AF3 .... = 

JAN/JUL FEV/AGO 
2. ,169,62.,.· \. ·\::: ·'=,HQ0!'$ 168 
1.043,82. . :;:.':: '2 .. 536,53 

MAR/SET 
1'; 009'6.8 
2.~3!:46 

.·. ;:{. :.·. 

ABR/OUT 
1.254 i5.9 
1,·696,34 

NOME ....... = 
SAL.CONT ... = 
ADIANT. 13 .. = 
ULT.PARC.13= 
AV. PREVIO .. " 

DIAS AFAST.= 

MAI/NOV 
2.798,73 
1. 755,94 

JOAO OLAVO RAMBO 
2.163,33/1 TP.ADMIS= 2 

863,05 MES ..... = 11 
966,19 MES ..... = 12 

ALVARA.," 2 

JUN/OEZ 
1. 704,80 
2.670,41 

TOTAL ANUAL 

26.741,38 

NOME ...•••• = JOAO P.AULO CELIA 
SAL.CONT, •• = 5,82,:0,00/1 TP.ADMIS= 2 
ADIANT.13 .. = 3.026,40 HES ..... = 11 
ULT.PARC.13= 3.026,40 MES ..... = 12 
AV.PREVIO .. = ALVARA .. = 2 

DIAS AFASL = 

HA;I/NÓV 
6.052.80 
6.052,80 

JUN/DEZ. 
6.05;!,80 
6.052,80 

TOTAL ANUAL, 

82.721,60 

NOME ....... = JULIANE COUGO RISSO 
SAL,çorn .... = 
AOIANT ,• 13 •. " 
ULT .P,.,RC.l3= 
AV,PRiiVIO •• = 

DIAS AFAST.= 

MAI/NOV 
- r.547 ,49 

2.489 .• 12 

' 2.048,6811 .fP.,ADMIS<= 2 
.. 667·,33 · MES .. , ,.,~< Ü 

14o;~~ ·MES. ' ..... = 12 . 

JUN/DEZ 
' 1,184,34 

.3.209 ; 42 ~ 

AI-VARA .. = 2 

TOTAL ANUAL 

22.583,81 

NO~E ~ ... .' .·. = LEANDRO RUBIN BELLES 
SAL.CONT ... = 
ADIANT. 13 .. = 
ULT.PARC.13 .. 

.. AV. PR!;VIQ .. = 
·Q;iAS -~~i\.$'t • <= 

>: :.; . 
MAI/NOV' 

1.147,16 
0,00 

' 847,04/1 

633,96 
1.086,79 

·:: ·> 

.~lltúil-.:z 
1. 288,45 

0,00 

TP .ADMIS= 2 
MES ..... = 
HES .... ·"' 07 
ALVARA ...... 2 

r , 

TOTAL ANUAL 

7.898,97 

.. -~.. . . . ·: 
2.388.6& 

FIL/REG .... = 01-453501 LOCAL .... = 01040270 PIS .....•.. = 12373924759 NOME .... : .. = LORENA RIAMBAU GARCIA 
CT.PROF .. = 092712./00026 ADMISSAO.= 01/08/97 RESCISAO ... = 28/10-11 SAL.CONT ... = 926,53/1 TP.ADMIS= 2 

~~, DT.NASC •. o: 10/09171 : NliÇIONAL.;=. lO : ) }},.·:ANO C.liEt?ADA., '·. ·.· . AD:I;AN:J'•l:V, .,. ,. .. MES •. ,'. ; .:~ 
~: ·.i tPf, ... ; ... 560rtWOO:~~,,.:cao •• • , ·: .'• 373205 :'.<.: OI'CAO 'FGTS .. " 1•08/~7 . · .· ,'JIL:T ; I>ARCA 3" . 883Ü ÍI MES._, .;_. ;,.) 1 
f.j MOT .AFl. ·"' 50 ' ,, .. . ,,,, .:: :QIIC,AF~~. " !H/r;ll ,,. . FJM AFL .. ·'" 07/(1~ · . . ,4;V .P~EVIO. ,,.. ... 963 ;59 ... ALVARA, •. "! -~ 
i:f:~~ MOT .A:f2, ... '· · ·~. ·=· lNlC >AF2>" ., · .,,,,,,.·. · FlJol Af2· .. , ... ,. '.·: .. :.. ·· 

MOT.AF3 .. = . IMIC.AF3.= .... FIM AF3 .... = DIAS AFAST.= 97 

JAN/JUL FEV/AGO MAR/SET . ABR/OUT 
1.078,43 926,53 926,53 954,94 

NU:· · ~g~,1o ·: -q\32~h6'1 ,=: ,:::~"3·~ 99s_•?? ·'·) 

MAI/NOV 
• 963,59 

:-.:,,_· Q,:oo 
., 

JUN/OEZ 
995,70 

0 ;00 

TOTAL ANUAL 

. ... . ,, 11 .,01~ ,60 

.. 

RAC/DEF.= 2/2 
H.SEMANA= 44 
VINCULO.= 10 
INSTR ... = & 
SEXO ...... 1 

RAC/DEF.= 2/2 
H.SEMANA= 44 
V:tNCULO.= 10 
INSTR ... = 9 
SEXO .... = 1 

RAC/DEF.= 2/2 
lf, $.EMANA,= 44 
YlNCUI.o ...... 10 
.. INSTR •. , ., ':8 -
sao ..... =· .2 

RAC/DEF.= 2/2 
H.SEMANA= ·30 
VI.NCULO. = 10 
INSTR ... = 9 
S!;l(O , . • • = 1 

!~~~1./RaG /. , -~~ ~tU-.4Sllél ,:\. ~hCAt. .. , •" Ol050t4~=\;:P:lS. , •· . ... ••" .l2342ts69.U 
.. CT. PROF .. = 023016/00023 . AÓMISSAO. = 02/DS/ÓO RESCISÁO ... = -

NO~Ê//.- , . ·, , .; l-UIS RENATO :Q.I:.ORiNZIITO ' .: R:AC/PEF.= ·21~ . 

DT.NASC .. = 21/09/68 NACIONAL.= 10 ANO CHEGADA= 
CPF ...... = 540029310-72 CBO ...... = 313205 OPCAO FGTS.= 1-05/00 
MOT.AF1 .. = INIC.AF1.= FIM AF1 .... = 

li~ .. MOT .Af.2 ; .= ·_::,:INJ!:'•AJ=2." .. FIM ·AF,2 ,.". ,.,. ·. 
tt~#;~K'n: .AF3 · . : " ,.· .:, lN'IC.AF3.= flM AF.3 ;'.;., .=. · 
k". JAN/JUI. · . " F.~V/AGQ . MAR/S!T' : .ABR/OU'F 

1.875,93 2.111,46 1.583,64 1.583,55 
1.583,55 1.583,55 1.583,55 1.583,55 

rocassado por ~ systems 

SAL.col'il' ... = 1.683,05/1 TP.ADHIS= 2 
ADIANT.13 .. = 791,77 MES ..... = 11 
ULT.PARC.13= 891,27 MES ..... = 12 
AV.PREVIO .. = ALVARA .. = 2 

··: 
DIAS AfÀST' ;! . -.. ··.• 

MAÚNOV' · 
1.583. ss 
1.583,55 

JUM/Dl!Z 
1.583,55 
1. 782,49 

.. ··-: 

TOtliL ANUAL 

21.704,96 

H. S EMÁNA'= 40 
VINCULO.= 10 
INSTR ... = 9 
SEXO ... ·" 1 

' G E·N X U S ., RAISPOA/01D/Ol/018M102./13,fA IIP41A 19/0~/P~ 
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RBS TV BAGE LTOA . 

874635~5/0qOl-87 
,,R',A. I.S. ( I*ORMULARIO NAO· OFlClAL,.J 

I 

· ~1:/DEll!MBII0/03 
. F'·< 

;c .4#: 

FIL / REG .. .. : 01-454079 LOCAL . . .. = 01040550 PIS . . .. . . . . c 10117689324 NOME. .. . . . ·" JOAO OLAVO RAHBO RAC/DEf.s Z1 
CT.PROF . . = 026596/00582 AOMISSAO .= 01/01/00 RESCISAO . .. = 
OT .NASC . . = 21/02/62 NACIONAL .= 10 ANO CHEGADA= 
P'F •. • •. . ,.. 3~48\H~S20-'1':! . ·C!JO • • ••• •. = 520U'Q' • . 'OPCAO ··f.GTS.,••• ~4Ql ·I:QQ •· 
tfOT.AF1. . ~ · . . , :UU:C'."AF.l .. ~ .· .. FlM .,t.f;;i ., .,,:·<. ·· . . 
HôT.A·Fi. ,: itd:c . .Ai=i ,:: · . -:. ·f.li'! .AF.i .. ; .... . · .. ,.· 
MOT .AF':J •• ~z ·: lNIC :Af3... F.lM AF3 ., .. .. 

JAN/ JUL 
3.792,94 
1. 704,80. 

FEV/AGO 
1. 704 . 80 
1. 704.80 

MAR/SET 
1 . 704,BO 
1. 960.52 

ABR/ OUT 
1.704,80 
1. 70~ .ao 

SAL.CONT ... " 2. 163,33/1 TP.ADMIS• 2 H.SEMANA= 41 
ADIANT .13 . . " 
Ui,. 'I':: P'~JI.C: ; ·-13"· ·:. 

· {v···'PRtVlO ·· ,.., • ·· . .- . . · .. : .:? ·: ··.: .. 

863,05 · HES . .. .. = 11 VINCULO . = 1t 
:9.66;19 . ··'MES ~ .: .. ,.<= 12 .... , ~NS'FJI , :; ·;a;·~.&~ 

.. ···: . .ALV.-,RA ; ;.,. 2. · ·SVC:Q.: .' . ; i! kl< 

DIA~ · AF-~r.· ... 

HAI/NOV 
2 . 798,73 
1. 755,94 

JUN/DEZ 
1.704 .ao 
2.670,41 

. . . · .. '. ·. ' :·:=~; .. 

TOTAL ANUAL 

26.741,38 

•' 

·. ' . . .. ··. . ... .. \.'·. . . . .. ·: ...... .''f/ 
. · LOCAl." •.• ..- · 0102D~l0 .. i'IS .. , ; . : .,.. .• ,. 'taz&&·I~:73!V: l'illtiE • ... ,.·. ; >, "'· ô;IDo\Ó. Jl)ÜLO .'CEI::tA '·. ·•>'. >.: . .. · . iV;Ç"/i)~f: ,:=. .<'_;i 

. 5; 820 :0011 ,· lP'<AOHXS'*' ·~ · •.: _H~SOO'N.\*-:·~(.4 
. 3.026:40 M!s:· .... • 11 V1Ni:U[ó. • 'ió 

3.026,40 HES ..... = 12 INSTR .. . = 9 
ALVARA . . c 2 SEXO ... . : 1 

NOME ...... • • LORENA RIAHBAU GA~CIA 

'ie!;~·J! :~~~(f!l~~P:~f~~~~~~~!i!ll1~~i!it~~l~~~i:i~~]~]~~~1!1~!~~-.:~~~-~~iji~~~!i~1! SAL. CONT. 926 53/1 iP .ADMIS• 2 

FEV/AGO HAR/SET ABR/OUT I1AI/NOV TOTAL ANUAL 

. 
••oeauado por m •v•t•m• . :.:::~::;:i:}f:~:-::: P:.: ~';';~ :f:~ :+.:.:··~~~oM~~~fÓ~~~~~~~~;~:·. :~~~,f:~·:: t~!~t~ 



R8S TV 8AGE LTDA . 

87463535/ 0001- 87 

FIL/REG •. . . = 01-453846 
CT . PROF .. = 026452/00025 
DT.NASC .. = 10/12/71 
CPF •••••. = 582354340-91 
MOT.AFl ... : 
MOT . AF2 •• = 
MOT.AF3. ·"' 

LOCAL ..• . = 01030020 
ADMISSAO.= 27/01/96 
NACIONAL . = 10 
CBD ••••.. = 261120 
INIC .AFl. = 
INIC.AF2.= 
INIC.AF3 ... 

R. A.I .S . !FÓRHULARIO NAO OFICIAL) 

PIS ..... , .. ~ 18000423834 
RESCISAD . . • = 

~~gÀgH~g~~~~ 1-01/96 
FIM AFl .... z 
FIM AF2 .••• = 
FIM AF3 . . , ·" 

NOME ....... = 
SAL.CONT •.. = 
ADIANT. 13 •. = 
ULT.PARC.13= 
AV.PREV:IQ. ·" 

DIAS AFAST." 

LUIZ FABIANO FALkEMBACH 
2. 768,57/1 TP.ADMIS= 2 
2.256,00 MES ••... = 06 

678,67 MES. ····" 12 
ALVARA .. = 2 

R.RC/DEF .= 2/. 
H.SEMANA= 3 
VINCULO .= 10 
INSTR ... = 8 
SEXO .. .: .= 1 

JAN/JUL 
2 . 620,25 
2 . 620,25 

FEV/AGO 
2 . 620,25 
3.563,54 

MAR/SET 
3 . 493,89 
2.934,68 

A8R/OUT 
2.620,26 
2 . 934,68 

HAI/NOV 
2.620,25 
2.934,68 

JUN/DEZ 
2.620,25 
2. 934,68 

TOTAL ANUAL ., 

37.452,33 

FIL/REG • •• • = Ol-454P60 
CT,PRQF •• "' 035779/001157 
OT.NASC • • = 07/10/78 
CPF ... . .... 939265370-00 
MOT . AFL. = 

LOCAL •• • ,.,. 01040270 
ADMlSSAO . "' 113/06/02 
NACIONAL . = 10 
C80 .. •• . . = 373210 
INIC.AFL= 

PIS • •• • •••• = . l2861899710 
RESCISAQ •• , " - > 
ANO CHEGADA= 
OPCAO FGTS . = 1-06/02 
FIM AFl. .•. = 

MDT.AF2 •• = 
I!IOT . AF3, • "' 

INIC.AF2 . = 
· .> INIC.AFl.= 

FIM Af2 ••.. "' 
FIM AF3, • •, • ,. :!: ,. 

... , JAN/JUL: 
v 904 f 82 

892;76 

-\. . . 
F.EV/ÀGO ' 

' '7$1') ,'24 
808,14 

:MAR/Si!T 
764,96 
748,55 

ABR/QUT'· 
786 , 38. 
745,83 

NQHE • . : ·: . , . •• = MARCELO ALV,IRA PIR~S . 
'SAL.COtiT • • • ~ . 482,09/1 TP,AOI>I:IS= 2 
ADIANT.13 •. = 315,37 MES ••.. • = 11 
ULT.PARC.13= 476,38 M~S •• • •• = 12 
AV.PREVID • • = ALVARA •. = 2 

D~S .. AFA!;iT := 

· lofAÚNQ\1·· . 
-; 83? i tl0 -
1.223. 37 

.,IUN/DEZ 
8Ql,20 
956,95 

·:=.'·"'= 

TOTAL ANUAL 

FIL/REG .... = 01-453730 ., LOCAL .. .. = 01030020 PIS ... ...... = 12687331718 NOME ....... = HARINA DE OLIVEIRA 
. CT , PROF. .. ,. 03541!5/0DQ57 .·.:· ADMJSSAQ.,.., ·3l)JQ4( !19 •RESÇISAO, ... = 2!!/!J:L-~1 · <SAU:ONT .. ; .. ,' ~.5'1'1 ; 86'/1 . .TP :·APMIS= ·2 · 
. •PT ;HASC. · '" 271olil'l9 .... NACIONAL•A ' 1(i "' '''· AN()<CHE(;ADA"' '•• ~··.· .. ''AOXANT;;:l3: ... · . ·I'IE$' . .. .. 1!' 
. GPF :' , . ..... 936!15~9iO•:i4• t;BQ : , .. ,;, ,. 261129 ... OPCAO FGTS ; oi '1.,0fo/99 'lJ!.T.PARC• 13". · MES .... .. = 

JiiOT •AJtL,,. ~ . .. :. ' . INIC.AF1 : " ·:.; FlM Af'-l .• , • .i . 'AV , Piti!VIO •• a :- ALVARI\ , .... ';l 
HOT.AF2 .. = . INÍC.AF2 . .. FIM AF2 .' ••• = 
MOT . AF3 . . = INIC.AF3.= FIM AF3 • • . ·" DIAS AFAST.= 

JAN/JUL FEV/AGO MAR/SET A8R/OUT MAI/NOV JUN/DEZ TOTAL ANUAL 
: 97!1,30 : 717,10 . O,DQ · :; , 0,00 

o.- oo ; o.QJI .,, · .. ··''· ·. o;oq · ·. :p .. oo 
~ .s-:· ';!;;. . l> \ ; •• ' • ~.-. _:· .~. 

FjÚREG .... = 01.::i.S396o LOCAL. .. : = OiO~tlà20 í>Iii'. ....... = 12681331718 

;· ·{' 'ili?.~~" ,. g:gg . : '-~·. 1 .-69& ; 40 
;~. _· Jr::: >\.:;.- -~ :··<~· ;-;· . :~~-~- ·:·· :-
NoME: •• · . .' •• = MARINA DE OLIVEÍRA 

CT.P~OF •. = 035485/00057 ADMISSAO . = 01/06/02 RESCISAO ••• = 18/03-11 SAL.CONT ••• = 286,82/1 TP.ADMIS= 2 
DT. NASC •• = 27/03/79 NACIONAL.= 10 ANO CHEGADA= ADIANT .13 •. = MES ••••. = 
CPF •••••• = 936956910-34 CBO .•• . •• = 261120 DPCAO FGTS.= 1-06/02 UL T.PARC .13= 95 , 60 MES ••••• = 03 

·RAC/DEF .,. 2-
H;SEMANA"' 36 ' 
VINCULo.= 1 
INSTR .•. c 8 
SEXO .. • . = 1 

RAC/DEF .= 21 
t!.SEMANA= 3C1 . . 
VINCULO,!'! l 'll• ' ·, 

•ÍNS'TR .. . • 8(.· · 
SEXO .. . . ~ ~ ·.. . 

:, 

· ~::tfn :. :: ~i ;(::.t"·~.t · .. ;<:J~~g:~~t= '· ·· · .· .. -H=·:~~td:::·' ·': 
· MOJ.AF~ , ·" .•· .... .;, ·;,\ · INIC.A;F].·" ., : : · , F.I!4 =AF] • • ·'·" . • 
, ,.·, .. , .. -JÁH;~~[+= '' ,. FiV~AGO '. ~' , .• · M~R;~ Ef .. , · . : : ·.·ÁB~/OU~ . :, ,~r,p~::! :iE:·· · ~~,::r::;r . 

305,94 • 286,82 162,53 \ 0,00 
0,00 O, DO 0,00 0,00 850 , 89 

. 0,00 0,00 
0,00 0,00 

FIL/REG •••.• = 01-454052 LOCAL • •• • = 01030020 PIS •••••••• • 10764626229 NOME ••••••. = MARIO CESAR MATOS PEREIRA RAC/DEF.a 2/ 
CT . PROF· •• = 097069/00542 ADHISSAO.= 01/06/02 RESCISAO ••• = 28/10-11 SAL . CONT •• • = 228,56/1 TP.ADHIS= 2 H.SEHANA• lO 

HàT.AF3. :: ;;· . . INIC .AF3.= "i':ti.f AF3 ••• • = ' DIAS.AFAST.= 

JAN/JUL FEV/AGO MAR/SET A8R/OUT MAI/NOV JUN/DEZ TOTAL ANUAL 
. 293,06 304,90 228,65 228,56 259,01 236,17 

... ; . ,., :_ :,~:;_~:::~;::~~ .~··;·>" ... '':::~2~: 5·6· . ~ ....... i:·:.~;~~t;S:\f:Yi::::r;: ... ~ .. 0f '.~f ;.,. ,_;,'_.: i/:~,:,~;~;, . :.,. .. , . ?·.ar . .. :-::F:?;~~-" ~;~-~~ - .. '/. ······ 
Fl l ZIIi;G ;., , éHH~454ü 7· · .: .. . : l.iOCAI. •• ; .,,. : lt104055Ci' . ::=~ts•;:r; >: ;:·; : , ~.. 1-~48.283889 , :;Nôlill! ~'=i"'h' ;{.,i<. I!IAURICIO &ZEQU~J!l · GONC:MN&S." .. • .• ·fiACi'DEF , ,.: :üi;:,~ '" 

CT .PROF . ;;; 'ôl464tiiooo03 . ADMISSAO .= 02/08/03 ' liESCISAO ••• = ói/11..:31 SÂl.CONt: . ~ = 1.000,00/1 TP .Ai:lHIS= 4 ' H.SEHANÂ= 30 . 
DT.NASC .. = 01/08/76 NACIONAL . = 10 ANO CHEGADA; ADIANT . 13 .. = 474 , 33 HES .. ... = 11 VINCULO . " 10 
CPF • •••.• = 908907790-15. CBO .•.••• = 261135 OPCAO FGTS.= 1-08/03 ULT.PARC.13= MES ••••. = INSTR •• • • 9 
MDT .AF1 .. = INIC .AFl . = FIM AF1 .... • AV .PREVIO .. = ALVARA .... 2 SEXO ...... 1 

, : MQ'h.Af~ ; •'"··' ,-::-; INIC.,f;F-2:.• . F.;IM::M?~ ;:'-, ·" ;··· -... :::"'•."':: ·.Y:'·'.':< .:'·.··'· •. ,_... . .r.· ..... 
·• MOt '· AF3 .,. .,.~,,,,,.,. . · xtnc ·~Fl "' = ·FIM AFl ,._ .. . , • · ·o:r;;stAFAST .. ..~· ,., .. 
.. . , . --~-· , • · • :.··:::·-::::···. t •. . ' • ·:. _:(:;. ::. :::: .:~:: t .. ,. .. -;-;-_:':~·j, .; : ·i:·~-::-/):·\ -~---·-. 

JAN/JUt. /\, ~,f .EVlÁOO '•· MM/ SU •,·~: ,: , ABR/OUT< . ·'MAilNOV ::':';'~·:. 
0,00 . ' 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 1.205,27 1.498,89 1.151,04 0,00 

JuN/DI!Z .;: 
0,00 
0,00 4.329,53 

systams 'G ·.e. 'H .I J,l '~ .. ·ív;JSPDA(OlO/Cil/[ÚSOJ,(l2l13/A .flf!4iA. 



S TV BAGE LTDA. 

L/REG .... = 01-454125 
CT.PROF .. = 014640/00003 
DT.NASC .. = 01/08/7& 
CPF ••.•.. = 908907790-15 
MOT .AFl. .= 
HOT.AF2 .. = 
MOT.AF3. ·" 

JAN/JUL 
0,00 
0,00 

/REG .••• ~ 01-453897 
CT,~ROF •• ~ 083470/00ô49 
DT.NASC .. = Oi/11/19 
CPF ...... = 9&56494&0-15 
MDT.AFl. .= 
MOT.AF2 .. = 
MOT.AF3 •. = . 

R.A.I.S. (FORMULARIO NAO OFICIAL) 31/DEZEMBR0/03 

LOCAL .... = 01040550 
ADMISSAO.= 03/08/03 
NACIONAL.= lO 
CBO •••... = 2&1120 
INIC .AFl. = 
iNIC.AF2.= 
INIC.AF3.= 

PIS ........ = 12548283889 
RESCISAO ... = 17/11-21 
ANO CHEGADA= 
OPCAO FGTS.= 1-08/03 
FIM AF1 .... = 
FIM AF2 .... = 
FIM AF3 ..•. "' 

FEV/AGO 
0,00 

519,19 

MAR/SET 
0,00 

392,12 

A8R/OUT 
0,00 

392' 12 

LOCAL ••• ,: 01050140 
AOMISSAO ... 12/07/01 
NACIONAL.= 10 
CBO .. .... = 313205 
INIC.AFl. = 
INIC.AF2.= 
INIC.AF3.= 

PIS ·-• •..• , . = 12122567700 
RESCISAO .. ·" 
ANO .CHEGADA!: 
OPCAO FGTS.= 1-D7/01 
FIM Afl. ... = 
FIM AF2 .. .. = 
FIM AF3 ••.. = 

NOME ....... = MAURICIO EZEQUIEL GONGALVES 
SAL.CONT ... = 379,48/1 TP.ADMIS= 4 
ADIANT.13 .. = MES ..... = 
ULT.PARC.13= 5&1,53 MES ..... = 12 
AV.PREVIO .. " ALVARA. ,u 2 

DIAS AFAST." 

MAI/NOV 
0,00 
0,00 

JUN/DEZ 
0,00 

202,39 

TOTAL ANUAL 

• 2.067,35 

NOME ...•••• = MICHEL 'GUIMARAES ·DOS SANTOS 
SAL. CONi ... " 8 U , 8.1/1' lp. ADMIS= 2 
ADIANT.13 .. = . 379,3S MÊS .... ·" 11 
ULT.PARC.13= 5&4,D3 MES .. ... = 12 
AV.PREVIO .. = ALVARA . . = 2 

DIAS AFAST. =, 

RAC/DEF.= 2/2 
H.SEMANA= 10 
VINCULO.= 10 
INSTR .. •"' 9 
SEXO ...... 1 

RAC/DEF.= 2/2 
H.SEMANA= 36 
VINCULO.= .10 
INSTR ... = 1 
SEXO .... = 1 

jAN/Jlll.> 
1.-3,29,25 

951,88 

FEV/AGO · MAR/SET · 
974,55 
882,59 

ABR/OUT 
1.094,57 

829,52 

MAI/NOV 
1.28lf, 93 

927,62 

TOTAL . ÁNUAL . .. , 

L/REG .... = 01-454044 
· T, PROF., ;-= -- 08-~~ '(Q/0!1004 

' Dl · ~ASC,_; ~."' - OV~~{'I1) 
-pF ~ : .• ; .·• ' _;-•"' 96ÍÍâ4~46Ô;.15 

r ·, ;p;F.L ;·a · --
·oi'.AF-2 .. =· 
OT.AF3 .. = 

. 7511,71 
89S~51 

LOCAL .... = 0105014D 
Al;lHISSAO .• = OV0&/02 
NAt-IONAL.. '" 10 
CB~-;. , :·; •• " 313~20 
INlt :.AI'L"' ,

1 :tNít.AF2.= 
INIC.AF3.= 

<' 
13.090,19 ' 

PIS ........ = 12722567700 NOME ...•... = MIC~EL GUIMARAES DOS SANTOS RAC/DEF.= 2/2 
RESCISAO, .. = -SAL. CONT ... " . ., 270 ,·&0/-1 . tP. , ADMISi:i 2; .• : :' 'H•SEMAN/i!• ·1o: 
ANo CliEGAOAO! · · .AO:IANT ,13 .... - .;=1$i 4!f /· jifES :,.: ;~:~ Ü ·V.lNC:UliO:;. 1(( ,,- :_ 
DP.CAil FGTS.= l-06/02 _ !JI-:I'· PA!!C,:13,. 14iL:t~.·- ~ li!ES ~ -. ;', .=, 1:2 ·,:;- INS'J:it•-· ,:. 1 .. '" ( 
FIM AFl; , .. ~o~ AV.P.IlEVIO .. = ·· A!.V.A~A .... 2 . ·· SEXO~. ; .... 1. -· 
FiM AF2 .... = 
FIM AF3 .... = DIAS AFAST. = 

JAN/JUL 
,-, 39lh&~ 
.2&1';3as-

FEV/AGO MAR/SET ABR/OUT MAI/NOV JUN/DEZ . TOTAL ANUAL 
' 252 :90 252,90 252',90 · :UB=-.'1-9 . :,·27~-,-19 >. -··: > 

- \~5~:'90 .2s2,9o 2&1.,3a .,· • ~2:~o· 2?7=;n 3.56~·,99 ;i 

/R~~ . : . : .. ó~::~:i4~8 - ~ L~cÀf. -: ... 11 Oi020410 PIS ...... : .= -12&31052&8& ' NiiM~ .=·:::::.=::.- .. = MbRGANA,:~d~-~-NGÜES NUNes ·· ~-~Úb~F :~~ 2/~ 
CT.PROF .. = 001485/00049 ADMISSAO.= 01/08/97 RESCISAO ... = SAL.CONT .•. = 482,09/1 - TP.ADMIS= 2 H.SEMANA= 3& 

T.NASC .. = 12/10/78 NACIONAL.= 10 ANO CHEGADA= ADIANT.13 .. = 234,27 MES ..... = 11 VINCULO.= 10 

"í?~~t)~~~~r~~{~~j~ .. :":;:.,s:~r:;L~":,t.· .:4~;~:; ,~,]~f ,,;~~t~;J~~; ;it~~::!; 
578,20 551,65 4&8,5& 4&8,56 468,56 468,56 
468,5& &48,01 4&8,5& 4&8,5& 4&8,5& 617,34 &.&57,44 

LOCAL. . ... = 01040550 PIS ........ = 10102&799&4 NOME ....... = PAULO GUSTAVO LEAL CDRREA RAC/DEF.= 2/2 
CT.PROF .. = 055&83/00583 ADMISSAD.= 01/D&/02 RESCISAO ... = SAL.CONT ... = 212,70/1 TP.ADMIS= 2 H.SEMANA= 10 
1':-;N~.!;'~ ·.,: lio·'=:~i'07•162 . :·f:".:;:N~~ONAL .. = .·10 . : ·, AI!O"..CHEGADA= :' ·::,·"> ; ADIAN.T',-13 ·· ,·= · · ·.. "'39 . ·•'•'·- MES --- -·· -·:i·=·u ::-o:« VINCUL;O·.-:; ~ to ·· · · ... 

, P~, i~t~:r?"''' St~3~~9~o-:-'lH:ia~é-~~F " · 37~ls . '> ._ :~~fj~{o.rs.~ .. t,.o~;.pa ~:. _ ~ .. · _2, -_ •. ·~-;·-·. r ___ : .. -.. i>_·_._:·-,:_.=··'A:-_~,--,,;c-·_. ___ c:•1···.·,· _;· ,~~·-:;=·t.: ... _·_-__ 3_;·-,_c.· .. ·.:_:{. :._3_;_:_._,'····;'.· .. ,_t· '.=~.·.:_·_•.·.3,'=:· .. ,.-.·_.:~·-':·:-_~,-~,'.·.l:··,··_:.:. ___ :;···:·:;.·_ •. -_ •. :._:···i;•-'.:;_i,·.·_;i.,~ ... ,f._, .~_,· ..• i .. •.:_AA.·.,: .. : -_.:·.;_-_:.,(~.:. : · :_1i __ ·.~_·.····· -_;;:; __ :_·' .. :',s.i _-.,..u_; ·,: .. '$·;·;· :='=0·f.lt·_. :·_·_._·.·_:~.~ •.. •_-.: •. ~ .. = .•• '~.· ~:· •. =.·=_·~:1_ :.~.:-.•_[·~·' .. -_~_,'_:_:'_·,·.·.~·-::_:.;·_; . J·tAif~:::;;.::'i?::"'{:•} :? ,:: .- .'; íNlt=:A~~:: . - - '. :< .FtM .Af2::: ::, ,'. . " . ,. . ··· -· _:•o · , . _ ~ ~· · 
Mb'r .'AF'3 .. = - :tN:tt.Af'3.= . f"'M ÀFJ .... = D:tÀS AFASl.,; . " . .. " . . . . .. 

TOTAL ANUAL 

~ systama 



f 

R8S TV BAGÉ L TOA . 

87463535/0001-87 
R.A.I,S. OIORMUtlAlUO NAO OfiÍ:lAL) 

''·..:· 

' ' '31/DEZEMSiti:iJOl 
,J J ' 

. PAGIHA (tNP.J I .',.- ·· ... . , . ~ ;" .· . 

FIL/REG ... . = 01-454125 LOCAL .• .. = 01040550 PIS . . ... .. . = 125~8283889 NOME ....... = MAURICIO EZEQUIEL GONGALVES CT .PROF .. = 014640/00003 ADHISSAO .• 03/08/03 RESCISAO ... s 17/11- 21 SAL.CONT ... ~ 379,48/1 TP.ADMIS= 4 OT . NA~C . . ~ 01/08/76 NACIONAL. s 10 ANO CHEGAOAa AOIANT.13 .. = HES .. . .. = VINCULO .• 10 ÇPJ•,-.. ; . ·, • i~!J!!~0'11~~:1S'·. CBO ··• . ; . ·"' 261120 . . oi'CI.o FGTS~ " l,.;Q.819~\~ ·. ;• ·ut,;l; f.!A'J!ç.. P• .. ,,. . :~~1~ !1~, >·· ·l'lfi$· '!\),"; ~: ).:1 ··~t4STR ·; ~· . ~ ·,.'3 ~ .. · ·~· · :.,~k{f~:::-.~: ~ .. ~""i::·r: :':·;~_·::;~;: ;,;~i~~;~~t=.~ ·· ·. }.~~;;~~}: ~:: .. ;.; '>· · · ·.· .. ·.v> .. ;.~,o~~~:;~:~:rx~ ... :. ).;o~·· ~/::\-.·-.;_~.·.~ ... :·.t_i:.r:: ..... :.~.:t: .. / ~~~~\t, .... ~~.\ •. ·::~;{;.< ~-· .. :~:~&.>_·~.i~~ .. :.>t;.;;~~.····.: ~.'.;~: ~T .• .t,F-3..• ·" ·,.,.•:•.·: :.,: .. ..: ·. Pf~CdiF.3.•, .f.lM11P.3 ...... . ,. . '""' "'"' '"' ., . _ . .. ,.,. • . 
JAN/ JUL FEV/AGO HAR/SET - ABR/OUT HAI/NOV JUN/OEZ TOTAL ANUAL 0,00 0,00 0,00 o.oo . 0,00 0,00 0 ,00 519,19 392,12 392,12 0,00 202,39 2.067,35 

'~ l4~~~~~~:;-,~~-~~lt~~~i~ .... ··.: ...... · ~p~f~);~,; ·~;;o~~~~-~i~;~:;~~:-·:ú;_~: ·i~\ .. ::~J~~~if;~~;,i~t~~,1{i~;~~t~;:':~~'t;~~~~~;A~f~~::.~~~t)~~~::;jy$:·''::. ·~ . ~"-:'·'"ltlOJi' :.: · :.. .~·"'".,.4701<1""4~~: :·.:~fjM:-·"'AO •• .. ··~"D71Ci'l: .: :·.D"SC·"«••·:o· ·~·-.ii ::} ~ .. :,:·f·"\-·~'#:::~\~~" '·' "'·~""~''· ' ''· ' lt!"~::;;,:h;.:)8"f'"'·''" :•··~~,:~i,::!fl!; '~X"'li' ~·::~~~(<fU"'"""•iNA'd.:~;cSí::~::,.. ' · !W~.\st ·: . ·'õüi.l/'79"" ·<··mciml~L·: ~ ·te{ · ··'Mti' t~~GAfiÁ;.· ~- ...... " .. ··· ... ·'· AílilN'TH~': ·.·~- · .. , '3tt·jf'"····ióiÊs : ... ~~ - ú . "VtNtti'lo :··· t5 .~ CPF .. . ... • 96564946a-15 CBO . . . . .. • 313205 OPCAO FGTS .• 1-07/01 ULT.PARC.13• 564,03 HES . . . ·· "' 12 INSTR . .. = 1 HOT .Afl .. = INIC.AFl. "' FIH Aft .. .. = AV.PREVIO .. c ALVARA . . " 2 SEXO .. .. .. 1 HOT .AF2 .. " INIC .AF2 ." FIM AF2 .. .. "' 

,::~tm~~~1f~tl~~~g ,kii~~~;t~\f!(~-~~t~~w;~~~t~~itlll~~, .. 

·ocauodo por ~ oyauma 



. 
R.A.I .S. (FORHULARIO NAO OFICIAL) 31/0EZEMBR0/03 8. -

L/REG . .. . = 01-453110 
CT.PROF . . = 07&223/00030 
OT.NASC .. = 01/02/&7 

LOCAL . ... = 01040270 
ADMISSAO.= 01/12/94 
NACIONAL.= 10 

PIS .. . . . ... = 125272999&4 

CPF . . . . . . = &27081040-04 
MOT.AFt .. : 
MOT.AF2. ·'" 
MOT.AF3. •"' 

JAN/JUL 
845,19 
&79,30 

RESCISAO . . . = 
ANO CHEGADA= 

CBO . .. .. . = 373205 OPCAO FGTS.= 1-12/94 
lNIC.AFl." 
INIC.AF2.= 
INIC .AF3.a 

FEV/AGO 
&53,&5 
&57,50 

FIM AFL ... = 
FIM AF2 ... ·"' 
FIM AF3 .. .. .. 

MAR/SET 
653,65 
&54,38 

ABR/OUT 
880,42 
653,&5 

L/REG . .. ,:: 01-454010 
CT. pfi.Of. ,;. 076223/00030 
DT.NASC . . = 01/02/67 

LOCAL • • •. = 01040270 
ADMISSAO. a 01/06/02 
NACIONAL.= 10 

PIS .•.. .. ,,# 
RESCISAO , • ,. 
ANO CHEGADA= 
OPCAO FGTS.= 

12527299964 

CPF ... .. . = &27081040-04 CBO .. . ... = 262125 1-06/02 
MOT .AFl .. = 
MOT .AF2 .. = 
MOT.AF3 .. = 

.JAH/JUL 
~lí6,76 
216,48 

INIC. AFl. = 
INIC.AF2.= 
INIC ,AF3.= 

FEV/AG!i 
209,50 
209,SO 

:-.·· 
,. ..... ·. 

. 
' 

~ svatems 

FIM AFl. . . . = 
FIM AF2 .... = 
FIM AF3. ·t· ··,·"' 

..; \. 
MAR/SET 

209,50 < 
209,50 

ABR/àüt 
279,42 
209,50 

•. . 
;-..,. ·. -:~ ... .. · . 
... ·;·. 

·' 

. 
"' ''• 

·' 

NOME .. ..... = VLADIMIR DDRADO DIAS 
SAL . CONT . . . = 672,50/1 TP . AOHIS= 2 
ADIANT.13 .. = 326,82 MES .... . = 11 
UL T. PARC.13= 395,69 HES . .... = 12 

,AV.PREVIO . ·" ALVARA .... 2 

DIAS AFAST." 

HAI/NOV 
720,67 
790,91 

JUN/DEZ 
653,65 

1.195,87 

TOT~L ANUAL 

9 . 7&1, 35 

NOME . . . ,,.,# VLADIMIR DDRADD DIAS 
SAL.CONT..... 224,16/1 TP.ADMIS= 2 
ADÍANT.l3 .. = 104,74 MÊS ... .. .. 11 
ULT.PARC.13= 119,42 MES ..... = 12 
AV.PREVID . . = ALVARA . . = 2 

DIAS AFAST.= 

MAIINOV 
230,44 
209,50 

' ' 

·;. 

JUN/DEZ 
209,50 
320,S2 

.. ' ~ > 

·.: '• 

TOTAL ANUAL 

3.004,28 

RAC/DEF.= 2/2 
H.SEMANAc 36 
VINCULO.= lO 
INSTR .• ,: 8 
SEXO . . .... 1 

RAC/DEF. =' 212 • 
H.SEMANA= 10 
VINCULli. = 10 
INSTR . .. = 8 
SEXO . .. . = 1 

. ·. 

'' 1 

l 

G E .J( l U S ltAlSPO~/à10/Dl/IUII0/90Ü13/A RP~1íll 19/!l3/Cl4•+· 



~ RBS TV BAGE L TOA. 

87463535/0001-87 

•' ........ 

nocasaado por ~ systams 

31/DEZEMBRó/03 

PJ\&INA lCNPJ. F .. 

NOME ....... = VLADIMIR CORADO DIAS 
SAL.CONT .•. = 672,50/1 TP.ADMIS= 2 
AOIANT.l3 .. = 326,82 MES ..... = 11 

TOTAL ANUAL 

9.761,35 

· 1!10 



..,. ·- ;.'-
, 
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..... 
·~ 

'0 
r . 

~NTRATO 
LIDADE LIMITADA "TELEVISÃO BAG~ LTDA." 

DE CONSTITUI O DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

,. '"\ 
-::;:." 

·. 

•, 

ARACELY DOS SANTOS MENEZES, brasileiro, casado, comerciante, r~ . 
sidente à Rua Genera Í OsÓrio n9 459, nesta cidade de Bagé; ANT~ 
NIO FERNANDO DE OLIVEIRA FERREIRA, brasileiro, casado, cirur- / 
gião-dentista, Fesidente à Rua HipÕlito Ribeiro ~9 299-E, nesta 
cidade de Bagé; JOÃO HENRIQUE BIANCULLI GALLO, brasileiro, ca­
sado, radialipta, residente à Rua Almirante Gonçalves n9 452 
nesta cidade de Bagé; PEDRO MARTINS. JARDIM, brasileiro, casado, 
eletro-técnico, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Ba -
rão do Triunfo, n9 472 e DJALMA PIMENTEL MAURENTE, brasileiro 1 

casado, advogado, residente à Rua HipÓlito Ribeiro n9 82-E,nes-
~ ta cidade de Bagé, tém justo e contratado, pelo present~ instr~ 

~ . 
'rnen~o, a cons~itui9ão ~e uma sociedade cqm~rcial por quotas de-
responsabilidàde . li~·tc:fda pela ~arma e sob as condições seguin-
tes: 

FORMA, FINS, ' SEDE E FORO 
DA SOCIEDADE 

~ ~ ,. · PRIMEIRO \._ . A sociedade será por quotas de responsabilidade -
limitada. 

~ .. . , 
. ~ 

'. 

• ~ I 

":' .r 

SEGUNDO 

TERCEIRO 

QUARTO 

> 

A sociedade terá por objetivo a exploração de se~ 
viço de radiodifusão de sons e imagens ( ·televi -
são ) , na cidade de Bagé ; Estado do Rio Grande do 
Sul, de acôrdo com as especificações e demais exi 
gências contidas em legislação prÓpria, e que fo­
rem determinadas por órgãos e autoridades compe -
tentes. 
A sede e fôro ~ur!dico da sociedade será nesta ci 
dade de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul. 
A sociedade girará sob a denominação e razão so -
cial de "TELEVISÃO BAGJ:! LTDA .' ", da qual só pode -
rão fazer uso os sócios adianté investidos em fun 
ções de diretoria, uso êsse, porém, exclusivo e 
restrito a negócios de interêsse social, ficando­
lhes expressamente v •dado usá-la em negócios 
atos estranhos aos interêss s da~ s ~éfdl~cllCJe. ÇÃO ort . 7'· Lele9~!~4 

~ ': iUJ1T.lr:íCO a p:o&onto c6plu ••P•DI!t~llca 
~ º m 31 tabelionato a qual conle~o com ~ @ ~ ~. Cll emalda ~· ,~ uo dou ~~ Porto Alagrc. ,_. :.( • • tJ> a: Q artotno• ou q 

""ll:.~ §?.w . m 
~ g t1~~ 2 ASO. 2003 
f-=1 [::1 ~~g R$1,80 
t-i-l ·""" Q~~l-'3 ~ ~\;i·~ •••• 
l-:: B . 

\ ~ ti 
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QUINTO 

OITAVO 

NONO 

D~CIMO 

O quadro do pessoal deverá se..: de, no 'm.ll:w.t'fl*!tt'r.!!~.l . ~ ( dois t~rços ) de trabalhadores nacion 
'· do, por conseguinte, sempr~ ser obedecida 

proporcionalidade, conformá art. 39 do Decreto n9 
39.605 "B", de ' l6 de julho de 1956,que aprova o 
regulamento da Lei n9 2.597, de 12 de dezembro de 
19SS. 

,, 

O prazo de duração da sociedade será por tempo in v/. 
determinado. 

CAPITAL, SUA DISTRIBUIÇÃO E RESPONSABILIDADE 
DOS SÓCIOS 

Q capital social será de CR$ 600.000,00 (seiscen­
tos mil cruzeiros), divididos em sessenta mil qu~ 
tas de CR$ 10,00 (dez cruzeiros), cada uma, assim 
distribuídas entre os sócios. 

~ ~ ARACELY DOS SANTOS MENEZES - 12.000 quotas, no t2 
tal de CR$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros) 

l i ~ONIO FERNANDO DE OLIVEIRA FÉRREIRA- 12.000 
quotas no total de CR$ 120.000,00 (cento e vinte 
mil cruzeiros) i 

~ I JOÃO HENRIQUE BIANCULLI GALLO- 12.000 quotas, no 
total · de CR$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzei 
ros) i . 

·· PEDRO MARTINS JARDIM - 12.000 quotas 1 no total de 
CR$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros); 

~ · DJALMA PIMENTEL MAURENTE - 12.000 quptas, no total 
de CR$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros); 
O capita~ social será integralizado da seguinte -
maneira: 

Cinco por cento no ato da assinatura do presente l(/ 
contrato, e o restante para integralização futura, 
de acôrdo co~ as necessidades da sociedade, con--

- forme deliberado entr.e os sócios. 
A responsabilidade dos sócios fica limitada ao va ~ 
lor total do Capital Social. 

AOMINISTRAÇiO DA SOCIEDADE 

A sociedade será administrada por dois sócios, um 
com a denominação de Diretor-P.:esidente Sr. ARAC~ 
LY DO~· SANTOS MENEZES, e o outro com a denominação 
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de Diretor-Gerente o Sr. 

' GALLO, cabe~do ao primeiro a pratica 
atos de gestão e administração, bem corno 
sentação ativa e passiva da sociedade em 
ou fora dile, podendo delegar poderes "ad negotia" 
e "ad judicia"; Ao Diretor-Gerente incwnbirá a 
substituição do Diretor-Presidente em todos os -
nmpedimentos diste, e a gerência dos negócios da 
sociedade, podendo os mesmos assinar em conjunto 
ou isoladamente. Ambos serão escolhidos pelos so 
cios. 

D~CIMO PRIMEIRO - Os sócios Diretores terão a remuneraçao que 
lhes fôr fixada de acôrdo com os demais. 

QUOTAS, CESSÃO E TRANSFE~NCIA 

~~CIMO-SEGUNDO - As quotas do capital são indivisiveis e sua -­
transfe·rência a terceiros sú poderá ser efetuada 
mediante autorização expressa da sociedade à 
qual fica asseg.urado o direi to de opção em igual:, 
dade de condições e se esta não se interessar, o 
mesmo direito fica assegurado a qualquer dos se-
cios. 

- As quotas do capit~l sao inalienáveis e incau­
sionãveis, direta ou indiretamente, a estrangei­
ros ou pessoas jurÍdicas, dependendo, qualquer -
alteração contratual de prévia audiincia do CON­
SELHO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Dl:':CIMO-·QUARTO - Observando o disposto na cláusula anterior, e li 
vre a cessao ou transferência de quotas entre os 
sócios, êstes não poderão, ~m qualquer caso, gr~ 
var suas quotas a terceiros estranhos a socieda­
de. 

EXERC!CIO SOC~AL 

. ~:~ i 
f'.' 

' <r 
~-n~~MCI-l~~ro~- o exerclcio social coincidirá com o ano civil . 

e findo aquêle se procederá ao balanço geral, na 
forma das leis em vigôr, fazendo-se as deduções­
por estas determinadas; o lucro líquido verific~ 
do será distribuÍdo entre os sócios na propo~çao 
do capital de cada um. 
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DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

' D~CIMO-SEXTO - A sociedade nao se dissolverá pel 
rada de q~alquer dos sócios. Em cas a men-
te, os herdeiros dos sóciosí~se ... o_ d;s~ .poderão ... . . 
ser admitidos na sociedade desde que a maioria do 
capitai assim~ decidir. 

DgCIMO-SgTIMO - Se aos sobreviventes ·não convier a continuação -
com os herdeiros do sócio falecido, serão êstes pa­

gos dos haveres e quotas a que teria direito o só­
cio falecido em caso de retirada da sociedade. 

D~CIMO-OITAVO- A sociedade será dissolvida se assim o decidir a · 
maioria do capital SQCial • 

. DgCIMO-NONO - Urna vez dissolvida a sociedade será procedida a 1! 

.......... ~ . 

VIGgSSIMO -

. 
quidação da mesma na forma das leis em vigor e fin 
da esta o patrimônio restante será distribuído en­
tre os sócios na proporção do capital de cada um. 
O tipo jurídico da sociedade será transform~do por 
deliberação da maioria do capital. 

~ISPOSIÇÕES GERAIS 

VIG~SSIMO-PRIMEI·RO - Os casos omissos no presente contrato serao 
reguláveis de acôrdo com as leis em vigor. 

VIG~SSIMO-SEGUNDO - As dGvidas e divergências entre os sócios se 
rão solucionadas por deliberação da maioria do ca­
pital. 

E, por estarem assim 'justos e contratados mandaram dactilografar 
o presente instrumento de contrato social, em seis (6) vias de 
igual teor o qual foi lido e assinado na presença das testemunhas 
presentes, sendo declarado que confirmam tôdas as cláusulas acima 
especificadas, e, por si e por seus herdeiros ou sucessores a 
elas se obrigam a cumprir, devendo o mesmo ser arquivado na MM.­
Junta Comercial do Estado, para que produza os efeitos legais. 

Testemunhas: . 
, ( . 

a) [/Jt~tt.L-.._J.; 'Jt(t.U ··) 

. . · DJALMA PI-MENTE:.... MAURENTE 
' L .. 

\ 
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TELEVISÃO BAG~ L.TDA =================== 

A D E N D O. 

Retifica-se as clausulas 

e oitava do presente Contrato Social, cujo contexto passa a . ter 
seguinte nova redação: 

TERCEIRA - A sQciedade terã sua sede e fÔro nesta cidade de Eagé, 
Estado do Rio Grande do Sul, à Av. 7 de setembro núme-

OITAVA 

ro 1392. 

O capital social será integralizado da seguinte forma: 

Cinoo por oento no ato da assina~ra do presente con 

to em moeda corrente nacional e o restante em 30meses, 

com lucro de balanço e, na falta destes, em dinheiro de 

contado • 
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· "" 
Certttlco que a pres11nte cOpia fotSttoa 6 lau.l .. 

ori!lirqilivado nesta Junta Comercial em de_ ...... A,_ __ 

de , 11ob n.o3,.Q 6-.~ Y ~ ' 

rubrtca __ _,__..__ 
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TELEVISXO lWHI LTDA 
==~===============· 

ALTERAÇlO DE COimUTO SOCIAL =====================a====== 

ARAOELY DOS 'SANTOS MENEZES, .AlTTO­

NIO FERNANDO DE OLIVEIRA :PERREIRA 

JOIO HENRIQUE MANatJLLI GALLO,~ 

DRO MARTINS J.AliDIM e DJALMA PIMEN 

TEL MAUitENTE, braeileirQtoasados, 
o primeiro comerciante, o aegundo 
cirurgião-dGntiata, o terceiro ra -dialista, o quarto eletro-t4onico, 
o quinto advogado, "aui 3uria" , t.2, 

dos residentes e domioiliadoa ne~ 
ta cidade, com seus endereços no 
fim nominados, e4cios co~nentea 
da sociedade por cotaa de reapon.; 
sabilidade limitada, que sira neA 
ta praça sob a denom1D89ão aoc1a1 
de a 

TELEVISXO :BAGlf L1!DA. s===========•=a-=-= 

com sede à Av. 7 de setembro IlÚmJ. 
ro 1.392, nesta cidade, devidameJ! 
te inscrita no Oa4utro Geral de 

· Contribuintes sob o na 

ou3o contrato 1ntitua1oDBl foi 
arquivado na M.M. Junta comercial 

- ., ~ :~: 'i-4\ ·~ "'.l!"'..t$\~~-~t§:!.W~~~.: ... ~~~\flllt~~w~·l'.K' ~ ,U1'111',..._._." ·~···--~-
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do 

no de ~.972 1 -sob o nst 305.9421re­

solvem, de CODIWD. 8 liJIÍtu.O aoÔrdo, 

al. terar seu pr!ini tiTO instrumento, 

como efetivamentà o ~azem, medi~ 

te as cláusulas e condições a se­

gti.ir enumeradasz 

ARTIG-O 11 - O oàpi tal. nominal declarado da sociedade que era de Cr$ • 

I 

.ARTIGO 21 

MTIGO 31 

400,000 1 00 (quatrocentos mil cruzeiros) fica, a partir 
' desta data, elevado para Or$ 600,000,00(se1soontoo mi~ 

cruzeiros) • 

O aumento procedido na conta fundamental da empreaa,de 
Cr$ 200,000,00 (duzentos mil cruzeiros) e previsto 
clllusula anterior, I rea1izado mediante subsoriQÕes doa r· 

atuais s~cios, assim: 

Aracely dos Santos nrenezes,,., •• · •• 40,000,00 
AntÔnio Fernando de Oliveira Fer-

reira ••••••••••••••••••••••••••••• 40.000,00 
João Henrique Bianàul1i Gallo, •••• 40,000,00 . ( 

Pedro I~tins Jardim •••••••••••••• 40,000,00 

Djalma Pimentel Maurente •••••••••• 40,000,00 

Tota1 •••••••••••• 2oo,ooo,oo 

As subscrições de oapi ta1, 'sãO integral.mante reaJ.iza­
daa, neste ato, em moeda corrente nacional. 

ARTIGO 41 - Com a elevaqão do capital de que tratam aa c1emfl11l.a• 

/ 

•,,' I~ • \ J .-: 



• ..- IUI lll. IIIDUDfJ IEYfJ, 110 • ••• IID. • CDIJ. U • falES: U·IZII f 21-!lll • C. POSfll,lll • PDRfl llEIRf • RI Prof. JorgeAvel!ne 
' 

.... ~ -. '":. l 

'·---
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. 
anteriores, as ootae de óada ·ac1cio f'ioam assim distri-
buidaal 

Aracely doa Santos :tlenezes •••••••• 120.000,00 

AntÔnio Fernando de Oliveira Fer-

reira •••••••••••••••• .••••••••••••• 120.000,00 

João Henrique Bianoulli Gallo ••••• 120.000,00 
Padre Martins Jardim •••••••••••••• 120.000,00 
Djalma P1m~nte1 Maurente •••••••••• 1201000,00 

Total •••••••••• 6oo.ooo,oo 
a=•======================-

J 

ABTIGO 51 -.A responsabilidade de cada scfoio, segúndo preceitua a 
legislação em vigor, I limitada a totalidade do capi­
tal. social. 

ARTIGO 6il - TÔdas as demd:s clausulas e condições, previstas n~Jn:! 
mitivo contrato e sua~ subsequentes alteraçõea,que não 
colidam com a presente mdà.ifioação, continuam em plena 
v:l8ência. 

·' 

E por assim. justoe e oon1Jratadcs 

estarem, assinam o presente ine-. . 
trumento de Al. teração Oon11ratual. 

em 5 vi~s, tôda~ de 1gua1 teor e 
~orma, na presença au duu tea­
temmbae abaixo firmadas, o rati­
ficam aceitam e se obrigam,por a! 
e por seus leg!timoa herdei:rc)a e 

~ . 
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:Bagd, 

Econamlata • Contador • Publlc116rlo .Jomallata•Atu6rla•Autar 
C. P. F. N.• 000.3Bd.87D ' 

sucessores, a bem e 

pn-lo. 

ES .ANTONIO l!'ERNANPQ . ~~ OLIVE 

11 I ' • • o I ~ o 

cP)r.blViJ:k~~~á:-
PÊtmo M.ARTIN ARDIM . 

Rua Almirante Gonça1Tea,452 Rua :Barão do Tr1U!do 1 472-:Bagd-RS 

:Begl - RS 

TESTEMUNHAS 

I 

·J ' I ' 
' . 
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r I aü~l;cn: to da Comarca de Porto Alegre 
fs anclsco do Assis Marques 

HU~ MOSTA~OEIHO, 375 

TENTICAÇAO 
presonto c 6 p I a reprogriiflcll conforme ao 

ori11inal a mim apresentado, do qur~ d~u fó. 
Porto Alegro1 

., 
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TELEVISÃO BAÇ~ LTDA. 

CGC 87.463 ~ 535/0001-87 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ARACELY DOS SANTOS MENEZES, brasileiro, casado, comer­
ciante, residente ·~ Ba9é-RS, a Rua General Oaório, 459, 
ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA FERREIRA, brasileiro, cas~ 
do, dentista, residente em Bagé-RS, a Rua HipÓlito Ri­
beiro, 299, JOÃO HENRIQÜE BIANCULLI GALLO, brasileiro, 

casado, radialista, residente em Bagé-RS, a Rua Almiran 

te Gonçalves, 452, PEDRO MARTINS JARDIM, brasileiro, c~ 
sado, eletro-técnico, residente em Bagé-RS, a Rua Barão 
do Triunfo, 472 e DJALMA PIMÉNTEL MAURENTE, brasilei-
ro, casado, advogado, residente em Bagé-RS, sócios 
sociedade que gira sob a denominação de TELEVISÃO 

da 

BAGt 

LTDA., com sede a Rua do Acampamento, 2550, em Bagé-RS, 
' 

com seu contrato institucional arquivado na MM.Junta CQ 

mercial do Estado do Rio Grande do Sul, sob n9 ~~5 ~ 942, 

em 27 de janeiro de_ 19?2 _e alteração contratual sob o 
n9 341.259 em 02 de maio de 1973, resolvem de comum e 

mútuo acordo, modificar a estrutura de seu Contrato Ori 
ginal, como efetivamente o fazem, mediante as cláusulas 

e condições a seguir expostas: 

cLAUSULA la.- O axtigo 159 do Contrato Social passa a ter a segui~te 
redação: 

-
Artigo 159: O exerc!cio social se encerrará no dia 31 

de março de cada ano, ocasião em que se pro 
cederá ao balanço geral para a apuraçao do 

resultado. 
~-----:-::-:~ -·- -- 'i/ .!' 0 T S N T I C A Ç Jl !l 

": A a pm;nto c6pla ~ 
~ I :! rofumM ao oriQIIIIII Q mim gprccollttl®. Oo 

I § s • que doi f(), ,., \g:,) ' 
.,. ·~ ~ nrta A1ogle, 2 ·o E\/ 

~~a~ 
-~~ ~ §~ 

~ · ~ 
"' 
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§ Primeiro: Os lucros em balanços anuais serao divi~d~s -J 
entre os cotistas, na proporção do capital -

efetivamente realizado por cada um deles; e~ 

tretanto, a critério da administração, pode­
rão ser mantidos em conta de fundo de reserva 
ou em suspenso, de acordo com os interesses -

da sociedade. 

§ Segundo: Os eventuais prejuizos, apurados em balanços 
anuais, serão suportados_ pelos cptistas, na 
proporção _das cotas do capital por eles subs­

critas; entretanto, será facultado à adminis­

tração mantê-los em suspenso, a fim de compe~ 
sã-los com lucros futuros, desde que permit~­
do pela legislação do Imposto de Renda. 

CLÂULA 2a. -Todos os demais artigos e condições previstos no Contrato 

Social e Alteração, continuam em plena vigência ·. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vi~s, .todas ·de igual teor e forma, na presen­
ça de duas testemunhas, abaixo firmadas, o ratificam, aceitam e se 
obrigam, por si e por seus legitimes herdeiros e suces·sores a bem 

fielmente cumpri-lo. 
de /971 

---
Testemunh~ 



~ :· - -

I . ' . ~ . / . 
• 

:US:USULA 1! 

TELEVIS~O GAGt LTDA • 
CGC nQ 87.463.535/0001-28 

.QUf,\RTA AL TERAÇ11.0 CONTRAiUAL 
' 

-.. ~ . ~ .. ,. 

ARACELY DOS SANTOS MENEZES, brasileiro, casado, comer­
~iante, residente e domiciliado em Bag~-RS ~ Rua G~ne­
~al Osõrio nQ 459, ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA FERRE! 

, A, brasileiro, casado, cirurgião-dentista, residente e 
' 4 

: ~ e omiciliado em Bagi-RS, i Rua HipÕlito Ribeiro nQ299-
. ~· ,, J O~ O H E N R I Q U E B I A N CU L LI G A L L O , bras i 1 e i r o , c a s a do, r~ 

~""'·· lista, residente e domiciliado em Bagi-RS, ã Rua A.]_ 
~ .) ~ nte Gonça 1 ves nQ 452, PEDRO MARTINS JARDIM, bras i-
· ~ leiro, casado, eletroticnico, residente e domiciliado 

em Bagi-RS, ~ Rua Barão do Triunfo nQ 477, e DJALMA Pl 
ENTEL MAURENTE, brasileiro, casado, advogado, resi~ en 

< ' t -B te e domicilia~do em Bage-RS, ã Rua HipÕli'to Ribeiro· nQ 
"' ' R 82-E, cotistas da so~iedade que gira sob a denominAção 

_.,. ~ de TELEVI s~o BAGt L TOA, com sede ã Rua ·~o Acampam~nto, , 
/\ nQ 2550·, nesta c i da de, com contra to i ns ti tu c i onal · e a.]_ , 

teração arquivados na MM. Junta Comercial do Estado do 
Rio Grande do Sul, sob o nQ 305.942 em 27 de janeiro de 
1972, n9 341.259 em 2 de ma i o de 1973 e 43700022411 . em 
3 de abril de 1979, respectivamente, resolvem de comum ' 
e mfituo acordo, modificar a estrutura do seu contrato 
social, como ef~tivamente o fazem, mediante as clãUfo U­
las e c~ndições a seguir enumeradas: 

Adffiitir ã sociedade o Sr. JOS~ PEDRO PACHECO SIROTSKY, 
brasileiro, solteiro, maior, radialista, CPF 215.30~. 
390-2n, residente e domiciliado em Porto Alegre-RS, a 
Av.Iguaçu 8~4, mediante a transferência de cotas que 
lhe e feita da seguinte forma: pelo cotista Aracely dos 
Santos ~1enezes CR$· 105.000,00 (cento -e cinco ll)il cru : 
zeiros), pelo cotista Antonio Fernando de Oliveira Fer 
reira CR$ 105.000,00 (cento e cinco .mil cruzeiros}, P! 

I . .... 

-~ 

' ' 

• 
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rT abelionato da Comarca de Porto Alegre 

Francisco de A11la Marques 

RUI\ MOSTARDEIRO, 37& 

AUTENTICAÇÃO . 

Autentico 1 .... aente c ó p I a reprográflc• confor• • 

--------:o::ri:lg:;:ln::a-;-1-:a:-::m:;:lm::-apresentado, do quo dou 16. 

Porto Alegre, 
"' 

ICD da Allll M11ques - Tabelli 

lz Carloa da Silva· Subslttuto do Tabelliio · · u~hs Rt 

'-lo Ricardo Sanloa Fortea - façreventt~ /l vtço l ·.7' 

• I .. 
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lo cotista João Henrique Bianculli Gallo CR$1Ó5.000·,0G~Rúl J 
(cento e cinco mil cruzeiros), pelo cotista Pedro ·Mar íS'i •.I _ 

tins Jardim CR$ 105.000,00 (cento e cinco mil cruzeir~) 

ç pelo cotista Ojalma Pimentel MaurenteCR$ 105.000,00, 
(cento e cinco mil cruzeiros). 

·•··: O . c o ti s ta . a d m i t i do J OS~ PEDRO P A C H E C.O S I R O T S K Y , paga ,n e s 
,,, -
te ato, ao Sr. Arac~ly dos Santos Menezes a importância 
de CR$ 105.000,00 (cento e ~inco mil cruzeiros), ao Sr. 
Antonio Fernando de Oliveira Ferreira a importância de 

. I 

'CR$ 105.000,00 (cento e .cinco mil cruzeiros), ao Sr. 

João Henrique Gallo a importância de CR$ l05.000,00~e~ 

to e cinco mil cruzeiros), ao S~.Pedro M~rtins Jardim a 

• 

importância de CR$ 105.000,00 (cento e cinco mil cruzei tt 

COTISTAS 

ros) e ao Sr.Djalma Pimentel Maurente a ~mportãncia de 
CR$ 105.000,00 (cento e cinco mil cruzeiros). As impor~ 

ortâncias pagas neste ato são em moeda corrente nacio­
nal e os cotistas cedentes das cotas declaram-se pagos e 

~~~,,, satisfeitos pela transferência realizada, nada mais ten 
to a rPcl~ma~ do · es~io"ã~io a quem dão a mais ampla, 

Qeral e irrest~ita quitação. 

Com as transferências de cotas que tratam as Cláusulas· 

acima, . artigo 7Q do Contrato Social passa a ter a segui~ 
te redação: 

"Artigo 79: O capital social ê de CR$ 700.000,00(sete­
centos mil cruzeiros) dividido em 700 cotas de CR$: ••• 
1.000,00 (um mil .cr'uzeiro) cada uma, ass .im distribuído': 

COTAS VALOR CR$ 

JOS~ PEDRO PACHECO SIROTSKY ' 525 525.000,00 
ARACELY DOS SANTOS MENEZES 35 35.000,00 

JOAO HENRIQUE BIANCULLI GALLO I 35 35.000,00 

ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA FERREIRA 35 35.000,00 
~EDRO MARTJNS JARDIM 35 35.000,00 
DJALMA PIMENTEL MAURENTE 35 35.000,00 

'r O T A L 700 ' 700.000,00 

I . ... 

• 

• 
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rT abelionato da Comarca de Porto Alegre 
Francisco de A11ls- Marquee 

RUA MOSTARDEIRO, 3711 

AUTENTICAÇÃO 

Autentico a presente c 6 p I a reprográfica confor• • 

~----~!.BW=:..-l!-1"'1,..
.._.-~entado, do que dou fi . 

Porto Alegr" 17 ABR. 

· u~f8" R(' 

Pllllo ftlc:ardo Santo• Fotlas - E~cr~vr~re i!utmr· 



CL1HlS ULA 4! 

.. 

~as C0 

' . ~· .J7Q~G , • , r. ~ 

a artigo 109 do Contrato Social ,passa a ter a 

redação: 

segui nt~~- ~ .i 
íS& .- .9~ 

"Artigo 109: A sociedade sera administrada por uma di 

retoria composta de três membros. tôdos cotistas, den~ 

minados de Diretor Presidente, Dtretor Gerente e Dire-

... 4tor .·Su·perintendente, aos quais em conjunto de dois,mas) 

sempre com a assinatura dó Diretor Superintendente, c~ 

~erã a prãtica de todos os atos da gestão e administra 

. j ç~, bem como a repres~ntação ativa e passiva da so dii 

" 

dade em juizo ou fora dele, podendo nomear procurador~ 

com poderes "ad negotia" e "ad judicia ~ , cujos nomes 

deverão ser previamente autorizados pelo Ministério das 

Comunicações. 

~ . 
t> 'i · P~rãgrafo Unico.: São. designados respectivamente par~ o 

%cargo de Diretor -Presidente o cotista ARACELY DOS SAN-
g; 

OS MENEZES, para o de Direto~ Gerente o cotista JOXO 

HENRIQUE _BIANCULLI GALLO, para o de Diretor Superinte.,!! 

dente o cotista JOSt PEDRO PACHECO SIROTSKY. 

Todos os demais artigos e condições previstos no Con 

trato Social e alterações que não colidam com a prese.!! 

te modificação, continuam em plena vigência. 

~,por estarem justos e contr~tados, assinam o presen­

te instrumento em 4 (quatr~ vias, todas de igual teor 

e formá, na presença de duas testemunhas, abaixo firm~ 

das. o ratific~m, aceitam e se obrigam por si e por 

seu~ legTtimos herdeiros e sucessores a bem fielmente 

cumpri-lo. 

Os cotistas Ara~ely dos Santos Menezes, Antonio Fernan 

do de Oliveira Ferreira, João Henrique Bianculli Gallo, 

Pedrc Martins Jardim, Djal~a Pimentel Maurente e José 

Pedro Pach~co Sirotsky, declaram que não estão i~cursos 

em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeça de 

exercer atividad~ mercantil. 

/ ..... 
.. 
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7°T abelionato da Comarca de Porto Alegre 
. Francisco de Aula Marquaa 

RUo\ MOSTARDEIRO, 375 

AUTENTICAÇÃO 

Autentico 1 preaenla c ó p I a reprogràfic11 confoJM • 

original a nilm lpriiantado, do quo dou fé . 

Porto Alegre, 



I • • •• • I 

JOJ\0 HENRIQU 

·'· "\ .... 
"<r--,,'. 

TESTEMUNHAS: 

., 

' . 

---. 
Bagê, )Y 

SANTOS MENEZES 

. . 

de 

ANTONIO FERNANDO 
FERREIRA 

. ·. c: I -- / 
/.i .f;. ·-r--· ./ j .... 



• • 

I ~·---~~' 
I ··.:-r ·: ~ 
' . I . 

• f 

TELEVIS~O BAG~ LTDA. 

CGC nQ 87.463.535/0001-~8 

_ gUINTA ALTERAÇ~O CONTRATUAL 

• . 1., .,1 • .,. I '•,/ 

JOS[ PEDRO PACHECO SIROTSKY, brasileiro, casado, radialista, 

residente .e domiciliado em Por­

to Alegre-RS, ã Rua IguaçÜ,824; 

-
ARACELY DOS SANTOS MENEZES, brasileiro, casado, comerciante, 

residente e domiciliado em Bage­

RS,ã Rua General Osõrio, 459; 

ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA FERREIRA, brasileiro,casado,ci­

rurgião-dentista, residente e d~ 

miciliado em Bage-RS,ã Rua Hipõ­

lito Ribeiro, 299; 

JOAO HENRIQUE_BIANÇULLI GALLO, brasileiro, casado, radialis-
-

ta, residente e domiciliado em 

Bage-RS, ã Rua Almirante Gonçal­

ves, 452; 

PEDRO MARTINS JARDIM, · brasileiro, casado, eletrotecnico, re­

sidente e domiciliado em Bage-RS,ã Rua 
, I 

Barão do Triunfo nQ 477; 

DJALMA PIMENTEL MAURENTE, brasileiro, casado, advogado,resi-

dente e domiciliado em Bage-RS, 

Rua HipÕlito Ribeiro nQ 82-E, 

cotista da TELEVISAO BAGt LTDA., com sede ã Rua do Aca~pame! 

-a 
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rT abelionato da Comarca de Porto Alegre 
Francisco de Assis Marques 

RU4 MOSTARDEIRO, 375 

~UTENTICAÇÃO 

----_j~!Jlll:ll1l......L-JU&Ul1111.. c 6 pIa reprogriflci• conto ... _. 

a mim apresentado, do qut dou fi. 

Porto Alegre, 

a • MArques - Tabe 

Luiz t'arl ila :;. , v~ :'~b•t tulo do lz•Jt> •lào ··oPtao R(" 

Paulo Ricardo :San1011 ~orl11s - f.d~tavonto Autorllr " 

.. 
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to nQ 2550 em Bage-RS, com contrato social e alterações con­

tratuais arquivadas na Junta Comercial do Rio Grande do Sul, 

sob os nQs 305.942, em 27 de janeiro de 1972, 341.259 em 2 

de maio de 1973, 43700022411 em 3 de abril de 1979 , ••••• 
.. , .,.. . . ~ -.. 

I · ' • • • I ' I ll. \- . 
43200589640 em· 2·4 de ·janeiro de 1983, respectiv.amente, resol 

v~m de comum e mQtuo acordo, modificar a estrutura do ~ ~tseu 

contrato ·social, 'c_omo efetivamente o fazem, mediante as clãu-
.. 

sulas e condições a seguir enumeradas: 

CL~USULA PRIMEIRA - Fica acrescentado o art. 239 ao Contrato 

·social com a seguinte redação: 

"VIGtSSIMO-TERCEIRO A sociedade adotari o seguin­

te nome de fantasia: RBS TV". 

CL~USULA SEGUNDA - . Todos os demais artigos e condições pre-

• 

vistos no Contrato Social e alteraçÔes 

que não colidam com a presente modifica­

ção, continuam em plena vigência. 

E, ~or estarem justos e contratados, ass1 

nam o presente instrumento em l(três)vias, 

todas ~e igual teor e forma, na presença 

de duas testemunhas, abaixo firmadas,o ra­

tificam, aceitam e se obrigam por si e por 

seus )egltimos herdeiros e sucessores a 

bem e fielmente cumprl-lo • 

_,_,_ __________ . - -

. · ~ . 
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Autentlc!l 

confarme 

Francisco de llssis Marquaa, 

UU~ MOSTAHDEIHO, 315 

AUTENTICAÇÃO 

rque• - ibtllio 
1 \, 

ubatrtuto do T abellão C'u~tas R$ "1 

aiiiO fbrtll aro. fiçtaYtllll AutOriZado 
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Os cotistas abaixo assinados declaram que 

não estão incursos em nenhum dos crimes . 

~.pr~vistos··em lei que os impeça de exercer 

atividade mercantil. 

S~GUNÕO TAOtLIOf·.Jt\t O 
B I HC'iOR WAGNF.R DE. PAIVA ROSA 

-"t---l~=~..=..~wr..--...;..._.,_~ · ~· T:>boll~o . 
WALt:Y~Ii\ rOMAR DA SILVEIRA 

ILDEFOI'!SO FLORES 
Aiudanlll 

Av. General 016rto, 750 BAG~-RS • 

EM TESTEMUNHO 

Bagé, 04 AG 
;. 

... 
I • 
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DESTINATÁRIO DO OBJE DESTINATAIRE 
1-ôOME OU ~.0 SOC:AL DO DESTINATARIO DO OBJETO NOM OU RAISON SOCII'.LE DU DEST!NliTAIRE 

ENDEREÇO! ADRI 

CEP I CODE POSTAL 

DECL-\RAÇÃO DE COI 

OF: 4.237/2007-COSMS/CGLO/DEOC/SC/MC 
A Senhora 
Ema Lúcia Cestari Basso 
Diretora da RBS TV~ Ltda 
Rua: do Acampamento N° l.SSO- Centro 
Cep: 96425-250 Bagé-RS 
Proc:: 53000.034204/2003 

Reaovaçlo de Outorga 

ASSINATUR .. ::lO RE'CEBEDOR S•St:ATURE DU o'\ECEPIEUFi 
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SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11....-­r, Ms 
,~. 

-
I As.: I 

Page 1 ofl 

A.~:t?tu 1.1 N,1( iatt.1/ 

BOM DIA 
JAILSON ALONSO DE SOUZA 

.. .. dr:! Tc•l!!comrmicaçôgo, [ ~n:Zl 
~ Menu Principal .... SRD -.. Consultas »» Técnicos »» Pfllno Básico I Internet tela I menu ajuda 

V Tela Inldal 11:9. Resultado da Consulta 

Plano Básico - TV 

Bagé/RS 
Canal 

J±...f 

2±. 

Classe 

B 

A 

-

Entidade 

RBS TV BAGE LTDA 

Usuário: anatel\jallsons • JAILSON ALONSO DE SOUZA 

Registro 1 atá 2 de 2 registros 

http://sistemasnet/SRD/TelaListagem.asp 

Localidade 

Data: 26/11/2008 

Fase 

o 
3 

Hora: 10:15:25 

Situação 

A 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

26/1112008 . 



SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- [SIS versão 2.2.1] ... ... . '·~ .. . Page 1 of 1 .. 

ANA TEL --
-"1:•'•11< /,1 V.-;r mnrl 

elo 7{•/t•r o•mmr~.rçDL 1 

BOM DIA 
JAILSON ALONSO DE SOUZA 

I n=osl 
' · ~ Menu Principal • SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I Internet tela j menu ajuda 

V Tela Inicial IIEQ. Resultado da Consulta 

Plano Básico.- RTV 

Bagé/RS 
Canal Classe 

z RBS lV BAGE L TOA 

Entidade 

2.: 

11-

RADIO E lV PORTOVISÃO L TOA 

lV PAMPA ZONA SUL LTOA 

13 

16 

21 

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO L TOA 

SISTEMA NATIVA DE COMUNICACOES LTOA 

U: 
25+ 

27 

REDE 21 COMUNICACOES LTOA 

lVSBT CANAL 5 DE PORTO ALEGRE S/ A 

FUNDACAO FRATERNIDADE 

Usuérlo: anatel\jallsons- JAILSON ALONSO DE SOUZA 

Registro 1 até 9 de 9 registros 

http://sistemasnet/SRD/TelaListagem.asp 

Data: 26/11/2008 

Localidade 

ACEGUA 

Hora: 10:16:06 

Fase 

3 

3 

3 

o 
2 

. 3 

1 

2 

2 

B 

p 

H 

A 

PAgina: [1] [Ir] [Reg] 

__ I 

26/11/2008 



,' SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO- PORTARIA No 158: DE 20/06/2008 

INFORMAÇÃO No ~).5 /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

INFORMAÇÃO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
I 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

) A 

EXIGENCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 

subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema N acionai de Radiodifusão, 

dependendo de comprovação, pela concession~a ou pemiissionária, do cumprimento das 

exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas. e 

culturais do servico. 

LEGISLAÇÃO- DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785/72; Dec. no 88.066/83; Ato 

Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 

Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 

determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 

Jurídicos e de Asstintos Governamentais, determinação essa encaminhada por uma série de 

ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RBS TV BAGÉ LTDA. 

SERVIÇO: SONS E IMAGENS 
LOCALIDADE: BAGÉ/ RS 
PERÍODO: 04/02/2004 A 04/02/2019 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.034204/2003 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 

C8JNão. Pesquisa realizada fio CPROD. 
0Sim. Transferência Direta. Processo n° 
0Sim. Transferência Indireta. Processo D_o 

* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 



CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO No (6;26 /200S/COSMS/DEOC/SCE-MC 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação1 assinado pelo representante legal da 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 

02,03 

2-Declaração qe conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 02 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 

renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao e111pregador (ou 04 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

4-Certificado de quitação da contribuiÇão sindical, relativa ao empregado (ou 05 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 12 a 29 

' ' 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 30 

7- O Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 38a41,44a47 

com as normas técnicas vigentes; 
D Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 

licença de funcionamento da estação; 
D Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 

características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 

Comunicações; 
IZJ Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 110 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 64, 147, 151 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 06 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- 09 

FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa qe débitos relativos aos tributos federais e à divida 07,08 

ativa da União, emitida pela Receita Federal. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da .entidade. 10 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 11 

' 
15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 66 a 89, 153 a 

156 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 90 a 109 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 

durante o período de vigência da outorga, ou, . no caso de fundação, cópia 

atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretorja em 

exercício. 

2 



CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO No (j)j'5 /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 147 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 

constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei no 

9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinàda pelo representante legal da entidade, atestando o 148, 149 

cumpnmento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco ,por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

- educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 147 

cumprimento , da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 147 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em-relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 147, 150 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 

da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 

respectivos documentos de comprovação. 
INFORMAÇOES INTERNAS 1 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 125, 126 

de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração· de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
~e configuram ou não impedimento ~o deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no 127 a 139 

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

ATOEN° DATA -· EM N" 385/ MC 19/12/2005 

' 
24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Decreto no 

concedida a partir de 1997. 73.180. DOU 
22/ll/1973 

25- Número de Geradoras e Retransmissoras de TV existentes na localidade: 177,178 

(anexo extrato do SRD) -
' 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: ' 
' 

Nome Nacionalidade 
FLOMABA P ARTICIP AÇOES S.A LEIS BRASILEIRA 

ARACEL Y DOS SANTOS MENEZES - BRASILEIRA 

JOAO.HENRIQUE BIANCULLI GALLO BRASILEIRA 
-

3 



CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO N° 6;(5 /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

PEE>RO MARTINS JARDIM I BRASILEIRA 

I 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela gestão das atividades: ' 

Nome CarKo Nacionalidade 

ROBERTA ALMEIDA MERCIO COORDENADORA DE BRASILEIRA 
TELEJORNALISMO 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela área ed_itorial: 

Nome Cargo Nacionalidade 

ROBERTA ALMEIDA MERCIO COORDENADORA DE BRASILEIRA 
TELEJORNALISMO 

27- c) Nacionalidade do(s~ responsável( eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
ROBERTA ALMEIDA MERCIO COORDENADORA' DE BRASILEIRA 

·TELEJORNALISMO . 

- . 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a 

documentação instrutória exigida pelas normas que regem á matéria, de acordo com a indicação 

das folhas acima descritas. 

de 2008. 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Coordenadora-Geral, em ffi_ I l~ /2008 . 
• .:;:::::r-
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CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO No (ÕJS /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC ~ q ft)' 

. ~~ ~rJ 
DE ACORDO. Á apreciação do(a) Senhor(a) Diretor(a) do Departamento de Outorga de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, em .DJ.l_ I J..Q.L /2008. 

Coorde adora - Geral 
Grupo de Trabalho- Portaria no 158, de 20/06/2008 

.DfACORDO. Á apreciação da Senhora Secretária de Serviços de Co unicação Eletrônica, em 

_R_L1zoos. . ~~ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de. Oútorga de Serviços de Radiodifusão 

DE ACORDO. À Consultoria Juridica, para prosseguimento, em _ni I J ~/2008. 

ZILDABEAT S.DECAMPOSABREU / 
iços de Com~cação Eletrônica // 

' 
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CAIXA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS ~ CRF 

Inscrição: 8746353510001·87 
Razão Social: TELEVISAO BAGE I. TOA 
Endereço: R DO ACAMPAMENTO 2550 I CENTRO I BAGE I RS I 96425·250 

. A Caixa Econômica Federal, no usó da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - F~TS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobran~a de quaisquer débitos referentes a contribuições e;ou encargos devidos, decbrrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:. 17/04/2009 a 16/05/2009 

Certifica~ão Número: 2009041710414361954069 

Informação obtida em 28/04/2009, às 17:11:17. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no slte da Caixa: www.calxa.gov.br 

. ~e . 
-~· o~ 
~ ~~~~-
~ .~(i ~ •• IN 
,.~ .! 

·~ .. . Página t'ae I 

https :1/webp.caixa.gov .br/Empresa/Crf/Crf/F geCFSimprimirPapel.asp?V ARPessoaMatriz=563 3 5 ... 2 8/4/2009 
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~indiRádio 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

A TESTADO 

Atestamos, a pedido da parte interessada e para 
. , 

os devidos fins, que RBS TV BAGE LT~A com sede na cidade de Bagé/RS, 

~ua do Acampamento, 2550, inscrita no CNPJ · sob o número 

· 87.463.535/0001-87, está rigorosamente em dia com sua CONTRIBUIÇÃO 

SINDICAL, nos últimos OS (cinco) anos revisados, tendo cumprido esta 

obrigação por meio de guias de recolhimento, através da rede bancária deste 

l:stado, fato que podemos- atestar pelos documentos quitados que se 

encontram em nosso poder, arquivados na secretaria da entidade. 

Porto Alegre, 30 de ab'ril de 2009. 

SINDIRÁDIO ·SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE RAIIO E TELEVIÜO NO ESTADO 

lt RIO GRANDE DO SUL 
CNPJ N' 92.96.4.295/0001·34 

Av. Getúlio Vargas, 774 Conj. 604 - Porto Alegre-. RS- CEP 90.150-002- Fone 1 Fax: (51) 3231.4260 
H orne Page: www.slndjradlo.ora.br- E-ma li~ secretarla@slndlradlo.orq.br 

• 

• • 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER/ AGU/CONJURIMC/DLP/N" 0777 - 1.13/2009 

PROCESSO No 53000.034204/2003 

EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA 

EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO r DE 

SOM E IMAGEM - RBS TV BAGÉ LTDA., REFERENTE 

AO PERÍODO DE 04.12.2004 A 04.12.2019. COMPETÊNCIA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA, NOS 'fERMOS DO 

ART. 34, § 12, DA LEI N!! 4.117/62. PRESENÇA DE TODOS 

OS REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES 

EXIGIDOS. ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DO 

MINISTRO. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comunicações submete à àpreciação desta Consultoria Jurídica pl'ocesso de interesse da RBS TV 

Bagé Ltda. , que cuida da renovação de outorga para exploração dos serviços de radiodifusão de 

som e imagem, no Município de Bagé-RS. 

I. DO RELATÓRIO 

2. Trata-se de requerimento encaminhado ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, no qual se pleiteià a renovação do prazo da concessão concedida RBS TV Bagé 
I 

Ltda. para exploração dos serviços de ràdiodifusão de som e imagem, no Município de Bagé-RS. 

3. A outorga da concessão do serviço de radiodifusão foi conferida por meio do D~creto 

nº 73.180, de 21. de novembro de 1.973, publicado no Diário Oficial da União no dia 22 de 
• I 

novembro de 1.973. Posteriormente, foi renovada a outorga, por quinze anos. a contar de 4 de 

fevereiro de 1.989, por meio do Decreto nº 98.968, de 20 de fevereiro de 1.990, publicadÓ no Otário 

Oficial da União em 21 de fevereiro de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 3 de 1993. 

E.~plnnndu dos Ministérios, Hloco "R"- sala 920- CEP 70.044·900- Brusílln • DI' 
Telefones: (61) 311-6535/3 11 -6197 Fax: (61) 311 -6602 Ema i!: conjur@mc.:.gpv.br 



4. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO· 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA · 

A interessada ingressou com novo pedido de renovação de outorga, em relação ao 

período de 2004 a 2019, amparada no art. 3° do Decreto 88.066/83 (fl. 2/3). 
I ' 

5. O requerimento de renovação, assim como os demaís documentos a ele acostados, 

foram analisados pela Secretaria de Serviços de Comunica.ção Eletrônica desta Pasta,' que concluiu 

estarem presentes todos os documentos exigidos, conforme se constata na Informação 11° 

625/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC (fls. 1791183). 

11. DA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

6. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de renovação 

das concessões e permissões concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de 
I 

radiodifus~o sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785/72 determina que a renovação 

da l:Oncessão ou permiss~o está subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema 

Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e 

regulamentares, assim como ~ observância das finalidades eduGativas e culturais do serviço. A 

norma encontra-se regulamentada pelo Decreto n° 88.066/83. 

7. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 

·serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As 
. -

concessões e permissões para a exploração do serviço de radiodifusão de som e imagem poderão ser 

renovadas por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 88.066/83, art. 2°). É possível a 

prorrogação do prazo, por igual período, tantas vezes quantas interessarem à outorgada. Não há 

limitação, desde observada a legislação. 

8. Compete ao Presidente da República outorgar a Goncessão ou a autorização pa~a os 

serviços de radiodifusão~ de som e imagem e serviços de radiodifusão sonora regional e nacional, 

bem como suas renovações. Quando. se tratar de outorgas de permissão relativas à execução do 

serviço de radiodifusao sonora local e respe-ctivas renovações, a atribuição compete ao Ministro de 

Estado das Comunicações, nos termos dos arts. 33, § 5° e 34, §1° da Lei 4117/62 c/c art. 6° do 

Decreto no 88.066/83, que regulamenta a Lei nQ 5.785172 .. 

9. Dentre as condi'ções exigidas, devem ser especialmente observadas as determinações 

contidas no Ato Normativo n n 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
. . 

Informática ~a Câmara dos Deputados; na Lei 8.212/1991; na Lei 8.03611990 e aquelas constantes 

Parecer n" 0777 · 1.13/ 2009 - DLP r 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA · 

do Decreto no 88.066/83. A Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República, por 

intermédio do O~ício n° 501 - SAG/SAJ, de 14 de novembro de 2007, passou a exigir, ainda, 

declaração por parte das entidades interessadas acer.ca do cumprimento das exigências constantes _ 

dos artigos 220 usque 223 da Carta Magna. 

I 

10. A propósito, a Consultoria Jurídica nesta Pasta ao analisar o Ofício oriundo da 

Subchefia par.a Assuntos Jurídicos da Presidência da Repúbliça, emanou 

PARECER/MC/CONJUR/DMM/N° 2608-1.16/2007, que concluiu estarem atendidas as novas 

exigências com a apresentação, por parte da .entidade interessad~, dos seguintes documentos: 

11. 

' "i)Declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à propaganda 

comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 

disposições constituciona_is (artigo 220, §4° da CF) e legais (Lei no 9294/1996) sobre a 

matéria; 

ii)Declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes 

percentuais· em sua programação: 25% de tempo reservado à' propaganda comercial, 5% do 
I 

tempo ao serviço noticiosó, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas. 

semanais de programas educacionais; 

iii)Declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de 

promover a cultura nacional e regional, ' assim cómo do estímulo mínimo à produção 

independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, CF; 

iv)Declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da 
I 

pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, no moldes do artigo 221, IV, CF; 

v)Menção no parecer jurídic'o do número de geradoras e retransmissoras na localidade; 

vi)Menção no parecer jurídico da nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de 

radiodifusão; 

vii)Menção no pàrecer jurí~ico da nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das 

atividades, pela responsabilidade editorial, bem como pela direção da programaç~o da 

concessionária." 

Assim, vale esclarecer que a análise a ser feita por esta Consultoria Jurídica acerca da 

nova exigência aposta nos processos que digam respeito à renovação de outorga 
I 

soment~ à constatação da presença no processo das· declarações referidas. 

Parc~cr n" 0777 - 1.13 /2009 - DLP 



12. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Feitos estes esclarecimentos, passamos à análise do pedido. 

III. • DA ANÁLISE DO PEDIDO 

13. O requerimento de renovação de outorga relativo ao período de 2.004 a 2.019 foi 

apresentado tempestivamente em 14.10.2003, copforme determína o art. 2° do Decreto n° 

88.066/83 .. 

14. No qu~ 'se refere aos documentos exigidos pelo Decreto no 88.066, de 26 de janeiro 

de 1983, e demais legislações que tratam da matéria, o Departamento de Outorgas de Serviços de 

Comunicação Eletrônica, órgão da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica desta Pasta, 

atestou que "a Interessada apresentou aos auios toda a docwnentaçcio instrutória exigida pelas 

nornws que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas" (fls. 

179/.183 ). 

p. . A lei exige a presença interesse público para renovação da outorga. Segundo o. 

eminente Professor Celso Antônio Bandeira de Mello 1 interesse público consiste em "lizteresse 

resultante do conjunto de interesses que os indivíduos pessoalmente têm quando considerados em 

sua qualidadr! de membros da Sociedade e pelos simples fato de o serem. " 

18. Sobre a questão, importante consignar que o serviço de ra.diodifusão exe~utado pela 

entidnde interessada, além de outros incontáveis benefícios que traz à comunidade; cumpre a 

importante missão de promover a comunicação da notícia, o conhecimento, a interação social e a 

cultura, nos moldes preceituados pela Constituição Federal. Dessa forma, em princípio, podemos 

concluir pela presença do interesse público no caso em tela. 

19. Observamos que a entidade requerente não possui processo administrativo de 

apuração de infração instaurado, conforme documento acostado à fl. 126. 

20. Em atendimento ao disposto nos artigos 220 a,223 da Constituição da República e à 

determinação da Casa Civil da Presidência da República, contida no Ofício no 501 - SAG/SAJ, de 

14 de novembro de 2007, encontram-se presentes as seguintes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à propaganda 

comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, fi. 147; 25 

~4 
1 RANnEIRA DE MELLO, Celso Antônio. 
Parecer n" 0777 • 1.13 /2009 - DLP 
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21. 

22, 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

• declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguinles 

p~rcentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda comercial, 5% do 

tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da· obrigação de transmitir 5 horas 

semanais de programas educacionais, fi. 148; 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade' constitucional de. 

promover a cultu~·a nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 

independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 147; e 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociáis da 

pessoa e da família em' relação ao conteudo veiculado, fl. 147, 

Por fim, cumpre informar: 

i) Número de emissoras do serviço na localidade - Extrato da Agência Nacional de 

Telecomunicações- ANATEL às fls. 177/178; 

i i) Nacionalidade d_as pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão- a entidade possui 

quadro societário com a seguinte composição: FLOMABA Participações S.A, empresa 

constituída sob as leis brasileiras, com sede no País, em conformidade com o art. 222 da 

Constituição Federal, Aracely dos Santos Menezes, João Henrique Bianculli Gallo e Pedro 

Martins Jardim, todos brasilei~os !latos (fls. 90/109); e 

iii) Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 

responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação -é responsável pela 

gestão das atividades da área editorial e pela direção da programação Roberta Almeida 

Mercio, brasileira (fls. 14 7 e 150). 

Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais e regulamentares necessários 

'para a renovação da outorga concedida à entidade interessada. 

III. CONCLUSÃO 

23. Diante do exposto, não vislumbramos qualquer óbice jurídico ao prosseguimento do 
I 

feito, razão pela qual, 'esta Consultoria Jurídica, órgão 1setorial da Ad_vocacia-Geral da União, 

posiciona-se favoravelmente ao deferimento do pedido renovatório, ao tempo em que sugere o ;i). 
~5 Parecer n" 0777 - 1.13/2009 - DLP 



' ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MI~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

encaminhamento dos autos, fazendo-se acompanhar ·das minutas dos atos próprios' - Exposição de 
. ' . 

Motivos e Decreto- à elevada co~sideração do Exmo. Sr: Ministro de Estado das Comunicações. 

24. Oportuno ressalvar, contudo, que o ato somente produzirá seus efeitos legais após a 

competente deliberação por parte do Congresso Nacional, conforme disposto no §3°, do art. 223, da · 

Lei Maior. 

25. Salientamos, por derradeiro, que a concessão deverá ser renovada por 15 (quinze) 

anos, a contar da data de 4 de fevereiro de 2004. 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília}!}, oG2009. 

MARIA DA 
Coordenadora-Gera de ssunt s Jurídicos de Comunicação Eletrôni'ca 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos, ao Gabinete do 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 
. . 

Bras íl i a,d< I 0~!2009. 

OBAIKA 
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Nu mero do Prorps<,o: 53000.034204/2003-61 
~---------------

Histórico de tram itaçã o do Protocolo oriQinul 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
UESLEI AMORIM DOS 
SANTOS ... 

Tramite 27 

Data do trâmite 
04/06/2009 15:45 

Data do recebimento 
05/06/2009 17:35 

Unidade de origem 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Recebido por , Unidade de destino 

CARLOS ANTONIO CUNHA SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO 
FRANÇA ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
CRISTIANO DE LIMA 
FERNANDES ... 

Rece.bido por 
SENIRA .CARLOS DOS 
SANTOS SILVA:_. . 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
GISELLE COIMBRA DE 
OLIVEIRA ... 

Recebido por 
GESSIKA DINIZ ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
ARIELSON SOARES DE 
OLIVEIRA ... 

Recebido por 
MARIA DA GLORIA 
SANTOS ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramite 26 

Data do trâmite 
04/06/2009 15:09 

I Data do recebimento . 
04/06/2009 15:42 

·Unidade de origem 

GABINETE DA CONSULTORIA JUR[DICA 

Unidade de destino 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Tramite 25 

Data do trâmite 
15/05/2009 14,:52 

Data do recebimento 
18/05/2009 08:08 

Unidade de origem 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Unidade de destino 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR[DiCA 

Tramite 24 

Data do trâmite 
16/12/2008 09:26 

Data do recebimento 
16/12/200810:41 

Unidade de origem 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Unidade de destino 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRONICA . 

Tramite 23 

Data do trâmite 
15/12/2008 10:59 

Data do recebimento 
15/12/2008 16:12 

"'A /t:./"''f\f\0 



Tramitado por 
MICHAEL NOBRE 
NASSER. .. 

Recebido por 
ARIELSON SOARES DE 
OLIVEIRA..: 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
MARIA ANUNCIADA DA 
CONCEICAO SILV ... 

Recebido por 
LUCIENE BASTOS DOS 
SANTOS ... -

Situação 

TRAMITANDO 

Tramitado por 
ALL YSSON SOARES 
NASCIMENTO ... 

Recebido por 
MARIA ANUNCIADA DA 
CONCEICAO SILV ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
FABIO TANUS 
MILHOMEM ... 

Recebido por 
LUCIENE BASTOS DOS 
SANTOS ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
DAYSE LUCY OLIVEIRA 
51LVA... . 

Recebido por 
FABIO TI.\NUS 
MILHOMEM ... 

Situação 

Página 2 de 6 

Unidade de origem 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTU;CAO DE PROCESSOS V<-.:t;IIS 
Unidade de destino .íff~ .. 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Tramite 22 

Data do trâmite 
08/12/2008 15:49 

Data do recebimento 
10/12/2008 09:44 

Unidade de origem 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
~ROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade de destino 

SERVICO DE DOGUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Tramíte 21 

Data do trâmite 
24/11/2008•15:20 

Data do recebimento 
24/11/2008 15:52 

Unidade de origem 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Unidade de destino 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Tramite 20 

Data do trâmite 
01/04/2008 08:14 

Data do recebimento 
01/04/2008 10:36 

Unidade de origem 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL.:· E GOIÁS 

Unidade de destino 

SERVICO bE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Tramite 19 

Data do trâmite 
18/02/2008 14:26 

Data do recebimento 
18/02/2008 15:43 

Unidade de origem 
I 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO Dt= PROCESSOS 

Unidade de destino 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Tramite 18 

Data do trâmite 

,_ __ 

Data do recebimento 

httn://mcintranetl!!nd/Desenvolvimento/Consulta/ImnrimirTraniites.asn 24/6/2009 



TRAMITANDO 

Tramitado por 
LUAN FILIPE DA SILVA 
FERREIRA .. . 

Recebido por 
LUCIENE BASTOS DOS 
SANTOS ... 

' 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitaçto por 
PABLO DE SANTA RITA 
FERNANDES ... 

Recebido por . 
FABIO TANUS 
MILHOMEM ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
RODRIGO DE SOUZA 
BRITO ... 

Recebido por 
LUCIENE BASTOS DOS 
SANTOS .. . 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
DAYSE LUCY OLIVEIRA 
SILVA ... 

Recebido por 
FABIO TANUS 
MILHOMEM ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
FABIO TANUS 
MILHOMEM ... 

Recebido por 
LUCIENE BASTOS DOS 
SANTOS ... 

29/01/2008 09:56 30/(}1/2008 10:32 
Unidade de origem 

CODRDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade de destino 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Tramite 17 

Data do trâmite 
18/12/200714:53 

Data do recebimento 
18/12/2007 16:48 

Unidade de origem 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Unidade de destino 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Tram1te 16 

Data do trâmite, 
19/11/2007 09:15 

Data do recebimento 
27/11/2007 12:25 

Unidade de origem 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade de destino 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Tram1te 15 

Data do trâmite 
13/11/2007 16:29 

Data do recebimento 
13/11/2007 17:11 

Unidade de origem 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Unidade de destino 
'COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Tramite ~4 
Data do trâmite 

04/1 0/2007 15:07 
Data do recebimento 

08/1 0/2007 09:28 
Unidade de origem 

COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade de destino 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Tramite 13 

""'A 1~ lf'"\nnn 



Ministério das Comunicações - MC 
CPROD 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

. Aos~diasdomês~e ~~ de20~, na_\J...-;>..f..:>~~,____----=~-----
procedemos ao encerramento deste volume n° '"dOProcesso n° 53000.0342(}4/2003-61 , contendo ÇO:Ü folhas, 
abrindo-se em seguida o volume n° ':\\ 
Para constar, eu ...... 
subscrevo e assino. 

Carimb 
'j::zÜU 'i! 
~ C:)·"~! . liõ 'J~;! I'•W,'i"' 

~l-~ 13 tiüôo.)1 

( 

Data:· 09/06/2011 15:56:52 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Úniça 

• 

• 



Ministério das Comu~icações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

I 
TERMO DE ABERTURA 

Aos Q(ó de 20 // na 
-- ~~----LL~~ ----' --~~------------------~--~ 

procedemos abertura deste volume n° """""':...._- 3000.034204/2003-61 , que se inicia com a folha no _.::::.:::::=O,L__ 

Para constar, eu ---------------------#--~--=--~--------- ------------'-------------------­
subscrevo e assino. 

Data: 09/06/2011 15:56:44 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



Situação 
. RENOVAÇÃO DE 

OUTORGA 

Tramitado por 
MARIA SALETE BORGES 
DE ALMEIDA LE ... 

Recebido por 
FABIOTANUS 
MILHOMEM ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
SANDRA LIMA DOS 
SANTOS ... 

Recebido por 
REBECA CARVALHO 
PEREIRA ... 

Data do trâmite 

0211012007 11 :47 0211012007 13:35 

Unidade de origem 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Unidade de destino 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Tramite 12 

Data do trâmite 
' 0410812004 17:05 

Data do recebimento 
0510812004 1 O: 15 

Unidade de origem 
COORDENACAO DE RADIOQIFUSAO- REGIAO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade de destino 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

----· ----,..·----'"'··----- ...... - -.. ·---··--... ---··-' . 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
ESTHER DE OLIVEIRA 
SOUSA ... 

Recebido p~r 
SANDRA LIMA DOS 
SANTOS ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 

DANIELA DE SOUZA ... 

Recebido por 
ESTHER DE OLIVEIRA 
SOUSA. .. 

, Situação 
TRAMITANDO 

Tram1tc 11 

Data do trâmite 
2310712004 15:14 

Data do recebimento 
0410812004 16:59 

Unidade de origem 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO I CGSA . 

Unidade de destino 
COORDENACAO DE RADIODIFUSAO - REGIAO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Tram1te 10 

Data do trâmite 
2310712004 08:59 

Data do recebimento 
-2310712004 10:45' 

Unidade de origem 
COORDENACAO DE RADIODIFUSAO - REGIAO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade dé destino 
·' 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO I CGSÀ 

Tramite 9 

Data do trâmite 
22/0712004 16:51 

Data do recebimento 
2310712004 09:00 

Tramitado por Unidade de origem 

MARIA NOELIA SANCHAS COQRDENAÇ_ÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
... RADIODIFUSAO SONORA 

Recebido por 

DANIELA DE SOUZA ... 

Unidade de destino 
COORDENACAO DE RADIODIFUSAO- REGIAO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

httn·//mc.intnmet/Pnci/Oesenvolvimento/C'onsult::~/TmnrimirTr::~mites ::~sn 
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Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por · , 
ALVARO AUGUSTO DE 
SOUZA NETO ... 

. 
Data do trâmite 

·') 

Data do recebimento .,,~~ .. , .. 
18/06/2004 09:16 18/06/2004 17:26 

Unidade de origem 
COORDENACAO DE RADIODIFUSAO- REGIAO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Recebido por Unidade de destino 

MARIA NOELIA SANCHAS COORDENAÇ_ÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
... RADIODIFUSAO SONORA 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
MARY BARROS 
ALVARENGA ... 

Recebido por 

FERNANDO NETTO ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 

FERNANDO NETTO ... 

Recebido por 
MARY BARROS 
ALVARENGA ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramite 7 

Data do trâmite 
14/11/2003 14:15 

Data do recebimento 
17/11/2003 09:04 

Unidade de origem 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Unidade de destino 
~ 

· COORDENACAO DE RADIODIFUSAO- REGIAO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

· Tramite 6 

Data do trâmite 
21/10/2003 10:48 

Data do recebimento 
14/11/2003 14:05 

Unidade de origem 
COORDENACAO DE RADIODIFUSAO- REGIAO SUL, MATO 
GROSSO, MAT0 GROSSO DO SUL-E GOIÁS · 

Unidade de destino 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Tramite 5 

Data do trâmite 
21/10/2003 10:23 

Data do recebimento 
21/10/2003 10:46 

Tramitado por Unidade de origem 

MARIA NOELIA SANCHAS COORDENAÇ_ÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
.,. RADIODIFUSAO SONORA , · 

Recebido por 

FERNANDO NETTO ... 

Unidade de destino 
COORDENACAO DE RADIODIFUSAO- REGIAO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS . 

-""·---~----r---~·--:------:-~-,-·----·-.--·---~----·----------·-·--·-;--·--- ...... 

Situáção 
PARA PROVID~NCIAS 

Tramite 4 

Data do trâmite 
20/1 0/2003 13:27 

Data do recebimento 
21/10/2003 09:18 

Tramitado'por Unidade de origem 
PEDRO PAULO TOURINHO DEPARTAMEr;JTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
PIRES... - RADIODIFUSAO 

Recebido por Unidade de destino 

MARIA NOELIA SANCHAS COORDENAÇ_ÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
.. · RADIODIFUSAO SONORA 

1 ... .&.L .A e// .... - -.! . ... L....- .... -Ll~-...1 ~ ..... -...-- .. ..... 1 • . .! .... ... ---L- In .... ~ ---1L- /T-....... --! ....... !-~-- --- ! .&.. - .......... 



Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
DÊUSDETE DIODATO DA 
COSTA ... 

Recebido por 
PAULO SERGIO DE J. 
FERNANDES ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
MARIA DO SOCORRO 
ALVES DOS SANTOS ... 

Recebido por 
DEUSDETE DIODATO DA 
COSTA ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por · 
HELENUCIA DE ARAUJO 
PAES LANDIM ... 

Recebido por 
FRANCISCO DE ASSIS 
COELHO FERREIR ... 

. Trarn1te 3 

Data do trâmite 
17/1 0/2003 08:53 

Data do recebimento 
20/10/200311:16 

Unidade de origem 

SECRETARIA DE SER.YIÇOS DE RÀDIODIFUSÃO 

Unid,ade de destino 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO 

~-----·---

Tramite 2, 

Data do trâmite 
16/1 0/2003 14:46 

Da~a do recebimento 
17/10/2003 08:48 

Unidade de origem 

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO 

U111idade de destino 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Tramite 1 

Data do trâmite 
15/10/2003 10:50 

Data do recebimento 
16/1 0/2003 1 o :26 

Unidade de origem 

SEÇÃO DE PROTOCOLO 

Unidade de destino 

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO 
I 

Não exist':lm cópias para este protocolo. 

Imprimir JJ Fechar J 

httn·//m~intnme.t/Pncl/Oe.~envolvimento/r.on~IJlt::~/TmnrimirTrmnite." ::~~n ?4/1'\/?00Q 
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Oficio n2 38 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 · 

70044-900 Brasnia-DF 
Tel.: (61) 3311-6242 ~ 3321-7484- Fax: (61) 3311-6583 

/2009/GM-MC 
Brasflia, 2 4 de junho 

~S~m ~ 
BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS 
Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto, 42 andar- Sala 03 · 
70150-900 . Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

' . 

de 2009. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documeotos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00566 2009 EM § 
-53000.003063/2008- ·.('o ...... 
MC 00567 2009 EM . 
- 53ooo.o36543/2oo7 ..:- lA -
MC 00568 2009 EM . 
- 53710.000970/2000 ... 1 J 
MC 00569 2009 EM 
- 53710.000970/2000 - J j 

MC 00570 2009 EM \1(\\ 
- 53000.063642/2006 - d v 

MC 00571 2009 EM ;-" 
- 53ooo.oo2644t2oos - .,J L 
\ 

MC 00572 2009 EM 0 q 
- 53000.029662/2003 - d l 

MC 00573 2009 EM 
- 53000.044967/2007 

'' H 
h \I 

\ \ 

. \ \ 

'I 
\ l 



r . . 

MC 00574 2009 EM 
,_ 53000.914911/2007 ....... b~ 

MC 00575 2009 EM 
- 53000.034204/2003 

MC 00576 2009 EM 
- 53000.034209/2003 

I 

MC 00577 2009 EM "'i J 
- 53830.001620/1998 ... J 

MC 00578 2009 EM /)I­
-53710.000147/2002 - r7'JO 

MC 00579 2009 EM Q 
- 53710.000870/1999 - \v 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMA TIVOS3 

\\ 

\ .... 

\t 

\l 

- ' 
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Oficio nº 0606/201 0-SAJ/SAG 

Ao Senhor , 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

: : r . I 1,• _ :. ,-~ ' l t I , •::·, : - · :--• 

Em 12 deoagosto de,2010. 
5jCXJO o4J.?l5.;2/.VJO~ 

· .. 1'11 

Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, substituto 
BRASÍLIA - DF , 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos e respectivos processo~. 

Senhor Assessor, 

Restituímos a Vossa Senhoria as Exposições de Motivos e respectivos processos 
abaixo relacionados, para reavaliação e reapresenta_ção das propostas a esta Casa Civil pelo novo 
titular des~inistério: 

- EM nº 51 O, de 15 de maio de 2009 - Rádio e Televisão Marajoara Ltda. - processo 
nº 53000.009034/203-87; -

'-- E.M. nº 511, de 15 de maio de 2009 -Televisão Santa Cruz Ltda. -processo nº 
53640.000054/200 1-95; 

' - E.M. n2 512, de 15 de maio de 2~09 - Televisão Gqya Ltda. - processo nº 
53000.908638/2006-59; 

'-.... - E.M. nº 517, de 18 de maio de 2009 - Companhia Catarinense de Rádio e 
Televisão - processo nº ~3000.052134/2006-76; e · 

' - E.M. n2 575, de 9 de junho de 2009 - RBS TV Bagé Ltda. - processo nº 
53000.034204/2003-61 . 

Atenciosamente, 

~~ LVIZAL'~s SANTOS 
Sdfxmefe de~~~~ !~~panhamento de 
Políticas Governamentais da Casa Civil da 

Presidência da República 

:;;;?\5 *" 25?~ . . 
BETO FERREIRA m VASCON ELOS 

Subchefe para Assuntos Jurídicos da 
Casa Civil da Presidência da República . 
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MC Ç"fÇ EM 

Brasília, f de ' de 2009. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto ' à aprecmçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53000.034204/2003, em que a RBS TV BAGÉ LTDA. solicita renovação da outorga concedida para 

explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de' Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, 

pelo prazo de 15 (quinze) anos, a pru1ir de 04 de fevereiro de 2.004. 

2. A outorga foi conferida por meio do Decreto n2 73.180, de 21 de novembro de 1.973, 

publicado no Diário Oficial da União em 22 de novembro de 1.973. Posteriormente, renovada por meio 

do Decreto n2 98.968, de 20 de fevereiro de 1.990, referendado pelo Decreto Legislativo n2 3 de 1993, 

por quinze anos, .a contru· de 4 de fevereiro de 1.989. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 

radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n2 5.785, de 23 de junho de l.972, e no Decreto 

n..Q 88.066, de 26 de jru1eiro de 1.983, que a regulamenta. 

5. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 

favoravelmente ao pedid_o, uma vez que foram atendidas todas a~ disposições normativas regentes. 

6. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe a Lei n2 5. 785, de 1.972, e seu 

Regulamento, Decreto nQ 88.066, encruninho o processo a Vossa Excelência pru·a decisão e submissão 

da matéria ao Congresso Nacional, em cumprhnento ao art. 223, §32, da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

\ ~ \ ~~ 
HÉLIO &JST A..._ J 

Ministro de Estado das Comunicações 



I ' 

DECRETO DE DE 

Renova a concessão outorgada à RBS TV BAGÉ 

LTDA., para explorar serviço de radiodifusão de 

sons e imagem (televisão), sem direito de 

exclusividade, no Município de Bagé, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, conforme o 

disposto no art .. 52 da Lei n2 5.785, de 23 de junho de 1.972, e no art . . 62, inciso n, do Decreto n2 

88.066, de 26 de janeiro de 1.983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo ri~ 

53000.0342b4/2003, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 32 da Lei ·n~ 4.117, de 2} de agosto 

de 1.962, por quinze anos, a partir de 4 de fevereiro de 2.004, a concessão outorgada à RBS TV Bagé 

Ltda. pelo Decreto n2 73.180, de 21 de novembro de 1.973, publicado no Diário Oficial da União de 20 

de fevereiro de 1.990, referendado pelo Decreto Legislativo nº 3, de 1.993, para explorar, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons ,e imagem (televisão), no Município de Bagé, Estado / 

do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Bras\leiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após de,liberação do Congresso 

Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 
< 

Art. 3g Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2009; 1882 da Ind.ependência e 1212 d~ República. 

• 
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6&8~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~~~ ·. ~ p~-~::~ 

GABINETE DO MINISTRO ~-:1~~ ~ -. L: lfl , ·:: . 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE u~ • ç ' ~ R0- .,.\ ~1; • 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 ~f) ~i~-~ 
70044-900 Brasflia-DF \-. \S's J 

. Tel.:(61)311-6242 - .321-7484-Fax:(61)311-6583 ' · 

Oficio n2 65 /2010/GM-MC 
Brasília, 6 de outubro de 20 I O. 

Ao Senhor 
LUÍS AL.JJ~.!lTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais. 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 ' Brasília-O F 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

\ 
Atendendo à oril!ntação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de 

janeiro de 200 I, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
~eguintes processos: 

MC 007312010 EM 
-53000.008411/2002- '60 
MC 00732 2010EM 
-53790.000871/2001 - d-(\ 
MC 00733 201 O EM 
-53670.00011211998 -0\ 

MC 00734 2010 EM '\.... 
-53000,085647/2006- ~ ".J 

MC 00735 2010 EM _ 
- 53000.025855/2009- '5 to 

MC 00736 2010 EM 
-53710.001118/1999 .... 0\\ 

~~o~~~g;1~~!~2~~ --a~ l ~ ~ \i) 
MC 00738 2010 EM \11 
- 53000.034209/2003 ~ G\ ~ l (\- \ 



' . 
MC 00739 2010 EM 
- 53000.034204/2003 - ~ \ l~w~) .. 
MC 00740 2010 EM 
- 53ooo.~22603/2003 - <()O 

MC 00741 2010 EM 
- 53710.000552/2002 - ~ <ó 
MC 00742 2010 EM \ qwà) -"53899.000552/2002- 4 ~ 
52>1lO 

MC 00743 2010 EM 
I 

- 53000.022553/20 I O - ~ 0 

MC 00744 2010 EM 
-53000.021135/2010 ..... 5 c; 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 

• 

OFATOSNORMATIVOSPLI 

2 



CERTIDÃO 

. Verifiquei nesta data, que o(s) presente(s) processo(s) foi(ram) 
devolvido(s) da Casa Civil da Presidência da República, para que seja feita nova instrução I J dos autos. 

ALESS 
Agente Administrativo 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1 J 

ANA TEL ,.. 

e Menu Principal "' 

Consulta Geral- TV 
Identificação do Canal PB 

UF: RS 
Munlcfplo: Bagé 

Freqüência: 82 MHz a 88 MHz 
Classe: A 
Canal: 6+ 

' 
Dados da Entidade 

Entidade: RBS 1V BAGE LTDA 
Nome Fantasia: RBS 1V 

1\11r~m /.1 N11rlonsl 

r! L' 7 ell•r'orrl!mwaçõt•J 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Ucenclada 

Fistel: 03008020640 
CNPJ: 87.463.535/0001-87 

No Estação: 9547193 
Primeiro 

Licenciamento: 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 
Último 

1±1 Dados do Plano Básico 
El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: I87463S3sooo187 I~ 

Razão Spcial: RBSlV BAGE LTDA 

Licenciamento: 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
Pafs: Brasil 
Cep: 96400000 Logradouro: RUA DO ACAMPAMENTO 

Pesquisar 

Número: 2550 
Munlcfplo: Bagé 

Telefone: 53 0000000000 

Complemento: 
Distrito: 

Bairro: NAO INFORMADO 
SubDistrito: 

Endereço de Correspondência 
Pafs: Brasil 
Cep: 90160180 

Número: 400 
Munlcfplo: Porto Alegre 

Logradouro: AVENIDA ERICO VERISSIMO 
Complemento: so ANDAR 

Distrito: 
Bairro: MENINO DEUS 

SubDistrito: 

Page 1 óf.2 

UF: RS 

Fax: 

UF: RS 

Telefone: I=:J ._I ___ __, Fax: CJI ._ __ __, E-mail: 
L.-------------------------~ 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

IRBS TV 

Dados da Outorga 

SCRAD lurfdlco: 1._6_14 ___ _, 

SCRAD Técnico: ._16,_12 ___ _, 

Data Publi~ç~o 104/02/1974 
Contrato/Convento: '-· ~~--'----' 

r 

Data Limite I 1 
Instalação: Número do Processo: ~.::lo~--------------_JI ~ 

Fistel: lo3008020640 I 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

N° Ato Tipo do documento Órgão Dai:a Ato Data DOU Razão 

httn://sistemas.amttel .Pnv.hr/RRn/C:nnsnlt:::tc:/C'nnsnlt:::tGP.r:::tliTP.l:::t :::t•m 

Natureza 

1 R/7/?011 
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SRD- SIS~EMA DE CON~ROLJ? DE RADIODIFUSÃO- [SIS versão 2.2.1] Page2 of2 

H180 I~ Decreto ~ PR ~ 121/11/1973 1 ~ 122/11/1973 1 Outorga~ I Jur. 

11244 I ~ t Portaria ~ ' Dentei-RS ~ 123/12/1982 1~ 124/01/1983 1 Consol. Carac. 
~ Téc. Técnicas 

1385 I• ; Exposição de r{otivos ~ MC • 115/12/2005 1 ~ 119/12/2005 1 Transferência 4 _ Jur. - · 
Indireta . 

1605 I~ Portaria • MC ~ 1~2/08/2007 I ~ l13i08/2007 I Substituição de ~ 
Equipamento Téc. 

1±1 Característica da Estação Instalada 

El Dados do LicenciamentO' 

Dados da Estação 

E tid d 
• RBS TV BAGE L TOA - CNPJ/CPF(87 .463.535/0001-

n a e. 87) 

Munidplo/UF: BAGÉ/RS 
Indicativo: ZVB610 

Características de Operação 

Canal: 6- 82.00·- 88.00 MHz 

Rede: Globo 

Dia Inicio 

Domingo 

I(') Tela Inldál 1 .. 

. ' I 

' Imprimir 

Dia Fim 

Sábado 

. ~ 

Situa - • Atenção: Entidade devedora (Não 
çao. bloqueada) . 

. ~ 

Canal PB: 6 
Classe PB: A 

Hora Inicio 

00:00 . ~ 

Classe: · 

Situação: Afilillda 

Hora Fim 

24:00 ' ~ 

X 

:X 

~ 

4 

• 
4 

1 ~ /') /') (11 1 
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SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCiETÁRIO-... Page 1 of 1 

ANA TEL 
!'I "' " 

,o\~úm ia N,u·iunal 
rk• 7 f'lec:omunlc:açiles Sllteniis 

Interàtlvos 
e Menu Principal • SIACCO ::Sistema de Acompanhamento de Controle Societário I menu ajuda 

~ Dados da conSulta 11 [l Consulta 

P~rfil. das Empresas - TELEVISAO BAGE L TOA 
CNPJ: 87463535000187 

Presidente: 
Endereço: RUA DO ACAMPAMENTO - NAO INFORMADO 

E-m ali: 
Capital Social: 590.000,00 

Reserva de Capital: 
Total: 590.000,00 

Quadro Societário 

, CNPJ I CPF 

006.898.070-15 

008.579.710-34 

012.798.310-49 

07.524.483/0001-72 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ I CPF 

008.579.710-34 

012.798.310-49 

181.413.900-15 

Registrp 1 até 3 de 3 registros 

NOME 

PEDRO MARTINS JARDIM 

ARACELY DOS SANTOS MENEZES 

JOAO HENRIQUE BIANCULU GALLO 

FLOMABA PARTIOPACOES S/ A. 
1 

NOME 

ARACELY DOS SANTOS MENEZES 

JOAO HENRIQUE BIANCULU GALLO 

EMA LÚCIA CESTARI BASSO 

an Voltar 1-.5f Imprimir I ~ . Exportar Excel 

, ,... 

Qtd. Cotas 

29.500 

88.500 

29.500 

442.500 

Cargo 

DIRETORA 

DIRETOR 

DIRETORA 

VIr. Cotas 

29.500,00 

88.5.00,00 

29.500,00 

442.500,00 

INDICAÇÃO 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

httD:/ /sistymas.anatel. gov. br/siacco/ Novo Siacco/Relatorios/PerfilDasEmoresas/tela.a... 18/2/2011 

I 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administraçlas pela Anatel Page 1 o f 2 0as ~ 
.,'!;-· ,c 
. 'Fl·;.J_ "') 

~=============================.~~===c~~ ~~ 
~· ~ rANATEL ~f;:.~CJ l 
l.:~ r.s 

#,.o S' - s0'}f 

. ' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBitOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

TELEVISAO BAGE L TOA 
87.463.535/0001-87 

• Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:47:24 do dia 12/05/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 11/06/2011. 

Certidão expedida gratuitamente • 

. ' 

! 

httn ://sistemasnet/sil!ec/Consulta.<:Gerais/N:ul~r.onst~/eP.rtin~n ::~•m 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

Imprimir li Voltar I 

/ 

/ 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/ced:idao.asp 

-
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS -OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENO V AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊNCIAS DE INFRAÇÕES 

Brasília. de 

I' Ref.: Processo n°: 53000.034204/2003 ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infração/penalidades. 
Interessada: RBS TV BAGÉ LTDA 
Serviço: SONS E IMAGENS 
Localidade: BAGÉ/RS 

de 2011. 

. Tendo em vista que o Processo em referência· está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica- CONJUR, foi realizada, na data de hoje. consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração · de Infração, do Departamento de Acompanhamento e A vali ação de Outorgas, dc~ta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período. 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) proccsso(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cas!'>ação da outorga. o que não 
obsta, por conseguinte. o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) ·processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade. no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimcnlu ao 
prosseguimento do processo em referência. 

DE ACORDO: 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

Brasília, 14/06/20 li 

:J;J.JJ.).?y-9~&--' 
FABIANA NEIV A NUNES AZEVEDO 

Analista Responsável 

c· ·~ 
ÁLVARO 
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ANA TEL 
" .. ... ta .. .......-

l\!it1m. i.r N,rdon.-~1 

tJ,. 1 t'lt•cmmmic.lçf'X•.I 

Page 1 of2 

~· ~· 
I Rs.lJ 

$ Menu Principal • , SRD »» Consultas»» Geral I menu ajuda 

Consulta Geral- TV 

Identificação do Canal PB 
UF: RS 

Nunlcfplo: Bagé 
Freqüência: 82 MHz a 88 MHz 

Classe: A 
canal: 6+ 

Dados da Entidade 
Entidade: RBS lV BAGE ~TOA 

Nome Fantasia: RBS lV 
No Estação: 9547193 

Primeiro 
Licenciamento: 

1±1 Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 03008020640 
CNPJ: 87.463.535/0001-87 . 

Situação: Atenção: Entidade-devedora (Não bloqueada) 
Último 

Licenciamento: 

CNPJ: la7463S3sooola7 I ~ 
Razão Social: RBS lV'BAGE LTDA 

, I Pesquisar 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sed~ 
Pars: Brasil 
Cep: 96400000 • 

Número: 2550 
Município: Bagé 

Telefone: 53 0000000000 

· Logradouro: RUA DO ACAMPAMENTO , 
Complemento: Bairro: NAO INFORMADO 

Distrito: SubDistrito: 

Endereço de Correspondência 
Pa[s: Brasil 
Cep: 90160180 

Número: 400 
Município: Porto Alegre 

Logradouro: AVENIDA ERICO VERISSIMO 
Complemento: 5° ANDAR Bairro: MENINO DEUS 

Distrito: SubDistrito: 

UF: RS 

Fax: 

UF: RS 

Telefone: CJ I.__ __ ___. Fax: CJ I E-mall: L-------------' 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

IRBSlV 

Dados da Outorga 

SCRAD Juridico: IL.;..6.;.;.14.;.;._ __ _, 

SCRAD Técnico: 1._6_12 ___ _, 

Data Limite 1 
Instalação: '--· -----' 

FiStel: lo300B020640 -1 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data Publicação 10410211989 Contrato/Convênio: ~..:: . ....;.:....:-'-'-...:...:.c'---' 

Número do Processo: ._lo _______ ___,l4 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Natureza 

12/5/2011 

• 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] Page 2 of2 

173180 I~ Decreto 4 PR 

11244 14 Portaria 4 Dentei-RS 

198968 I• Decreto 4 PR 

13 14 Decreto Legislativo 4 CN 

1385 14 ' Exposição de Motivos • MC 

1605 I 4 , Portaria 4 MC 

1±1 Característica da Estação Instalada 
IB Dados do Licenciamento 

11(") Tela lnidal IM Ímprimir 

4 121/11/1973 1 ~ 122/11/1973 1 

, 123/12/1982 1• 124/01/1983 1 

• 120/02/1990 14 121/02/1990 1 

4 124Ío3t1993 14 125/03/1993 1 

4 115/12/2005 14 119/12/2005 1 

• lo2to8t2oo1 14 113to8t2oo7 I 

htto://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeraVfelaasn 

Outorga • Jur. 4 

Consol. Carac. 
4 Téc. • Técnicas 

Renovação 4 Jur. • • • 
Dellber. do C. 

4 Jur. . 4 Nadonal 

Transferênda 
4 Jur. • Indireta 

Substituição de 
Equipamento 4 Téc. • 

12/S/?.011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica n° tcf S /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva, 

REFERÊNCIA: Processo(s) n°(s) 53000.034204/2003; 
Interessado(a)- RBS TV BAGÉ LTDA; 
Localidade: BAGÉ/RS; 
Serviço de Radiodifusão: SONS E IMAGENS; 
Período(s): 04/02/2004 A 04/02[2019; 
Atos da Outorga:Decreto n° 73180, publicado no DOU de 22 de novembro de 1973; 
Atos da última renovação da outorga: ; · 
Data do último vencimento da outorga:04/02/2004. 
Pedido em 14/10/2003 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe solicita renovação da outorga do 
Serviço de Sons e Imagens, para a localidade de Bagé!RS, relativa ao período de 04/02/2004 à 
04/02/2019. 

I 

2. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a-documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

- -
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 

I-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. Fls. 02 e03 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente· , caso o pedido de Fls.02 

renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). Fls. 04; 190 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). Fls. OS; 189 

' ' 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

Fls. 12 a 29 

6.1 -Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, do laudo de ensaio, quitada. 
Fls. 3o 

6.2- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada 

FNNA/COREV/CGLO 

• 



• 

7- 0Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo , 
com as nor'mas técnicas vigentes; 

Fls. 38 a 41 D Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentÓs em 

(Laudo n° 
0004RS200500 

conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 77- regular) 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; . I 

D Declaração indicando se há 'pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da ' emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
~Não apresentou laudo· e/ou ~eclaração. Feita vistoria técnica pela ~ATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
Fls. 213 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 
Fls. 64 

1 0- Prova de regularidade relativa ao INSS. 
Fls. 06; 185 

11- Prova de· regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-
FGTS. - Fls. 184 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal. Fls. 07 e 08; 

186 . 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

Fls •. 10; 187 
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal fia sede da entidade. 

Fls. 11· 188 
15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

Fls. 66 a 89; 
153 a 156 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 

Fls. 90'a 1Q9; durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 157 a 174 atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. ' 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaoo, bebidas 

Fls. 147 alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei . n° 
~.294/1996}, que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 

Fls. 147; 148 e (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 149 5% (cinco por cento) do tempo .reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento dà obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, setido anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

FNNA/53000.034204-2003/COREV /CGLO Página 2 
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"' ' 
19- Declaração, assina?a pelo representante legf;ll da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

Fls. 147 regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos mpldes do artigo 221, li, da Constituição Federal. 

I 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao Fls. 147 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pe,lo representante legal da çntidade, indicando as ,.. 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
Fls. 147; 150 

direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. -

INFO~ÇÕESINTERNAS 
22- ,Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 

Fls. 214 apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a -infrações cometidas durante o período de vigência da outorga é, em caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito_ referente à 
renovação. 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 

Fls. 127 a 139 - cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

Exposição de Motivos n° 385, de 15 de dezembro de 2005 . 
24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. ' Não se aplica 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras 
e retransmissoras): anexo extrato do SRD . Fls. 177 

. 
26- Nacionalidade dos sócios/acionista;ts: 

Nome - Nacionalidade 
Pedro Martins Jardim Brasileiro 

Aracelv dos Santos Menezes Brasileiro 
João Henrique Bianculli Gallo Brasileiro 

Flomaba Participações S/A Brasileira 

j 
27- _a) Nacionalidad~ do(s) responsável( eis) pela gestão das atividades: 

li Nome I CarRo I Nacionalidade 
li Roberta Almeida Mercio I Gestão de atividades I Brasileira 

27- b) Nacionalidade do(s) responsávcl(eis) pela área editorial: 
-

FNNA/53000.034204-2003/COREV /CGLO 



Nome Cargo Nacionalidade 
' Roberta Almeida Mercio Editora Brasileira 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacion O/idade 
Roberta Almeida Mercio Diretora de Brasileira 

programação -
* Os d~cumetrto.~ foram apresentados aos autos em original ou cópia aute11ticada. 

3. Após a citada conferência verificamos que não há pendên_cia de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

4. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

ANÁLISE 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos 'documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5. 785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Nonnativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputàdos; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por uma série de oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
para prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a 
indicação das folhas acima descritas. 

À consideração superior. 

Brasília/DF, 'l?de ~ de 2011 

Fabiana Neiva Nunes Azevedo 
Técnica de Nfvel Superior- Direito 

FNNA/53000.034204-2003/COREV /CGLO 
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DE ACORDO. À apreciação do(a) Senhor Diretor d~ Departamento de) Outorga de Serviços de 

Comunicação Eletrôpica, em ~I OS I ~ 

VA A~LO 
Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 

DE ACORDO. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
.~ o5'1o:!O u 

DERMEV~JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços omunic~ção Eletrônica 

DE ACORDO. À Consultoria Jurídica, p 

FNNA/53000.034204-2003/COREV /CGLO 

ento, em ill._ I _D_b I <>2. D I ·L 

DEALBUQUERQUENETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

I 
\ 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT... Page 1 of2 

· ANATEL 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

TELEVISAO BAGE LTDA 
87.463.535/0001-87 

I 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou , 
parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:17:31 do dia 08/09/2011 (hora e data de Brasllia). 

Válida até 08/10/2011. 

Certldão,expedlda gratuitamente. 

... 

o/n/l"'\n1 1 

~p 
:. Q/ 
~ . : . 
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I ·Imprimir li Voltar I 
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I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Col)lunicação Eletrônica 

Nota Técnica nr:l/f 6~ /20 11/CGLO/DEOC/SCE;MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo' no 53000.034204/2003 VOL I&IL 

I . 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificaêla encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado( a): RBS TV BAGÉ L TDA 
Serviço(s): Sons e Imagens 
LÓcalidade(s): Bagé/RS 
Período: 04/02/2004 à 04/02/2019 
Atos da Outorga: Decreto n° .73.180, publicado no DOU de 22 de novembrq de 1973 
Atos da última renovação da outorga: Não houve 
Data do último vencimento da 9utorga: 04/02/2004 
Data do pedido: 14/10/2003 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. Fls. 02/03 
2-Declaração de conhecimento e adesão às clát,tsulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de Fls. 02/03 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certifi~ado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

' 
Fls. 04; 190 

4-Certificado de quitação da contribuiçãÓ sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). Fls. 05; 189 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

. 
Fls. 12 a 29 ' 

JAS/COREV/CGLO 



-
6.1· .; Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, do laudo de ensaio, quitada. 

. Fls. 30 
7- 0Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
D Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, Fls. 38 a 41 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em (Laudo no 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 0004RS2005 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 0077-
licença de funcionamento daestação; regular) 
D Declaração indicando se hã pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das , 

Comunicações; 
~Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela AN:ATEL. 

~- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
FI. 221 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 
Fls. 64 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. -
- Fls. 06; 185 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. Fls. 184 
12- Certidão conjunta negativa de débitos re1ativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. Fls. 07; 186 
13- Prova ~e regularida.de para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

I Fls .. 10; 187 
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

Fls. 11; 188 
15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

Fls. 66/89; 
1531156 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada· e eventuais alteraçoes havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia Fls. 9011 09; 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 157/174 
exercício. -
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, CQnforme as disposições Fls. 147 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.29411996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de Fls. 147; 148 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao ·serviço noticioso, bem como o e 149 
cumprimc;mto da obrigação de 'transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da fmalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

' 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao Fls. 147 
conteúdo veiculado, nos molqes do artigo 221, Il, da Constituição Federal. 

JAS/53000.034204/2003 VOL 1&11/COREV/CGLO 
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I ~' ·uRutn;; : .. -20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o u& ,qv 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao Fls. 1479 · 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as -

·pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os Fls. 147~ 150 
respectivos documentos de comprovação. ) 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- ' Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfàvor da entidade interessada, relativos a Fls. 216 
Ínfrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, r 

se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) ~ireta/indireta da interessada, no 
" período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 

- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): Fls. 111/123, 
127/139 

Exposição de Motivos n° 385, de 15 de dezembro de 2005 
I 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. ' Não se 

aplica 
25- Número de Emissoras do Serv~ço na Localidade (em caso de TV,' geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. Fls. 177 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Pedro Martins Jardim Brasileiro 

Aracely dos Santos Menezes Brasileiro 
João Henrique Bianculli Gallo Brasileiro 

Flomaba Participações S/ A Brasileira 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela gestão das atividades: ' 

Nome I Cargo I Nacionalidade 
Roberta Almeida Mercio I Gestão de atividades I Brasileira 

27- b) Nacionalidade do(s) resP.onsável(eis) pela área editoriat: 

li Nome Cargo I Nacionalidade 
li Roberta Almeida Mercio Editora I Brasileira 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela direção da programação: 
' 

Nome I Cargo I Nacionalidade 
Roberta Almeida Mercio J Diretora de _IJro_gram~_ão i Brasileira 

4: Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação. de 
documentos, de acordo com o que consta da listag·em acima. 

JAS/53000.034204/2003 VOL I&JI!éOREV/CGLO 
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5. ~·} Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de qu~ 
trata o presente processo em andàmento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, ·regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 

de radiodifusão, integralmente obedeqidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 

a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 

88.066/83; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 

Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, _c, Lei no 

8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 

Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 

encaminhada por uma série de oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO ' 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 

da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 

prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 

instrutória exigida pelas normas que !egem a matéria, de acordo com a indicação das fQlhas 

acima descritas. 

Outorgas. 

À consideração superior. 

Brasília, 08 de setembro de 2011. 

---. .-----;-;---

~~ODEsolizA 
Econo~- Analista· Responsável 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 

r 

f\ 
ÁLVAROAU 

Coordenador 

Brasflia, of!f de ~e 2~11. 

De acordo. À con~deração do Senhor Diretor do Departamento de -Outorgas de 

Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, ~ de ~ L lrv de 2011. 

' 
Coordenadora Geral de egime Legal de Outorgas 

' 

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

JAS/53000.034204/2003 VOL 1&11/COREV/CGLO 
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., 
Brasília, o2f dê .~ {? 

OR 
"er~as..L e Comunicação Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

· Brasília, d de 4 -~ de 2011. . 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO DE~EVA~ DA SILV .• _' 19~ 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica Seaelário de SeMÇOS de Comurncaçao Elelromca 

---...SUbstituto 

JAS/53000.034204/2003 VOL 1&11/COREV/CGLO 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTO RIA JURÍDICA 

COTA nD 0483/2011/RZIJCONJUR-MC/AGU 
P"rocesso nD 53000.034204/2003 
Interessado: RBS BAGÉ LTDA. 

I 

Senhor Secretário de Serviços de Comuriica·ção Eletrônica, 

r 

Após nova ânálise dos ~autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento qo feito, 

bem como informo a reguláridade da minuta de ato anexa aos autos, . conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA_RZL _0483/2011 

• I 

Brasília, 1-l de t1.~\:..,o de 2011. 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 
Consultor jurídico 

•• 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES b'b~ Comt~I'J,é> 
GABINETE DO MINISTRO . .o Fls \ 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE ,i ·~ CD 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 '!*'4lrlca~ ~ 

70044-900 Brasllia-DF \ 9> 
Tel.:(61)3ll-6242- 321-7484-Fax:(61)311-6583 1>() 

Oficio n2 76 /2011/GM-MC 
Brasília, 9 de dezembro de 2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de PoHticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasflia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

. , 
MC 00853 2011 
- 53oob.o 16443/201 o 

MC 00854 2011 
- 53000.043114/2003 

MC 00855 2011 
- 53000.-Q04848/2005 

MC 00856 2011 
-53000.070048/2006 - 2 volumes 

MC 00857 2011 
-53000.034204/2003 - 2 volumes 

MC 00858 2011 
- 53000.031712/2005 

Atenciosamente, · ~ 

P~~CÂNTARAD~ 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS 
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EM n2. 739/2010- MC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

'
·-~-· ·-·..,..-··-···------... .... -··-·-··~·-· • I 

. ..:f·.:--- r: HE SiDf..NC!/\ D:'j. ;:;:::f1t~!ll. lCA \ 

I mFi~~~. . . .. ~:'-:;-: ~~:~·.~~~~\ ~~·~,1~(:',[::•·:·:~~.). ~ ·. i~ 
o ~.J.rp.t 01fC!.I.•'·• \ ·· l '.,,... , ... • .. •'· ,,,:.<,~f( , ()ll{ I 
} fJC.C ~ Jf.tC··r;·~) ,!,.~~~·:·; ·.:)!:_ .. , ;:·; ;·,·~::-!\~,\.iV:El·JIE . 
~- · ... (:(~~·JF [Jü~ C·.-·~ .'1 ".,: , __ :·~ -~l(i ll~.l\L .. 
:- . ( 

{ .. ·. tva1' ;\~ü~":. i .. :: .. ~- _,::. :'.' "~s ·~ . t 

~::=~~~~~~~~_:~.~41~1 

Brasília, 4 de outubro de 201 O. 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n2 

53000.034204/2003, em que a RBS TV BAGÉ L TDA. s~licita renovação da outorga concedida 

para explorâr serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Bagé, Estado do Rio , 
Grande do Sul, pelo prazo de quinze anos, a partir de 4 de fevereiro de 2004. 

I 

2. A outorga foi conferida por meio do Decreto n2 73.180, .de 21 de novembro de 1973, 
publicado no Diário Oficial da União em 22 de novembro de 1973. Posteriormente, renovada por 

meio do Decreto nº 98:968, de 20 de fevereiro de 1990, referendado pelo Decreto Legislativo nº 3 
de 1993, por quinze anos, a contar de 4 de fevereiro de 1989. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 

radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n2 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 

Decreto n-º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que foram atendidas todas as disposições normativas regentes. 

' 5. Diante do exposto, e em observância ao ql;,le dispõe a Lei n2 5.785, de 1972, e seu 

Regulamento, Decreto n2 88.066, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 

submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. · 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Jose Attur Fi/ardi Leite 

• 



·• ..,, • • I • ; : _ 

í _!_ ._Sín~e~~do proble~a ou da !ituação g_u_e_ ~eclama_p!_~~td~ncias: ____ ___ _ ________ ____ _ __ _ 
· Renovação da outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens. ------------ ---- ·----- ----- ---· ---·---- ------- ·-· --------- ----- ------- -- ------ ____ -..~ 
r. 2. Soluções !...f!ro_yidências _ conti~_as no at_~ norl!!_at!YQ..º-U n_! m~dida P!-ºP._osta: _ ___ __ . ___ _ 
I Projeto de decreto de renovação da outorga de concessão para execução do serviço de i r~~i_odifusão d~ _so~s e i~~-~~-~-- _ __________ _ _ ___ __ _ _______ _ .i 

3. Alternat~vas existentes ~~!!!-edidas pro_post~s_J -~ _ 
' Não há. 

----- - - ----- ·-- -..., 
' 

. - ·-----·- ------ ___ j 

4. Custos: 
i Não há. --- ·--- -, 

I 
' '--- -------- _______ 1 

5. Razões que justificam à urgência (a ser preenchido· somente se o ato proposto for medida 
rovisória _ou P_t:!ljeto de_l~i que d~va trani_itar e_!ll re !_~e d~~!gênc!=!)_;_ ___________ -~ _ 

·I ~~o ~~.-------· ---- --·------ --·- -----~------- --- : ___ . ----------- --- \ _____ ·--

- ~_Im~ct-º...!_obre_ o meio ambiente (semp_r_e _q!!_~~ ato ou medid!!.P.!!!I!9.!~..Po~a vir a t~~lo)i__:_, 
I Não ná. . . ' . . " . ' i L..:: ___ .-~------------·-------~-------·---··-···-------·-·---------·- ·------· \ 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) ..... 
Texto Atual ---

lNão há. - - _ . - ---

Texto Propo~o­
't Projeto de d~creto - -----

8. Síntese do parecer do Ó!_"gão jurídico: 

- ---· --- j. 

Não há óbice jurídico ao prosseguimento do feito, razão pela qual a Consultoria Jurídica I posiciona-se favoravelmente ao deferimento do pedido renovatório, ao tempo em que sugere o 
encaminhamento dos autos, fazendo-se acompanhar das minutas dos atos próprios - Exposição de 

' Motivos e Decreto - à consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. O ato 
, somente produzirá seus efeitos legais após a competente deliberação por parte do Congresso 
1 Nacional, conforme disposto no §32, do art. 223, da Lei Maior. A concessão deverá ser renovada i 
_por qui~e anos, a ~ont~ de 4 d_e fevere!!o de 2004. _ _ _ _ _ _ _ __ I . . 

Assinado eletronicamente por: Jose Artur Fi/ardi LejJ_e 



DECRETO DE DE DE 2010. 

Renova a concessão outorgada à RBS TV / 
BAGÉ L TDA. para explorar serviço de 
radiodifusão. de sons e imagens (televisão), 
sem direito de exclusividade, no Município de 
Bagé, Estado do Rio Grande do Sul. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, conforme o disposto 

no art. 5º da Lei nº 5. 785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso li, do Decreto nº 88.066, de 
26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 
53000.034204/2003, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 32 da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 
1.962, por quinze anos, a partir de 4 de fevereiro de 2004, a concessão outorgada à RBS TV Bagé 

Ltda. pelo Decreto nº 73.180, de 21 de novembro de 1973, referendado pelo Decret9 Legislativo n~ 
3, .de 1993, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão), no Município de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pel~ outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

BrasíliaJ de de 201 O ; 1892 da Independência 1225! da República. 

Referendado eletronicamente por: Jose Artur Fi/ardi Leite 



PARECERIAGU/CONJURIMC/DLP/N° 0777-1.13 I 2009 
PROCESSO NO 

53000.034204/2003 
EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA 

EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE 
SOM E IMAGENS- RBS TV BAGÉ LTDA., REFERENTE 

AO PERÍODO DE 04.12.2004 A 04.12.2019. 
COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA, NOS 

TERMOS DO ART. 34, § 12, DA I,.EI Nº 4.117/62: 
PRESENÇA DE TODOS QS REQUISITOS LEGAIS E 

REGULAMENTARES EXIGIDOS. ENCAMINHAMENTO . - -
AO GABINETE DO MINISTRO. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações submete à 
apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da RBS TV Bagé Ltda., que cuida da 

renovação de outorga para exploração dos serviços de radiodifusão de som e imagens, no Município 
de Bagé-RS. 

I. DO RELATÓRIO 

2. Trata-se de requerimento encaminhado ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, no qual 
se pleiteia a renovação do prazo da concessão concedida RBS TV Bagé Ltda. para exploração dos 

serviços de radiodifusão de som e imagens, no Município de Bagé-RS. 

3. 'A outorga da concessão do serviço de radiodifusão foi conferida por meio do Decreto nº 73.180, 
de 21 de novembro de 1.973, publicado no Diário Oficial da União no dia 22 de novembro de 

1.973. Posteriormente,' foi renovada a outorga, por quinze anos, a contar de 4 de fevereiro de 1.989, 
por meio do Decreto nº 98.968, de 20 de fevereiro de 1.990, publicado no Diário Oficial da União 

em 21 de fevereiro de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 3 de 1993. 
4. A interessada ingressou com novo pedido de renovação de outorga, em relação ao períod<? de 

2004 a 2019, amparada no art. 3° do Decreto 88.066/83 (fl. 2/3). 
5. O requerimento de renovação, assim como os demais documentos a ele acostados, foram 
analisados pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica desta Pasta, que concluiu 

estarem presentes todos os documentos exigidos, conforme se constata na Informação n° 625/2008/ 
COSMS/DEOC/SCE-~C (fls. 179/183). 

11. DA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

6. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de renovação das 
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•COnCeSSÕeS e permissões concedidas pelo Poder ·Públjg~ àqueles que exploram serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei n° 5.785/72 determina que a r~novaçâo 

da concessão ou permissão está subordinada . ao interesse nacional e à adequação ao Sistema 

Nacional , de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o cuii1primento das exigências legais e 

regulamentares, assim c9mo a observância das finalidades educativas e culturais dQ serviço. A 

norma encontra-se regulamentada pelo Decreto no 88.066/83. 

7. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço dentro dos 

padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As concessões e 

permissões para a exploração do serviço de radiodifusão de som e imagens poderão ser renovadas 
r • 

por períodos sucessi~os de quinze anos (Decreto 88.066/83, art. 2°). É possível a prorrogação do 

prazo, por igual período, tantas vezes quantas interessarem à outorgada. Não há limitação, desde 
\ ' I 

observada a legislação. 

8. Compete ao Presidente da República outorgar a concessão ou a autorização para os serviços de 

radiodifusão de som e imagens· e serviços de radiodifusão sonora regional e1 nacional, bem como 

suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas à execução do serviço de 

radiodifusão sonora local e respectivas renovaçÕes, a atribuição compete ao Ministro de Estado das 

Comunicações, nos termos dos arts. 33, § 5° e 34, § 1 o da Lei 4117/62 c/c art. 6° do Decreto n° 

88.066/83, que regulamenta a Lei nº 5.785/72. 

9. Dentre as condições exigidas, devem ser especialmente observadas as.determinações contidas no 
Ato Normativo nº 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática 
da Câmara dos Deputados; na Lei 8.212/1991; na Lei 8.036/1990 e aquelas constantes do Decreto 
n° 88.066/83. A Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República, por intermédio do 
Oficio n° 501 - SAG/SAJ, de 14 de novembro de 2007, passou a exigir, ainda, declaração por parte 
das entidades interessadas acerca do cumprimento das exigências constantes dos artigos 220 usque 

223 da Carta Magna. 

10. A propósito, a Consultoria Jurídica nesta Pasta ao analisar o Oficio oriundo da Subchefia para 
A~suntos Jurídicos da Presidência da República, emanou PARECERJMC/CONJUR/DMMIN° 

2608-1.16/20@7, que cmicluiu estarem atendidas as novas exigências com a apresentação, por parte 
da entidade interessada, dos seguintes documentos: 

"i)Declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as nonnas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, confonne as 

disposições constitucionais (artigo 220, §4° da CF) e legais (Lei n° 9294/1996) sobre a 
matéria; 

ii)Declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: 25% de te111po reservado à propaganda comercial, 5% do 
tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas 

semanais de programas educacionais; " 
I 

• 
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iii)Declaração da entidade de radiodifusao de cumprimento da finalidade constitucional de 

promover a cultura nacional e regional, assim como do estimulo mínimo à produção ' 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, li, CF; 

iv)Declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, no moldes do. artigo 221, IV, CF; 
v)Menção no parecer jurídico do número de geradoras e retransmissoras na localidade; 

vi)Menção no parecer jurídico da nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de 
. radiodifusão; 

vii)Menção no parecer jurídico da nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das 
atividades, pela responsabilidade. editorial, bem como pela direção da programação da 

concessionária." 

11. Assim, vale esclarecer que a análise a ser feita por esta Consultoria Jurídica acerca da nova 
exigência aposta nos processos que digam respeito 'à renovação de outorga limita-se tão somente à 

constatação da presença no processo das declarações referidas. 

12. Feitos estes esclarecimentos, passamos à análise do pedido. 

IH. - DA ANÁLISE DO PEDIDO 

13. O requerimento de renqvação de outorga relativo ao período de 2.004 a 2.019 foi apresen~ado 
tempestivamente em 14.10.2003, conforme determina o art. 2° do D~creto n° 88.066/83. 

14. No que se refere aos documentos exigidos pelo Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e 
demais legislações que tratam da matéria,, o Departamento de Outorgas de Serviços de 

Comunicação Eletrônica, órgão da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica desta Pasta, 
atestou que "a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas" (fls. 
179/183). 

' 17. A lei exige a .presença interesse público para renovação da outorga. Segundo o eminente 
Professor Celso Antônio Bandeira de Mello1 interesse público consiste em "interesse resultante do 
conjunto .de interesses que os indivíduos pessoalmente têm quando considerados em sua qualidade . 

de membros da Sociedade e pelos simples fato de o serem." 

18. Sobre a questão, importante consignar que o serviço de radiodifusão executado pela entidade 

interessada, além de outros incontáveis benefícios que traz à comunidade, cumpre a importante 

missão de promover a comunicação da notícia, o conhecimento, a interação social e a cultura, nos 

moldes preceituados pela Constituição Federal. Dessa forma, em princípio, podemos concluir pela 

presença do iqteresse público no caso em tela. 

' ' I 19. Observamos que a entidade requerente não possm processo administrativo de apuração de 

infração instaurado, conforme documento acostado à tl. 126. 

20. Em atendimento 'ao disposto nos artigos 220 a 223 da Constituição da República e à 
detenninação da Casa Civil da Presidência da República, contida no Ofício n° 501 - SAG/SAJ, de 

I BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. 
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14 de novembro de 2007, encontram-se presentes as seguintes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifusão de .que cumpre as normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, fl. 147; 

• declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda comercial, 5% do 
tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas 

semanais qe programas educacionais, fl. 148; 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de 
promover a cultura naciónal e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 

independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 147; e 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 14 7, 

21. Por fim, cumpre informar: 

1. Número de emissoras do serviço na localidade- Extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações- ANATEL às fls. 177 /178; 

ii. Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão- a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: FLOMABA Participações S.A, empresa 
constituída sob as leis brasileiras, com sede no País, em conformidade com o art. 222 da 

Constituição Federal, Aracely dos Santos Menezes, João Henrique Bianculli Gallo e Pedro 
Martins Jardim, todos brasileiros natos (fls. 90/1 09); e 

iii.Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação -é responsável pela 

gestão das atividades da área editorial e pela direção da programação Ro13erta Almeida . 
Mercio, brasileira (fls. 147 e 150). · 

22. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais e regulamentares necessários para a 
renovação da o,utorga concedida à en~idade interessada. ' 

111. CONCLUSÃO 

23. Diante do exposto, não vislumbramos qualquer óbice jurídico ao prosseguimento do feito, razão 
pela qual, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, posiciona-se 

favoravelmente ao deferimento do pedido renovatório, ao tempo em que sugere o encaminhamento 
dos autos, fazendo-se acompanhar das minutas dos atos próprios - Exposição de Motivos e Decreto 

-à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

24. Oportuno ressalvar, contudo, que o ato 'somente produzirá seus efeitos legais apÓs a competente 
\ 

deliberação por parte do Congresso Nacional, conforme disposto no §3°, do art. 223, da Lei Maior. 

I 

25. Salientamos, por derradeiro, que a c,oncessão deverá ser renovada por 15 (quinze) anos, a contar 

da data de 4 de fevereiro de 2004. 



Brasília, 11 de maio de 2009. 
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DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL 

Advogada da União 

· De acordo. À consideração do· Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília, I 12009. 

MARIA DA GLÓRIA TUXI F. DOS SANTOS 
Coordenadora.:Geral de Assuntos- Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos, ao Gabinete do 
J 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 
f 

Em I 12010. 

ÉDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSÉ E AZEV~DO 

Consultor Jurídico 

r 

Assinado eletronicamente pf!r: Edio Henrique de Almeida Jose e Azevedo 
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Brasília, 4- de q de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à aprecmçao de Vossa Excefência o Processo Administrativo n2 

53000.034204/2003, em que a RBS TV BAGÉ L TDA. solicita renovação da outorga concedida para 

explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, 

pelo prazo de quinze anos, a partir de 04 de fevereiro de 2004. 

2. I} outorga foi conferida por meio do Decreto n2 73.180, de 21 de novembro de 1973, 

publicado no Diário Oficial da União em 22 de novembro de 1973. Posteriormente, renovada por meio 

·do Decreto n2 98.968, de 20 de fevereiro de 1990, referendado pelo Decreto Legislativo nº 3 de 1993, 

por quinze anos, a co.ntar de 4 de fevereiro de 1989. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 

radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n2 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto 

n..!l. 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

5. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 

favoravelmente ao pedido, uma vez que foram atendidas todas as disposições normativas regentes. 

6. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe a Lei n2 5.785, de 1972, e seu 

Regulamento, Decreto nº 88.066, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e submissão 

da matéria ao Congresso Nacional, em cumprim to ao art. 223, §32, da Constituição da República. 

Respeitosamente, 
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DECRETO DE 
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't 

DE DE2010. 

Renova a coqcessão outorgada à RBS TV BAGÉ 

LTDA., para explorar serviço de radiodifusão de 

sons e imagem (televisão), sem direito de 

exclusividade, no Município de Bagé, Estado. do Rio 

Grande do Sul. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, conforme o 

disposto no art. 52 da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 62, inciso II, do Decreto nº 88.066, 

de 26 de ·janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n!!. 

53000.034204/2003' 

DECRE-TA; 

Art. 12 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3~ da Lei n~ 4.117, de 27 de agosto · 

de 1962, por quinze anos, a partir de 4 de fevereiro de 2004, a concessão outorgada à RBS TV Bagé 

Ltda. pelo Decreto n2 73.180, de 21 de novembro de 1973, publicado no Diário Oficial da União de 20 

9e fevereiro de 1990, referendado pelo Decreto Legislativo n2 3, de 1993, para explorar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagem (televisão), no Município de Bagé, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A concessão ora renovada rege~-se-á pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitps legais após deliberação do Congresso 

Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entraem vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2010; 189º d~ Independência e 1222 da República. 

"' 



TERMO DE CADASTRO DE 

INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO, ÂMBITO DO SEI 

Processo nº: 53000.034204/2003-61 · 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado· foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, · 

devendo o processo físico ser encaminha~o ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para 
arquivo. · 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este _tato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 03 de março de 2015, 

se•l Documento assinado eletronicamente por Diego Fernandes Carneiro Silva, Chefe de 

mlnat!;:. ~ Serviço de Apoio Administràtivo, em 03/03/2015, às 10:05, conforme art. 3°, III, "b", da 
el~tr6nlu Portaria MC 89/2014. 

~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

~~...!''C..üo~ informando o código verificador 0394569 e o código CRC 6C6BF075. 

Criado por diego.silva, versão 1 por diego.silva em 03/03/2015 10:05:46. 
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Oficio n2 0039/15-SAJ 

Em 27 de janeiro de 2015. 

À.Senhora · 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do· Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA/DF ' , . . 

ASsunto: Restituição de processos. 

Sei:lhóra Chefe de G!ibinete, 

Encaminho a Vossa Senhoria os processos constantes da relaçã~ anexa, tendo em 
vista que as .Exposições de Motivos respectivas foram restituídas a esse órgão pelo Sistema de 
Geração e Tramitação de Documentos Oficias do Governo Federal, para reavaliação do novo 
titular .ta Pasta 

/ 

. Arenc~ooam~tl_ ( · 
IPETAuFlf DAUD . . 

Chefe de G!ibinetç da Sub,chefia para Assuntos Jurídicos da 
Casa Civil da Presidência da República 

.. 
" 

NUP: 5_3670.000082/20(:)2-36 

·. 

. , 

L • 
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53670.000082/2002-36 (2 VOLS) Me ' 620 2011 
53000.03781312009-68 (1 VOL) Me 623 2011 

53000.019667/2003-01· (2 VOLS) Me 492 I 2011 
' 53000.008050/2002-71 (2 VOLS) Me . 608 2011 

53000.043206/2003-41 (1 VOL) Me ' 776 ' 2011 
53830.000932/2001-35 (1 VOL) Me 661 2011 . 
53000.049063/2007-13 (1 VOL) Me . 778 2011 
53720.000307/2001-31 (1 VOL) · . Me 148 2011 

53000.029232/2008-71 (1 VOL) E 53700.001139/1998-820 (1 VOL) Me 617. . 2011 
53000.019200/2010-82 (1 VOL) Me 113 2013 . 
53000.008104/2003-80 (1 VOl}- Me 275 2011 
_53000.045805~003-08 (1 VOL) Me .. 413 2011 
53000.038220/2003-23 (1 VOL) Me 11 2011 

. 53000.041176/2003:-39 (1 VOL) Me 195 2011 ' 
53000.013135/2003-52 (1 VOL) Me 173 2011 
53000.024521/2009-65 (11 VOL) Me 660 2011 
53000.001177/2007-74 (1 VOL) Me 862 2011 

- 53000.049395/2004-47 (2 VOL) - Me 393 2011 
. 53000.038912/2009-67 (1 VOL) Me 619 2011 -

.. 53000.021486/2003-37 (1 VOJ..) Me 211 2011 
53000.015122/2003-18 (1 VOL) Me 194 .2011 

- 53000.003567/2004-36 (1 VOL) Me 120 2011 
53000.01971812007-11 (1 VOL) '. Me 192 2011 

507t0.000089/1994-85 (1 VOL) E 53000.00501212004-29 (2 VOLS) Me· 663 2011 
·· 53000.06892~/2007-32 (1 VOLl_ Me 664 2011 - 53000.025840/2007-26 (2 VOLS) Me- 1369 2011 
\ 53000.005865/2004-61 (2 VOLS) ., Me 723 201"1 

53740.000393/2002-24 (2 VOLS) · Me 614 · 2011 
53650.001219/2002-16 (2 VOLS) : Me 615 2011 
53000.097238/2006-27 (1 VOL) Me • 621 2011 
53830.00316212002-63 (1 VOL) Me ' 534 . '2011 
53000.010630/2007-33 (1 VOL) Me· 66 2011 

53720.000524/2002-10 (2 VOLS) ·Me 196 - 2011 • 
53000.016549/2009-29 (1 VOL) Me 190 2011 
53000.014091/2008-92 (1 VOL) Me 188 2011 
53000.0.02906/2004-67 (1 VOL) Me 189 ,2011 

53000.0238482008-39 (1 VOL) E 58830.001169/1998-11 (1 VOL) Me 624 2011 . 
53000.019584/2007-38 (2 VOLS).· Me 157 . 2011. 

- 53740.000421/2002-11 {2 VOLS) Me 166 2011 
53000.04234612005-64 (1 VOL) Me 768 -2011 
53830.00064512001-25 (1 VOJ..) Me 653 ..2011 

- 53000.008018/2002-96 (1 VOL) Me 718 2011 , 
53000.004815/2001-13 (1 VOL) MC ' 788 2011 
53650.000701/2000-69 (1 VOL) Me 789 2011 
53710.000552/2002-48 (1 VóL) Me 163 2011 

53000.009012/2003-17 (2 VOLS) Me 859 2011 
53528.000481/2004-11 (1 VOL) .. Me 187 2011 

' 53000.018006/2003-51 (3 VOLS) ,Me , 531 . 2011 
53710.00072911993-54 (1 VOL) E 53000.018835/2003-33 (2 VOLS) Me 119 2011 

53000.017316/2003-58 (1 VOL) Me 193 2011 
53000.008237/2005-18 (1 VQL) Me 719 2011 

• 53000.094154/2006-14 (1 VOL) Me 725 2011 
53000.002527/2004-77 (1 VOL) Me 740 . 2011 
5~000.038211/2003-32 (1 VOL) ' Me 741 2011 

' 53000.057324/2005-07 (2_ VOLS) ' Me 405 2011 
53000.001n5/2003-10 (2 VOlS) . Me 458 2011 

' 



; 

- .. 
' . .- ~ 

53000.00351812004-01 (2 VOLS) MC 863 I 'ti' 2011 
_..: .. . 53000.01987612005-17 (2 VOLS) MC . . 198 2011 

J 53000.04092412007-90 (1 VOL) MC 528 2011 

53000.02048912003-53 (1 VOL) - MC 529 2011 

53000.02465212007-81 (1.VOL} MC 618 20:11 

53000.03511012005-71 (2 VOLS) MC 165 2011 

, 53000.042503J2ff03-70 (1 VOL) MC 239 2011 

53740.00203612000-39 (1 VOL)" E 53000.04666212009-39 (1. VOL) MC 401 2011 

- 5352à.6o004312004-44 (1 VOL) MC 726 2011 

53000.03328212007-72 (1 VOL) MC 764 2011 

53000.bo724312Q10..15 (1 VOL) MC 666 2011 

53000.002899/2004-01 (1 VOL) MC 6!;i8 2011 

53000.00370712007-19 (1 VOL) MC 722 2011 

53000.03398412007-56 (1 VOL) MC 240 2011 1 

53000.03846512008-65 (1 VOL) MC . 616 2011 

53000.02522512010..15 (1 VOL) •. - - MC . 203 2011 
' 53.000.02167212QOS.:81 (2 VOLS) MC 667 2011 

53528.000562i2004-11 (1 V.OL) MC 628 2011 

-53000.06365912005-56 (1 VOL) MC 780 ' 2011 

53000.03376612004-7.9 (1 VOL) MC .322 2011 

53640.00106611997-35 (2 VOLS) E 53000.06939112007-28 (2 VOLS) MC 274 2011 

- 53000.00454912005-52 (2 VOLS) MC I 880 2011" 

53000.05077312007-88 (1 VOL) MC 627 2011 

53000.004116i2.011-46 (1 VOL) MC 775 2011 

53000~0071331200~4 (1 VOL) MC 430 2011 

53790.00095912002-22 (1 VOL) - MC 431 2011 

' 53000.04087212007-51. (2 VOLS) E 53710.00088812002 (1 VOL) MC 602 2011 
E 53110.001027/1997 . (1 VOL) 

53528.001230/2.003-64 (2 VOLS) - MC 197 2011 

53000.01966812003-48 (2 VOLS) . MC 428 2011 

53000.05569512007-16 (1 VOL) MC 601 2011 

53000.04342812005-26 (2 VOLS) MC 743 2011 

53000.04360412007-91 (1 VOL) E 53650.001793/1997 (1 VOL) MC ·629 2011 

53720.00006412002-11 (2 VOLS) - , . MC 664 2011 

53000.02430712008-28 (1 VOL) MC 765 2011 

J 53000.04393612010-71 (1 VOL) MC ' 777 2011 

53000.06554212010-74 (1 VO~)_ MC 781 2011 

53000.04141512008-65 (1 VOL) MC ' 207 2011 

537-10.00123612000-21 (1 VOI,.) E' 53000.03873612007-00 (2 VOLS) Me 736 2011 

53000.03820612003-20 (1 VOL) MC 427 2011' 

53000.03568812008-71 (1 VOL} MC 766 2011 . 

53000.02512412007-49 (1. VOL) 1 MC 785 2011 

~3000.02095912P03-89 (2 VOLS) · MC 739 2011-

53000.01553412004-39 (2 VOLS) MC 872 2011 

5300P.01172312003-51 (1 VOL) MC 169 2011 

53000.0361.3312007-65 (2 VOLS) MC 625 2011 

53610.002069/2.002-11 (2 VOLS) MC 672 2011 

.. - 53528.00035412004-11 (1 VOL) MC 738 2011 

. 53000.00134412003-53 (1 VOL) MC 191 2011 

I 53830.00083312001-53 (2 VOLS) MC 201 2011 

53000.04500512005-4{ (2 VOLS) MC 737 2011 . 
53000.04266812010-71 (2 VOLS) MC 783 2011 

53000.05193712006-11 (2 VOLS) MC 866 2011 

53000.04646712003-13' (1 VOL) MC 869 '2011 

53000.01812612010-87 (1 VOL) - MC 879 2011 

53000.02994812005-26 (1 VO~l MC 881 2011 

53000.0003691200!>82 (1 VOL) MC 208 2011 

53000.04311812010-79 (2 VOL:S) MC 626 2011 

53000.03420412003-61 (2 VOLS) MC 857 - 2011 



r, .·J..'""(J 
•. 

, 

1. 

53000.04B053/2009-14 (1 VOL}_~ Me 864 . 2011 . .; . 
53000.031438/2010-86 (2 VOLS) Me 865 2011 
53000.008101/2002-65 (3 VO!,.S) Me 398 2011 
~30.00.014311/2003-73 (1 VOL) Me 532 2011 
'53740.000413/2002-67 (1 VOL) Me 17.4 2011 

. 53710.001118/1999-91 (2 VOLS) Me 610 2011 -
53000.034209/2003-94 (2 VOLS) Me 720 .2011'" 
53000.039533/2007-22 (2 V.OLS) Me 724 2011 
5300il016307/2011-5P (1 VOL) Me 727 2011 

. 53000.038217/2003-18 (1 VOL) Me 767 2011 
53000.002426/2004-04 (2 V.OLS) E 29104.051261/1983-68 (2 VOLS) Me 861 2011 

53000.04658412006-20 (2 VOLS) Me 871 2011 
53000.029615/2007-69 fi VOL}_ • Me 770 2011 
53000.029611/2007-81 (1 VOL) . Me , ' 771 2011 

53720.000184/2901-38 (2 VOLS) Me 526 2011 
53000.002902/2003-06 (3 VOLS) Me 791 
53000.072155/2006-16 (2 VOLS) Me 70 2012 

53790.000381/1999-84 (1 VOL) E 53o00.005496/200B-30 (2 VOLS) Me 200 2011 
53000.022598/2003-13 (2 VOLS) Me 773 2011 
53000.002973/20()4.;81 (2 VOLS)· Me 774 2011 
53000.001490/2013-51 (1 VOL) Me 75 2014 . . 53000.037683/2007-00 (3 VOLS} Me 120 2012 
53000.025519/2007-41 (1 VOL) Me 146 2012 
53000.04989912008-91 (1 VOL) Me 170 2012 
53000.03756412011-25 (1 VOL) Me 72 2014 

53650.000995/2001-18 (2 VOLS) . . . Me 66 2012 
5300.0.044847/2004-02 (3 VOLS) Me 65 2012 
53000.025024/2003-99·(2 VOLS) Me 69 2012 
53000.01 0376/2008-54 (2 VOLS) Me ' 119 2012 
53740.000060/2002-03 (2 VOLS) Me 125 2012 
53000.038213/2010-51 (1 VOL) Me 98 2012 

53000.098411/2006-97 (3 VOLS) - Me 61 2013 .. 
53710.000552/2002-48 (1 VOLS) Me 218 2011 
53000.004401/2004-37 (1 VOL) Me 147 2012 
53000.020222/2003-66 (1 VOL) Me 200 2012 

53000.00392912004-99 (2 VOLS) 2012 
53000.030111/2009-53 (7 VOLS) ·Me 81 . 2014 
53000.062401/2011-81 (2 VOLS) Me 98 ' 2014 • 
_53000.011728/2010-11 (1 VOL) Me · 82 2014 
53000.056160/2011-31 (1 VOL) Me 83 2014 
53000.064008/2012-11 (1 VOL) Me 84 2014 
53000.064006/2012-13 (1 VOL) Me . 85 . 2014 
53000.028384/2009-38 (1 VOL) Me 8,6 2014 

53830.000258/2001-99 (1 V.OL) E 53000.045529/2007 (1 VOL) Me 14 2013 
53000;016106/2006-95 (1.VOL) Me 206 2012 

53000.026745/2010-45 (2 VOLS) E 53000.042938/2009 (1 VOL) Me 255 2012 
,53000.037303/2011-13 (4 VOLS) ' Me 2013 

53000.032347/2008-43 (1 VOL) E 53000.000443/2000 (1 VOL} Me 293 ' 2012 . 
53820.000486/1996-96 (1 VOL) ·E 53o00.064231/2011 (1 VOL) Me 265 ' 2012 

53000.026815/2009-21 (1 VOL) Me .. 118· 2012 
53670.001184/2001-98 (1 VOL) E 53670.001174/2001-52 (2 VOLS) 

E 53000.001~09/2001-25 (1 VOL) - Me 97 2014 

53000.003696/2007-77 (3 VOLS) MC 171 2012 
53000.060663/2011-19 (1 VOL) Me 101 2014 
53000.059407/Z013-32 1_1 VOL) 92 '. 2014 -

. • 53000.06131812011-94 (2 VOLS) Me 94 2014 
5071 0.000930/1994-61· (2 \(OLS). E 5071 Ó.OOo930/1994 (1 VOL) .Me 459 2011 

53000.055431/2010-50 (2 VOLS) Me 104 2014 
53000.029337/2009-10 (1"VOL) ' Me 48 · 201.1j. 
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. \ 
' . 53000.028132/2009-17 (4 VOLS) MC 50 2014 . 

• ,· 1 .. r 53000.01004217007-08 (2 VOLS) MC 64 2012 

53710.000385/2001-54 (4 VOLS) MC 141 2012 

53103.001337/1996-13 (1 VdL) MC 68 2012 

53000.043193/2011-11 (5 VOLS) - MC 174 2013 

53000.020885/2010-18 (1 VOL) . MC 177 2013 ' 

29640.970260/1992:-38 (1 VOL) E 53640.000164/2002 (2.VOLS) ' MC 878 2011 

53000.059021/2011-69 (1 VOL) MC 102 2014 

53000.021339/2010-96 (1 VOL) MC 39 2013 

.-

.. 

'., 

·~ 



-

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

Processo n. 53000.034204/2003-61. 

Considerando que os orgaos técnicos e jurídicos desta Pasta já se posicionaram 
favoravelmente ao deferimento do pleito, confonne os termos do 
PARECER/AGU/CONJUR/MC!DLP/N° 0777- 1.13/2009 (fls. 229 a 234- Volume I), ratificado pela 
COTA n. 0483/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU (fl. 34- Volume li), e que os presentes autos retomaram 
a esta Pasta para reavaliação pelo seu novo Titular, entende-se ser despiciendo realizar nova instrução do 
feito, razão pela qúal propõe-se a remessa destes aqtos, acompanhados das minutas dispostas no campo 
próprio abaixo, ao gabinete do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, para submissão do 
assunto à deliberação do Senhor Ministro de Estado das Comupicações. . . 

seil . Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do 
anlnal\1;;. ~ Subgcupo Legal de Pós- Outorga, em 11/06/201.5, às 14:02, conforme art. 3°, III, "b", pa 
eletr6nl~ Portaria MC 89/2014. 

~~~~li:~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov .br/verifica.html 
~~~~~informando o código verificador 0545955 e o código CRC 78FA1791. 

Minutas e Anexos 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

EM nº - MC 

Brasília, de de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n2 

53000.034204/2003-61, acompanhado da minuta do Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de 
quinze anos, a partir de 4 de fevereiro de 2004, a concessão outorgada à RB·s TV BAGE LTDA., por 
meio do Decreto no 73.180, de 21 de novembro de 1.973, publicado no Diário Oficií;tl da União no d-ia 22 
de novembro de 1.973, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no município de Bagé, estado do Rio Grande do Sul. 



2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3° da Coh.stituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso N acionai. ~-as C01}
1
.' 

9 (!i· 
~~a ·!-:· 

I'*" ~~ "~1 :~.) 
.,~~' 

a~~ 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunkações 

MINUTA DE DECRETO 

DECRETO DE DE DE 2015. 

Renova a concessão outorgada à RBS TV BAGE LTDA., para executar, 

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, no município de Bagé, estado do Rio Grande do Sul. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 

84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos art. 6° da Lei n.0 5.785, de 26 de junho de 

1972, e art. 6°, inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 

Processo Administrativo n2 53000.034204/2003-61, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei n~ 4.117, de 27 de agosto de 

1962, por quinze anos, a partir de 4 de fevereiro de 2004, a outorga concedida à RBS TV BAGE 

LTDA., por meio do Decreto no 73.180, de 21 de novembro de 1.973, publicado no Diário Oficial da 

União no dia 22 de novembro de 1.973, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de . 

radiodifusão de sons e imagens, no município de Bagé, estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo . único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso N acionai, · 

nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2015; 1942 da Independência e 1272 da República. 

DILMA ROUSSEFF 

S:FI !')1()()() m4?04/?()01-R1 I nn ?,()? 



Ricàrdo Berzoini 

Criado por thaisa.oliveira, versão 4 por reginaf em 11/06/2015 09:59:35. ' . 
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EM Nº 257/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.2 

53000.034204/2003-61, acompanhado da minuta do Decreto', Presidencial que renova, pelo prazo de 

quinze anos, a partir de 4 de fevereiro de 2004, a concessão outorgada à RBS TV BAGE LTDA., por. 

meio do Decreto no 73.180, de 21 de novembro de 1.973, publicado no Diário Oficial da União no dia 22 

. de novembro de 1.973, para executar, sem direito de exclusividade~ o serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, no município de Bagé, estado do Rio Grande do Sul. · 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3° da Constituição, da 

República, encaminho. o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso N acionai. · · 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

MINUTA DE DECRETO 

DECRETO DE DE DE 2015. 

Renova a concessão outorgada à RBS TV BAGE LTDA., para executar, 

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, no município de Bagé, estado do Rio Grande do Sul. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 

84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos art. 6° da Lei n.0 5.785, de 26 de junho de 

1972, e art. 6°, inciso I, qo Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 

Processo Administrativo n2 53000.034204/2003-61, 

DE C RETA: 

Art. 1° Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei n~ 4.117, de 27 de agosto de 

1962, por quinze anos, a partir de 4 de fevereiro de 2004, a outorga concedida à RBS TV BAGE 

LTDA., por meio do Decreto no 73.180, de 21 de novempro de 1.973, publicado np Diário Oficial da 

· r::vnr.cir. rio 1\A,.,ti"""' ?r:..7 llnr:..I1Qn7?\) 
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União no dia 22 de novembro de 1.973, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radio~ifusão de sons e imagens, no município de Bagé, estado do Rio Grande do Sul. 

I 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de '· 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obligações assumidas pela outorgada. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso N acionai, 
nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição. 

~ Com{t: Art. 3° Es~ Decreto entra em vigor na data de sua publicação. '0'/j ~(:. 
o ~) 

·e F!s.~;r61 
:$~~~ 

Brasília, de de 2015; 19~ da Independência e 1272 da Repúb~ · 0 
. ~ . ~0 

Dn..MA. ROUSSEFF 
Ricardo Berzoini 

---~-.. Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, seil O Ministro de Estado das Comunicações, em 29/06/2015, às 10:49, conforme art. -3°, UI, "a", 
a5f.lnil!1.,.! L!J da Portaria MC 89/2014.-eletr6nlc.a 

'----~No d~ Série do Certificado: 1237855 

' 
I 

m~A·.:.~i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~:e~· informando o código verificador 0549072 e o código CRC 6C1FF31A . . .,: 

Criado por denielle.silva, versão 2 por denielle.silva em 11/06/2015 17:10:36. 



ANEXO À EM INTERMINISTERIAL Nº 15/2015/SEI·MC 
.·· 

., 
Brasília, 30 de junho de ·2015 

._ · · comltti.-
. ~· v 

ANEXO À EM INTERMINISTERIAL N2 257, DE 29 DE JUNHO de 2Q~:S~l'J ~ -~~ 
· '- -rn 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: ·\f\Jbt1ca_Jn!(--:0 
. ~- 0 -:v ;; 

Encaminhamento de' processo para renovação da outorga de Serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no município de Bagé, estado do Rio Grande do Sul. · 

2. Sol~ções'e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de renovação 
de concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso 
Nacional. · 

3. Alternativas existentes à medida proposta: 

I Não há 

4. Custos: 

I Não h~ 

5. Razões que justificam a urgência: 

I Não se aplica. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

I Não há 

?.Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteraçãq de Medida 
Provisória) 

~-----------N-ã_o_s_e_a_p_l_ic_a ____________ ~-----------N-ã_o_s_e_a_p_l_ic_a __________ ~l · 
8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: 

Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens - RBS TV 
Bagé Ltda., referente ao período de 04.12.2004 a 4.12.2019. Competência do Presidente da 
República, nos termos do art. 34, § 1 o da Lei n.0 4.117/62. Presença de todos os requisitos legais e 
regulamentares exigidos. Diante do exposto, não vislumbramos óbice jurídico ao prosseguimento do 
feito, razão pela qual a Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, posiciona­
se favoravelmente ao deferimento do pedido renovatório. 

e•l Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira-, CoordenadQr do 

S I. O. Subgrupo Legal de Pós- Outorga, em 30/06/2015, às 17:23, conforme art. 3°, III, "b", da 
1115-ii'IIIU~ _[!J 

~e-•e-er6_n_l~ _ __, Portaria MC 89/2014. 

~1=1 c;1nnn ()'i4?n4/?nn1-R1 I nn ?C)R 
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• 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov .br/verifica.html 
informando o código verificador 0584293 e o código CRC 98F7802D. 

-

Criado por altair.pereira, versão 2 por altair.pereira em 30/06/20,15 17:22:57. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica· 
Departamentó de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO. 

Processo n. 53000.034204/2003-61 

... 

r ' ,-·,-:,,I , 

·.-
. ''-'·'k.:a Q\.. I r. - 15a!.-. ( 

. -~ . "?0" 

À Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete- CGGM, para prosseguimento. 

seil Documento assinado eletronicamente por Altai!-" de Santana Pereira, Coordenador do 

aulnatu:. ~ Subgrupo Legal de Pós- Outorga, em 30/06/2015, às 17:25, conforme art. 3°, III, "b", da 
elett6nlca Portaria MC 89/2014. 

' 
Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por altair.pereira, versão 2 por altair.pereira em 30/06/2015 17:25:14. 

I 
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EM n!! 00153/2015 MC 

' Brasília, 13 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n!! 
53000.034204/2003-61, acompanhado da minuta do Decr~to Presidencial que renova, pelo prazo de 
quinze anos, a partir de 4 de fevereiro de 2004, a concessão outorgada à RBS TV BAGE LTDA., 
por meio do Decreto n° 73.180, de 21 de novembro de 1.973, publicado no Diário Oficial da 'união 
no dia 22 de novembro de 1.973, para executar, sem direito de excl~sividade, o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Bagé, estado do Rio Grande do Sul. 

· 2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3° da Cons~ituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conheci!llento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

í 

Assinado eletronicamente por: Jlicardo Jose Ribeiro Berzoini 



Encaminhamento de processo para renovação da outorga de Serviço . de radiodifusão de sons e 

imagens, no município de Bagé, estado do Rio Grande do Sul. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de 

renovação de concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo 

Congresso Nacional. · , I 

3. Alternativas existentes às medidas ro ostas: 

Não há. 

4. Custos: 

I Não há. 

ossa vir a tê-lo· : 

7. Alterações Propostas: (a ser preench·ido somente no .caso de alteração de Medidas 

Provisórias) 
Texto Atual 

I Não se aplica 

Texto Proposto 

I Não se aplica 

8. Síntese do parecer do ór2ão jurídico: 

Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens - RBS TV 

Bagé Ltda., referente ao período de 04.12.2004 a 4.12.2019. Competên~ia do Presidente da 

República, nos termos do art. 34, § 1 o da Lei n,0 4.117/62. Presença de todos os requisitos legais e 

regulamentares exigidos. Diante do exposto, n~o vislumbramos óbice jurídico ao prosseguimento 

do feito, razão pela qual a Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,. 

posiciona-se favoravelmente ao deferimento do pedido renovatório . 

• 
Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 

... 



DECRETO DE DE 

I . '· 

' . 

DE 2015. 

Renova a concessão oütorgada à RBS TV 
BAGE LTDA., para executar, sem direito de 
exclusividade, o seryiço de radiodifusão de 
sons e imagens, no município de Bagé, estado 
do Rio Grande do Sul. " 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das.atribuições que lhe conferem os arts. 
84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos art. 6° da Lei n.0 5.785, de 26 de junho 
de 1972, e art. 6°, inciso I, do Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que 
consta do Processo Administrativo n253Ó00.034204/2003-61, · 

DECRETA: 

Art. 1° Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por quinze anos, a partir de 4 de fevereiro de 2004, a outorga concedida à RBS TV BAGE 
LTDA., por meio do Decreto n° 73.180, qe 21 de novembro de 1.973, publicado no Diário Oficial 
da União no dia 22 de novembro de 1.973, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Bagé, estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequen"tes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos leg~is após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos .do § 3° do art. 223 da Constituição. 

Art. "3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 20 I O ; 1892 da Independência 1222 da República. 

Referendado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Benoini 
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PARECERIAGU/CONJUR/MC/DLP/No 0777 - 1.13 J...2009 

PROCESSO No 53000.034204/2003 

EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA . EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO DE SOM E IMAGENS - RBS TV BAGÉ LTDA., REFERENTE AO 

·PERÍODO DE 04.12.2004 ~ A 04.12.2019. COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA, NOS TE~OS DO ART. 34, § 1!!, DA LEI N2 4.117/62. PRESENÇA DE 
TODOS OS REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES EXIGIDOS. 
ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DO MINISTRO. 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações submete à 

apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da RBS TV Bagé Ltda., que cuida da 

renovação de outorga para exploração dos serviços de radiodifusão de som e imagens, no Município 

de Bagé-RS. 

I. DO RELATÓRIO 

2. Trata-se de requerimento encaminhado ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, no qual 

se pleiteia a renovação do prazo da concessão concedida· RBS TV Bagé Ltda. para exploração dos 

serviços de radiodifusão de som e imagens, no Município de Bagé-RS. 

3. A outorga da concessão do s~rviço de radiodifusão foi conferida por meio do Decreto nQ 73.180, 

de 21 de novembro de 1.973, publicado no Diário Oficial da União no dia 22 de novembro de 

1.973. Posteriormente, foi renovada a outorga, por quinze anos, a contar de 4 de fevereiro de 1.989, 

po.r meio do Decreto nQ 98.968, de 20 de fevereiro de 1 .. 990; publicado Í10 Diário Oficial da União 

em 21 de fevereiro de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo nQ 3 de 1993. 
. . 

4. A interessada ingressou com novo pedido de renovação de outorga, em relação ao período de 

2004 ~ 20191 amparada no art. 3° do Decreto 88.066/83 (tl. 2/3). 

5. O requerimento de renovação, assim co111o os demais documentos a ele acostados, foram 

analisados pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica desta Pasta, que concluiu 

estarem presentes todos os documentos exigidos, conforme se constata na Informação n° 

625/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC .(fls. 1,79/183_). 

11. DA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

6. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de renovação das 

concessões e permissões concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de 

radiodifusão sonora e de .sons e imagens. Por sua vez, a Lei n° 5.785/72 determina que a renovação 

da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à adequação ao , Sistema 

Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comp;ovar o cumprimento das exigências legais e 

regulamentares, assim como a observânc.ia das finalidades educativas e culturais do serviço. A 

norma encontra-se regulamentada pelo Decreto n° 88.066/83. 
\ . 

7. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço dentro dos 

padrões exigidos pela legislação regente, deSde que haja interesse nacional. As concessões e 

permissões para a exploração do serviço· de radiodifusão de som e imagens poderão ser renovadas 

por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 88.066/83, art. 2°). É possível a prorrogação do 

-



prazo, por igual período, tantas vezes quantas interessarem à outorgada. Não há limitação, des 
observada a legislação. 

8. Compete ao Presidente da República outorgar a concessão ou a autorização para os serviços de 
radiodifusão de som e imagens e serviços de radiodifusão sonora regional e nacional, bem como 
suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas à execução do serviço de 
radiodifusão sonora local e respectivas renovaçõ~s, a atribuição compete ao Ministro de Estado das 
Comunicações, nos termos dos arts. 33, § 5° e 34, § 1° da Lei 4117/62 c/c art. 6° do Decreto n° 
88.066/83, que regulamenta a Lei nQ 5.785/72. 

9. Dentre as condições exigidas, devem ser especialmente observadas as determinações contidas no 

Ato Normativo n Q 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática 
da Câmara dos Deputados; na Lei 8.212/1991; na Lei 8.03611990 e aquelas constantes do Decreto 
n° 88.066/83. A Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República, por intermédio do 
Oficio n° 501 - SAO/SAJ, de 14 de novembro de 2007, passou a exigir, ainda, declaração por parte 
das entidades interessadas acerca do cumprimento das exigências constantes dos artigos 220 usque 
223 da Carta Magna. 

I O. A propósito, a Consultoria Jurídica nesta Pasta ao analisar o Oficio oriundo da Subchefia para 
Assuntos Jurídicos da Presidência da Repúbliea, emanou PARECERIMC/CONJURIDMM/N° 2608-
1.16/2007, que concluiu estarem atendidas as novas exigências com a apresentação, por parte da 
entidade interessada, dos seguintes documentos: 

"i)Decl~ração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, §4° da CF) e legais 
(Lei n° 9294/1996) sobre a matéria; 

ii)Declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da 
obrigação de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais; 

iii)Declara~ão da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade 
constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 221, 11, CF; 

iv)Declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e 
sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, no moldes do artigo 
221, IV, CF; 

v)Menção no parecer jurídico do número de geradoras e retransmissoras na 
localidade; 

vi)Menção no parecer jurídico da naciónalidade das pessoas proprietárias da entidade 
·de radiodifusão; 

vii)Menção no parecer jurídico da nacionalidade das pessoas responsáveis pela 
gestão das atividades, pela resp.onsabilidade editorial, bem como pela direção da 
programação .da concessionária." · · 

11. Assim, vale esclarecer que a análise a ser feita por esta Consultoria Jurídica acerca da nova 
exigência aposta nos processos que digam respeito à renovação de outorga limita-se tão somente à 
constatação da presença no processo das declarações referidas. 

12. Feitos estes esclarecimentos, passamos à análise do pedido. 

111.- DA ANÁLISE DO PEDIDO 



~ .. .. 

I ' 

. O requerimento de renovação d,e outorga relativo ao período de 2.004 a 2.019 foi apresentado 
tempestivamente em 14.10.2003, conforme determina o art. 2° do Decreto n° 88.066/83. 

14. No que se refere aos documentos exigidos pelo Decreto n° 88.066, de ·26 de janeiro de 1983, e 
demais legislações que tratam da matéria, o Departamento de Outorgas de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, órgão da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica desta Pasta, 
atestou que "a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida pelas 
normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas" (fls. 1791183). 

15. A lei exige a presença interesse público para renovação da outorga. Segundo o eminente 
Professor Celso Antônio Bandeira de Mello I interesse publico consiste em "interesse resultante do 
conjunto de interesses que os indivíduos pessoalmente têm quando considerados em sua qualidade 
de membros da Sociedade e pelos simples fato de o serem. " 

16. Sobre a questão, importante consignar que o serviço de radiodifusão executado pela entidade 
interessada, além de outros incontáveis benefícios que traz à comunidade, cumpre a importante 
missão de promover a comunicação da notícia, o conhecimento, a interação social e a cultura, nos 
moldes preceituados pela Constituição Federal. Dessa forma, em princípio, podemos concluir pela 
presença do interesse público no caso em tela. 

17. Observamos que a entidade requerente não possui process<;> administrativo de apuração de 
infração instaurado, conforme documento acostado à fl. 126. 

18. Em atendimento ao disposto nos artigos 220 a 223 da Constituição da República e à 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, contida no Oficio n° 501,- SAG/SAJ, de 
14 de novembro de 2007, encontram-se presentes as seguintes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, fl. 147; 

• declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda comercial, 5% do 
tempo ao serviço noticioso, bem como o c4mprimento da obrigação de transmitir 5 horas 
semanais de programas educacionais, fl. 148; 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 147; e 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 147, 

19. Por fim, cumpre informar: 

i. Número de emissoras do serviço na localidade - Extrato da Agência Nacional de 
' Telecomunicações- ANA TEL âs fls. 177 /178; 

ii. Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão- a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: FLOMABA Participações S.A, empresa 
constituída sob as leis brasileiras, com sede no País, em conformidade com o art. 222 da 
Constituição Federal, Aracely dos Santos Menezes, João Henrique Bianculli Gallo e Pedro 
Martins Jardim, todos brasileiros natos (fls. 90/1 09); e 

iii.Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pel~ 

responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação -é responsável pela 
gestão das atividades da área editorial e pela direção da programação Roberta Almeida 
Mercio, brasileira (fls. l4 7 e 150) . 

• 
1BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. 
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20. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais e regulamentares necessários 
renovação da outorga concedida à entidade interessada. 

111. CONCLUSÃO. 

21. Diante do exposto, não vislumbramos qualquer óbice jurídico ao prosseguimento do feito, razão 
pela qual, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral . da União, posiciona-se 
favoravelmente ao deferimento do pedido renovatório, ao tempo em que sugere o encaminhamento 
dos autos, fazendo-se acompanhar das minutas dos atos próprios - Exposição de Motivos e Decreto . 
- à elevada consider~iição do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

22. Oportuno ressalvar, contudo, que o ato somente produzirá seus efeitos legais após a competente 
deliberação por parte do Congresso Nacional, conforme disposto no §3°, do art. 223, da Lei Maior. 

23. Salientamos, por derradeiro, que a concessão deverá ser renovada por 15 (quinze) anos, a contar 
da data de 4 de fevereiro de 2004. 

Brasília, 11 de maio de 2009. 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL 

Advogada da União 

De acordo. Á consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

· Brasília, I 12009. 

MARIA DA GLÓRIA TUXI F. DOS SANTOS 

Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos, ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 

Em I 12011 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 

DESPACHO S/N° 

1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se d~u unicamente em razão da mudança . 

·. 



' . 

de direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, 
conclui pela ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da 
Presidência da República. ' 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete qo Ministro, para as providências de estilo. 

Brasília, 06 de julho de 2015. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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